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Avisos-Recibos do IPTU
Até o próximo dia 29 os proprietários de terrenos não
edificados nas cidades-satélites e os proprietários
de imóveis, edificado ou não, situados nas Penínsu-
las Sul e Norte deverão comparecer à Secretaria de
Finanças, a fim de retirar os Avisos Recibos referen-
tes ao IPTU de 1973.
O recolhimento deve ser feito na Divisão de Tribu-
tos Imobiliários, 15o. andar do Edifício Brasília, ou
nas Coletorias das cidades-satélites.
A informação é da SEF, acrescentando que o
pagamento do IPTU até àquela data possibilitará
um desconto de 10r

f ao contribuinte.

Assistência Médica Providenciaria

Os Srs. Carlos Brenner e João António Becker estiveram no Palácio do
Buriti, sendo recebidos pelo Professor Caio Flàvio Prates da Silveira, Che-
fe do Gabinete Civil do GDF. Os visitantes encontram-se em Brasília re-
presentando o Rio Grande do Sul no Simpósio Nacional de Assistência
Médica Previdenciária, organizado pela Comissão de Saúde da Câmara
dos Deputados, e que conta com a participação de aproximadamente qua-
trocentos congressistas ligados à previdência, associações, sindicatos e
outras entidades da classe médica. Durante o encontro com o Professor
CaioFIávIo Prates da Silveira, que na qualidade de médico também partici-
pa do Simpósio, foram tratados assuntos referentes à promoção da Câ-
mara dos Deputados e ao serviço hospitalar oficial de Brasília.

Posse de Juizes na Junta
de Recursos Fiscais do DF

Em solenidade presidida pelo
Secretário António Avancini
Fragomeni, de Finanças, e que
representou o Governador Hélio
Prates da Silveira, tomaram
posse os Juizes da Junta de
Recursos Fiscais do Distrito Fe-
deral, para um mandato de três
anos.

Foram reconduzidos ao cargo
os Juizes l Mauro Renan Bit-
tencourt, , como Presidente;
Amaury Ubirajara da Silva Ramos
e João Bispo dos Santos Júnior,
com representantes do GDF; e
N e w t o n E g y d i o R o s s i ,
representando o Comércio do
Capital da República. Tomaram
posse, ainda, os novos Juizes
Nelson Fernandes Eustáquio, pela
Indúst r ia ; Wal ter Basniak i
Linhares, pelos Proprietários de
Imóveis; e Adolfo Dias Lopes,
pelo GDF.

Após o ato de posse, realizado
no Gabinete do Secretário de
Finanças, seguiu-se uma Sessão
Ordinária na sede da Junta de
Recursos Fiscais, durante a qual

foi procedida a eleição para o
cargo de Vice-Presidente, tendo a
escolha recaído no Juiz Nelson
Fernandes Eustáquio.

A solenidade foi encerrada
com um coquetel, durante o qual
toram homenageados os Juizes
José dos Santos Moura e Cláudio
Oscar SantAnna, que encerravam
seus mandatos, tendo usado da
palavra, na oportunidade, o
Presidente Mauro Renan Bit-
tencourt, o representante da Fa-
zenda, Darione Nunes Cardoso e
o Juiz Walter Linhares.

Presentes ao ato, dentre
outros, o Procurador-Geral do
GDF Amaury José de Aquino; srs.
Olavo Pinto David, Presidente
Regional dos Corretores de Imó-
veis da 8a Região; Hely Válter
Couto, V ice -Pres iden te da
Associação Comercial; Gonçalo
Martins de Lima, Presidente da
Câmara de Valores Imobiliários
do DF; Vitorino Ribeiro Coelho,
Presidente da Junta Comercial do
DF; e Severino Cavalcanti de
Moraes, Assessor do Banco do
Brasil.

Estão em fase de conclusão as obras
do Hospital Distrital de Taguatinga
Já atingiram a setenta por cento da construção e

prosseguem dentro do cronogroma previsto at obras do
Hospital Distrital de Taguatinga.

No momento estão sendo executados os retoques
finais do bloco central e a montagem do equipamento
hospitalar pesado no Centro Cirúrgico e Obstétrico, na

.Anatomia Patológica, nos Laboratórios, nos Centros de
Esterilização, na Central de Oxigénio e Vapor, no La-
boratório de Roio-X e nas caldeiras.

O Governador Hélio Prates da Silveira visitou as obras
do HDT, percorrendo todas as suas dependências em
companhia dos Secretários de Saúde e de Governo,
respectivamente Srs. Álvaro de Pinho Simões e Joiro
Gomes da Silva, e do Administrador-Regional de Toguo-

tinga, Sr. Eduardo Mundim Pena, entre outras autori-
dades. Engenheiros responsáveis pela construção
prestaram informações sobre o andamento das obras..

ATENDIMENTO AMBULATORIAL - Sete especialidade»
médicas já se encontram em funcionamento no am-
bulatório do HDT, com um atendimento de aproxima-
damente 800 pacientes por dia.

O novo ambulatório atende atualmente às seguintes
especialidades: Psiquiatria, Alergologia, Dermatologia,
Clinica Médica, Cardiologia, Cirurgia Geral e Of-
talmologia. Futuramente serão atendidos também os
pacientes de Pediatria, G'ineco-Obstretricia e Ortopedia.

Devolução --
de

documentos
Os candidatos não
classificados nas provas
de seleção ao Curso de
D i r e ç ã o d e E s c o l a
Elementar, realizadas de
1968 a 1971, estão sendo
convocados a compare-
cerem à secretaria do Cur-
so - salas 136 e 137 da Esco-
la Normal de Brasília -
para receber os documen-
tos entregues no ato de
inscrição.
A informação é da secreta-
ria do Curso de Pedago-
gia, da Divisão de Cursos
d e F o r m a ç ã o , d o
Departamento de Ensino
de 3o. Grau.

FHDFabre
inscrição

para Médico
Estão abertas, até o dia 10 de

julho, os inscrições ao Concurso para
Médico da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, na especialidade de
Patologia Clinica.

Os interessados podem se ins-
crever no antigo prédio da Escola de
Auxiliares de Enfermagem, ao lado
do Edifício das Pioneiras Sociais, de 9
às 11 e das 15 às 17 horas.

Os candidatos devem apresentar
os seguintes documentos: provo de
quitação com o Serviço Militar; prova
de quitação com o CRM; prova de ter
mais de dois anos de formado; e

urriculum vitae". No ato de ins-
crição deverão pagar uma taxa. Os
candidatos não podem ter idade
superior a 40 anos.

Os aprovados serão contratados
pela FHDF conforme a CLT, pelo
regime de 36 horas semanais de tra-
balho, com o salário de dois mil
cruzeiros mensais mais o percentual
de produtividade, comforme normas
da Fundação, até o limite de Cr$
7.992,00.

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN
CEM. CONSERVE-OS!

CADASTRAMENTO PARA PROCARTA

As fichas de cadastro do Programa
Nacional do Carta Escolar - Procarta -
estarão sendo enviadas, na próxima
semana, aos estabelecimentos de
ensino de 1° e 2° Grous da rede
oficial e particular do Distrito Fe-
deral.' A informação é da Coor-
denadoria da Procarta do DF, que
(unciona no 6° andar do Anexo do
Buriti.

O objetivo do cadastramento será
relacionar todos os estebelecimentos
de ensino com os respectivos en-
dereços, número de alunos, de pro-
fessores, de funcionários, de turmas,

de cursos, de anexos e depen-
dências.

O Procarta visa a executar o Pro-
jeto Prioritário 29 do Plano Setorial
de Educação e Cultura, denominado
Carta Escolar.

A importância da Carta Escolar
deriva do fato de ela possibilitar a
utilização racional • de todos os
recursos humanos, materiais e
financeiros a serem investidos nos
sistemas educacionais.

A coleta final de dados para a
Carta Escolar está prevista para o
mês de setembro vindouro.

Curso de Pedagogia
convénio SEC-UnB
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Abertas inscrições ao Concurso
para Professor de Escola Rural
Estão abertas, até o próximo aia 29, as inscrições para

o Curso de Pedagogia da Faculdade de Educação da
Universidade de Brasília, conforme o convénio firma-
do entre a Secretaria de Educação e Cultura do DF e da
Fundação U«;B. Os interessados deverão se dirigir ao
Departamento de Enxino de 3o. Grau da Fundação
Educacional, situado no sétimo andar do Anexo do
Buriti.

DF terá Plano Turístico
elaborado pela Codeplan

O Plano de Desenvolvimento
Turístico do Distrito Federal está
sendo elaborado pela Companhia
de Desenvolvimento do Planalto
Central - CODEPLAN - atendendo
a solicitação do Departamento de
Turismo do GDF. A primeira parte
do Plano'já está concluída e de-
verá ser entregue ao DETUR bre-
vemente.

O trabalho realizado pela Co-
deplan, com assessoria de té-
nicos da Tecniberia.da Espanha,

engloba um diagnóstico do setor,
bem como sugestões para a
reorganização do Departamento
de Turismo. Foram realizadas três
pesquisas básicas dirigidas aos
hotéis e levantamento dos
recursos turísticos no Distrito Fe-

deral em sua área de influência.
F o r a m i g u a l m e n t e in -

vestigados aspectos da demanda
tur ís t ica qualitativa e quan-
titativa, segundo o mercado de
procedência, bem como o in-
ventário dos recursos. Estes
recursos são representados por
i n t e r e s s e s h i s t ó r i c o , a r -
quitetônico, tradicional, esportivo
ou folclórico.

No momento a Codeplan esto
realizando estudos referentes à
segunda etapa, visando a
completar as informações se-
torias através de outras pes-
quisas para, em seguida, iniciar-
se a terceira e última etapa, que
é a planificação propriamente di-
ta.
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Secretaria de Viação e Obras
funciona com nova estrutura
Setenta e um servi-

dores, ocupantes de car-
gos em comissão da
Secretaria de Viação e
Obras, foram empos-
sados pelo Secretário
Octávio Odílio de Olivei-
ra Bitencourt, obede-
cendo às normas da no-
va estrutura daquela
Secretaria. A cerimónia
teve lugar no Edifício
Anexo do Palácio do
Buriti.

Dos empossados, 28 perten-
cem ao quadro técnico -
engenheiros e arquitetos
diretamente ligados à Coor-
denação de Arquitetura e
Urbanismo. A SVO, atu-
almente, conta com 269 fun-
cionários .

Na oportunidade, o titular
da Secretaria ressaltou o
alto significado da implan-
tação definitiva da nova
estrutura daquele órgão,
que só recentemente passou
a funcionar, de fato, como
Secretaria de Estado para
Assuntos de Viação e Obras.
Falou também sobre as res-
ponsabilidades assumidas
pelos ocupantes de cada
função, afirmando que conta-
va com a colaboração e
dedicação de todos, visan-
do a atingir os objetivos da
SVO.

E s t i v e r a m t a m b é m
presentes à solenidade os
senhores Paulo Fonseca
Viana, Secretário de Servi-
ços Públicos; Valdoir Me-
nezes Ferreira, Superin-
tendente da Novacap; Cláu-
dio Starling, Diretor do
DER-DF; Stênio Bastos,

Ato de posse dos servidores ocupantes de cargos em comissão da Secreta-
ria de Viação e Obras, agora com nova estrutura

Diretor do Departamento de
Parques e Jardins; Wladi-
mir Mota Rezende, Diretor
da Divisão de Registro e

Movimentação de Pessoal,
além de assessores e servi-
dores de diversos órgãos do
GDF.

Curso de Pedagogia:
convénio SEC-UnB

Estão abertas, até o próximo dia 29, as inscrições
para o Curso de Pedagogia da Faculdade de Educação
da Universidade de Brasília, conforme o convénio fir-
mado entre a Secretaria de Educação e Cultura do
DF e da Fundação UnB. Os interessados deverão se
dirigir ao Departamento de Ensino de 3o. Grau da
Fundação Educacional, situado no sétimo andar do
anexo do Buriti.

Podem se inscrever os licenciados
em cursos de duração mínima de
duas mil e duzentas horas, respeitan-
do a legislação em vigor.

No ato de inscrição o interessado
deverá apresentar fotocópia do
d i p l o m a de Curso Super io r
devidamente autenticada e declara-

Quandn substituir um fuzível queimado por outro, e que
este fundir-se também, recorra a um profissional para
inspecionar o circuito elétrico.

CINEMA

A SÚBITA RIQUEZA DA GENTE
POBRE DE KOMBACH (DER
PLOETZUCHE REICHTUM DER
ARMEN LEUTE VON KOMBACH)
Este filme faz parte da Semana
do Cienema Alemão que vêm
sendo promovido pela Fun-
dação Cultural e pelo ICBA.
Dirigido por Voker Schloen-
derff, desenrola-se em 1821,
contando o drama desete po-
bres camponeses da região de
Hesse que após assaltarem a
carruagem que transporta os
valores arrecadados como
impostos sofrem um processo
de auto-puniçâo (dois deles de
suicidam) e de submissão à
moral da sociedade que os
elimina. No Auditório da Escola
Parque, às, 21 horas.

GRINGO DISPARA SEM PIE-
DADE- Mais um dos farwests

taz também o papel principal: o
de um cowboy que após dez
anos de prisão praticamente
não tem reencontros quando
volta ò liberdade. Seu pais está
completamente mudado. E se

lornar dificil ao cowboy do
'velho mundo", adaptar-se às
loucuras do novo. Com Mirtis
Dightaman e Christina Ferrare.
No Cine Nacional (fone 23
4150). às 16, 18, 20 e 22 horas.
Censura l 4 anos.

O PODEROSO CHEFÃO (THE
GODFATHER) - Um dos
melhores filmes já produzido
até hoje, em todos os sentidos,
retrata uma grande "família", a
Mátia. Dirigido por Francis Ford
Coppola, apresenta Marlon
Brando, em uma de suas
melhores interpretações senão
a melhor, e Al Pacino. No Cine
Astor. às 14, 17:25 e 20:50.
Censura 18 anos.

TO NA TUA O BICHO • Neste
filme, os comerciantes Costinha
e Agildo Ribeiro tentam, sob a
fraca direção de Raul Araújo,
alcançar o mesmo sucesso obti-
do junto ao grande público na
TV.
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"CENTRO DE MÃES" NA CEILÂNDIA

Um "Centro de Mães", que congregará os vários grupos já em ati-
vidade né9Ceilândia, está em fase de organização, devendo ser o
próximo projeto da Companhia de Erradicação de Invasões com vistas
à promoção humana. A informação é da Presidente da CEI, D. Vera de
Almeida Silveira.

O prédio onde funcionará a sede do Centro está sendo construído
na QNM 29, ao sul daquele núcleo habitacional, pela Sociedade de Ha-
bitações de Interesse Social-SHIS.

A ideia da criação desse Centro nasceu- esclareceu D. Vera - face
ao que se vem verificando na Ceilãndio, onde vários grupos de mães já
se formaram e desenvolvem atividades de costura, culinária,
puericultura e trabalhos manuais em pequenos clubes. O CM será a
unidade central que congregará estes clubes dispersos, servindo como
ponto de apoio ao movimento.

A criação deste Centro é também uma resultante do que já foi feito,
nesse sentido, em várias cidades brasileiras, notadamente em Porto
Alegre, onde o movimento tem-se mostrado muito eficiente. Ai, os
chamados clubes desenvolvem Importante trabalho em prol da
comunidade, variando suas atividades segundo os níveis sociais em
que se formaram.

PROGRESSO SOCIAL Com o crescente progresso social do
Mundo, assinalou D. Vera de Almeida Silveira -, com a aproximação
cada vez maior das pessoas, surge a ideia e o conceito de comunidade
e com isto o despertar da mulher para a atuaçãa dentro dela; e outra
função passa a ser motivo de atenção e melhor preparo: a Cidadã.

— Hoje, a mulher ingressa em um clube de mães, que é uma
associativa, visa a buscar o crescimento e aperfeiçoamento para suas
funções básicas de esposa, mãe, dona-de-casa e cidadã, sobretudo de-
vido ò abertura de horizontes, e o seu espirito integrador no processo
do desenvolvimento do Mundo, acrescentou.

cão da chefia imediata informando
que. o candidato leciona no sistema
oficial de ensino do Distrito Federal.

Até o dia 3 de julho próximo o
candidato deverá apresentar a
seguinte documentação para efeti-
var a mat r ícu la : atestado de
antecedentes; carteira de saúde ou
atestado médico, atestado de vaci-
na e abreugrafia; três fotos três por
quatro; título de eleitor; carteira
de identidade; comprovante de es-
tar em dia com o Serviço Militar:
certidão de nascimento ou casamen-
to: e histórico escolar do curso:

, autenticado pela instituição de ori-
gem;

E obrigatório para os carros par-
ticulares que eventualmente este-
jam sendo utilizados para apren-
dizagem de motoristas, ostentar
faixas brancas, com as palavras
"Auto-Escola", escritas em cor pre-
ta. A exigência é do Departamen-
to de Trânsito

Mais abrigos

no Plano Piloto

Entre os 62 abrigos para
passageiros de ônibus que o
Depar tamento de Serv iços
Públicos vai construir no Plano
Piloto, quatro serão localizados
no Setor Militar Urbano, para
atender à população residente
naquele setor.

De acordo com o plane-
jamento realizado pelo DSP, os
novos abrigos serão construídos
na Asa Norte, L—2/Sul e W-3/Sul
em sua maior parte. A con-
corrência para construção desses
abrigos já foi homologada e
enviada à Procuradoria-Geral
para assinatura do contrato com
a firma vencedora.

ESTRUTURA 'A dinâmica do "Centro de Mães" da Ceilãndia
será composta de uma parte técnica, a cargo da Fundação do Serviço
Social, e uma parte assistência!, que contará com a participação efe-
tiva e ativa das senhoras da comunidade de Brasilia.

Sob orientação discreta das Voluntárias da CEI e assistentes-sociais
da FSS, caberá às mães componentes dos grupos, entre outras atri-
buições: constituir os grupos de liderança; descobrir aspectos novos na
comunidade relacionados com as necessidades dos membros e do
grupo como um todo; encontrar as possíveis soluções para os pro-
blemas apresentados; coordenar e orientar os programas de trabalho;
e, promover entendimentos necessários com as autoridades locais
para o bem da comunidade. O clube será das mães e não para as
mães, lembrou a Presidente da CEI.

O objetivo imediato dos clubes na Ceilãndia será o de suprir ás
necessidades existentes nas famílias, através de um sistema flexível e
permanente, atualizado, de promoção humana e educação social.
Nesse sentido, promoverão cursos profissionalizantes, palestras de
orientação, social e recreação.

A médio e longo prazo, o movimento servirá à integração das
famílias, preenchendo as lacunas existentes, preparando-as para
maior atuação na comunidade e despertando-as para a importância do
papel que devem desempenhar na sociedade. Em síntese, o programa
desenvolvido será sempre em torno da comunidade, visando a um
desenvolvido integrado, sem formar compartimentos estanques.

—-Na elaboração de seus programas - que serão desenvolvidos
de modo informal, prático e acessível - as mães devem ter em vista a
educação de base, para atingir a educação em seu sentido global,
concluiu D. Vera de Almeida Silveira.

Ginastas da EC-306 Norte

Vinte e cinco alunas de Ginástica Moderna da Escola-Classe-SOS Norte
fizeram demonstração no Clube Recreativo e Cultural de Luziánia. aten-
dendo a convite dos formandos do Colégio Estadual daquela Cidade goia-
na limítrofe com o Distrito Federal. As ginastas da EC-SOU, treinadas pe-
lo Professor de Educação Física Racib Elias Ticly, vêm realizando de-
monstrações, tendo-se apresentado, em outras oportunidades, no Colégio
da Caseb; no Clube dos Funcionários; no Guará, por ocasião da festa de
aniversário daquele núcleo habitacional, e na TV Brasília, por ocasião
do "Dia das Mães"
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO H» 2282 DK 12 Dt

Aprova o Regimento da Administração

Regional á» Brailíndla « 6i

O DISTRITO FKDKRAL , no uso daa atrl

bulcões que lhe oomfere o incl»o II, do artlao 20, da

1*1 •» 3 751, da 1) de abril d* l MO, • tendo e* vis

ta e dl«pó.to no artigo 35. da Lei n-7 4 545, d* 10 d*

desemforo d* l l«4, oombinado «o* « artlao 59, do Dacare

to n» l 321, te 3 d* abril «a l »70,

D E C M B T A i

Art. iv - rioa aprovado o «agimaaxo «a Administração»*

alonal «a Brailãndla que, ««aludo pelo Secretário do Governo do

Dlatrito rad*ral, a «ata aeempamha.

Art. 29 - A Administração Kealonal da Braslandla.õraia

da dlraçio superior, reepoaaãvel pala execução racionalizada daa

atividadea da Administração Dlreta do Cavara» do Uatrlto rada

ral, aã Hegião Administrativa da brasllmdla, i vlaenlada para

fina d* supervisão global a controle,-» Se«*m*JUrla do <

Art. 39 - A supervisão global e o controla a que se rafa

rã o «rtieo anterior ««rio axereidos através da Coordenação da Ad
alnlstracão Regional.

Parágrafo único - A Coordanação da Administração Régio

oal para daalneostbir-aa daa funçõas da qoa trata o presente artl

go, expedir! oa atoa necessários, am parfalto entroaamento «M os

ArgSoe centrais Interessados, observando as reeoectlvas competan
olaa.

Art. 49 - Fica* aprovadas, nos termos doa anexos I e IX,

desta Decreto, as funções da provimento em etmUssão da Administra

cão Regional de Breslándia, qoa aio e* quantidade, denominação,

sXnbolo a requisitos para provimento, ali designadas.

Art. 59 - Ficam extintas aã funções de provimento e» Co

mls*2o da Administração Regional de Dravlândia, anteriormente orla

tia» paios Docrctos n9 l 434, de 27 da agoato da l 970 « n? l 771,

de 11 de agosto d« l 971, e relacionadas no Anexo III deste Deere
to.

Art. 69 - As despesas oom a execução deste necreto serão

atendidas COM os recursos orçanantfirloa consignados ã Adnlnletra

çic Regional de Braxlãndia.

Art, 79 - Os órgão» do Governo do Dlatrito Poder*!, coe

atuação na Região Administrativa de Braslindia, funcionarão er ré

c;l-;c dn nútua colaboração, fornecendo, diretanente, todas as In f or

nações «ollcitadias pelo Administrador Regional.

Art. P9 - As dúvidas surgidas na aplicação do RaçlNento

aprovado por esta Decreto, saião sanadas pelo Secretario do Cover

no qua baixará atoa regulamentares, se ^pnelãerados Indispemeéwls

â aaa perfeita aplicação.

Art. 99 - Fica a Coordanação da AdsUnlatração Regional,

da •«orateria do úoverno, responsável pelo oaatrole da obaervân

de d-» que estabelece o fteqlMnto aprovado por aate Deereto, se*

prejulso daa responaabilidadas decorrentes daa disposições nele

contidas.

Art. 10 - O presente Decreto Integra o Livro II, aã Côa

solideção daa Jorma» de Organ i sacão Administrativa do Distrito Fe

deral, noa teraoa do artigo 39, do Decreto n9 l 891, de 21 de cie

sembro de l 971.

Art. 11 - Este Decreto entrara ew vigor 15(quinze) dias

após * sua publicação, revogadas as disposições er contrário.

D'ttrito Federal, 12 de junho de l 973

PS? da República e 14" de Brasília.

HiLJO PRATEE DA SILVEIRA

JOIRO flOHtS 'DA SILVA
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DECRETO M9 228'J DE 12 DB JUNHO DE 1173

AHKXC I

mufln EH COMISSÃO DA ADMIUISTRACAO RSCIORAL DE BRAELAIIDIA

DEHOMlkACJtO

Administrador Racional
Assessor do Administrador Regional
Diretor da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras
Diretor da Divisão de Obraa
Ass ia tantas Técnicos
Diretor da Divisão de Aônlnlstraçao Geral
Chefe da Seção de Daeanho Tioaloo
Chefe da Seção d* Fiscallsação da Ubras
Chefe da Seção de Flscallsação da Posturas
Chefa da Seção da Topografia
Chefe da Seção de Cadastro
Chefe da Seção de Arquivo Técnico
Assessor Auxiliar
Chefe da Seção de Obres e Reparos
Chefe da Seçio da Conservação e Logradouro* Públicos
Chefe da Sacão da Pessoal
Chefe da Seção de Material e Património
Chefa da Seçao de Transportas
Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Administrativa
Chefe da Seção Financeira
Secretlrlo-Datilôqrafo
Chefe da Seção de Administração de fiadas
Secrat&rio da Junta de Serviço rtilitar
Lncarwqado de Turoa de Carpintaria a Marcenaria
encarregado de Turma tie Construção Civil
Encarregado da Turma de Conservação e Heparos

S 1)1 BOLO

FC-03
FC-04
FC-04
FC-04
FC-05
FC-04
FC— 08
FC-08
FC-08
FC— 06
FC— 08
FC-08
FC— 08
FC-10
rc-io
FC-10
FC-10
PC- 10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-12
FC-14
PC-14
FC-14
FC-14

DE TOPOGRAFIA

SEÇAO DE CADASTRO

SKÇAO Dl AROUITO TflCNICO

DIVISÃO DE OBRM1

S&fJiQ DC OBRAS B REPAROS

SEÇAO Dt COHSEBVAÇÃO DB LOGRADOURO
pOaucos

DIVISÃO DE ADMXHZSTRAÇXO GSBAL

SBÇAO DE PESSOAL

DK MATERIAL E PATRINOtUO

DE TRANSPORTES

DE DOCUMENTAÇXO B COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

SEÇAO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES

SECXO FIttANCBIRA

JUNTA DE SERVIÇO HILITAK

Chefe oe Seção da Topoarafla l

Chefe da Seçao da Cadaatro l

Chafe da sacão de Arquivo Tecsiico l

Diretor da Dlvlaâo de obraa l

Chefe da Sacão de Ohras e Reparos l

Encarregado de Turata de Carpintaria e Haroa

encarregado de Tuna de Conatmção Civil

encarregado da Turva de Conservação e Repa-
rou

Chefe da Sacão de Conservação da Logradoa

ros Públicos

Diretor da Divisão da Administração Geral

Secretirlo-Datil6grafo

Chefe de Seçio de Pessoal

Chefe da Seção de Material e ratrlaônio

Chefe da Seçio de Transportas

Chefe da r-eçêo de Docunsntação
Cão Administrativa

Chefe da Sacão de Administração da Sades

Che^e da Seção Financeira

Secretário da Junta d. Serviço Kilitar

Rn<7«Khalro oa

DKCRJETU N9 AOMI :I;TR/,<_'AO R^GIO'iAL Di,

AHE100 II

QUADRO DE DISTRIBUIcXu DAS FUKÇÕES CM COIJSSXO DA ADMIHISTRACXO REGIOMAL DE BRAILAMOIA

UUAWT. REQUISITO PARA PROVIKEHTODEHOMINAÇXO DAS FOHCOES EM COMISSÃO

GAl»IH£TF DO ADMINISTRADOR

DIVISÃO RKGIQHM. Dfc LICEHCIAIÍF.MTO
B fIJCALIIAÇÍO DC OBRAS

DE DbSEMUO TCCMICO

SEÇAO DC FISCALIftACXO DR OBRAS

DE riSCALTSACXO DB POSTDRAâ

Administrador Regional l

Assessor do Administrador l

Assistente* Técnico» Z

Assessor Auxiliar l

Seoratârio-DatilóqraCo l

Diretor da Divisão ftegional da U<
e Fiacalisaçao de Obraa l

Seoretirio-Datil&grafo l

Chefe da Seção da Desenho Técnico l

Chefe da Seção de Fiscallsação da Obras l

Chefe da. Seçao de Fiscalização de Posturas l

Nível Universitário

Nível Dniversitarlo

Engenheiro ou Arquiteto

Deeenhlsta

P l! -i Ç 3 i, S

\aninietrador <fe*lonal
A**l«t*fita

.ecretário n«tilói;rafo

Diretor da rUviaão Ae..lon«l ro Licenclnrwmto c Fiscalização rta n
Chafe £a Seção *3e Fiscalização
C-.eftí da í.*ç«o de Topografia
C:iefc! i' a Leçao ilc Cadastro
C ,10 í e iZa .'«cão âe Docursír.tii^Sci Tccr.ira
Chefe 'Ia fenção de Obras

rhete da í>eção Ac- Cociur>ica^Õ6o, L*cciUMOnta(l'^° c Ar pilvo
Cíwfe da tieçâo dt; J-CWJCKÍ!
C .e f e da ^ação de .-iatcriftl
c/iefe da ^ocão i'liianceira
CUefe da ^eção dt: Transporto:!
Cite f e tia ^ção de .Vir lni*traçío rle Jedoa

Í-I.T.OLO ,í<? n - nr-r" r

FT-
FC-

rc-
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FC-
FC
FC-
FC-
TT-

FT-
FC-
FC-
FC-
FC-
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3
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DA MstUMTBAÇSO JBMlOstAl. DB IRAUJetOIA

It - A

.
eta i > H I I « f i T «a AdmUAletracio Diret* «• O-MXM A*

, p«r« flm« d* oavt

o oomrao do Dlatrito Federal M M
flato AAaisUs tratlvaj

XX - MifRsitir pa)l«M objatlvw te OowxM « pi «swir a
«a nmmgu* éou a«rvlço« p4bll«oe aa

• aatite
t«rrtt«rt

VI - axaantar aU¥idadaa »e tor i ais da adalaiatraçãe fa
rali

Til - fiaealiaar fair» UTXM.

Art. 2* - Para a ereooção da *waa atlvldaaaa blaiaaa a
ata da* atividadaa aatorlaia da aavlalatrafao faral,

aafiaaal da Brulaadla eantarC oam a aafaiata
•tratara adaialatratlvat

DXVXSXO V6XOUL BB

DXVUXO DB AnUNISTMÇlO OKIXI.

S.ÇÍO d* P«»»o»l
E.cio d* Material • P«trl«ÔBio
s*çio d* TrvuportM
Sacio d* Douu»«nl«;io • Adalaiatratlva

III - iililir r w »UM* • pmiran». *l««4a
Io. MM ct JrtlTOi do ooranei

IT - «•••tu M «tlrtd«a.» nvioMltiadM. ti>^r»«i«
li»t»tr»U»« MMbvtoolta p«lo«

MfSo *• M»e«Ul«9Ío d* Ct>n*

S*«ÍD d* rno«ll»«ç5o J» Poita»
i»9Ici d» Idpografl*
3»çío d> cadaitro
Mçie dl UqvlTO T<<alaa

•«
l tamtral»!

T - UMfCir w pl«M» «ipia!:ia« te oovuno, aã pl£
MjiMBte te

DXVXCXO

(•910 dl ObrM •
toçio dl COBMTTIÇM d* UHHÍOUTOI

s.çio dl M^nlitzaçio dl MdM
s.çio rlutaUri

JUNTA K S1HVIÇO nLITMt

TlTOUO II

m oamitHCijx OKtoicu
CMlTOLO I

DA EKCOÇAD DAS ATIVIDADES tmClnOS t GOítflCtS

irt. » - X Dlvliie Mftaul di Lii«nnl.»«nto • niei
, dl Obr««, £rgw> dintlva, dlnuaut* rabordlMdo 10

*ámloi>tr«àor Mglaail dl Brulfadli, aaipltlt

I - dirigir, coor*t»«r • «ntreUr o «urclelo dai aoj
pitfaetii npioIUOH • gmtríetm di Siçio dl DM*
nho, di s«çio dl FilcillUfie d» cbro», dl
dl Poitnril, dl Siçio dl Topognfli, dl Mçía
Cidutro l dl Mçio dl Anj«i»o TÍonloo,.



Página 4 BRASÍLIA, sexta-feira, 22 de junho de 1973 DISTRITO FEDERAL

IX - cumprir e f*ser cumprir as normas baixadas pelos

arção» central» eoupetente*

III - fornecer, à Coordenação fé Arqultotura e urbanls

mo, os dado*] necessários ao desenvolvimento do

?lano Dlretor da Ocupação Territorial da Região

Admlnletratlva;

IV - coordenar • orientar o desenvolvimento da Reçlão

no* aepootoe releolonado» con a arqultetura a o

urbaniavo:
%

V - o*«ninar, preliminarmente, os projato» de cora
urução civil, para concessão de aivarã» ou ade
nuação •• nomas especifica»;

VI - tapedlr aã construções em dueacordo cor. o código
de Ldlfloaçõee na área da Realão Administrativa;

VII - diligenciar no sentido de evitar a formação de
núcleos populacionais irregulares na Região Ari
ministrar!vê t

VIII - elaborar e propor a profanação anual de traba
lho das Ceçoa* que lixe aio subordinadas.

Art.4» - A Seção da Desenho Técnico, ór«ão executi
TO, dlretauente subordinado ã Divisão Regional d* Llconclanento
e rlaealliação de Obras, ooapeta:

I - elaborar os desenhos dos projetos de erquitetura
e d* urbanlano ds interesse da Administração Xe

H - copiar plantas das redes de agua potAvel.ãguaa
pluvial*, esgotos, energia elétrioa, iluminação
pnbllce e telefones da .legião Administrativa;

III - promover a sxtração de cópias de plantas de In
teresse da Administração Regional.

Art. S» - A Seçio d* ttacallsação de obras,órgão ex.
cativo, dlretamnte subordinada a Divisão Realonal' 4a Licencia
Bento e risoallsação de Obras, compete i

I - fteem.il*»» es emres em <
tremi vê,

IX - **—"— o <
Ctfdlf* e. Idlfloeeeea eas rllliss IsUlltsa,

XXX - lavrar • l»» l ti» ante* de •'•wrf- ao Código de
tnlfl**eoes de* nails» satalltea • notificar es
is tratares i

XV - vistoriar camstrucoee, propendo, ao Dlntor da Dl
visão, o ssrurin oa s nsmfllçln dss l

XXX - l
XV - expedir certificados sei numeração de prodlosi

V - preparar a expedição ds alvarA se aamatnçeo, «c
diflcaçio, conservação • eartas d* -hablte-ee-,

VI - preparar os expedientes de antorliação pan eoupa
cie provisória «e areas publica*.

art. I» - X Olvisãe d» Obras, ãrgão dlretlve, dlreta
sate sslisiflssdl aã Admlmlstrsdor Regional «e Sraalaxtls, cem
MM

X - dirigir, coordenar e controlar a s m» sacis oas cem
petfcciaa especifica» • genéricas da Meio de
Obra» • Raparão si d* Seção da Conservação ds Io
srademras rtblloosi

XX - sspealflear os material» a sere» utllliadoe MS
obras sob stta responsabilidade i

XXX - elaborar • propor a programação anui de trabalho
doe órfãos que lhe aio dlretemente subordinado».

Art. 11 - X Meio de Obras • «spare., órgão exeostl
o, "mil — subordinado I cd.rt.sle ds Obras, competai

X - sãs se» a» ou oentreUr a execução ds obra» sob a
reapomsabllldad* ds Adsanlstração Regional)

XX - erieatar • «"--"— a preparaste da Bateríeis
aeoaasãrios B execução das obras de Intere*** é*
Adminlatração Rs fica ali

XXX - esmwmkar issiiHn • reparos e. prédios \

X» - ,

te* t AdmlmlstreçSe Regional,

Administração Regional;

III - promover o auprinento e o re»anejaiaento dos esto
quês ds stateriali

IV - emitir requisição, atestar o recebimento e rofls
trar a oovlmenlação de estoques de uterlal;

V - Inventariar natarial estooado e confeccionar ba
lance tes e balanços ds naterlal;

VI - identificar material ocioso, obsoleto ou inserrl
vai e propor sua alienação i

VII - flseallsar a controlar o oonsiao ds naterial:
VIII - registrar ou fornecer dados para o regletro ds

bens patrlnonialsr
IX - inventariar bane móveis s inoveis;

x ~ registrar a transferência de bens novela e Ino-
vo is.

XI - controlar a guarda e utilização adequada de bens
novéis na Administração Regional;

Ali - adotar providtnclaa visando a conservação e a rã
cuperacão de bens patrimoniais da Administração
Regional j

XIII - encanlanar aos orgãoa centrais dos alstanas de na
tnrlal e de patrinonio, os dados por ales exigi
dos i

XIV - coaprlr as normas baixadas pelos 6rgãos centrais
doa sistemas de material a de património.

Art. li - A Sacão de Transportes, õrgio executivo, dl
retanento subordinada ã Divisão da Administração Sarai, eoapoto a
execução setorial daa seguintes atlvidades de Administração Os

Adstinlstração

V - executar serviços ds carpintaria, siaroenaria
pintura em prédios peilimisRlin o« safa i

VI - exeoatar consertos • reparos e» Instslinsos eU
tricas • hidráulicas dos imóveis 4» Administração
Regional,

Vil ' ementar consertos • leparee sei ninai»as n antros
novel» de escritório pertencentes i Administração

Art. U - X foeio ds conservação ds logradouros, rtbll
ão executiva. Ure temente ecbordlaado l Dlvlsic de Obus,

V - aplloar amltea eee iafreterea é* OteUgn de Edifica
cose das Cidades s*t«llt**i

VX - verifloar n doomemateçie das obres, exigida pele
OCdigo de Mlflceçeee das rlaRam» saUliteoi

VXX - fIseallsar s leoslliaçõo das atlvidades pdblles»
• privadas, ebaervadoa oe pi sã «s de eetratançio

I - ralar pel* conservação dos logradouros publics* da
Região «nmlslstratlva;

XX - master cadastro éM logradouro» ptbllooe eme n»
ees*lt*m serviço» periódicos de limpes* e oomser

os seiios-fles e passeios da ir» urkana

I - distribuir veículos ao pessoal da
aeglonal:

II - controlar o recolhimento c apurar ocorrências
com oa veículos sob sua responsabilidade;

III - orientar e controlar a utlllisção ds veículos, in
elusive fora do horírio nomal ds trabalhei

IV - controlar o abastecimento, as trocas de íleo, es
datas de lavagev, lubrificação e revisão period!
ca dos veículos da Administração Regional;

V - controlar o consumo de pneus c câmaras de ar noa
veículos sob sua responsabilidade;

VI - pronover • recuperação de veículos r
VII - emitir requisição de coobustlvels e lubrificantes

P*ra os veículos da Administração Regional;
VIII - dirigir c controlar n nnscuofo das atlvidades do

posto ds abastecimento, Imgen o lubrificação da
Administração Regional de BratUndiai

IX - encaminhar ao írgio oentrnl do sistema da Trans
portas internos os dados por ele exigido;

x - cumprir as normas belted»» pale órgão central do
sistema ds transportes Ia*

art. fo - X «ogio ds rlssellsaçeV) ds tostnrao, SrgaVe
eaeeatlvo, dllllsniaes snrurélsads l Cdvlsle aajlossl do Ltonn-

X - flTTTllrirr a atlllsacee ds Isaianenros pCblleeei
XX - flaoallsar * cnlocnçio de safados, letreiro», «ml.

dos o Slissc eaa feeaadas doe prfeUcc o lli|lllimj

XXX - flsenllsss- o n e. hie de renelsniniste dae atlvlda-

das feiras llvree;
,« n lofinlnfl» do sssiiaiss

I - efetuar levnntanentos qne permitam slstamãtics a
tuellsação das plantes cadastrais;

II - reallsar o* lfven<ametn01 topográfico» necessl
rio* aoa trabalhos da Divisão «aglonal de Llcen
elemento e rleoallxeção d* Obras;

III - manter oedemetes relstlvas ao» levantamento* exç

CATlTOTO II

DA ratJJÇto DAS ATIVIDAOM mOCXU* DV i açlo

act. T* - l ISBÍC de '
snsirllnili t Divino* :

IV - locar terrenos * olmos ds logradouros necesaarios
ã execução de obras públicas a particulares:

V - fornecer eroquis de locação e de cotas verticais
para construções;

VI - atoar em coordenação ocra as unidades afins dos
órgãos da Administração Direta e Indlreta, com a

. ftnsllnenv de padronlsar os levantamentos topogri

Art. l* - X soçno de cadastro, órgão executivo, dire
temente subordinada A Divisão Regional de Llceneianemto e risca
lisacSo de obras, compete-

I - organiser e manter o cadastro Imobiliário da Re
glão Administrativa;

IX - manter atualisada» as plantas oerais e eadastrala
da Reglio Administrativa)

XII - organiser * »-n*Tr cadastro daa radea de serviços
públicos de Infraestrutura da Região:

IV - organiaar o manter cadastro de melos-floe,passara
lês, abrigos os onibus e sanitários públicos:

V - registrar * cadastrar oa bens imóveis da Região
Administrativat

VI - atear on coordenação com oe orgãoa centrais rés
ponssveis pela execução de atlvidadaa de serviços
público., visando ao eadastramanto das obra» pró
játadse e ems ditadas.

Art. 97 - X Sócio da Arquivo Teenloo, Srgio executivo
dlretamente subordinada A Divisão national de Ucencleoento e ris
omlKacão de flbras, coaste-

X - l arejmlv» d* tlantn» da* d* »ntt

n - imstrslr o infernar «s pedido* ds «mrovaei* «a

U - K Divisão d» Administração Geral, órgão dl
: de snecmgln «a* atlvieade» seterials de eí
diretsmontm ssbordlned* ao Adninlxtrnder Rs.

gicnel de sraslAndia. cempetei

X - dirigir, llirllm • osatrelar * eaeemuiil de* em»
patênda» eepeclfica* e gemerlcãs da Isfl* de ree.
eeel, da Régio da Material e Peillmomt», da «e.
cão ds Transportes, da Sócio de Documentação e Co
nunleação Administrativa, da Seção de Administra
cão ds sedes e da Seçio Financeira:

II - elaborar a propor a programação anual de trabalho
dos órgãos que lhe aio diretamente subordinado*.

Art. 14 - A Seção de Pessoal, órgão executivo, dlreta
monte subordinada ã Divisão de Administração Geral, compete a exe
cução setorial dae seguintes atlvidadaa de Administração Gerali

l - registrar a vida funcional e financeira do pé»
soai lotado na Administração Regional de BraslAn
dia;

II - registrar e controlar a lotação doe funcionários,
III - controlar o cuBprlmsnto do horário de trabalho e

apurar a frequência do pessoal;
IV - elaborar e controlar a escala de férlaa dos fun

olonirlos da Adminlatração Regional;
v - registrar pagamentos de pessoal e os regimes es

peeisis de trabalho;
VI - expedir declarações funcionais e preencher propôs

tas para «préstimos em consignação;
VII - instruir pedido» de remoção e controlar o afasta

uento da sede;
VIII - conceder salarlo-famllla, licença para trataraen

to de saúde do funcionário ou de nossos da farei
lia, licença ã gestante e licença para gala ou no
jo;

XX - aparar acidentes en serviço:
X - registrar goso de férias e conceder oua acumula

cão;
XI - encaminhar ao órgão central do cisterna de pessoal

oa dados funcionais por ele exigidos;
XII - cumprir as normas baixadas pelo órgão central do

alatema de peiaoal.

Art. IS - A Seçio de Material e Património, órgão exe
cativo, dlretamente subordinada ã Divisão de Administração Oerel,
compete a execução setorial da* seguintes atlvidades ds admlnls
tração geral:

I - elaborar a previsão de necessidade oa material pá
rã a Administração Regional de Brsslindls;

II - emitir pedido» de aqulaição de material e eoompa
nhar o andamento dos processos de sqnlsieão de in
teresse da Administração Realonal;

Art. 17 - A nação da Bconmaiitsulu • Comunicação Adml
nlatratlva, órgão executivo, dlretamente subordinada A Divisão
d» Administração Coral, compete * execução daa seguintes attvlda
dss ds administração geral i

I - promover • aquisição de periódico», livros, * ou
tra» publicações, bem come a easlnntmio de orejo*
oficiais d* divulgação,

II - classificar, registrar e entalogar ato* oficial»,
documentos e pmbllooçeocf

III - manter acervo niHigmeiiHl e bibliográfico de ink*
reue da Administração Regional da BraslXndla;

IV - guardar cópia* ds documentos e correspondência e
fielal da intensa* especifico d* Administração
Regional;

V - extrair cópias de nnillsmlliHl» • correspondência o
fielal de intereeee do órgão,

VI - promover a eliminação os arquivamento definitivo
de documentos * processos;

VII - reosber, protocolar, distribuir • controlar •
tramitação do* doouammtos • processo» n*
traçSo Regional d* »r»»l«ndls,

VIII - Informar o andamento de* processos sob o aeu oon
trólei

IX - guardar documentos * proeeaeos ds interesse «ssrin,
r ar Io da Administração Regional;

X - emitir certidões d* deepaobee e expedir a cerres
pendência oficial dos orgias da Admlnletração Re
glonal; ,

XI - encaminhar ao órgão central do sistema da decuman
tacão e comunicação administrativa os dada* por
•l* exigido*;

XII - cumprir a* nornaa baixada» pelo órgão central do
sistema de documertação * comunicação administra
tive;

XIII - registrar e encaminhar A publicação despacho*, de
elsões e outros «oeunento» ds Interesse da Adml
nlstração Regional.

Art. 1C - A Seçio da Administração da Cedes,
exeoutlvo, dlretament* subordinada A Divisão de Admlnietraee» e*
ral, compete a execução setorial da* seguintes atlvidades de Aí
niniatraçie Ooral:

X - controlar as porte* d* aoeeeo is »!»!»«**.st.» d*
Administração Rsstmnsl ds Rraalendla;

XX - flsealisar * entreda, o U loa l to * * ealee «n »ee
is ispsnieaslas de Aemnistraeie

XIX - flaeallssr e entrada. * transito e * «Ida «s

IV - entear * limpeis *
das, níveis e
mal e d* reeldenols

utensílio* da »é»lsl«treye<l Reels

e iatttaUoao e reparo é» divisória*

fonien* de sede da «ssrtatstregãe smelenali
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m - ra»e*ll»ar o desligamento da equipamento» «liti)
«M a hldrfnllooa fará Ao horário «a trabalhoi

VIII - stastar ou promover qae sejam atestadas aã tatá
raa relativa» ia conta» da agua, lus a talafona
da aada da Mmtnistração Regional;

U - lactar a vigilância doa proprloa da proprladada
o» aeb o doMlalo da Administração Regional da Bns.
laxaUml

X - amsmHsr atlrldadea da portaria • «aladoria da »e
da da Admlal»tração Regional;

U - haataar a arriar a Rendeira Nacional a a fcamdalra
«a Matrlto federal ma aada da Administração %

ni - annamlmhar ao órgão central do sistema da ««mi
miatragão da proprloa oa dadoa por ala exigido* i

mi - cumprir *» sermes baixada» paio órgão eantral é»
sistema da aemlalstrmçso faral.

Art. It - » Cação financeira, órgão axaontlvo, dlreta
tanta aubordlnada â Dlvlaão da Administração Geral, õompete a eve
lejçãc dm» seguinte» atlrldadaa da administração «arai t

orçamentex - preparar a propoata orçamentaria • o
analítico da Administração Racional;

II - proTldaaelar o« padldoa *» créditos suple
III - eolatar a revlatrar dado» estatísticos;

IV - registrar oa créditos orçamentarlos a suplementa
raa i

V - forneoar dadoa para a elaboração da balaneataa a

ntaree;

VI - controlar o cumprimento daa nona» aobra presta
cão da oostaa da responsáveis por adiantamentos ;

Vil - movimentar oa créditos oreamentArioa centralise
doa na Administração nacional mediante a amla»ão
da nota» da empenho;

VIII - oontrolar a realisaçio daa daapaaaa i oonta doa
•acanho» globais ou por estimativa;

IX - promover a anulação da daapaaaa a reglatrar aã
daapaaaa anuladas;

X - acompanhar a execução orçamentaria da Admlniatra
cão Racional}

XI - arquivar oa oontratoa a convénio* da Intaraaaa da
Admlnlatração nacional.

XII - anciaulnhar aoa órgãos «entrai» doa slstemae da
planejamento, orçammnto, aatatlatios, daspaaa a
oontabllldada oa dadoa por alaa exigido»,

XXII - cumprir aã normas balxadaa paloa orçãoa eantrala
doa sistemas da planejamento, orçajMnto, aatatl»
Uoa, daapaaa a oontabllldada.

ir*.10 - A todoa oa órgão» da Administração Regional
da Breslimele, compete gamarleamanta a execução daa seguintes ati"

I - propor ou baixar da acordo com s pertinência de
•uaa respectivas oompetâncias, normas espaolfl
ou dentro dos principio» daa nomes gerais)

II - executar serviço» euxtilaree necessário* ao cem
prlmmnto d* sues stlvldedes;

XXX - augerlr ou, quando for o oaao, adotar medidas na
cessarias t melhoria d» execução de suaa raspec
tive» atlviaaees;

XV - elaborar e propor ao órgão a que aativer subcrdl
medo a sua programação admlnlatrative anual ou
plurlamual;

v - baixar os ato» relativoe as suaa raapeetlvaa com
petaneiaa;

VI - executar, segundo orientação do órgão central da
orçamento, atlvldadaa da programação a execução
orçamentarIs T

VXX - manter documentos e material bibliográfico da
aua utlllsação sistemática e permanente;

VIII - requisitar, manter a conservar o material parma
nente necessário ao sea serviço;

IX - requisitar material de consumo.

TlTOLO III

CAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES EM COKISSXO

CAPÍTULO I

D£

Art. 31 - Ao Administrador Daglonsl da Braslannla.ca
ba âaaaapanhax aã aaonintas atrlb«lçõa»i

X - rapraaantar o Oovarno do Distrito radaral na P*
glão Admnlstrativai

II - praaidlr a Junta de Sarviço Militar da Ragiso
AdKlnlstntivai

t Ls\

111 " amroar a dlração» coordanação a ooatrola da:- a«a
cação das atlvldadaa a oarao ds Divisão Raclosjal
da LlcaaoiaBanta a rlaeallsacâe aã obras, da Dl
visão da Obras a da Divisão da AdBinlatração Ga
ral, ba» OOBO da outros creio» qua vanham a sar
criados am daoorrincia da ragionalisação da ativi

XV - baixar atoa sobra assuntos ca sus compatãnelaT
V - axpadlr nocnaa a Instruçõas sobra o tunolonaman

to latamo da Adsdnlatrafão Xaolonali
VI - prorrogar, antaolpar ou sospandar o axpadianta da

AdolaiatJCaelo kaglooa.1. «arspra qua «a Cisar naoas
air Io i

VII - daspaohax ooc o coordanador da Administração Ra
glonal a «oa o Gaeiatirlo do Covarno, noa dlaa da
taaOaadoa, a ooaparaaor âa raunlftas oelatlvas ,
quando ooavooadoí

VXIX - raqulaltar o passo»! naoaasãrio ao funcionananto
da AdsUalatxaçio taflonali

XX * vlaar alvará» da «onatrução, oartaa da"hablta-sa"
ou autorlsação da moa it let cio da obras na «sólio
AdKlnlatxatlvai

X - er.cai-.lnhar ao Coorrtanatíor da Administração naglo
nal ou ao Secretário Ao Govarno oa assuntos qua
fuglreia à sua conpatíncls;

XI - axaroai o podar lUsolpllnar do pasaoal lcU<V> na
Adulnlatração Daylonal;

XII - partiolpar, cocao aoanta da planaj<ur«:nto dos traba
lhoa da Sacratarla do Governo;

XIll - apraaantar, aanon <m« «ollcltaOo, ralatSrio das
atlvldadaa dasanvolvldaa pala Administração naglo
nali

«IV - daasnpanoar outras atribuições inarantaa i função.

Art. 22 - Ao olrator da Divisão Raglonal da Lloancla
«acto a rlscallsaçâo da obras, caba dasanpanhar aã aanulntaa atrl
bulçcaa.

I - aprovar projatoa da obras, atandidas aã noras»
do plano Dirator da Ocupação Territorial da Ra
glão Administrativa;

II - aaalnar alvarás da construção, modificação, oon
•arvação a oartaa da •habita-»»", para obra» ds
Mglão AdMlnlitrativa da Braslindlat

III - dacidlr aobra oa padldoa para colocação da anún
aioa, latralros, toldo» a atina, na araa da Ra
gião AAcinlatratlva da Braslfndiai

IV - opinar sobra o» oasos omlaaoa do Código í» Kdlfl
oaçõaa das Cldadaa satálltaai

V - apxaaantar snoastoas para projatoa da urbanlas»,
sagundo aã dlratrlsaa fixadas paloa órgão» oonpa
tantas:

VI - propor aodlflcaçõaa no Plano Dirator da Ocupação
Tarrltorlalr

VII - participar da, alaborsção da nonaa rafarantas a
adlfloação, lotaananto, lonaananto a daaala atl
vldadaa ralatlvaa ao plana]aaanto urbano da *a
glão Administrativa da Braillndia;

VIII - daapaokar oom o Administrador Raglanal, os sssun
tos da Divisão]

IX - oontrolar a axomçio das atlvldadaa doa 6rgiaa
qua lha são dlrataaanta subordinados.

Art. 2) - AO Dlratar da Divisãe da Obras, oaba dasarn
panhar as aagulntaa atrlbulçõast

I - controlar o andamento da abras da Intarassa da
Administração Rational, raallsadaa dlrotamanta
ou por outre, orgia* »• utldadaa da Oavarno
de Dlstzltai radarali

II - proper a axaancãe contratada da atras de IMarea
aã da Admlnistravia) maglamali

l IA

III - colaborar com oa órgão» oompatentas na axeouçia 4a
obra» prevlstaa no plano da Trabalho da Admlnla
tração Regional r

IV - oontrolar a exeoncão de oontratos ou eonvãnio* pá
rã axeoucão da obra» da Intaraaaa da Adodnlatração
Ragional;

V - atestar a axeoucão da obras ou serviços da constru
cão civil, quando aseualadua por taroalroai

VI - vistoriar a reoabar obras axaoutadas por aontrato
ou convénio;

VII - ilaapashar corn o Administrador Regional, os aaaun
tos da Di»i»*o,

VIII * controlar a execução daa atlvldadas doa órgãos que
lha aio diretananta aubordljiadoa.

Art. 24 - Ao Dirator da Dlviaão da Admlnlatração Cara).
eaba daaaopanhar as aagulntaa atrlbulçoaai

I - coordenar a oontrolar a exaewção daa atlvldadas
satolrlals doa slstaoaa ds paaaoal, material, patrl
nónio, tranaportea, documentação o oomunioaçio ad
Blniatrativa, admlniatração de próprio», orçamento^,.
•statlatlea a contabilidade)

II - visar os atestados, deolaracõea funcionai» ou avar
baçõa» de eoprãstlnoa da Intareaae doa funciona
rioa lotadoa na Administração Regional;

^111 - sugerir a Instauração da prooesao edmlniatratlvo
para apurar Irragularidadas praticadas por fundo
nárioa;

IV - despachar cow o Acniniatrader Regional, oa aaaun
toa da Dlviaãol

V - controlar a axacução daa ativldadas dos órgão» que
lha são dlratamenta subordinados.

Art. 2! - A todos os ooupanta» da funções da dlração a
Chafla, oaba dasanpanhar as aagulntea atrlbulçoaa Tenãrloaat

l - distribuir a controlar os serviços da seus rés
paetlvos firgãoe;

II - proferir oaspachoa intarloeutórloa ou d«ot»S-
rloa, da aoordo oom as oompatanelas da aaua raa
paatlvoa firgãosi

III - orientar os subordinados no cumprimente da suaa
tarefas i

IV - assinar o expediente a demais ato» ralatlvo» as
atlvldadas da aaas raapeotlvos oroãosi

V - selar pelo raglna disciplinar e adetar aã provi^
denelas legais ou ragulamentarea, noa casou da
Indlolpllna os. emlaaão;

VI - «alar pais conservação a adequada utilitário do
material permanente e aqulpauar.tos:

VII - flsoallsar o uso de material da oanaumoi
VXIX - prograjsar a» atlvldadas de seu órgão, do acordo

• oom as respectivas oompetenolas regimental»i
XX - adetar, ou quando for e caso, augarlr a adoeãc

de madldes no aantldc da melhorar a exacução doa
serviçosi

X - sugerir a designação ou dispensa de ocupante» ds
funçõe» em onailssãn que lhe são subordinado», 01
•eus substitutos eventual» i

XI - desempenhar outra» atrlbulçoss inerentes à fun
çío.

CAPITULO IX

3AS ATRIBOIÇOeS DAS DBMAIS rOUCflllS EM COMISmXO

Art. It - AO Aaaaaaor do Administrador Regional,cabe
desempenhar as sagulntea atribuições i

I - receber aã paesoaa que proouiarem o Administra
dor Regional, anoamlnhando-aa aquela autoriaaaa
ou orientando-as adequadamente;

II - preparar, tnolualve redigindo, o ««parlam»» a ser
despachado pelo Administrador Regional;

III - encaminhar ao Administrador msgional o» aeeemto»,
processo» a eorra»pond4ncia que lha forem dirigi
doa;

XV - transmitir aoa Dlretoras d» DivUão.reoraandacees
a ordens emanadas do Administrador Regional)

V - despachar oo» o Admlnlatraoar Regional i
VI - acompanhar o andamento das provldinolas detarmiaa

da» pelo Administrado* Regional, mantendo, sob ré
glatro, oa assuntos de interessa da Administração
Reglonali

VII - supervisionar aã ativldadea no âmbito do Oablme
t» do Adrninl»trader Regional;

VIII - exercer outras stivldades qaa lhe forem a»

Art. 17 - Aos Assistentes Técnico», eabe
aegulntea atrlbulçoss i

I - praatar assistincla tãonloa no* aasuntos espeolfi
ooa d* aua formação profIaslonali

IX - acompanhar, pessoalmente ou mediante levaatamen
toa, o andamento d» obra» ou oufcio» serrloos a
cargo da Administração Regional de areilfasU»)

III - emitir parecerei técnicos sobre aaaun toa de sua
competência •

XV - elaborar projetea de arquitetura;
v • projetar, qaande solicitado, oom baea no» eetmdoa

e plano» enoamlmbado», prédio» ou outras obras p*
blloa» a aerem eme»etaaas na aeglão Admlnistrati
v»;

VI - am»s«lsr outra» tarefa» da natures* téoaloa, orne
lhe forem determinares.

Art. 28 - Ao Aseaaaor Auxiliar, eaba
aeevlatea atribuições c

i - auxiliar o Asaesaor do Administrador n* émexamam-
aho de suas atribuições!

XX - acompanhar, Janto ao» toil»» da Administração 04
rata ou Imdlrata, e» «asuntos de interesse ds kd
minis tração Regional,-

III - emeemtar outra» tarefa, que lhe forem eornstlda».

Axt. n - Aoa Secretaries Datllograroa,
seguintes atribuição» t

I - redigir minutas de oficies, memora» Meara

XX - datllografar teto o expediente;
III - anotar e lembrar oa uomyioeilieo» assumidos

chefe imediato;
IV - arquivar copla» da expedientes e outro» do

peio

V - executar entrar tarefas
Imediato.

i pelo

Art. 30 - Aoa El
a execução das stlvldadaa especificas 4o» 8rlia» a* que eatlv*
rem lotado», d* acordo com as data reinações dee chef»» imeciatoa.

TtTOUO XV

DAS DlSPOSIÇCm* FIXAIS

Art. 31 - Oa Assistentes Tecnlees exercer!» auaa a
trlbuloõaa ao» órgão» determinados por ato «o Administrador Re-
gional, conforme aã necessidade» do serviço.

Art. 12 - A Junta ée Barrico Militar, pr&illam mele
Adminlau*4** Regional, ter» sua eraanieação a fsiislssjmm»»» af)
t»roo aefutno» am ato próprio.

Art. 13 - As substltmleoss doa oempejitaa de
em comissão da Administração «mejlwal *e BrasVlndla, am awe a;
sinalas a Impedtoento», serif psmeeaadas mediant* portaria «e
tooretarlo do ooverao.

Art. 34 - A suberolBeolo hleriiBmlw dafiae-a. me,
pa* 1 gin d* eada unidade orgânica •* aatrutara da AdmlaUtreoio
•aatimal e mo anuMledo de sua» mspaejtlvu sumtisUnslls.

Art. 31 - As duvida» aurelaa» M apUeeoãe de pieeem
te Regimento, «erãb dirimida» pala searatirle do Bevarxe «o Dia

trlto Federal.

Eraallia, tf. li de

learetarto do
mine*»



DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo no 24.619/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III e 181, da Lei n°. l 711,
de 28 de outubro de 1952, com-
binados com os artigos 101, item l e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Trabalhador, nível 01,
MÁRIO SILVA, matricula n°. 2 831,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de junho de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 22 817/73,
RESOLVE
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III e 181, da Lei n°. l 711,
de 28 de outubro de 1952, com-
binados com os artigos 101, item l e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Bombeiro Hidráulico, ní-
vel 8-A, MANOEL ANDRÉ DA SILVA,
matricula n°. 14 257, do Quadro Pro-
vísárjode Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de junho de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTP-i'O FE-
DERAL, na qualidade de Grão-Mestre
da Ordem do Mérito Brasília, e nos
termos do Decreto n° 1596, de 27 de

janeiro de 1971,
RESOLVE:
Admitir no Quadro Especial da
Ordem do Mérito Brasília, no Grau
de Comendador, a Excelentíssima
Senhora IRO HUNT, Embaixatriz da
Grã-Bretanha.
Distrito Federal, 20 de junho de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE l 973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 09, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n° 172.095/73,
RESOLVE:
NOMEAR o Subtenente PM Músico
SEBASTIÃO THEODORO GOMES, da
Polícia Militar do Distrito Federal,
para o posto de Segundo Tenente PM
Músico, do Quadro de Oficiais
Músicos da Corporação, nos termos
do artigo 21 do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957.
Distrito Federal, em 20 de junho de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 9, de 25 de'junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de junho de 1966 e, ainda o que
consta do processo n° 172.762/73,
RESOLVE:
Reformar, "ex offlcio", o Cabo PM
RAFAEL PEREIRA DA SILVA (2°), da
Policia Militar do Distrito Federal, na
nríesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço e
gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus, nos termos dos artigos 147-11,
149-1 e 150-11, do Regula mento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, "ex vi" do
Secreto "N" n° 515, de 11 de junho
de 1966, e na forma dos artigos 94, l

e 2 e 99, da Lei n° 5.619. de 03 de
novembro de 1970, visto ter sido
c o n s i d e r a d o i n c a p a c i t a d o de-
finitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover meios
de subsistência.
Distrito Federal, em 20 de junho de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C E B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 1973
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 09, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n° 606.470/72,
RESOLVE:
REFORMAR, "ex officio", o Soldado
PM - SEBASTIÃO OSCAR CARNEIRO,
da Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma graduação, com proventos
integrais constituídos do respectivo
soldo e gratificações incorporáveis a
que fizer jus, nos termos dos artigos
1 47-11, 149-1 e l 50-11, do Regulamento
Geral, aprovado pelo Decreto n°
41.095, de 07 de março de 1957, "ex
vi" do Decreto "N" n° 51 5, de 11 de
julho de 1966, e na forma do artigo
104, item 4. combinado com o artigo
106. item 2, e seu parágrafo 3°.
observado o disposto no artigo 103,
parágrafo único, todos da Lei n°
5619, de 03 de novembro de 1970,
visto ter sido considerado de-
finitivamente incapacitado para o
serviço da Corporação e para todo e
qualquer trabalho, não podendo pro-
ver os meios de subsistência, com
direito ao Auxílio-lnvalidez,
Distrito Federal, em 20 de junho de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C E B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 20 DE JUNHO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta
do processo n° 608.997/71,
RESOLVE:
Aposentar JOÃO WERNER, Motorista
Policial "A", nível 1 1 , matricula n°
31.835, do Quadro de Pessoal Civil
da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito-Federal. com fundamento
no artigo 342, III, combinado com os
artigos 343, III e 348, do Decreto n°
59.310. de 23 de setembro de 1966.
Distrito Federal, em 20 de junho de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

LftLKblU Dfc 20 DE JUNHO DE l 973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta
do processo n° 170.126/73
RESOLVE:
Demitir JOSÉ CARLOS COBRA, Es-
crivão Auxiliar de Policia "A", nível
14. matricula n° 33.226, do Quadro
He Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral, com fundamento no artigo
383, inciso VIII, do Decreto n°
59 310, de 23 de setembro de 1966.
Distrito Federal, em 20 de junho de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n° 340. de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:

; autorizar EDILSON GONÇALVES
.Capitão PM, Ajudante de Ordem,
matrícula n° 17690, a viajar entre o
frecho Brasilia-DF, Rio de Janeiro-
GB Porto Alegre-RS/Rio de Janeiro-
GB Brasília,-DF, a serviço do Ga-
binete do Governador do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal. 15 de maio de 1973
JOAQUIM BARBOSA—Major PM
Chefe do Gabinete Militar-Substituto

PORTARIA DE 20 DE JUNHO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E1

n° 340. de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar PAULO JOSÉ MARTINS DOS
SANTOS, Major CB, Subchefe do Ga-

binete Militar, matrícula n° 17903, a
viajar entre o trecho Brasilia-DF/Rio
de Janeiro-GB/Porto Alegre-RS/Rio
de Janeiro-GB'Brasilio-DF, a serviço
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 20 de junho de 1973
JOAQUIM BARBOSA—Major PM
Chefe do Gaoinete Militar

PORTARIA DE 20 DE JUNHO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Decreto "E"
n° 340, de 12 de dezembro de 1967,
RESOLVE:
autorizar EDILSON GONÇALVES -
Capitão PM, Ajudante de Ordem,
matrícula n° 17690. a viajar entre o
trecho Brasilía-DF. Rio de Janeiro-
GB Porto Alegre-RS Rio de Janeiro-
GB Brasilia-DF, a serviço do Ga-
binete do Governador do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 20 de junho de 1973
JOAQUIM BARBOSA—Major PM
Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor

O R D E M D E S E R V I Ç O D E
18/MAIO/197?
Processo n°- '5581/66
Nome: MA01* REIS CANEDO
Mat.: 328v
Cargo: _.<2ssora do Ensino
Elementar

Nível 13-B
Retifiçar o item l da aposti Ia à Ordem
de Serviço "P" - DP- n° ,2273 de
30/08/66, expedida a Maria Reis
Canedo, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
declarar, que o(a) servidor(a)
averba neste Governo 850 dias de
efetivo exercício prestados à Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, no período de 01/02/61 a
31/05/63 ou seja, 02 anos e 04
meses.

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CA-
DASTRO FINANCEIRO, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições legais;
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e

- OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN-
CEM. CONSERVE-OS!

136, da Lei no. 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952. ARBITRAR 2 (duas)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no item I, do art.
3o., do Decreto no. 17135, de 06 de
julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (s) se-
guinte (s) funcionário(s):
MAT; 14.434
NOME: Vanine V. Magalhães
NÍVEL ou SÍMBOLO: FC-02
UNITÁRIO: 234,00
TOTAL: 468,00
MAT: 17.693
NOME: Otomar Lopes Cardoso
NÍVEL ou SÍMBOLO: Especial
UNITÁRIO: 234,00
TOTAL: 468,00
PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens
OLAIR ROCHEFORT DE AL
MEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Brasília, 13 de junho de 1973
Resumo da folha de pagamento
no. 12.06/73 a SSS, referente à diá-
rias por afastamento da sede:
Matrícula: 14.434 e 17.693
Nome: Vanine Vasconcelos Ma-
galhães e Otomar Lopes Cardoso
Cargo: função: Diretor Dep. Hab. So-
cial -FC-2 e Sec. Serv. Sociais-Esp.
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: São Paulo-SP.

Valor: Cr$ 936,00 (novecentos e trin-
ta e seis cruzeiros)
Brasília, 13 de junho de 1973
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEI-
DA.
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Reg. Financeiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pés-,
soai

"ABRITRAMENTO DE DIA
RIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CA-
DASTRO FINANCEIRO, da Co-
ordenação do Sistema de Pessoal,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições legais;
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei no. 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952, ARBITRAR l (uma)
diária, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no item I, do art.
3o., do Decreto no. 17135, de 06 de
julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (s) se-
guinte (s) funcionário (s):
MAT; 07799
NOME: José Roberto Lugon
NÍVEL ou SÍMBOLO: "A"
UNITÁRIO: 180,00
TOT AL: 180,00
MAT; 08470
NOME: Axel Van DerBrooche
NÍVEL ou SÍMBOLO: "A"

UNITÁRIO: 180,00
TOTAL: 180,00
Brasília. 13 de junho de 1973
PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL
MEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
Resumo da folha de pagamento no.
14.06/73 da SEF, referente à diária
por afastamento da sede:
Matrícula: 07799 e 08470
Nome: José Roberto Lugon e Axel
Van Der Brooche
Cargo/função: Agentes Fiscais de
Tributo - "A"
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Goiânia-GO.
Período: 28/05/1973
Valor: Cr$360,00 (trezentos e ses-
senta cruzeiros)
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Reg. Financeiro ft

CLAYR ROCHEFORT DE ALMEI-
DA.
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal.

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DE CA-
DASTRO FINANCEIRO, da Coor-
denação do Sistema de Pessoal, da
Secretaria de Administração do
Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições legais:
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei no. 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952. ARBITRAR 2 (duas)
diárias, no valor unitário e total

conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no item, do art.
3o., do Decreto no. 17135, de 06 de
julho de 1971.
Determinar à Seção de Registro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento
das diárias arbitradas ao (s) se-
guinte (s) funcionário(s):
MAT; 17841 -
NOME: Sônia H.T.R. Dias
MVEL ou SÍMBOLO: FC-03
UNITÁRIO: 234,00
TOT^L: 468.00
Brasília. 13 de junho de 1973
PAULO PETERS
Chefe da S.P. de Vantagens
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEI-
DA.
Diretor da Divisão de Cadastro Fi-
nanceiro
Brasília. 13 de junho de 1973
Resumo da folha de pagamento no.
13.06/73 da SSS, referente à diárias
por afastamento da sede:
Matricula: 17841
Nome: Sônia Horta Telles Ro-
drigues Dias
Cargo/função: Asses. T. do Dep. de
Hab. Social-FC-03
Dotação orçamentaria: 3.02.02
Destino: Belo Horizonte-MG
Período: 15 e 16/06/1973
Valor: CrS468,00 (quatrocentos e
sessenta e oito cruzeiros)
Brasília. 13 de junho de 1973
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Reg. Financeiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEI-
DA.
Diretor da Divisão de Cadastro Fi
nanceiro
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal.
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

A T A da septlngentéslme quinquagésima olt»y« reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA UHBANI2ADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, realizada em carater extraordinário. sob s Presidên-

cia do Senhor Secretário de Viação e Obrai do Distrito Federal, Doutor

OCTAVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA B1TENCOUHT.

Aoa nore dias do mês de maio de mil novecentos e se-

tenta e troa. na sala de reuniões, na aede da Companhia Urbanlsadora da

NOT» Capital do Brasil, realiiou-se a 758a. reunião do Conselho de AdnU

niatração, am carater extraordinário, sob a Presidência do Senhor Secre_

tárto da Viação e Obras, Doutor OCTAVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA BITEN-

COUBT, com a presença doa Senhores Conselheiros VALDOIR MENEZES

FERREIRA, Dlrfttor-Superintcndente da Companhia e Membro Nato do Con

selho da Administração, EDILSON CID VARELA, INÁCIO DE LIMA FER-

REIRA, ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY, JULIO CESAR lit,

ROSE a OTOMAR LOPES CARDOSO. Estiveram também presentes à reu-

nião, o Senhor Consultor Jurídico da Superintendência, Doutor DA RIO

DÊLIO CARDOSO e a Secretária que esta subscreve. Aberta a aessão, foi

lida a aprovada a Au da reunião anterior. Em aeguida, o Senhor Presiden

ta concedeu a palavra ao Conselheiro VALDOIR MENEZES FERREIRA que

passou a relatar o proceseo que cuida do CONVITE n° 030/73-CPL. para

construção total, sob o regime de empreitada por preço global, do ESPA-

ÇO CULTURAL. situado no Setor de Divulgação Cultural, em Brasil ia,

Distrito Federal. Faca às rasóes expostas no parecer da Comissão Per-

manente da Licitações - CPL. o Consslho. por unanlmídade.proferiu a se-

guinte daclsáo: "O Conselho homologa a licitação e autoriza a adjudicação

aã obra à Empresa classificada em 11 lugar. SERVENG-C1V1LSAN S/A.

atendendo àa rasõea expostas no parecer da CPL. prevendo-se no contra-

to da adjudicação a possibilidade da redução do preço global da obra, " Na-

da mala havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual,

para constar, «u, ALDENISA DE FARIA CAMPOS. Secretária, lavrei a

preaeDte Ata que vai

lheiros presentes. '•

e assinada pelos Senhores Conae-

OCTAvio ODÍUO DE OLIVEIRA BITENCOUHT

VALDOIR MENEZES FERREIRA

EDILSON CID V A R E L A

INÁCIO DE I^IMA FEHREIRA

"frirfONlO HESiUÇjÚE DÊ CARVALHO ELLEHT

JÚLlO-sCESAB DE ROSp

OTOMAH LOPES CARDOSO

A T A da septlngentéslma quinquagésima nona reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, sob a Presidência do Secretário de Viação e Obraa, Dou

ter OCTAVIO ODfLJO DE OLIVEIRA BITENCOUHT.

Aos onxe dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e

trêa. na sala de reuniões, na sede da Companhia Urbanlsadora da Nova Ca

pitai do Brasil, realiuu-ae a 7S»a. reunião do Conselho da Administra-

ção, sob a-Presldêncis do Secretário de Viação e Obras, Doutor OCTAVIO

ODtUO DE OLIVEIRA HTENCOUHT. com a preaença dos Senhores Con-

selheiros VALDOIR MENEZES FERREIRA, Diretor-Superlntendente d s

Companhia e Membro Nsto do Conselho de Administração. OTOMAR LO-

PES CARDOSO. INÁCIO DE LIMA FERREIRA. «NTOMO HENRIQUE Dti

CARVALHO ELLEHY. JÚLIO CESA,, M: ROSE e EDILb^N CID VARELA.

Estiveram também presentes à reunião, o Senhoi Consultor Jurídico da

Superintendência. Doutor DA RIO DÈLIO CAHDC jO e a Secretária qus esta

subscreve. Aberta s sessão, foi lida e aprovada a Ala da reunião ante-

rior. Dando Início ao exame dos assuntos constantes da pauta, o Senhor -

Presidente do Conselho de Administração, concedeu a palavra ao Conse-

lheiro OTOMAR LOPES CARDOSO, qus relatou oa seguintes processos: l )

B» 09.315/13, que cuida do Convite n9 024/73-CFL. para conservação, sob

o regime de empreitada global, mediante aplicação de Preço unitário, da á

reaa ajardinadas e arborizadas no Plano Piloto e Adjacências, em Brasí-

lia - Distrito Federal. A decisão foi a aegulnte: "O Conselho, com o vo-

to do Relator s d* acordo COCD a decisão da Dirslorta, homologa a Torne-

ja d» l-r.ços n« 024/73-0 I s sutorlsa a contratação da firma CONlhOL'S

i>/A para conservação, sob o regime de empreitada global, mediante epU^

cação de l rtcoa unitários, do ároas ajardinadas e arborizada» no l lano

í Uoto « MdjacênclaR, rui bracúts - DF. pelo desconto em percentagem ú-

nica a global proposto de 5% (cinco por cento) sobre o preço base do Ul J

que é/le Crt22.ãu (vinte e dois cruieiros e cinquenta centavos) per dia **e_

tlvo de trabalha de 8 (oito) horas per trabalhador. Ao contrato será atri-

buído o valor de Cr850.OOO.00 (cinquenta n.u cruzeiros) com variação de

5% (cinco por cento) para mais ou para inecos. de conlorroldeJe cam oa

itens 7.l e 7.3 do Capítulo VU do Convite, devendo oa serviços estarem

totalmente concluídos no prase de 50 (cinquenta) dias. contado da data da

ex(,e.J:;ão da "Ordem de Serviço''. 2) - N* 11.447/71. referente ao tsrrao

aditivo de Convénio n« SJ/SU1' 111 assinado em 11-4-11. entre a Df.FAH

TAbi.NTO íiDMlMSTKA I1VO DO f tSSCUtl- CIVli - OAS1 a a MOVACAP.

Decisão: "O Con>«Uu>. coca o voto do Kvlator a de «coroo com a dsciaão

da Oiretorla. referenda o ato do n nhor Dlrelor-SuperlotendeMe. que au-

torizou a assinatura do Termo ds Aditamento nf SJ/SU1 111. assinado tin

23-4-73. s n<r, de dar oova rêoação àa Cláusulas S. funda s Décima Tercei,

rã do Convénio celebrado entre o UAS1 s a NUVACAF em 13-11-7J." Km

seguida, o Senhor l residente passou a palavra ao Conselheiro INÁCIO Dt:

1.U.A Fi.HRr.IHA que relatou oa processos a seguir enumeradas: I) - Nf

19.1S8/7J. referent, a conlratação do t ngt JOSÉ CAULOS PASSf.MM.

para elaboração dos projetos ds inslalsçoee slátrWaa e hidráulicas da is

TAUIO D, BRASILIA. A 4ectaáo foi proferi* noa seguintu termoa: "O

Conselho, com o voto do Relatar e ds acordo com a decisão da' Dlretoria.

referenda o ato do Senhor Dlretor-Supcrintendente, qua aatotiaoa a contra.

tacão do Eng? JOSÉ CARLOS FASStRlM para elaboração doa projetos ds

Instalações elétricas s hidrául cãs do ESTÁDIO Dii BRASÍLIA, noa termos

daa propostas de 30-01 e IS-u-72. constantes ds Os, 07/11. 60 e 62 res-

pectivamente, bam como a propoata ds fia. 84/85 do presente processo, pé.

Io valor ds Cr »107.000, 00 (cento e sete mil cruaslroa). sendo qus somen-

te a parcela de Cr 180.000.00 podará ser reajustada, obedecendo rigoro-

samente as normas de reajustamento vigentes aã, Novaeap. e prazo da: a) -

25 diaa para entrega dos elementos para concorrência das arquibancadas: -

b) - 80 dias para entrega do projeto completo das arquibancadas inferio-

res; e) - 10 diaa após a entrega das formas de concreto armado, para en-

trega do projeto das 3 (trás) arquibancadas superiores. Òutroasim. reti-

fica sua decisão proferida na 734a. sessão que trata deste assunto. " 4) -

N« 21.713/72, que trata do termo de renovação do Convénio firmado em

18 if setembro ds 1!>73. entre a COOKBLNAÇAO Dl, DESENVOLVIMENTO

Dt BlxAt.ii.IA - CODLIBRAS e a Companhia Urbanlsadora da Nova Capital

do Brasil.- MOVACAP, regulando s admlmatração pela segunda, para a prt

frieira, daa obras de urbanização da Sv<h 104 e SÍ.S 318, nesta Capital. A

deciaáo foi esta: "o Conselho, com o voto do helator e de acordo coin a

decisão ds Diretoria. autoriza a assinatura de uni terrno de renovação do

Convénio firmado em ia-y-72, com a COcliUiJNAi.^Ci D * . L>tâti\VCi.Vl-

i. ,JiTo DE LiuihlLLt - COULBh/.S, riigulando a adii.lniatração dai obras

do urbanização da Svr. 104 e ^,>b 316, r>cata Capital, prorrogando o urazo

de vigência do Instrumento ;>r.ncifsl por in^irj l M (conto t- cinquenta} jU',

«amado da Jau de sua publicação nu Mário Oficial da União ... suplemen-

tando o aau valor «cr, ,i.ais Cr i 50.000. CO (cinquenta nil cruzeiros)." Krn

;>rabse2Ut:iieato B reunião, o .- r.hor t rcFtJ: nte conceueu a palavra ao Cor

«,-lhi-iro /NTGNIG Hi MU.,U' UJ O kVALHO -.U.LUY. qua relatou os

suiMliiKi. .rocMwas: j) - m II.261/73. que trata da construção de C .1-

iRw.^ra J LUVISSc INlXt.lnl/.i/DA. ,, fccuâo foi proforida no. «••-

£uliit.<s tL-rn.os: V Coo,.-:! r,, ca.i a ato dr, u.-lator e dv acordo com a

decisão da v.r-'(or e. aot-n za a ^^boração dv u..- tenuu de adlUrtento Jo

Contrato firmado com a BuASU-bNCt. - tMUbKUAlOA . CO. /RCsO S/A,

objetivando a construção de mala um galpão no Selar i, u.dúa< ,a s Abaats.

cimento, daatlnada á Divisão Induslrial da Diretorki . J.,.i.:l»t atlva, nas

meamaa condições propostas, e eoiu as dlnienaôsa s especificações Idên-

tica» ao que será por ala construído para a DCC/Du. U,, também no S.IA"

6) - N» 07.38«/73, relativo a anulação da tomada de preçoa nf OJ4/7KPL

para execução, sob o regime de empreitada global, mediante aplicação de

preços unitários, de redes de captação de águas pluviais, no l lano Pilo-

to e adjacências, em Braafila - DF. A decisão foi a seguinte: "O Conse-

lho, com o voto do Helator s ds Mordo com a decisão da Dtretoria,

•m vista o disposto no item 11. l do Capítula XI do Edital, anda a Ta

ds Preços n« OM/73-CF L, para execução, sob o regime de empreitas» (to

bei, mediante aplicação ds preços unitários, de rédea de captação da águas

pluviais, no Plano Piloto s Adjacências, am Brasília. Distrito Federal, por

conveniência administrativa. " A seguir, o Senhor Presidents concedeu s

palavra ao Conselheiro JÚLIO CÉSAR DE ROSC, q» relatou os seguintes

processos: 7) - N» 04.418/71. qae cuida da anulação da Tomada da Pre-

ços nv 015/71-CPL para fornecimento e transporte, sob o regime de em-

preitada global, mediante aplicação de Tabela do l recos Unltãrlaa. da es.

salto diluía» e cimento sstáltic*. deetlnsdos ao l

sacão, em Brasília - Distrito Federal. A deciaão foi a seguinte: "O Con-

selho, com o voto do Relator s considerando o disposto ao Art. It do De-

creto nt 1111. de 08 da abril de 1K73, que dispõe sobre a equlslção de ceco

bustlveis e lubrificantes pelos órgãos da Administração Direis e aodtreea

do Distrito Federal e tendo em rtsts sua deciaão proferida ue pró»essa

nf 04.41K/7S (755e. sessão, realiaada em 14-4-71). bam casão o diapos-

to no Capítulo XL (tem 11.1 do Edital correepoodente à Toaaada de Preços

nf 015/71-CPL, raaolve andar a referida Tomada de Preços." 1)- tH

11.8H/73-qu« trata do termo de aditamento ao Convealo celsetsas e» 08-

08-71, com o SERVIÇO NACIONAL DE DIFORaiAcObS. já alterado Dela»

Termoa de Aditamento firmados em 12-8-71. 08-8-la. 27-7-TJ e 01-11-71.

regulando a admlnlatração daa obras da Eacola Nacional ds Mn i|I i.

A dea-.eãofoi preferida noa eeguuitee termoa: "O Coneelko. com a vete éa

Helator e de acordo com a deciaão dl Dlretoria. aatertaa a Mill II n

de um termo de sdilameoto ao Convénio celebrado com o SEITICO HA -

CIONAL D£ INFORMAÇÕES em 09-8-71. já alterada pelos Teimes as

Aditamento OrmadOBem 11-8-71. 08-8-71. 17-1-71 e 01-11-TX. ejae rafa-

la a sUminlstração das obras da ESCOLA NACIONAL DK INFOUMAÇOtS.

em Brasília - DF. visando dar nove rêdação à Cláusula Wuerta do Instru-

mento principal, de modo a permitir ao Serviço Necteaa) de aatscssa.âaa

realizar v aprovar licitação para contratação de serviços da terceiros e

aã compra ds materiais, comunicando em seguida o resultado à Nevacap,

por escrito, para as devidaa providências, noa tennee da minuta elabo-

rada pela AaaessorU Técnica da Superintendência. Nada mal* aavao-

a tratar, o Senhor Presidente encerrou s l slsalãíi, ds qual, para eeaa-

tar, eu, ALDENISA DE FARIA CAMPOS, Secretária, lavrei a

ATA que vai por mlm subscrita e assinada pelos Senhores C one e lhe iros

presentes.

OCTAVIO ODtLIO DE OLIVEIRA BITSHCOURT

VALOOÍK MENEZES FERREIRA

OTOMAR LOPES CARDOSO

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

~- ANtOM^' HÊríRJQDK ,DTTcAHVAlSÚE BLLIBY

JCLJÍ) CÉSAR DE ROjtE

BD1LSON CID V A R E L A

A T A da xcptingcntésima scxagleima reunião do CGNSELBO DE AD-

V.IMSTKACXO DA COMI ANHIA UBE.1NL1ADORA DA NOVA CAPITAL

.'-C' CíiAJL.. realizada em carater extraordinário, sob s Presidência

Jo > nhnr s cretário de Viação e Obras, Doator OCTAVIO ODÍL1O DE

OUVIRA BIT JKCCUUT.

'• ut ii cesseis diac de mês ò> maio de mil novecentos

" setonta .• tr" , lu P:I):I d,- reuniões, •» sede da Companhia Urbaniza-
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don d> Mova Capital do Breeil. realizou-ee t 780o. reunião do Conae-

Ibo de Admtnl»tração. em caráter extraordinário. »ob • PresidSncia do

Senhor Secretário d» Viação • Obra». Doutor OCTAVIO ODÍLIO Of. O-

IJVKIRA BITENCOUHT, com a presença doe Senhores Conselheiros -

VALDOIR MENEZES FERREIRA. Dtretor-Supertntendente da Novacap

• Membro Nato do Conselho do Administração. EDILSON CID VARELA ,

JÚLIO CESAB DE ROBE. INÁCIO DE LOLA FEBBEIBA. OEKALDO BO-

BKRTO ORLAND1 e HOACYR CARVALHO RIBEIBO, e.te. dois últimos

Membro» Suplentes do Conselho, convocado» para substituírem o» Con

selhelros OTOMAB LOPES CARDOSO e AMTOMO HENRIQUE DE CAR

VALHO BLLBBT. face a ImpoestbUldade destes comparecerem à pre-

sente reunião. Estiveram *««it*£n« preaente» o Senhor Consultor Jurí-

dico d» Superintendência. Doutor DARK) DÊLIO CARDOSO • m Secreti-

rta que »»ta subscreve. Aborta a •••são. lida t aprovada • Ata da réu

aia* aatariar, o Senhor Preetdeota, dando inicio ao exame doa assun-
ta* l analaal»! d» pauta, concedeu • palavra ao Con»eíheiro VALDOIR

MENEZES FERREIRA, qua relatou aa seguintes proc»aaoa: 01) - Hf

11.066/73. am qua o Departamento Imobllláno/DAE propõe a rend» d»

lote» situados oa ASA NORTE em licitação publica. A daciaão foi pro-

• ferida no» seguintes termo»: "O Conselho, con o roto da Relator. tan

do am Tlata a daciaãa da Dlretorla. proferida am aua 170a. eeaaão. R E

SOLVE: Autorizar a vende, am licitação pública, dos loteen?s. 02.

04. O». 01 a U da SQN-30» - SCL. medindo cada um (71.00 n>2 (26. 00

m. x 16.00 m), obeervada» aa lefuinte» condições: a) - preço mínimo,

por lote Cr»150.000.00 (cento e cinquenta mil cruzeiros); b) - prazo

máximo da 06 Uai.) maaaa para construção, contado» a partir da lavra

tara da eaaiilaia; c) - aproa anta cão do cronograma fí. iço- financeiro da

obra; d) • condições d» pagamento: l - à viata; 2 - a prato, da aeguin

ta manaira: 30* (trinta por cento) no ato de escritura e o restante am

24 Mau» . apatia) meeee.. a partir do Tt mia da eaerUura. late é. a-

póa a cnmlaaãa da obra. arrsartdsa aa praateçõaa d» Juros de 10% (dei

por canta» ao aa* pala Tabela Price. " O» - Hf 10.6J5/7S. onda a Cf.

A. O. tanmlnba. para autenticação, o original e cópias da PLANTA

SHl-Norte PR-89/1. referente à criação da lote» no trecho O («ero) do

Sm-Horto. A daalaão lai «ata: "O Coneelho. com o vota do Relator

a da acordo com aaa decisão proferida na 752». «casão, aprova o ori-

ginal da FLAUTA Sm-Norie PR-88/1 a assina as re.pectiv». cópia». "

01) - «T 14.747/7S, que old» d» minuta da RESOLUÇÃO qua altera a

«tratara da EtBXTORIA ADMINISTRATIVA. Decisão: "D Conealho.

com o roto da BeUlor. aprova a minuta da RESOLUÇÃO, noa

termas aaa cão cata aando «p.

ta

tentada." A eegalr. o ganhar Pnaiden

ire BUdO DI LIMA FERREIRA que

> à alteração da ORÇAMENTO SINTÉTICO DA

COM PANDA, aunaaallda pala DUUTTOBIA FINANCEIRA. A

tal a segatate: "O CONSELHO, com a voto do Relator c da acordo cam

da acta da acorda com o «aã determina aa norma» aprovada» paio De-

creto at S.17I da 2* da deiembro da 1*72, aprova-o na forma apresen

tad». " Pro»..fuindo, o g»nhnr Presidente concedeu a palavra ao Con-

•alheiro EDILSON CID VARELA, que relatou at procedo» a seguir enu

m: 05) - Nf 12.176/73. raCaranta a aquisição da móvel» daatt-

I ao OIKAS10 DE ESPORTES DE BRASÍLIA. A decisão foi eata: "O

l o voto do Belator a de acordo com a decisão da Direto-

ria, homologa o ata do Senhor Dirator-Superintendente tfls. 05. que au

tartoaa a aqal«1tãn doa móveis solicitados à firma CARPINTARIA E

MARCENARIA IRMÃOS BEPO LTDA.. qua apresentou proposta mala

i no valor de Cr $«.850.00 (quarenta mil.

l cruzeiros). " 06) - Nf 08.094/73. que cuida da

Toaaada da Preços at 037/73-CPL. para fornecimento e plantio, sob o

regime de empreitada global, mediante aplicação de preço» unitário»,

de grama batatais (peapalum Notaram), em placa» ligada» e em muda»,

naa SQS 311 e Sqd 104. em Braaflla, DF. A decisão foi a seguinte: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto-

ria, homologa a Tomada de Preço» nf 037/73-CPL e autorisa a contra

tacão da firma CONSTRUTORA MANDO LTDA. para fornecimento e

plantio, »ob o regime de empreitada global, mediante aplicação de pré

ço unitário, d* grama batatal» (Paspalum Notatum) em placas ligadas
e em mudas, na» SQS 316 3 SQN 104, em Brasília, DF, pelo acréaci-

mo em percentagem única e global proposto de 9% (nove por cento) sobre

o preço base do DP J, que e de Cr $5,00 (cinco cruzeiro») por m2., para

fornecimento e plantio em placas ligada-,. • o> cr* -., -/O (("*• cruseiro» e

aetenta centavos) para o plantio de grama em muda-. ,>or in2. Ao contrato

aerá atribuído o valor de Cr$231.000.00 (ducentos e trinta e um mil cru

«eiró»), com uma variação de '25% (vinte e cinco por canto) para mal» ou

para meno», conforme o» Uena 6.2 e 6. 3 do Capitulo VI do Edital, deven-

do os serviços estarem totalmente concluído» no prazo de 210 (ducentos e

dea) dias. contado da data da assinatura do contrato." 07) - Nf 06.047/71.

que trata da instalação do sistema de ar condicionado para o Auditório do

Palácio do Buriti, cuja daciaão foi eata: "O Conselho, com o voto do Rela

ter e de acordo com a decisão da Diretoria. autorisa a firma CEIBHASIL

Cia. Engenharia e Indústria a utilizar a unidade tipo Self-contained, com

capacidade de 20 TR. de sua fabricação, em substituição a de marca Cal

dax de características iguais, modificando o valor global da instalação de

Cr «l 37,750 para Crai2>.400.00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos -

cruzeiros), mantidas as demais eondicõee de aua daciaão proferida na

750a. aeaaao." Nada mala havendo a tratar, o Senhor Preaidanta encer-

rou a reunião, da qual. para constar, eu. ALDENISA DS FARIA CAMPOS,

Secretária, lavrei a presente Ata que vai por odm aobacrite e assinada

pelos Senhores Conselheiros presentee

OCTAVIO ODfLab DE OJJVBlHVBTÉNfZOUHT

e-ALBOU elENBBES BEBXEIRA EDILSON CID VARELA

JULIO CESAR OS BOSS INÁCIO DB LIMA FERKURA

CíCTAXOO KOBE«TO ORLAM DÍ U&ACT& CARVALHO BtBOtBO

« T A da septlnge M'»'"" primeira

Dl ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, aob a Presidência do Senhor Secretário da Viação a

Obras. Doutor OCTAVIO ODÍUO DE OLIVEIRA BITENCOURT.

Aos desolto dias do mês de maio da mil novecentos e

aetenta e três. aa «ala de reumoee. na aede da Campana!» Urbenlzado-

ra da Hora Capital do Brasil, resUzou-se a T61a. reanlão da Caaaelho

de Administração. >ob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e

Obras do Distrito Federal. Doutor OCTAVIO ODfiJO DX OLIVEIRA BI-

TENCOURT. com a presença doa Senhorea Conselheiros VALDOtR ME-

NEZES FERREIRA, Dlretor-Superintendente da Companhia a Membro Ma

to do Conselho da Administração. OTOMAB LOPES CARDOSO, INÁCIO

DB LIMA FERREIRA, JÚLIO CESAB DB ROSE, GERALDO ROBERTO OR

LANDI e MOACTB CARVALHO RIBEIRO, estes doía últimos Membros Sá.

plentes do Conselho da Administração, eonvocadoe para substituírem oa

Conselheiros EDILSON CID VARELA e ANTÓNIO HENRKÍDS DE CABVA

LBO ELLERT. Impossibilitados de comparecerem à preaente reunião. Es

tiveram também presentes o Senhor Consultor Jurídico da Superintend»^

da. Doutor DARK) DEUO CARDOSO e a Secretária que eata subscreve.

Aberta a sessão. lida e aprovada a Ata da reunião anterior, o Senhor Pré

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro VALDOIK MENEZES FE8BEI

BA. qne usando-a deu eonheefenento ao Conaalho, one por motivo de uma
viagem qoe fará ao exterior, estará aaaante da Brasflis, a partir do ate

24 próximo. Informou ainda que designou para substituf-lo, no carão de

Diretor-SuperiDtendente da Companhia, o Dlretcr do Edificações, Enge-

nheiro CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES, e, em consequência. Oca

rá respondendo peia Diretoria de Edificaçõe», o Engenheiro Fernando

Luii Ramos Diaa. Ainda com a palavra, o Conaelhelro VALDOIB ME-

NEZES FERREIRA paaaou a relatar oa seguintes processos: 01) - Nf ...

15.314/73, que trata da minuta de RESOLUÇÃO, referente a concessão

da Gratificação a título de Produtividade aos Analista». Programadores, -

Operadores de Computador, Operadores de Equipamento» Periférico e

Perfuradores, lotados no Centro de Processamento de Dado». A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do R lator, aprova a minuta de

RESOLUÇÃO, noa exatoa termo» em que eata eendo apresentada. " 02) -

Nf 07,346/73. relativo a CONCORRÊNCIA nf 004/73-CPA, para aliena-

ção de barra» e vergalboea de ferro, inaervivel» á NO VACA p. D cisão:

'V} Conselho, com o voto do Relator e de acordo com o parecer da Co-

missão Permanente de Alienação, homologa a Concorrência nf 004/73 -

CPA e autorisa a venda doa materiais aos respectivos Hcitantee. " 03) -

Nf 06.496/73. referente a CONCORRÊNCIA nf 003/73-CFA, para aliena

cão da VIATURAS Inaervlvela à NOVACAP. A decisão foi a «egulntii "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com o parecer da Comis-

são Permanente de Alienação, homologa a Concorrência nf 003/73- CPA

e autorisa a venda daa viaturae aos respectivos licitantea*" Em aeguida.

o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro OTOMAR LOPES

CARDOSO que relatou os procesaoa a seguir enumerados: 04) - Nf ......

11.444/71. que trata da dlapuaa de licitação para aquisição de peças »-

srlrsáa» pai» BARBEE-GEBBKE DO BRASIL INDUSTRIA B COMÉRCIO i/a, . e»

ressáris» á sisaalmsn da usina da Asfalto do rjepartamento da la-eesásecãev atra

vi» d» BBAOP- Qae.sn.lll Brasileira «e Ferro Lide. JL rtllHãl fill psafejpfc ao»

—,-.-.--. _[«oc. 11 ,L » — .̂ j. n-i.»—. . *- — . éeetaã*

da Dlreteria. com a flaalldade da evitar colapso naa serviços de ris»nva|il • Im

cl.ataçan de pavlmeatos aaaJHUma. ao» termos de» letras "e" e -«".artiaje l», o»

psWo i da Baan»a.ãi at 034/73-c*. aaapaaaai a litítaçáo a autertaa a l»lil|il

da» peças de repeaiçao de oataa de A>falte, no vaUe-ee cr«*a.o«a.aa ajrkela aã*

eruaeiros). á firma BKASIF- Comercial Brasileira da parra Lida, O»»-11. Ml/n,

referente M tonta da coaveaio celebrado entre a NOVAC A p e o tBAB - nrBTrrrj

TO BAOOaUL DB AlJMBsTTACÃO B UnTsJçÃC. am 63.0i.7i. re*elaa*k>s asaai

atatraaão asai obraa d» nnaili i.íi da fatara aada do nua, em BreaOta.

, A lirliíi lei a aegamte; «o cns»al>i. aaaaevatode «saatar a «a l

» at IS4/T1 assra a 0OVACAP • •

I»111U10 tUOOsUI, Dl ALDUOrTAÇÃO B MTnciO.

tracãa da» abraa «a llailrn.ín d» laMfrl» aod» á» I.B. A-K., em

í da M fvMa a eaacre) meaea. i

«ato. aaa data «a ta «a março «a litl, raajaxeã» «aa f* dará

l w extrejueSciaí". Ma. «r ll..t>/O. lalaalnap r*

áa»aã» da Urran» à T0DA BSP&UTA "JOÃO BAIANO". A declswo M

esta: "O Conselho, com o vou do Relator a da acorda com a dsclaão da

Dtratorta. revoga anã daciaãa proferida na 644a. aaaaio. ova aa aa*s>-

festou favorável à revogação da doação da módulo nf M - Quadra MI

SOA-Sul. à TENDA ESPÍRITA "JOÃO BAIANO*, tendo em vista qaa le-

ram cumprida» as eilgêneiaa contratual» e determina o arquivamento da

processo." Dando continuidade s i

palavra ao Conaelhelro JUDO CÉSAR DB ROSE qaa relatou aa

processos que lhe foram distribuídos: OT) - Bt 03.611/71. em que a B-

DOCADOBA GRAVATA VIANA - CRECHE BEM-ME-4UER LIMITADA

solicita aquisição de área no Plano Piloto. A declaâo foi a aafulntat *O

Conselho, com o voto do Belator e da acordo com a decisão da Dlreterla.

canalderando qua o terreno eata excluído do regime de licitação poalloa,

autorlaa a venda do lote "C" - Entra Quadra IH/S16-8ul. à EDWCADO-

RA GRAVATA VIANA - CRECHE BEM-ME-QUER LIMITADA, peto pre-

ço de Cr*33. 000. OO (trinta e tré» mU eruz.iroa), mantida» a. randloaaa

vigentes. " 06) - Nf 13.700/73, que trata da baixa da Importância d»

Cr $1.379.31 (hum mil. treaentoe a setenta e nove craxelraa e triata a

um centavos), da conta "CREDORES «VERSOS 1MT" e "CREDORES Ui-

VERSOS 1968". A decisão foi esta: "O Canaelho, com o voto do BaUMr

e de acordo com a declaâo da Diretoria. autorias a Divisão da CeMabJU

dade a proceder a baixa da importância de Crll. 378.11 (hum mil. traseej

toa e setenta e nove cruaeiroa e trinta e um centavos) da canta CREDO-

RES DIVERSOS, correspondente aoa créditos relacionado» àa Oa. 01 a M

do proceseo nt 13.700/73, por ae acharem prescritos. " 09) - Nt 11. H4/

71. onde o Departamento Imobiliário jp-opie a revogação da auteriaaaão

de venda de lotes comerciais no SRE-Sul. àa firma» MARIA AUXILIADO

RA ALVES PINTO e DROGARIA SAO LDIZ. A daciaão foi proferida noa

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a declaâo da Diretoria, RESOLVE: a) - Revogar a autorização de van

da de lote comercial no SRE-Sul, concedida em sua 719a. aeaaãa à firma

MARIA AUXILIADORA ALVES PINTO, tendo em vista o desinteresse d£

monstrado pela mesma; b) - Revogar a autorização de venda de lote co-

mercial no SRE-Sul, concedida em aua 719a. sessão à firma DROGARIA

SÃO LUIZ por se tratar do nome do estabelecimento comercial da firma



U ia 1 R.1l «o» scxia-ieira, 6£ ue jumiu uc lui o ir águia7

CLEYBE «AMOS DK FRANÇA, já beneficiada com a aompra da outro lo-

ta no maamo Sator." U) - N» 4». »ST/««, ene trata d* eaaaão ao MSTR1-

Tp FEDERAL para uao da Secretaria da Saguranea Publica do Dtatrtto Fe_

danl. da Araa altoada na Entre Quadra 707/708 da Aaa Norte e respecU

vaa benfeitorias. Daclaãoi "O Conselho, com o rota do Relatar a de a-

cee-o» com a daeiaia da rjiretorla, encaminha o praeaaao à douta Assem

Mala Oaral, opinando pala cessão ao MSTKTTO FEDERAL, da áraa a ban

feitoria», altsada na Entra Quadra 707/70* da Aaa Morta, constante da

Planta PR-lOJ/1. " A ..lulr. a Sanhar Praaidanta paaaou a palavra ao

Canaelhelro fflAciO DB UMA FERBETRA qoa relatou oa sefulntee pro-

«aaaaa a aan car»»: 11) - N» 14.7M/71. rateranta a minuta da BESO-

LOCiO «aã trata da eonaaaaS* da OratUUação a tini» da Pr.dutlvid.de. -

ao» aaulrtaiaa lalaaaa na Dlvlaão da Conservação a Reparo» e Dlrataria

de OrbanUacã*. Deciaío: "O Conaalho, earn o wt» do Relatar, aprove

a mluuta da RESOLUÇÃO noa «atoe termo, am que aatá ando anreeen-

tada. * II) - •• 14.155/73. reierenU a* termo de renovação d. Camaie

ataa*4» «n 15-11-71. regulando a nliii)ilialiaale «a. atras de nrforma da

parta ]á laaati afta, bem como da aUbaraai* doa i i l i ln a prejete* «a

pressefulmoDte daa obra. da panei nnia do e<Bt£cio >ede d» DEPARTA-

MENTO DB D1PEMA NACIOHAL - DW. Dadaão: "O Conselho, earn

• mu do Batotar • d» acordo com a decisão da Untaria, autoriaa a ee-

lbnl.ll da um Tarm» da Renovação do Convínlo celebrado entra a NO-

' T AÇA r a • DEPARTAMENTO l» niPKENSA NACKUIAL, am 15-11-11. -

lajiland» a ae.aliilalin.aii nu atirai ill rifnrmi ih parti 1Í conatrufda.

kaa> Muea 4* elibeaaçi» daa «tudo. » projeto. da preeeepdmanto daa

a*au»daan»atia|ilda»dUfeloa»d»d»D.l.p1.. prarroganooo prasado

matraawat» princfeal par maia 14 Mnta • quatro) meee*. a partir 4a

IT<M-Ta," 11) - »t O». 504/71 anava ao IT. m/71, ou» trata daa aervi-

«aa 4a ple*era a Itapema para a HOSPITAL mSTBTTAL DB TAGUATB-

«A. A di liai i tal proferida na» aaguinta» tar—a»; "O Conselho, com a

laia 4a librai i a» aierea liai a Tlirl.ãi ihr nmnrla. 1'i|iian i liel-

TaVTAL BB TAGVATOK3A. 4a iam ia cara a letra "h", art. «t. Capftu-

1. I aã Riiil.lt. a» J6/7I-CA. adjudl.snda-s. à firm» SOCIEDADE GOA

•ABARA BB LBCPBZA LTDA.. aab a regime da empreitada.

> st» o final dee »ervlç»a, dando-»», par» eleito

, e velar 4» CrtlOO. *.».«• (Ireaentee mH a ueieela e cinoo

teme at» 31-07-73.* 1 4 ) - W > 14.5*1/71. referente» dla-

, par parta da Companhia Ur

i Capital da Braan - «OTACAP. a. Convêni» OOF/

!• MataejiaaeJaiea da noerrtarl* de Afrlcultara e Pré

*etJ»*si Hell III Feriei «L A liitill .»tes»j|..i.'O <

a«»»«a4aUtr» V. erUe»!». Caamrta 14» Beeetiele mt 15/7.-CA, ala

psmea a UeBaoee a aatarlaa a «MtleaceX am (arma 4a alafael. daa aaíojat

m* 4»raaieals «HF/FZBr - Aaaiatinela MBtaeaaramtafr 4a lacralarta'

d» «glIlaUall a Fionas 4a Detrito Federal, ata n d. oataki* 4a l «Tl.

•a miar 4. Cr««ee.eoe.e* <tre«eate» mfl cruzeiros) a Maramanto men-

aal da. Miii|ia .escutado». * 15) - Mf •S.Mt/TC a anexa- 67. 331/73. am

ajaa a «me. FlAvsO BSPfRTTO SAUTO f.«am ao Ceneall» 4a Admlnl»

Inala 4a diitoll 4a Dlrataria. proferida am aua ISaa. aaaaaa, ratotim

à 4amaf«aia 4a read» da lotea, no Sator da Garaxeca • Traaapartaa Cala

A 4aetoa* lal a seguinte: "O Conaelho, com a vata do Relatar, IM

irlmiali ao racurao par falta de amparo legal. r»eom»ndand» qua

tar nretar-laperliitendeiite, am outra oportaaidade. ree

aaunna* laiMaaa*! a po»»lbaid»de da atender ao requerente, dentro du

namiM rlgaut»». " II» - M» 11.131/71. nu» cuida de aondafraa e funòa-

faaa daptidla 4a Admlmatraci» Central da ESCOLA KAC1OHAL DE m-

FOUtAçOBS, am Braaflla. DF. A d»daão M proferida noa aaguffitee

tnmiai *O Canalha, earn o Totó do Relator e de acordo com a daciaão

da nratarto. naa termo, da Art. M, letra "H" do Capítulo I da Raaolu-

eã. n» JS/71-CA. dada a emargêneia caraetariiada pala urgência na eon»

track daa «ti ia,' dlapenaa a licitação e homologa a contratação da firma

•OUT» BMUDTMAJUA LTDA. para. aab o ragbaa da empreitada par pre-

to "mttáHaa. alabaiar • pr»jeto d» hadaeSea. executar aã aondagana »

aã fundaea*» do edifício da Admlnlatraçio Central da Eacol» Necional de

Marmacõaa, tão. d» acorda cem aua prapoata • praso d. 35 (trinta e cine.

e.) ala. cantado a partir da data da au^átura do coatratot" Em aegui-

t Prealdente pa«o. «1«»T» »o Cv.JKiT» GBBALDO «O-

BERTO ORLANDI que relatou o uguint» procen.o.: 17) - H» 14. Hl/71,

referente ao termo de R novaçãV 'o Convénio firmado cm 25-02-72. pa-

ra elaboração do projeto de decoí io do Andar Nobre do Palácio do Pia

nalto, bem como a »ua execução. ^ decisão foi aaeguinte: "O Conaelho,

com o roto do Relator e de acordo rom a decisão da Dlretorla. autorica

a assinatura de um Termo de Renovação do Convénio celebrado em 25-

02-7Í. entre a NOTACAP e a UNIAC vSDURt ' - PRESIDÊNCIA DA RE

PÚBLICA, para elaboração do projeto de decor cão do Andar Nobre do

Palácio do Planalto, bem como a aua execução, ficando prorrogado eeu

praao d» vigência até 26 de agosto de 1973. " 18) - N« 14.417/79. mia tra

ta da aquisição de equlpamantoa destinados à Divisão d» Documentação •

Comumeacoaa da Dlretorla Administrativa. A daciaão foi esta: "O Con-

aelho, cem o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dlretorla. dia

panaa a licitação, noa termoe do artigo 9°, letra "E", da Resolução n»

25/73-CA e antorli» a aqulalçáo daa materiais relacionados àa Ba. 01.

destinados à DMaão da Documentação e Comunlcaçõe.. dlretamente à

firma T. JAU ER > COMPANHIA COMERCIO E INDÚSTRIA, pala valor

global da Crtrr.000.00 toetenta e sele mH cruleiroa)." l») - Ht OÍ.108/

71. qua cuida do termo d» adltamanto-ao Convénio firmado em M-M-72 ,

regulando a administração daa obras da construção da diversas unidade»

pua a Sacratarto da Oamrno do Distrito Federal - Administração Régio

nal da Plaaaltma. Daetoão: "O Cenaelh», com o voto do Relatar a de a-

cord» cam a daciaão 4a Dlretor ia, antarlaa a aaamatura de um tarmo da

» a. Convínle eelebrado entre a NOTACAP e o mSTBTTO FE-

Al» reguland»aadmlnl.traca...laajra.l»ira. daa abrasa» , _^

cão 4a arnma iinidad». para a luramrta 4a Oanmo 4o Distrito Fada»

ral - Adminlatraei* Reglanal 4a Maaadtm*. alterando a radagãa (obj.to)

da Cláaaula Primeira 4o Convénio principal e suplementando seu vaiar am

mais Cr«530.000.00 (quinhentos e trinta mil cruzeiros), p.-r—«» o va-

lor previsto na Cláusula Terceira para Cr $1. i 55,800,00 (num mflhío,cen

to • cinquenta a seis mil • oitocentos cruzeiro»). " 10) - OT 19. 864/71. n

ferente ao termo de aditamento do Convénio firmado am 25-08-71. regu-

lando a admlmatração daa obras de construção do edilício Anexo m da CA

MARA DOS DEPUTADOS. A decisão foi cata: "O Conaalho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, antoríaa a assinatura

4a um Tarmo de Aditamento ao Convénio celebrado am 25-08-71, entra a

KOTACAP a a CAMARÁ DOS DEPUTADOS, destinados a Gabinete» doa

Benhnres Deputados, em Brasília. Distrito Federal, visando aanleman-

tar seu velar em maia CrtI. 000.000.00 (três milhões da cnueiroa) e

ftaiiaanr seu prase de vigêncu até 38-11-73. " U) - N7 3». SIS/72, aã»

anã a C». A. U. apresenta o estudo da acréscimo do lot» n° 17. Quadra CS

4a Satar Bolei eiró Sul. destinado a Restaurante, conforme o .—i—i-a.

am vermelha na Planta SHS PR-1/6 e no estudo preliminar EP-(/l.a BID

4a atender solicitação da firma S. 1'ITEL è CIA. LTDA.. A decimo foi

a seguinte: "O Conselho, com o veto do Relatar e de acordo com aã In-

tannacõaa constantes do processo e o parecer da D.A.C., autorlxa a mo

dif icação proposta, devendo todos oa gastos decorrentes da alteração,

bam como o excesso d» área aarem cobrados a requerente, cujo cálculo

•era efetuado na oaaaláo oportuna. O original » duas eópiss deverão ra-

taraar ao Conselno para autenticação. " Em seguida, o Senhor Praa!4an-

ta pacaau a palavra ao ConaalhafrjOiMOAtrfB CARVALHO HIBEIKO ou»

ntolau oa seguintes procaaaaa: 11) - m 11.491/71. em que o BANCO

RBOtOtUL DE BRASÍLIA S/A solicita lha sejam transferido» aã contra-

tos da arrendamento de lota. rural! da áraa 4a Distrito Federal e como-

dato doa mesmo». A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Re-

lator, aprova a mádida eanatanta do item 11. do parecer aprovado paio

Senhor Superintendente da HOTACAP, àa Oa. 11." U) - H* 14.154/71 ré

ferente à Eenovaçáo do Convénio celebrado am 05-05-71. cem a Interve-

nléncia do BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A. regulando a adminis-

tração daa obras da conetruçá. da um GINÁSIO DE ESPORTES para o DE

FEB. Daciaão: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo cam a

daclaãa da Diretoria. autoriaa a aaainatura de um tarmo de renovação do

Convénio celebrado entre a NOVACAP e o DISTRITO FEDERAL em 05-

05-71. com a int.rveniéncia do Banco Regional d» BraaÚia S/A, ragnlan

da a administração daa obra. de construção de um GINÁSIO DE ESPOR-

TES para o DEFER, visando prorrogar o praao do instrumento princi-

pal ata 30-11-71. " 24) - N» 10.740/73, que cuida da fornecimento e calo

cação d» divisórias noa 10? e 11» andares do Anexo do PALÁCIO DO BU-

B1TL em Brasília, DF. A daciaão foi a »egi. -ei "O Cons.lho, com e

veto de Relatar e de acordo com a decisão d- Pretoria, referende e ato

do Senhor Dlretor-Superlntendente. que ai risou a dispensa de licita-

ção e a contratação da firma MADKIKEIR/ .AO JORGE - IRMÃOS SEBBA

LTDA., para tom.rim.nto e colocação d. Jivlsóriae noa 10» e lit anda

ree do Anexo do PALÁCIO DO BUU1T1 ( -cretária do Gcvrmo), am Bra-

afila. Distrito Federal, pelo valor (lotei da Cr «158.085.46 (duiento. e

cinquenta e nova mil. oitenta e cinco cruzeiro» . quarenta • aala centavo»)

a praao d» 15 (vinte e cinco) dias..«ealado a.partir da data^dé eeslaaleaa

da Contrato nf 110/71." M> - •* II. NI/Tl, concernente . revenão eo

Património da Unia., para uso da PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA, 4a em

terreno no Sator da Rádio • Talaviaão Sul. Deeiaão: "O Conselho, cem

o voto do Relator • de acorde com a decisão 4a Diretoria. encaminhe e

proeaaae à douta A»sembléia Geral, maalf»»1»naB •« favorevelmenic it

nvareãe do lote nf 11-R doSetor da Bádia a Talaviaão Sul. eo Patrimó-

nio da União, para não da PBESIDÊSCIA DA REPUBLICA. " Meda asei*

havendo a tratar, o Senhor Presidente emeiteu a reunião, da qual. para

constar, eu. ALDBHISA DE FARIA CAMPOS. Secretária, lavrai a pre»»n

t» Ata que v»i por.flíim rub»crita a assinada pelos Henheri

preá entear

OCTATlb ODBJO/DÍjfAJHTBUtA BtTEJICOUBT

OTOJttB" LOPES CARDOsO

DE "^*M*

JtHOO CESAR DC BP»

HgOOCSn CARXAClB?BIBZD.O

* T * 4i íti>t1«!e«tíi1.« laiaiãslai ttfCBda reamli* de CM
SUMO K AMIHSTMCU DA CtkTAIIU U«IA«12»ÍO«A M MU CAM
TAL N «ASH. ta. a «ratldSacla aã Seeker Secretária aã Tlttía
a Oarai. Da.t.r OCTA7IO 001LIO K OlITEIM IITTEICOWT.

Aa> «lata a claco ala* ee aê< ee Mie ee ali
aetacaatn a letesti a três, ai tala ee reeelãei. aã >ee» 4*
CHiankU Ur.teli.der• d> «ov« CaaIUI de Iriill. re>Hiae-i» •

7U*. rt.etíe ee CeaieUa 4a Aeilalttrtfãe. tek t Pretleâatlt -
t» Seeker SecreUrla ee Ilacãa a Obru «e tlftrlta Federal, oaj
ter OCTttlO OIILIO BC OLIfEIU HTTEICOon. cae a ireieace 4ae
Saakera» Ceaielielre» CARLOS «LICITO IIIEIM CACAES, í(reter Sj
aeriateaeeate ea axercTcl». OTOKA» LO>ES CMMSt, IMCIO K Li
M FEME1IA. JSLI9 CESAI DE IOSE. UTOIIO KEH1Q.E DE CAtfÉUM1

ELLEI7 a EÍILSOI C» TAtELA. CstUer.a areieitei taaaâa e Sj

aker Caatelter Jartdlca aa SiaerlataaaaecU. Deeter BAIIO (ELI*
CAIDOSO a a Sacratirlt ave atta «eaicrava. Marta a leni» a 11.
4a • iu d> reaalãa aatarlar. e Ceatalkalre OTOMt LI»ES CAU«

SÓ tallcltaa festa traatcrtta aa ata a ClãeteU • ter UcliTaV
aa Caavâalo flreada aatra a UAI a a MVACA*. EB «ej.lei • Sá
•Her PretUeata ceacedea t palavrt ae Ceetelaalr» EDILSOI CII
TAIELA aet ralttea e pracatta a teaelr •ee<1eeaaat01)lt]4.M4/-
73, referaata t Terão da «eUi.ente ae Cee*êa<e atstaiee aatra1

a NIlISTEtlO DA FAZEKDA a t «OTACAF. siri receaitrsçi» de Ml,
ftcla Saaa daaaala KlaUtérle. A decltie fel ereferlea ee* «a
lilatat tareet: "O Coatelke. cês a vete ae ««liter a ee
côa t aecltíe di Dlratarla, utartza a attlaatar* d* ••
ee teltaaieata •» Caavêala celebrtdo eatr* atta Ceap.ehli « e M
USTtlIO DA FAZENDA, e» O* de seteakro de H7) a aaltueete* -
f traídos ae 12.01.72.. 11.12.72 * 30.03.73. eejetlteedo o arat-
ie««1a»ste d» abras da racaattraçí* de EdlfTct* Seae de Klals-
tãrla da F.i.ndi. ein taplaeaatar sae »*ler eu crt l.ooo.Ofle,»»
(•>. allkio da craialrat). ftcindo detti fera* e te» vaiar fie
bil ilterido pari crt 7.500.000,00(iete ellkiai a aelakeatet -
ailt cHit^rts) a prarregar saa príje d» vaiada iti 10 d» aetf.

are d» 1*7)*. Diado coatlsaíd».» freeatie. pinee a fner •>•

da peluri a Ceatelketre IltCIO IE HM FEMEIM, i.« rellte-i
e lejiUte precess»:02) - «t 21.340/71. pele «nil a fira* Alço
S/A - CODtKCIO E IIDOSTI1A - recerre ae Ceasalke de Adalalitra-
ção, dt daclsíe ai Dlritorli proferida aa sai 856». sastíe. «ee
Indeferi» o seu pedido da coapri dl lotas ao Sater d* Sinjeei1

a Triasportit'Cklatlvos. datirelaiad» aa* as easees fessee »»a
dldos ae llclticãa aékllci. A decltí* c«j« i*r*»cí* fel aaial-
•l ã l segulite: 'D Cosielko, ceai • vet» ae ««liter, aegi prav^
•ento ia racarsa, por filti de aegiro lagil*. Preiteaalae*. fel

* pilivri cê
toa os s*g«1
eialnki cãpl
foraallçio d

euele Setor

cedida 10 Caasilkalro J u L I O CESAI DE HSE eae rei*
tas »roc**sos:01) - «1 aí.(29/72. aide • Ce.A.l.e*
dl PLAITA SCL-K EF-2/1, refereate ao atteaa da ré
SCL 102-lorta. aos eelaas dis de.ilt Queris di

aa coao da vil 4* «césio. A declsíe fel e»t*:* O
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Conselho, coti o »oto do Relitor. todo M vlsti «s 1nfor»içõe«'

dl Co.A.U., aprova l reformutaçío do SCL 102-Norte, devendo o

orlglMl t cópias retornarem «o Ceilelno pir« âutontleiçío" ;04)

KO 10.922/73 o.»» «or«« fobro eicliroclionto de Contssio Peru -

nente do UcHaçío CPI, referente • prí-qul11fIciçio d< flrirn1

para tt obr«f pMorltírlit do Governo do Distrito Fedenl, con

for»e s o l i c i t a d o n> 757e. reunlío do Conselho do Adoilnlltrecío.

A decisão foi t seguinte: "O Centelho, eoi J> voto do Relitor.to

•t c1«ncl« do esclarecUento\05) - No 26.208/65, vertinte dl

rettftcaçio do decisões referente! i reversão do lotos 10 sem

CO 00 PATRIMÓNIO DA UHUO. A decisão iprovidl por unlnllldlde -

foi oiti: 'O Conselho, coi o veto do Rtlitor, face n Inforai-

(õot 4o Oeparta«ento Uob1ll«r1o * do icordo co« • decisão da

Dlretorle. RESOL»E:a) retlfUer tul decisão proforldl ni 41» l.

Slltio. d» 18.OS.te, que 10 manifestou poli r<«orlio 10 SERH

CO DO PATRIHONIO DA UNHO, dói seguintes lotot: ««l. 230, 240,

250. 260, 270, 280, 390, 400. 410, 420, 430, 440 • 450 do Moco

"C", do Sotor do Armzonigoa o Abastecimento - SAA, Pl»ti P5-

1/5; t b) - «utorlier, tendo o» vltte l alteração •• noeenclatu

ri d*i lotei, • revertío dot seguintes: n<ís. 10,20.30,40.SÓ,60,

170.180,190,200,210,220 o 230, to4« dl Qyldrl 01, do Sotor do

Araitonigei o AbutoclMnto - SAA - PlHti PR-1/1. Cieulihir o

procoiio i constdenção dl douta A»Mblô1> Goril'.Ot) - N»

34.173/68, M que OT«IO ROCHA MENEZES FILHO requer tneentlição

d* benfeitorias, que fori» porfiefj»tro,d,ul1dis »o loto «9 tS.

s<Ue4o i «triM do Rlbelrío llceete Pires. A doclilo foi e«eri

4» >•• seguletes ter.ei: *0 CoMtlbo, c» o »oto do Relator, f«

c* • piroeor do Procurador «oral 4o Dlitrlto Ftdonl, devidi.ee

t* «provido polo Eu». Sénior tevernidor, acolhe O podido, defe

rindo-o". Contleuindo • rou»1io, foi concedldi • pilavn 10 S*

••or Conselheiro OTOHAR LOPES CARDOSO que relitou 01 logtlloUl'

proco«»i:07) H« 38.087/72, .« . ÍAHUEL COHE» COHEN «liei

t» l aquisição do lote n9 36, dl ;uidr« 11, do Sotor Conorclll

Sul, CO» Itençio de Hcluçío pôbltcl prevista piri o terreno ,

ptli Resolução 77/72, do Conselho do AdKinIstriçIo dl «OVACAP.A

docliio iprovidi foi esti: "O CM ílho. com o voto do «olitor o

do icordo cosi i declsío dl D1re»' ia, tendo ta vlltl quo l «o»

dl do terreno ttende tos tutores ; dl iiOVACAP o dl pirtl. luto

riu i vendi do loto no 36, dl idri 11, do Sotor Conerclil -

Sul. 41retl«eete l SAMUEL COHEN 3HEN. polo proço do cr»5.87500

(cinco «11, oitocentos o setenv e c1«co cruielros) o «otro qui

drido o deoils condições di Rés iuçío 77/72, condlclonidi i for

•ellzeçio 10 roglitro dl retpec :»i plintl w Certórlo". 08) N9

24.572/72. referente • Ceisío 10 OISTRITO FEDERAL, piri u«o di

Socrotirli do Governo, do ireis na ddide Sitillto de Tejuitln-

(>. A decisão foi l seguinte: "O Conselho, coi o voto 4o Reli

ter l de icordo co» i declsío dl Olretorli, encialnhi o proeet-

» i douti Aiteiblóli Geral. «enlfest«ndo-se f averãveUente i

Ceilão 10 DISTRITO FEDERAL, piri uio dl Secretaria do Governo ,

dit seguintes ireis, na cldide iitéllto de TigiMtlngi: 1) - • )

Lote •» 18, Setor 'A' Horto; b) - Xrei Eipedil n» 16, Setor -

•C* Norte; c) - ires piri Centro Esportivo - Setor de Xreu Iso

Udn. 2) - irei pi" iode dl Ad»1n1ttricío Regloeel - Sotor

Centrei, condicionada 10 reglltro de respectiva Plinti CST- PR-

2/2, de 14.02.67*. 09) - NÇ 72.732/69, Itrlvét 4o qua) l CO.A.U

••licite lutorlzaçío piri proceder as «odlflcações «sslnilidis 1

w verielho na PLANTA PR 7/1, do Setor de Miittõet do ligo. A de

cílio foi • seguinte:'O Conselho, coei o voto do Roletor, de

•cerdo coei 11 1>for»çõei constantes do processo e o perecer da

O.A.E., «terlii li «odlftcições assinaladas e» vermelho ••

PLANTA ML PR/7-1, devendo o originei e cSolit retorMre» 10 Coj

talho piri «utentUaçío. OutrostU. e«ci»1nhi o processo i StO.

para que seje ouvido o Colendo Conselho de Arqulteturi e uro.

• Imo*. Park f i n a l i z a r , passou l fizer lido dl p a l a v r a pof cc

cessão do Senhor Presidente,^ÇeiweMVH,?, CARLOS ALBERTO RIIEÍ.

RO C*£MÍ, q»e relatou o preceito seguUte: 10?) «9 15.967/7J .

referente l Minute de RESOl'JQXO que, co* beie ai RosoluçuL _jí

25/73-CA. através dl Ustruçio n? 321, de 25.05.73.. at r i b u i 10

Presidente dl C L C R, e. reBuner

EC-02. A decisão foi oiti: "O Co

•prove l «Inutl de RESOLUÇÍO. nl

ro OTOMAR LOPES CARDOSO deu conh

ewtlvo de força «olor eiteri aus

•lis havendo l triter, O Senhor

çao correspon nt« «o STufcolo1

telhe, COM o voto do tvlttor ,

forma apr".^ntidi".0 Coita)dt^

cimento ao Conselho dt q«« p«r

nte na prõxlcn reunia». Nada

residente encerrou a rt«*1ío ,

da q u a l , piri constar, eu, ALDENISA DE FAKIA CAKfíS. SecretírU

livrei l presente A T A que vai por «Ia suctcrltl e iislnidl p*

lei Senhores Conselheiros presentes

RD11IO Dí OlrmW Í1TIÍICOURT

LOPES CARDOSO

DE L«A FERREIRA

DE R.OSÇ

CARLOS ALBERfÒ RIBEIRO ÚACAES

ANTÓNIO,HENRIQUE DE CARVALHO ELLERT

EDÍLSON C1U l»«tLA

Sessão no.
06.06. 1973
01

764a. realizada em:

Referência: INSTITUTO DO AÇÚ-
CAR DO LACOOI. - solicita a reser-
va e aquisição de pmjeções na
Super Quadra Norte.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator
em se tratando de Orsjão Vederal
que deve cumprir determinação de
mudanças para Brasília.
RESOLVE:
Autorizar a venda das pmjeções
no.s 04. 05 e 06 da SQN 314 e pro-
iecão no. 11 da SQN 209 ao INS-
TITUTO DO AÇÚCAR E DO
Á L C O O L c o n d i c i o n a n d o a
formalização da transação à aprova-
ção por este Conselho da nova ta-
hela de preços ora em execução.
RELATOR: Conselheiro .JULIO CE-
SAR DE ROSE.
a) OCTÁVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
ai JULIO CESAR DE ROSE
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) EDILSON CID VARELA
ai OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
ai VALDOIR MENEZES FERREI-
RA

W > J.
Processo: no. 39.606/72
Referência: Co. A. U. apresenta
estudo preliminar (SAI - EP-40 (1)
referente a área pretendida pelo
MINISTÉRIO DA FAZENDA.
destinada à construção de prédio
para a Escola da Administração
Fazendária.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator.
face a iujitada do telex de tis.
21. concorda com a criação da área
nos termos propostos.
R e l a t o r : C o n s e l h e i r o J Ú L I O
CÉSAR DE ROSE
ai Octávio Odilio de Oliveira
Bitencourt
ai Júlio César de Rose
ai Valdoir Menezes-Ferreira
ai António Henrique de Carvalho
Kllery
ai Edilson Cid Varela
ai Otoniar Lopes Cardoso
ai Inácio de Lima Ferreira

\d.03
Processo: no. 26.32'72
R e f e r ê n c i a : , Ret ificação das
decisões proferidas pelos Órgãos
Superiores ia Companhia que
autorizaram a cessão ao DISTRITO
FEDERAL, de lotes na cidade saté-
l i t e de Brazlândia. a fim de alterar a
nomenclatura da Quadra.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Direto-
ria, retifica sua decisão proferida na
729a. sessão de 01.11.72. que autori-
zou a cessão ao DISTRITO FEDE-
RAL dos lotes nos. 19 e 20, Quadra
2<l do Setor Tradicional da cidade
satélite de Brazlândia. para alterar
a nomenclatura da Quadra que pas-

sa a ser no. 19. ao invés de 20.
Encaminha o processo à Assem-
bleia Geral, solicitando medida
idêntica.
Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE DE CARVALHO
ELLERY
a) OCTÁVIO ODlLIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
a» ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
ai JÚLIO CESAR DE ROSE
ai EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
ai INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) VALDOIR MENEZES FERREI
RA

NO 04
Processo: no. 12.954/73
Refe rênc ia : COMISSÃO NA-
C I O N A L D E E N E R G I A
NUCLEAR - CNEN - solicita aliena-
ção de lote no Setor de Autarquias
Norte.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com a decisão da Direto-
ria, autoriza a venda do lote "A".
Quadra 01, do Setor de Autarquias
Norte, à COMISSÃO NACIONAL
DE E N E R G I A N U C L E A R -
CNEN. pelo preço de Cr$ 150,00
(cento e cinquenta cruzeiros) o
metro quadrado, mant idas as
demais condições vigentes.
Relatar: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE DE CARVALHO EL-
LERY
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
ai OCTÁVIO ODlLIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
a) EDILSON CID VARELA
ai JÚLIO CESAR DE ROSE
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
ai VALDOIR MENEZES FERREI
RA

No. 05
Processo no. : 34.143/72
Referência: Co.A.Ú. propõe a
criação de 03 lotes na Quadra 603
do Setor de Grandes Áreas Nordes-
te. a fim de atender pedido do Con-
selho Nacional do Petróleo - Estu-
do SGA-EP 2/1
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator.
de acordo com as informações
constantes do processo e o parecer
da DAE, autoriza a criação dos lo-
tes solicitados, sendo que a planta
que deverá ser complementada é a

.
O original e cópias deverão retomar
ao Conselho para autenticação.
Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE DE CARVALHO
ELLERY
ai OCTÁVIO ODILIO DE OLIVEI-
RA BITTENCOURT
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
ai EDILSON CID VARELA
at OTOMAR LOPES CARDOSO
ai INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a» VALDOIR MENEZES FERREI-
RA

No. 06.
Processo no. 15.682/73
Referência: DIRETORIA FINAN-
CEIRA - apresenta reformulação do
Orçamento Analítico para o exer-
cício de 1973.
DECISÃO:
O Conselho com o voto do Relator, de
acordo com a decisão da Diretoria e
tendo em vista que o Orçamento on
encaminhado corresponde ao
d e t a l h a m e n t o do O r ç a m e n t o
Sintético e com o qual se acha em per-
feita consonância, aprova-o na
forma apresentada.
Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE C. ELLERY
a) OTÁVIO ODlLIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

N'7
Processo 12.955/73
Referência: CENTRAIS ELÉ-
TRICAS BRASILEIRAS - ELE-
TROBRÁS - solicita alienação dos lo-
tes "C" e "F" da Quadra 01 do Setor
de Autarauias Norte.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a venda dos lotes
"C" e "F". Quadra 01, do Setor de
Autarquias Norte, à CENTRAIS
ELÉTRICAS BRASILEIRAS -
ELETROBRÁS, pelo preço de
Cr$150,00 (cento e cinquenta cru-
zeiros) metro quadrado e mantidas
as demais condições vigentes.
Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE C. ELLERY
a) OTÁVIO ODlLIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

No. 08
Processo 26.319/72
Referência: ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA -
solicita permissão para efetuar o
pagamento dos lotes adquiridos da
Novacap em condições especiais.
DECISÃO:
O Conselho com o voto do Relator e
de acordo com a decisão da Di-
retoria, autoriza a ASSOCIAÇÃO
DOS SERVIDORES MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA a
pagar, excepc iona lmente , os
restantes 70', (setenta por cento) do
débito referente a aquisição dos lotes
1-A e 1-E do Setor de Clubes
Esportivos Norte, em 60 (sessenta)
prestações mensais e sucessivas de
igual valor.

Relator: Conselheiro ANTÓNIO
HENRIQUE DE C. ELLERY
a) OTÃCIO ODILIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE C.
ELLERY
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

No. 09
Processo 37.690/72
Referência: Co. A.ú. apresenta
estudo visando o desmembramento
do lote 14 em quatro lotes, conforme
assinalado em vermelho na Planta
anexa (dês. PR-1/2).
DECISÃO:
O Conselho com o voto do Relator,
aprova o estudo apresentado,
ficando desmembrado o lote 14 do
Setor de Inflamáveis, em quatro

: lotes distintos, devendo o original e
cópias retornarem ao Conselho para
autenticação.
Relator: Conselheiro EDILSON CID
VARELA
a) OCTÁVIO ODlLIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
a) EDILSON CID VARELA
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

NMO
Processo no. 02.968/73
Referência: Co.A.Ú. - solicita
criação das Áreas para a C.E.B., con-
forme assinalado em vermelho na
Planta CST PR-193/1, bem como
nas de nos. CST EP-17/1 e EP-18/1.
anexas.
DECISÃO:
O Conselho, com o voto do Relator,
aprova a criação das áreas des-
tinadas à C.E.B., para a construção
de Subestação no Setor M Norte -
Quadra CNM-1 e CNM-2 da cidade
satélite de Taguatinga. conforme
assinalado em vermelho na planta
CST PR-193/1 e detalhes EP-17/1 e
EP-18/1. devendo os originais e có-
pias retornarem ao Conselho para
autenticação.
Relator: Conselheiro EDILSON CID
VARELA
a) OCTÁVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
a) JÚLIO CESAR DE ROSE
ai VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE CAR-
VALHO ELLERY
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

N'11
Processo no.: 14.301/73
Referência : Aditivo ao Convénio
DJ/SCL - 020/72, firmado em
"V02.72. regulando a administração

das obras de construção do edifício
sede e anexo do DNPVN, nesta
Capital.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator :
e de acordo com a decisão da Direto-
ria, referenda o ato do Senhor Dire-
tor Superintendente que aprovou a
minuta de fls. 02 a 05 do processo
no. 14.301/73 e autoriza a assina-
tura de um termo de aditamento
ao Convénio celebrado em 10 de fe-
vereiro de 1972 entre a NOVACAP
e DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS NAyE-
GÁVEIS visando modificar o objeto
do Convénio original para: regular
a fiscalização das obras de cons-
trução do edifício sede daquele
Departamento e do seu prédio
anexo, em Brasília, DF.
Relator: Conselheiro INÁCIO DE
LIMA FERREIRA
a) OCTÁVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
ai INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a! VALDOIR MENEZES FERREI-
RA

N° 12
3Ò8.077/72-SVO e 1H.040/73
NOVACAP
Co.A.Ú. - encaminha para autenti-
cação, o original da Planta CSB PR-
32/1, re fe ren te ao dês' mem-
bramento dos lotes da Área Espe-
cial no. 02 do Setor Norte de Brazlân-
dia.
O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista à aprovação da
Área Especial 2 Norte pelo Conse-
lho de Arquitetura e Urbanismo,
aprova o original da Planta CSB-
PK-32/1. referente ao desmem-
bramento dos lotes da ÁreaEspecial
no. 02 do Setor Norte de Brasília e
assina as respectivas cópias.
Relator: Conselho INÁCIO DE LI-
MA FERREIRA
ai OCTÁVIO ODlLIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
a) JÚLIO CÉSAR DE ROSE
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
ai VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) EDILSON CID VARELA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

No. 13

PROCESSO 30.250/72
REFERÊNCIA: Co.A.Ú. - encami-
nha para autenticação os originais
das Plantas CST PR-346/Í e CST PR
347/1, referentes a criação de lotes
nos Setores E/Sul e H/Norte de
Taguatinga.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com sua decisão proferi-
da na 732a. Sessão de 22-11-72, apro-
va os originais das Plantas CST PR-
346/1 e CST PR-347/1, referente a
criação de lotes nos Setores E/Sul e
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H/Norte de Taguatinga e assina as
respectivas cópias.
Relator: Conselheiro OTOMAR
LOPES CARDOSO
a) OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITTENCOURT
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) JULIO CESAR DE ROSE
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) EDILSON ÇID VARELA
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA

N° 14
Processo no.: 16.039/73
Referência: Co.A.U. - encaminha
para aprovação, o original da Plan-
ta CSS
PR 87/1, referente aos lotes "D" e
"F" do Setor Central da Cidade-Sa-
télitedeSotoradinho.
DECISÃO
O Conselho, com o voto do Relator
e tendo em vista que a Planta
encontra-se devidamente aprovada
pelo Conselho de Arquitetura e
Urbanismo, aprova o original da

mesma e assina as respectivas N° 15
copias.
Relator: Conselheiro OTOMAR LO-
PES CARDOSO
a) OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA TITTENCOURT
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) OTOMAR LOPES CARDOSO
a) ANTÓNIO HENRIQUE DE
CARVALHO ELLERY
a) INÁCIO DE LIMA FERREIRA
a) JULIO CES'AR DE ROSE
a) EDILSON CID VARELA

Processo: 40.102/72
Referência: Co.A.U. - encaminha
para autenticação o original da Plan-
ta SHI/ Sul PR-90/1. referente aos lo-
tes 25 e 26 da QI - A/6.
O Conselho, com o voto do Relator
e de acordo com sua decisão no. 04
proferida na 751a. Sessão de 29-3-
73. aprova o original da Planta
SHI/Sul PR-90/1, referente aos lo-
tes 25 e 26 da QI A/6 e assina as
respectivas cópias.
Relator: Conselheiro. OTOMAR

LOPES CARDOSO A) Oetávin
Odílio de Oliveira Bitencourt

a) António Henrique de Carvalh"
Ellen-

a) Júlio Cesar de Rose

a) Otomar Lopes Cardoso

a) Inácio de Lima Ferreira

a) Edilson Cid Varela

a) Valdoir Menezes Ferreira

DIRETQBJADAMíVACáJL
A T A DA OCT06ENTESIMA SEPTUAGCSim PRIMEIRA REUNI)» DA DIRETORIA DA

COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAI DO BRASIL.

Aos Oito dias do mês dt «alo de mil novecentos e setenta e

três. na sala de Reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPJ_

TAL 00 BRASIL, realizou-se a 871a. reuniu da Dtretorla, sob a Presidência

do Engenheiro VALDOIR MENEZES FERREIRA Dlretor Superintendente da Corça

nhli, am t presença dos Senhores Dlretores ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA, PAjJ

LO DARCV PALHAS, JOSÉ FERREIRA SILVA, CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES e ROOSE

VELT NADER. Dando Inicio l reunião foram apreciados os seguintes processos

constantes da pauti. relatados Inicialmente pelo Dlretor ANTÓNIO RODRIGUES

DA SILVA: 19) Processo n° 09.020/73 - FRANCISCO DE PAULA E SILVA - solicita

formalização de vende de lote comercial r» Gema.-DECISÃO: • A D1rator1a.com

o voto do relator e de acordo com o parecer do Departamento Económico, aã

torlu a formalização da venda do lote n° 15. da Quadra 21. do Setor Oeste

Comercial do tew. a FRANCISCO DE PAULA E SILVA, UM vez que fora cumpH

das todas as exigências regulamentares". 029) Processo nv 04.324/73 - MA

NOEL DIONISIO DA SILVA - solicita for.al1z.cio de venda de lote residencial

• Sobradlnho.-DECISÃO: " A Dlretorla, coo o rato do relator e de acordo

co» o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a transferência do lote

49. da Quadra IS. Conjunto "D" Setor Residencial de Sobradlnho, comprais»

do coe IEDA THEODORA DE JESUS, para o Sr. MANOEL DIONISIO M SILVA, paga ã

taxa de transferência devida e visada a Minuta de Escritura de compra e ven

da*. 039) Processo nv 80.011/70 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA - solicita regulari-

zação de veada do lote 06 quadra 21 do Setor Leste Comercial do Gama.- DEU

SÃO: • A Dlretorla. ca» o voto do Relator e de acordo coei o parecer do De

partieunto Imobiliário, autoriza a venda do lote 06. da Quadra 21, do Setor

Leste Coeerclal do Gana, ao Sr. JOSf CARLOS DE SOUZA, pelo preço e condi

coes vigentes*. 049) Processo n9 09.018/73 - FRANCISCA DE SALES GUEDES - só

(licita formalização de venda de lote residencial no Game.-DECISÃO: ' A Dire

teria, co» o vote do Relator e de acordo com o parecer do Departamento Eco

nÔBlco. autoriza a formalização da venda do lote n? 37, da Quadra 02, do

Setor Oeste Residencial do Gama a FRANCISCA DE SALES GUEDES, e consequente

lavratura da escritura definitiva1. 05?) Processo n9 08.183/73 - ADELINO

CONRADO DOS SANTOS - solicita formalização de venda de lote residencial no

Game.-DECISÃO: • A Dlretorla, com o vote do Relator e de acordo com o pare

car do Departamento Económico, autoriza a formalização da venda do lote nv

82. da Quadra 22, do Setor Oes.te Residencial do Gama a ADELINO CONRADO DOS

SANTOS, e consequente lavratura da escritura definitiva*. 069) Processo n?

01.369/68 - NAZIAZENO CHRISTINO - solicita anuência em transferência de Io

te residencial em Sobradlnho.- DECISÃO: * A Dlretorla. com o voto do Rela

ter e de acordo cat o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a trans,

ferênda do lote n9 13. da Quadra 11. do Conjunto *A* Residencial de Sobra

dlnho. compromissado com MARIA SEARINA SOUSA, para NAZIAZENO CHRISTINO, pá

ga a taxa de transferência devida*.079) Processo n9 08.623/73 - JOSÉ DA COS

TA - solicita formalização de venda de lote residencial no Gama.- DECISÃO:

* A Dlretorla, côa o voto do Relator e de acordo com o parecer do Oeparta -

mento Económico, autoriza a formalização da venda do lote n9 06, da Quadra

IS, do Setor Leste Residencial do Gana a JOSÉ DA COSTA, e consequente lavra

tura das escritura definitiva'.08») Processo n9 08.186/73 - JOSE BATISTA

SANTANA - solicita formalização de venda de lote residencial no Gama.- OEU

SÃO: " A Dlmtorla. com o voto do Relator'e de acordo con o parecer do De

parlamento Económico, autoriza a formalização da venda do lote n? 76, da

Quadra 27, do Setor Oeste Residencial do Gana a JOSE BATISTA SANTANA, e

consequente lavratura da escritura definitiva*. 099) Processo n° 18.895/63-

FREDERICO CAETANO FERREIRA - solicita formalização de venda de lote comer

ciai em Taguatinga.-DECISÃO: * A Dlretorla, com o voto do Relator e de açor

do com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a formalização da

venda do lote n? 16, da Quadra 01. do Setor CSA Comercial de Taguatinga a

FREDERICO CAETANO FERREIRA, con a .consequente lavratura da escritura defini^

tive, apôs o pagamento da taxa de transferência devida".109) Processo n°

04.301/73 - GERMANA PEREIRA PINTO - solicite compra de lote residencial m

PLANAITINA.-OECISAO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com

o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 14, da Qua

dra 05, Setor Vila Vlcentlna, m PLANALTINA, ã Sra. GERMANA PEREIRA PINTO,

pelo preço e condições vigentes, uma vez que a Interessada ocupa o referido

Imóvel há cerca de 02 anos e cumpriu côa as exigências regulamentares."119)

Processo n9 04.294/73 - EDUARDO SILVA RIOS - solicita compra de lote re$i

denclal em PLANALTINA.-DECISAO: * A OtretoHa, con o voto do Relator e de

acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autotlza a venda do lote

07, da Quadra 09. da Vila Vlcentlna. de Planaltlna, ao Sr. EDUARDO SILVA

RIOS. pelo preço e condições vigentes, uma vez que o Interessado ocupa o re_

ferido Imóvel ha cerca de 07 (sete) anos e cumpriu as exigências regulamen'

tares".129) Processo n9 23.999/67 - O CENTRO DE FISIOTERAPIA TAGUATINGA -

LTDA - solicite aquisição dos lotes 08 e 09 do Setor "C* - Norte de Tagua -

tlnga para Instalar-se em carêter definitivo.-DECISÃO: " A Dlretorla, com

o vote do Relator e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário i

considerando o Interesse público da Iniciativa, autoriza a venda dos lotes-

os e 09, do Setor *C" Norte de Taguatinga, ao CENTRO DE FISIOTERAPIA TAGUA

TINGA LTDA, pelo preço e condições vigentes ã época de sua formalização,con

d1c1onando-se a venda ã complementeção dos documentos exigidos". 139) Pró

cesso n9 28.462/62 - HI1ALDO BISPO DE SALES - solicita formalização de ven

da de lote residencial em Teguatlnga.-DECISAO: " A Dlretorla, cem o voto do

Relator e de acordo com o parecer do Departamento Económico, autor1za:a)for

mallzacão da venda do lote 37, da Quadra QN-06. do Setor "D", de Taguatinga

a NINALDO BISPO DE SALES; b) transferência do citado terreno, do Sr. CLOVIS

GOMES DA SILVA, para o atua! pretendente, Sr. NINALDO BISPO DE SALES; e, c)

pagamento da taxa de transferência devida". 149) Processo n9 40.020/67- CE

LESTE TERTULHANO DA SILVA - solicita compra de lote residencial no Núcleo

Bandeirante.-DECISÃO: " A Olretorta, com o voto do Relator e de acordo com

o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 04, Bloco

905, Setor Avenida Contorno, do Núcleo Bandeirante, ã Sra. CELESTE TERTULHA

NO DA SILVA, pelo preço e condições vigentes, já que foram atendidas as exi

gênclas regulamentares*.!») Processo ..<? 08.508/73 - A firma JOSEFA COELHO

DA SILVA - solicita compra de lote comercial no Núcleo Bandeirante.- OEtt

SÃO: * A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo côa o parecer do De

partemento Imobiliário, autoriza a venda do lote nv 590 - Setor Avenida Cen

trai Comércio, Tipo Oficio da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, ã fir

ma JOSEFA COELHO DA SILVA, pelo preço e condições vigentes, uma vez que to

ram cumpridas as exigências regulamentares*. 169) Processo n9 01.859/73 OTA

VIAND QUIRINO DA SILVA - solida compra de lote residencial no Núcleo Ban

delrante.-DECISÃO: * A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo co» o

parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 09, Bloco n?

1.305. Setor Avenida Central Residencial do Núcleo Bandeirante, ao Sr. OTA

VIANO QUIRINO DA SILVA, pelo preço e condições vigentes, uma vez que foram

cumpridas as exigências regulamentares".!??) Processo n9 03.434/73 - HERCU-

LANO FRANCISCO DOS SANTOS - solicita a aquisição de lote residencial no Nu

cleo Bandeirante.-DECISÃO: * A Dlretorla, am o voto do Relator e de acordo

com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 08, do

Bloco n° 1.280. do Setor 39 Avenida Residencial do Núcleo Bandeirante a'HER

CULANO FRANCISCO DOS SANTOS, pelo preço e condições vigentes*.189) Processo

n9 79.453/70 - EMIDIO GOMES DA SILVA - solicita compra de lote no Núcleo -

Bandeirante.-DECISÃO: * A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo cem

o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 04, Bloco

46S. Setor Avenida Contorno Residencial do Núcleo Bandeirante, ao Sr.EMIDIO

GOMES DA SILVA, pelo preço e condições vigentes. UM vez que foram cumpri-

das u exigências regulamentares'. 199) Processo n9 64.981/70 - LUIZ CLE

MONEZ - solicite compra de lote residencial no Núcleo Bandeirante.- DEU

SSO: * A Dlretorla, com o vote do Relatar e de acordo com o parecer do De

parlamento Imobiliário, autoriza a venda éo lote 01. Bloco 925, Setor Ave

ntda Contorno Residencial do Núcleo Bandeirante, ao Sr. LUIZ CLEMOKEZ. pé

Io preço e condições vigentes, una vez que foram cumpridas as exigências -

regulamentares".209) Processo n» 34.481/69 - JOSE BATISTA LEITE - solicite

compra de lote residencial no Núcleo Bandelrarte.-DECISSO: * A Dlretorla .

com o vou do Relator e de acordo com o parecer do Departamento Imoblllã -

rio, autoriza a venda do lote 09. Bloco n9 660. Setor 2a. Avenida Residen-

cial, do Núcleo Bandeirante, ao Sr. JOSE BATISTA LEITE, pelo preço e condi.

coes vigentes, uma vez que foram cumpridas as exigências regulamentares".-

219) Processo n9 79.363/70 - OZEVALDO MIRANDA ESTEVES - solicita compra de

lote residencial no Núcleo Bandeirante.-DECISÃO: * A Dlretorla, cem o voto

do Relator e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza

a venda do lote 07, Bloco no 1.260, Setor 3a. Avenida Residencial do Nu

cleo Bandeirante, ao Sr. OZEVALDO MIRANDA ESTEVES, pelo preço e condições'

vigentes, uma vez que foram cumpridas as exigências regulamentares? Relata

dos pelo Senhor Dlretor PAULO DARCY PALHAS.-229) Processo n9 11.332/73 RIU

MUNDO ALVES DA SILVA e PEDRO DEOCLECIANO DA SILVA - encaminhai» prestação -

de contes no valor de cr» 200,00 (duzentos cruzeiros).-DECISÃO: " A Dlre-

torla, com o voto do Relator e tendo em vista o que conste dos autos, apro

vá a presente prestação de contas, apresentada por RAIMUNDO ALVES DA SILVA

e PEDRO DEOCLECIANO DA SILVA, no valor de crt 200,00 (duzentos cruzeiros),

referente a adiantamento não utilizado, concedido através do processo no

00037/73 que deverá ser creditado em conte*. 239) Processo n9 10.541/73 -

JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO • encaminha prestação de contes no valor de

crt 10.000,00 (dez mil cruzeiros).-DECISÃO: " A Dlretorla. com o voto do

Relator e tendo em viste o que conste dos autos, aprova a prestação de con_

tas final apresentada por JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO relativa a despe-

sas efetuadas na obra do galpão do DETUR. por conta do adiantamento conce-

dido através do processo n9 03072/72, no valor de crt 10.000,00 ( dez mil

cruzeiros), que deverá ser creditado em conte*. 249) processo n9 08.730/73

KICARDO IMPERATRIZ - encaminha prestação de contes no valor de crS9.219,38

(nove mil, duzentos e dezenove cruzeiros e trinta e oito centavos}.- DECI,

SSO: " A Dlretorla, com o vou do Relator e tendo em viste o que conste

dos autos, aprova a prestação de contes apresentada por RICARDO IMPERATRIZ

relativa a despesas efetuadas com aquisição de materiais e encargos só

ciais na obra garagem do Ministério da Fazenda, por conte do adiantamento -

concedido através do processo n9 38.000/72, no valor de crt 9.219,38 ( nove

mil, duzentos e dezenove cruzeiros e trinta e oito centavos), que deverá

ser creditado em conta*. 259) Processo n9 11.669/73 -JOSÉ EDUARDO PIRES CAM

PDS e WILSON CORRÊA DA SILVA LOUREIRO - encaminham prestação de contes no

valor de ert 10.000.00 (dez mil cruzeiros).-DECISÃO: " A Dlretorla. com o

voto do Relator e tendo em viste o que consta do processo, aprova a presta-

ção de contes apresentada por JOSÉ EDUARDO PIRES CAMPOS e WILSON CORRÊA DA

SILVA LOUREIRO, no valor de crt 10.000,00 (dez >11 cruzeiros), relativa a

despesas com custes judiciais e especificas de canter urgente, por conte

do adiantamento concedido através do processo n9 01.264/73, que deverá ser

creditado em conta para liquidação do referido adiantamento". Relatados pé

Io Senhor Dlretor JOSÉ FERREIRA SILVA.- 269) Processo n9 12.176/73 - Aqulsl.

ç5o de móveis destinados ao Ginásio de Esportes de Brasília.-OECISAO: " A

Dlretorla, com o voto do Relator, encaminha o processo ao Egrégio Conselho

de Administração, propondo que a decisão do Senhor Dlretor Superintendente1

constante às fls. 05, seja homologada". 279) Processo n9 11.281/73 - DIM

SAO INDUSTRIAL/DA - Construção de Galpão.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o vo

U do Relator, encaminha o processo ao Egrégio Conselho de AdmlnlstrmÇM, o

pinando no sentido de que seja feito um aditamento ao contrato firmado com

a firma BRASILENGE - ENGENHARIA E COMERCIO S/A.. objetlvando a construção -

de mais um galpão no Setor de Indústria e Abastecimento, destinado ã Dtvl^

são Industrial deste Dlretorla, com as dimensões e especificações Idênticas

ao que será construído para a KC/OVO, também no Setor de Indústria e Abas-

tecimento".Relatados pelo Senhor Dlretor CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES.

289) processo n9 29.196/72 - DEFER - Contratação do EngO JOSÉ CARLOS PASSE-

RINI, para elaboração dos projetos de Instalações elêtrlcas e hidráulicas '

do ESTÁDIO DE BRASÍLIA.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator, enca

minha o processo ao egrégio Conselho de Administração, solicitando seja ré

ferendado o ato do Senhor Dlretor Superintendente, que autorizou *ad refe -

rendum* dos Órgãos Colegiadas, a contratação do Eng9 JOSÉ CARLOS PASSERINI,

para elaboração dos projetos de instalações elêtrlcas e hidráulicas do Esta

d1o de Brasilia, nos temos das propostas de 30-03 e 19-09.72. constantes -

de fls. 07/11. 60 e 62 respectivamente, b» como a proposta de fls. 84/85 •

do presente processo, pelo valor de crt 107.000,00 (cento e sete mil cruze!

ros) sendo que somente a parcela de crt 80.000.00 poderá ser reajustada .abe

decendo rigorosamente as nanas de reajustamento vigentes na Novacap, e ora

zo de: a) 25 dias para entrega dos elementos pura concorrência, das arqul

bancadas; b) 60 dias para entrega do projeto completo das arquibancadas te

fer1ores;c) - 10 dias apôs a entrega das formas de concreto armado, para

entrega do projeto das 3 (três) arquibancadas superiores. Outrosslm. soH

citando sejam re-rat1 ficadas as decisões prolaudas nas sessões nvs. 848a

e 734a. da Dlretorla e Conselho de Administração, respectivamente, que

tratam deste assunto.-29)- Processo nO 12.829/73 - S.N.I. - Termo de Adita

mento ao Convénio celebrado em 09-06.71 com o Serviço Nacional de Informa-

ções, já alterado pelos Termos de Aditamento firmados em 12.08.71.09.06.72

27.07.72 e 03.11.72. regulando a administração das obras da Escola Had* -

nal de Informações.-DECISÃO: * A Dlretorla, ca» o voto do Relator, encami-

nha o processo ao egrégio Conselho de Administração, opinando pela assina-

tura de um Termo de Aditamento ao Convénio celebrado cãs o Serviço Nado

nal de Informações em 09.06.71. jã alterado pelos Termos de Aditamento flr

•ados em 12.08.71. 09.06.72, 27.07.72 e 03.11.72, que regula a administra-

ção das obras da Escola Nacional de Informações, em BrasTila - B.F.. vISM

do dar nova redação ã Cláusula Quarta do Instrumento principal, de modo a

permitir ao Serviço Nacional de Informações realizar e aprovar licitação -

para contratação de serviços de terceiros e ou compra de materiais, caeu

nlcando em seguida o resultado ã NOVACAP. por escrito, para as devidas pró

vldêndas, nos termos da minute elaborada pela Assessorla Técnica da Supe

r1ntendéncta.-309) - Processo n? 06.047/73 - Instalação do sistema de ar

condicionado para o Auditório do Palácio do Buriti.-DECISÃO: • A giratória

com o voto do Relator, encaminha o processo ao egrégio Conselho de Amm1n1s_

tração, opinando seja autorizada ã firma CEIBRASIL - CIA. ENGENHARIA E IN

DdSTRIA a utilizar a unidade tipo Self - contained com capacidade de 20

TR, de sua fabricação, em substituição i de marca Coldex de caracterTstl -

cãs Iguais, modificando o valor global da Instalação de crt 137.750,00 -

(cento e trinta e sete mil e setecentos e cinquenta cruzeiros), para crt-

128.400.00 (cento e vinte e oito «11 e quatrocentos cruzeiros), mantidas

as demais condições de acordo cora as Decisões n9s. 28 e 03 aprovadas nas

Sessões n9s 864a. de 20.03.73 e 750a. de 23.03.73 da Dlretorla e Conselho'

da Administração, respectivamente.-319) - Processo n9 11.447/73 - DASP- En

camlnhamento, para homologação, do Termo Aditivo de Convénio no SJ/SUP.113

assinado em 23.04.73., entre o DASP e a NOVACAP.-DECISÃO: * A Dlretorla .

ccc o voto do Relator, encaminha o processo ao egrégio Conselho de Admlnls

tração, com parecer favorável, no sentido de ser homologado o Termo de

Aditamento n9 SJ/SUP 113. assinado em 23.04.73., e referendado o ato do

Senhor Superintendente, que autorizou, "ad referendum* dos Órgãos Colegla-

dos. a assinatura do referido Instrumento, para dar nova redação as Clãusti

Ias Segunda e Décima Terceira «a Convénio celebrado entre o DASP e a NOVA

CAP, em 13 de dezembro de 19U.-Relatados pelo Senhor Dlretor ROOSEVELT NA
DER.-329) Processo no 11.769/73 (P-056/73) -Prorrogação de prazo para a

etapa "plantio de grama" Contrato n9 446/72 firmado com a EHPAL - Emorel -

tetra Auxiliar de Obras Ltde.-DECISÃO: " A Dlratorla, com o voto do rela-

tor, e considerando que os motivos alegados pela empreiteira EMPAL - Em

preltelra Auxiliar de Obras Ltda., estão previstos contratualmente como de

terminantes de prorrogação de prazo, autoriza seja prorrogado por 30 (trln

ta) dias, o prazo para plantio de grama, correspondente ao Contrate n°

446/72.-339) Processo n9 04.419/73 (P-057/73) - Anulação da Tomada de Pré

cos n9 016/73.-CPI, para fornecimento e transporte de emulsão asfáltlca pá

rã prê-nlsturado, destinada ao Departamento de Urbanização.-DECISÃO: A IM

retorta., com o voto do Relator, e tendo em viste o Ttem 12.1 do Editei -

016/73-CPL, toma ciência t referenda o ato do Senhor Superintendente, que

anulou a Tomada de Preços n9 016/73-CPL, por conveniência administrativa-.

349) Processo n9 21.713/72 (P-059) - Termo de Renovação do Convénio, firma

do em ia de setembro de 1972, entre a COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE

BRASÍLIA - CODEBRAS, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DD BRASIL-

•NOVACAP", regulando a administração pela segunda para a primeira, das

obras de urbanização da SQN 104 e SQS 316, nesta Capitel-.DECISAO:A Dlreto

ria, com o voto do Relator, OPINA pelo encaminhamento do processo ao egré-

gio Coneelho de Administração, com o parecer favorável desta Dlretorla, no

sentido de ser autorizada a assinatura de um termo de renovação ao Convê -
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nlo. firmado e* 18.09.72. com i COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA

"COOEiRAS", regulando • administração d» obras de urbanização dl SQN104 e

SOS 316, nesta Capitel, prorrogando o prazo de vigência do Instrumento -

principal por «ais ISO (cento e cinquenta) dias, contado da data de sua

publicação no Olirlo Oficial da União e suplementando o seu valor w mais

crj 50.000,00 (cinquenta nil cruzeiros).-359) Processo nÇ OS.094/73-(P-061

/73) - Tonada de Preços n9 037/73-CPL, para forneclMnto e plantio, sob o

regime de empreitada global, «diante aplicação de preços unitários. de

grau Batatais (Pespalua Notetum), m placas ligadas, e e» nidas, na SQS

316 e SQN 104. an Brasilia. Distrito Federal.-DECISÃO: • A Dlretorla, cm

o voto do Relator, homologa a Tomada de Preços n° 037/73-CPL. e autorlu a

contratação da flma CONSTRUTORA MANDO LTDA, para forneclMnto e plantio .

soo o reglne de empreitada global, mediante aplicação de preço unltãrlo.de

grama Batatais (Paspalum Notatum). em placas ligadas, e em mudas, na SQS

116 e SQN 104. em Brasília, Distrito Federal, pelo acréscimo em perante -

gem única e global proposto de 91 (nove por cento) sobra o preço base do

DN, que é de cr» 5.00 (cinco cruzeiros) por m2 para fornecloento e plan -

tio em placa* ligadas, e de cri 2.70 (dois cruzeiros i setenta centavos)pa

rã o plantio de grama em mudas por «Z. Ao contrato será atribuído o valor

de crt 231.000,00 (duzentos e trinta e hum mil cruzeiros), com uma varia -

cão de 251 (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, conforme os

Itens 6.2 e 6.3 do Capitulo» do Edital, devendo os serviços estar» total

menu concluídos no preto de 210 (duzentos e dei) dias, contado da data

da assinatura do contrato.-36°) Processo n« 09.315/73 - (P-060) - Convite

n? 024/73-CPL. para conservação, sob o regime de empreitada global. medlaji

te aplicação de preço unitário, de áreas ajardinadas e arborizadas m Pia

•o Piloto e Adjacências, em Brasília - Distrito federal.-DECISÃO:" A Dire

tori», com o voto do Relator, autoriza a homologação do Convite n9 024/73-

CPL e a contratação da firma CONTROL'S S/A. para conservação, sob o regime

de empreitada global, mediante aplicação de Preço unitário, de áreas ajar-

dinadas e arborizadas no Plano Piloto e Adjacências, em Brasília - Distri-

to Federal, pelo desconto m percentagem única e global proposto de 5I(eln_

co por cento) sobre o preço base do DPJ que é de crt 22.SÓ (vinte e dois

cruzeiro» e cinquenta centavos) por dia efetlvo. de trabalho de 8 ( oito)

horas por trabalhador. Ao contrato será atrlbulldo o valor 'e cr J 50.000,00

(cinquenta mil cruzeiros) com variação de SX (cinco por cento) para mais -

eu para menos, de confornldede côa os Itens 7.2 e 7.3 do Capitulo VII do

Comité, devendo os serviços estarem totalmente concluídos no prazo de SÓ

(cinquenta) dias, contado da data da expedição da "Ordem de Serviço".-379)

Processo n» 04.418/73 - (P-OS5) Anulação da Tomada de Preços no 015/73-CP!

pan fornecimento e transporte, sob o regime de empreitada global, median-

te) aplicação de Tabela de Preços Unitários, de asfalto diluído e cimento -

asfáltlco, destinados ao Departamento de Urbanização, antigo DVO, da NOVA

CAP. em Brasília - Distrito Federal.-DECISÃO: " A Dlretorla. com o voto do

relator, e considerando o disposto no Art. 19 do Decreto n9 2233. de 6 de

abril de 1973. que dispõe sobra a aquisição de combustíveis e lubHflcan -

tes pelos órgãos da Administração Dlreta e Indlreta do Distrito federal, e

tendo nm vista decisão proferida pelo Conselho de Administração da «OVACAP

no processo n9 04.419/73. en sessão n9 755a, realizada em 24.04.73.. ban

como o disposto no Capitulo XI, Item 11.1, do Edital correspondente í Toma

da de Prato* n? 015/73-CPL. autoriza a anulação da referida Tomada de Pré

cos. 389) Processo n9 07.399/73 - (P-OS8/73) - Anulação da Tonada de Pré

ç» n9 034/7} - CPI. para execução sob o reglne de empreitada global, me

diante aplicação de preços unitários, de rodes de captação de águas plu

v1a1*. ne Plano Piloto e Adjacências, em Brasília - Distrito Federal .-DEa

SAO-.-A Dlretorla, com o voto do Relator, e tendo am vista o disposto no

Item 11.1 de Capitulo XI do Edital, autoelta a anulação da Tomada do Pré

orna mt «M/7J-CPL. para execução se» o retime de empreitada global, median

te aplicação de preços unitário*, de redes de captação de iguas pluviais .

M Plano Pilote e Adjacências, on Brasília - Distrito Federal, por come -

nlêncla edmlnlstratlva-.-ltada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente

encerrou a Sessão, de qua! pan constar, o». ALDEMISA OE FARIA CAMPOS. Se

cretirla lavrai a present* ATA que. lida e aprovada, vai por min subscrita

o assinada polo* Senhoras Dlretores presentes.

VALDOIR MENEZES FERREIRA

ANTÓNIO ROORISUES OA SILVA

PAULO DAKV PALHAS

JOSÉ FERREIRA SILVA

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES

ROOSEVELT KADER

A T A OA OCTOGENTÍSINA SEPTUASESIMA SEGUNDA REUNIU DA D1RETORIA DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL.

Aos quinze dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e

três. na Sala de Reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAR

TAL 00 BRASIL, r*al1zou-se a 872a. reunião da Dlretorla, sob a Presldên -

da de Engenheiro VALDOIR MENEZES FERREIRA Dlretor Superintendente da Con

panhla. com a presença dos Senhoras Dtretores ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA.

PAULO OARCt PALHAS, JOSÉ FERREIRA SILVA, CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES e

ROOSEVELT NADER. Dando Inicio ã reunião foram apreciados os seguintes pró

cessos constantes da pauta, relatados Inicialmente pelo Dlretor ANTÓNIO -

RODRIGUES OA SILVA: 19) Processo n9 21.844/71 -Departamento Imobiliário -

propõe a revogação da autorização de venda de lotes comerciais no SRE-Sul

is firmas MARIA AUXILIADORA ALVES PINTO e DROGARIA SÃO LUIZ.-DECISÃO: ' A

Dlretorla, com o voto do relator e de acordo con o parecer do Departamen

to Imobiliário,RESOLVE: a) revogar a autorização de venda de lote ccner -

dal no SRE-Sul, concedida em sua 831a. sessão i firma MARIA AUXILIADORA'

ALVES PINTO, tendo e» vista o desinteresse demonstrado pela mesma-.b) revo

ger a autorização de venda de lote comercial no SRE-Sul, concedida m su»

831a. sessão ã firma DROGARIA SÃO LUIZ. por se tratai do nome do estabele

cimento comercial da firma CLEYNE «AMOS 0£ FRANÇA, já benef1*1ada cor »

compra de outro lote no mesmo Setor; c) encaminhar o processo ãonsldera-

ção do egrégio Conselho de Administração". 29) Processo n9 32.826/71- A

firma "DELOSMAR MOITA MACHADO" solicita a aquisição de lote comercial no

Núcleo Bandeirante.-DECISÃO! " A 01retor1a, cm o vou do ReUtor e de

acordo con o parecer do Departamento Económico, autoriza a venda do lote

n9 632, do Setor Avenida Central Comércio do Núcleo Bandeirante ã firma

•DELOSMAR MOITA MACHADO", pelo preço e condições vigentes". 39) Processo-

i* 76.780/70 -A firma A. NERI DOS SANTOS - solicita compra de lote comer

ciai no Núcleo Bandeirante.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator

e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda

do lote 330-A, Setor 3a. Avenida Comércio do Núcleo Bandeirante, ã firma

A. fCERl DOS SANTOS, pelo preço e condições vigentes". 049) Processo n9

04.314/73 - JOSC RIOS - solicita compra de lote residencial em PLANALTINA

DECISÃO: * A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com o parecer -'

do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote 09, da Quadra 9. da

Vila Vlcentlna, de Planaltlna, ao Sr. JOSÉ RIOS, pelo preço e condições vi

gentes, una vez que o Interessado ocupa o referido lote ha cerca de 10

anos e cumpriu as *l1omc1*s regulamentares".59) Processo n9 74.409/70 A

firma "MANOEL COELHO DA COSTA" solicita a aquisição de lote comercial no

Núcleo Bendelrante.íDECISAO: " A Dlretorla. com o voto do Rtlator e de açor

do com o parecer do Departamento Económico, autoriza a venda do lote n9

584, do Setor Avenida Central Comércio, Tipo Oficio do Núcleo Bandeirante'

ã firma "MANOEL COELHO DA COSTA", pelo preço e condições vlgentes',69) Pró

cesso n9 09.683/73 - ENCOL - ENGENHARIA E COMERCIO LTOA - solicita aquisi-

ção de lotes no S.A.A.-DECISAO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de

acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote

64, da Quadra S, do Setor de Armazenagem e Abastecimento - SAA, ã firma EN

COL - ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, pelo preço e condições vigentes".79) Pró

cesso nÇ 76.270/70 -: /fim* "FARMÁCIA NACIONAL LTDA" solicita a aquisição

de lotes comerciais em Taguatlnga.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do

Relator e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a

venda dos lotes n9s. 01 e 02, do Bloco "D", da C-12, do Setor Comercial -

Central de Teguatlnga ã firma "FARMÁCIA NACIONAL LTDA", pelo preço e condi

coes vigentes ã época de sua formalização, condicionando-se citada venda ã

apresentação do cronograma físico da construção".89) Processo n9 12.951/73

A AGENCIA NACIONAL, órgão do Ministério da Justiça e Negócios Interiores .

solicita a designação de terreno no Setor de Rádio e Televisão Sul. DEC1 -

SÃO: " A Dlretorla, corn o voto do Relator e de acordo com o parecer do De

parlamento Imobiliário, sugere a reversão do lote n9 13-R do Setor de Rã

dlo e Televisão Sul ao Património da União, para uso do Ministério da Jus-

tiça e Negócios Interiores - ABENCIA NACIONAL, e submete o assunto ao Egrá

g1o Conselho de Administração • Assembleia Geral".99) Processo n9 29.B62/-

72 -A firma "OLIVEIRA s KERTESZ LTOA" solicita a aquisição de lotes comer

ciais em Sobradlnho.-DECISÃO: * A Dlretorla, com o voto de Relatar e de

acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda dos lo_

te* n9s. 11 e 12, do Bloco 10, da Quadra Central, do Seter Comercial Cen

trai de Sobradlnho ã firma "OLIVEIRA KERTESZ LTDA*. pelo preço e condições

vigentes ã época en que se formalizar a transação".109) Procesoo n9

13.732773 -Homologação do Instrumento de Comodato *9 123/73, firmado entre

a KOVACAP e o INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO.-KCISAO: " A

Dlretorla, com o voto do Relator, resolve homologar o Instrumento Particu-

lar de Comodato n9 123/73, firmado em 02.0S.73, entre a NOVACAP e INSTITU-

TO MCIOHAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - "MAN" referente ao empréstimo, pé

l* prazo de um (01) ano a contar da data de sua assinatura, de Imóvel si

tmado ã Av. K/3, Q. Mg/sul, do Plano Piloto".119) Processo «9 74.720/70 A'

fins* 'DE PAULA, COMERCIO. INDUSTRIA * REPRESENTAÇÕES LTDA" solicita a aqui

slção do lotes Industrial* no sarna.-DECISÃO. • A Blrntorla. com o voto do

Relator * de acordo con o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a

venda dos lotos n9s. 1(0 e 200. da Quadra 04. do Setor Industrial do Gana

ã firma "DE PAULA, COMERCIO. INDUSTRIA E REPRESENTAÇKS LTDA", pelo preço e

condições vigentes ã época em que se formalizar a transação".129) Processo'

n9 03.611/73 -A EDUCADORA GRAVATA - VIANA CRECHE BEM-ME-OJIER LIMITAM soli-

cita aquisição de arca no Plano Piloto do Distrito Federai.-DECISÃO: • A Di

rataria, coo o voto do Relator e de acordo con o parecer do Departamento -

Imobiliário, considerando que o terreno está excluído de regime de licita -

cão pública, autoriza a venda do lote "C" - Entre Quadra 116/316-Snl, A EDU

CAOORA SMVATA - VIAM CRECHE BEN-NE-flUER LIMITADA, pelo preço de crt-

33.000.00 (trinta e trais aril cruzeiros), mantidas as condições vigentes e

ouvido o Egrégio Conselho de Administração".139) Processo n9 27.614/71 A

finai "NELMA ALVES ESTEVES" solicita a aquisição de lote comercial no Nu

cleo Bandeirante.-DECISÃO: " A Dlretorla. con o voto do Relator e de acordo

com o parecer do Departamento Económico, autoriza a venda do lote n9 227.

do Setor Avenida Central Comércio do Núcleo Bandeirante ã firma "NELMA AL

VÊS ESTEVES". pelo preço e condições vigentes".14») Processo n9 76.472/70 -

A firma J.F. DE VASCONCELOS solicita compra de lote comercial no Núcleo Ban

delrante.-DECISÃO: " A Dlretorla. com o voto do Relator e de acordo com o

parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do 620. Setor Avenida

Central. Comércio, do Núcleo Bandeirante, pelo preço e condições vigentes".

159) processo n9 77.206/70 - A firma F. de OLIVEIRA TABOSA solicita compra'

de lote no Núcleo Bandelnnte.-DECISAO: " A Dlretorla, com o voto do Rela -

tor e de acordo coo o parecer do Departamento ImoblHãr',0, autoriza a vw

da do lote 41S, Setor Avenida Central Comercio, Tipo Oficio, do Núcleo Ban

delrante, una vez que foram cumpridas as exigências regulamentares".169)Pro

cesso n9 03.043/73 - MILTON BATISTA - solicita compra de lote residencial -

no Núcleo Bandeirante.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de

acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote

03, Bloco n9 1.660. Setor 29 Avenida Residencial do Núcleo Bandelrante.pelo

preço e condições vigentes, uma vez que foram cumpridas as exigências regu

l ementares'.l79) Processo n9 29.S40/71 -A fiam* JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA-

soltclta a aquisição de lote comercial no Núcleo Bandelrante.-DECISAO: " A

Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com o parecer do Departamento'

Imobiliário, autoriza a venda do lote n9 330, do Setor Avenida Central Co

márcio. Tipo Oficio do Núcleo Bandeirante ã firma JOAQUIM RIBEIRO DA FONSE-

CA, pelo preço e condições vigentes".189) Processo no 04.883/73-JOSt ALVES

DE SOUSA solicita a aquisição de lote residencial no Núcleo Bandeirante. -

DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com o parecer do

Departamento Económico, autoriza a venda do lote n9 07, do Bloco 1.145, do

Setor Avenida Contorno Residencial do Núcleo Bandeirante a JOSÉ ALVES DE

SOUSA, pelo preço e condições vigentes'.' 199) Processo n9 07.616/73 - CARMO

SINA OLIVEIRA SANTOS - solicita formalização de venda de lote en Taguatln-

qa.-DECISÃO: " A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com o pare

cer do Departamento InoblUãMo, autoriza a transferência do lote n9 OZ.da

quadra 26, do Setor «S de Taguatlnga, compromissado com JOSÉ DE SOUZA

ARAOJO, para CARMOSINA OLIVEIRA SANTOS, e consequente lavratura da escrltu

rã definitiva, paga a taxa de transferência devida".209) Processo número

04.047/73 - MARIA RAIMUNDA DE JESUS SOUSA MACEDO solicita a aquisição de

lote residencial am Taguatlnga.-DECISÃO: " A Dlretorla, con o voto do Rela

tor e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a van

da do lote n9 03, da Quadra 29, do Setor QKG de Taguatlnga ã MARIA RAINUN-

DA DE JESUS SOUSA MACEDO, pelo preço e condições vigentes ã época em que

se formalizar a transação".2») Processo n9 33.058/68 - JOSÉ LAMEO DA SIL

VA solicita a aquisição de lote residencial no Núcleo Bandelrante.-DECISAO

• A Dlretorla, cê* o voto do Relator e de acordo com o parecer do Departa-

mento Imobiliário, autoriza * venda do lote n9 02, do Bloco 1.005. d* Se

tor Avenida Contorno Residencial do Núcleo Bandeirante a JOSÉ LAMEO OA SIL

VA, pelo preço e condições vigentes".229) Processo n9 32.828/71 - A firma

•JOSÉ HONOR10 DE ANDRADE" solicita a aquisição do lot* comercial no Núcleo

Bandeirante.-DECISÃO: • A Dlretorla, com o voto do Relator e de açoro* cem

o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda d* lote n9 397. do

Setor Avenida Central, Tipo Oficio do Núcleo Bandeirante ã firma "JOSÉ HO

«RIO DE ANORADE". pelo preço e condições vigentes".239) Processo iiiearp

10.597/73 - A fina* APOLLO - AUTOMÓVEIS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA M

licita compra d* lot* Industrial no Gama.-DECISÃO: " A Dlretorla. cem o vo

to da Relator e de acordo co» o parecer do Departamento Imobiliário, aute

rlza a venda dos lotes 1.620 e 1.640, da Quadra 01. do Seter Industrial d*

tema, ã firma APOLLO AUTOMÓVEIS E REPRESENTAÇÕES LTOA. pelo preço • condi

cios vigentes".249) Processo n9 12.690/73 -ALBERTO SIMAO TUMA solicita a

meneia da NOVACAP, na transferência do lote 25 - 01. 6/8 do SHI-Hort*. DE

CISÃO: " A Dlreterta, com o v*to d* Relatar e de acordo com o perecer do

Departamento Imobiliário, autoriza a anuência na transferência do loto 25.

da QI. 6/8 do SHI-Norta. do Senhor JORCE DE MELO VALE. para o Sonhar ALBER

TO SIM» TUNA. paga a taxa de transferência d*v1da".2S*) processo número

70.3*7/70 - FRANCISCO PEREIRA SOARES solicita compra do loto residencial -

no Núcleo BandoIrnte.-BCCISAO: " A Dlretorla. com o voto 4* ««later • o*

acordo com o parecer do ma parlamento Imobiliário, autoriza a venda do lete

02. bloco n9 420. Setor 79 Avenida Residencial, de Núcleo Ba*4a1n*to ã

FRANCISCO PEREIRA SOARES, pelo troço • condições vloentM. uma vez que f8

ram cumpridas as exigências regulamentares'.2Í9) Processo no 18.374/M A

LEGIÃO DA BOA VONTADE solicita a aquisição do um* ara* especial em Taeue -

tinge.-DECISÃO: " A Dlretorla. co* o voto do Relator e de acordo com o n

recer do Departamento Económico, autorize a venda da Ara* Especial n* 11.

do Setor "D" Sul de Teowtlnga ã LE8IAO DA BOA VONTADE, pelo preço • comei,

coes vigentes, ficando • formalização da fenda condicionada ã coealemtota-

çõo da documentação necessária'.279) Processo n9 38.879/72 - A fin* CO»

TWINS - COMERCIAL E COHS1RUIUKA TOCANTINS S/A solicita l amora de loto no

Setor d* Armazenagem « Abastecimento - SAA.-DECISÃO: • A Dlratorla, cem •

voto do Relator, basaendo-se *o parecer do Departamento Imobiliário • coe.

siderando «s recomendações da Co.A.U.. autoriza a venda do lete 140. da

Quadra OS. do Setor d* Armazenagem e Abastecimento - SM., ã firam CMSTRU

TINS - COMERCIAL E CONSTRUTORA TOCANTINS S/A. pelo preço * condi coei Tifo*

tes".2B9) Processo no 11.957/72 - JOSÉ DOS SANTOS solicita a aquisição de

lot* residencial nu Taguatlnga.-OECISAO:' A Dlretorla, com o vete d* Rela-

tor e de acordo com o perecer 4o Departamento ImeelHãrl*. autoriza a vee

da do loto *9 16, da Quadra 22, do Setor QSC de Taguatlnga a OOSt BUS SAN

TOS, pelo proço • condições vigentes ã época a» gue se formalizar * tronu

cão".299) Processo n9 30.546/72 -K firma TRANSPORTE SOIAS1L LTDA, solicita

compra de lotes no Seter d* Armazenagem e AbasUdmonto - SAA.DECISÃO: • A

Dlratorla, ema o voto do Relator, baseando se no mincer do Diairtammtt j_

mobiliário e considerando o pronunciamento favorável da Caordemaçio de Ar

qultetura * Urbanismo, autoriza a venda do lot* 10S. da Quadra 04. do Se

ter de Armazenagem e Akest*c4m**to - SAA, ã flamm TRANSPORTES 60IASIL LTOA

pelo preço e condições vigentes*.309) Processo *• 70.M1/70 AnTORIO AVELI-

NO OE PAIVA solicit* a aquisição de loto residencial n* Núcleo Bandolnnte

DECISÃO: " A DIRETORIA. cem o voto d* Relator • d* acordo com o parecer 4*

Departamento Imobiliário, autoriza a venda do loto n» 07. do «loco MO. os

Setor 29 Avenida Residencial do Núcleo Bandeirante a MTONIO AVELINO BC

PAIVA, pelo preço o condições vigentes".319) Processo n9 31.477/72 «EIPtT

•RUM DE ESTUDOS PARA REINTEtRAÇAO DA POLTTICA DE TRANSPORTES solicit* cam

pra de lota* no SNI/SUL.-DECISÃO: • A Dlretorla. com o voto d* Roletor •

d* acordo com o perecer do Departamento Imobiliário, autoriza a vnmaa dos

tetos 01. 02. 03 e 04 da 01-07/13 * loto 12. da 01-08/02, todos 4* Wl/M,

H STIPOT - GRUPO DE ESTBDOS PARA REINTEGRAÇÃO DA POLÍTICA K TlnmlInmTU .

polo proço * condições vigentes".329) Processo no 32.407/71 - «HOIIO FRA»

CISCO DE ANDRADE - solicita a aquisição do lot* residencial ne Núcleo ta.

delrante.-DECISAO: • A Mretorla. earn o voto aVRBleter o d* acene com õ"

parecer do Departamento Económico, evtorlz» l venda 4o loto n9 07. 4* Bloco

1.780, do Setor 3a. Avenida Residencial do Núcleo Bandeirante a VtRSULIO -

FRANCISCO DE ANDRADE, pelo preço e condições vigentes'.339) Processo *°

42.3S7/69 - Cessão ao Governo do Distrito Federal para uso da SECRETARIA BE

SEGURANÇA PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, da ene situada na Entra Quadra 707/

708 da Asa Norte e benfeitorias.-DECISÃO: • A Dlretorla. con o roto 4o rala

tor * de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, * considerando -

que nesse* caso* a NOVACAP toa decidido faveramlmtnt*. sugere a cessão ao

lovêrno do Distrito Federal, para uso da SECRETARIA DE SEGURANÇA PumUCA.d*

área e benfeitorias, situada na Entra Quadra 707/708 da Asa Nort* - Planta

PR - 102/1. e submete o assunto ao Egrégio Conselho de Administração * *

Douta Assembleia Geral! Relatados pelo Senhor Dlretor PAULO OARCT PALHAS .-

349) Processo s/n9 -iDfretoHa Financeira - apresenta alteração do Brtuian

to Sintético da Companhia.-DECISÃO: • A Dlratorla. com o voto do relator e

estando o Orçamento ora encaminhado de acordo cem o que determina as normas

aprovadas pelo Decreto n9 2.176 de 2t de dezoobro d* 1972. aprova-* na for

ma apresentada, ouvido o egrégio Conselho de Administração".359) Processe -

n9 09.716/73 - LUIZ CARLOS DA FROTA PINTO e PEDRO ANDREA DE ALMEIDA encami-

nha»! prestação de contas no valor de cri 7.090,34 (set* njl, noventa crazei

ros e trinta e quatro centavos).-DECISÃO: " A olretorla. co* o voto 4o «ela

tor e tendo em vista o que consta dos autos, aprova a presente prestação de

contas apresentada por LUIZ CARLOS DA FROTA PINTO e PEDRO ANDREA DE ALMEIDA

relative a despesas efetuadas pela KR, por conta do adiantamento concedido

•través do processo no 24.S93/72 no valor de cri 7.090,34 (sete mH, noven

ta cruzeiros e trinta e quatro centavos), que deverá ser creditado e* conta.

3«9) Processo n9 10.547/73 - UILSON SICHIERI - encajlnha prestação de cm

tis no valor de crt 1.455,09 (num mil, quatrocentos e citnquenta e cinco era

Miras e nove centavos).-DECISÃO:* A Dlratorla. com o voto do relator • d*

acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada

por uILSON SICHIERI, relativa a desposas efetuedas nas obras de Edifício Se

de do Posto de Saúde do Guará, por conta do adiantamento concedido através'

do processo n9 16.830/72, no valor de cr» 1.4SS.09 (hum mH. quatrocentos e

dnquente e cinco cruzeiros e nove centavos), que deverá ser creditado e*

conta".379) Proca***on9 10.973/73 - RICARDO IMPERATRIZ - encaminha prastl -

cão de cantas final no valor de cr» 10.780.62 (dez mil setecentos e oitenta

cruzeiros e sessenta e dois centavos).-DECISÃO: " A Dlretorla, con o voto
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do Relator e de «cordo com o que consta dos autos, aprova a presente pres_

tacão de contas final, apresentada por RICARDO IMPERATRIZ, relativa a dês

pesas efetuadas na obra da garagem do Ministério da Fazenda, por conta do

adiantamento concedido através do processo nv 38.000/72. no valor de

cr) 10.780,62 (dez mil, setecentos e oitenta cruzeiros e sessenta e dois

centavos), que devera ser creditado em conta".Processos Relatados pelo Sc

nhor Dlretor JOSÉ FERREIRA SILVA.-389) Processo n? 35.743/69.-Ressarctmen-

to de crS 1.853,48 (hum mil, oitocentos e cinquenta e três cruzeiros e qua

renta e oito centavos), i SUL A1F.RICA TERRESTRE, MARÍTIMOS E ACIDENTES COH

PAKHIA DE SE6UROS.-DECISÃO: " A Dlretorla. face a exposição do Relator,a)-

que a NOMCAP Indenlze a SUL AMERICA pelos prejuízos cauzados pela viatura

n° 12.98. conduzida pelo servidor GERVXSIO MOREIRA DA SILVAib) que seja

descontado no salário do servidor GERV«S10 MOREIRA DA SILVA, o valor acima

mencionado, de acordo com as normas em vigor".399) Processo n0 10.861/ 73

REEMBOLSO DE DESPESAS.-DECISÍO: • A Dlretorla eco o voto do relator, auto

rlza o pagamento ao Senhor JOSÉ GERALDO DA SILVA, a título de 1nden1zação'

pelos danos causados ao veículo de sua propriedade, do valor de crJ3.528,70

(três mil. quinhentos e vinte e oito cruzeiros e setenta centavos) corres -

pendente ao menor orçamento apresentado, ficando glosada a Importância de

1.320,00 (num mil, trezentos e vinte cruzeiros) relativa as despesas com

táxi e com reboque. Em seguida, o processo devera ser encaminhado ã Dlreto

ria Financeira para fins de liquidação*.Processo n9 14.4Í7/73-(409) Aquisi-

ção de Equipamentos destinados ã Divisão de Documentação e Comunicações da

Olretorla Administrativa.-DECISÃO: " A Dlretorll, com o voto do relator,en

caminha o processo ao Egrégio Conselho de Administração opinando: a) pela

dispensa de licitação nos termos do artigo 39, letra "E", da Resolução n9

25/73-CA; b) pela aquisição dos materiais relacionados is fls. 02, destina

dos ã Divisão de Documentação e Comunicações, dlretamente » T. JANtR - COM

PMHIA CO«IRCIO E INDUSTRIA, pelo valor global de cri 77.000.00 (setenta e

itte mil cruzeiros)'.419) Processo n° 14.419/73 - Divisão Industrial pró

põe o aumento do preço de lenha do mato.-DECISJO:" A Dlretorla com o voto

do Relator, autoriza o «ummnto do preço de lenha do mato para cri 20,00 -

(vinte cruzeiros) o m3, posto na Cerivlca da Divisão Industrial*.Relatados

pelo Senhor Dlretor CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES.-429) Processo número

14.153/73 - Termo de Renovação do Convénio firmado em 25.02.72., para ela

boração do projeto de decoração do Andar Nobre do Palácio do Planalto, bem

como a sua execução.-DECISM: * A D1retor1a, com o voto do relator, enca

mlmke • Processe ao egrégio Conselho de Administração, opinando pela assĵ

natura d* um Termo de Renovação do Convento celebrado, em 25.02.72., entre

a NOMCAP e a UHlXo FEDERAL - PSESlufnciA DA REPUBLICA, para elaboração do

projeto de decoração do Andar Dobre do Palácio do Planalto, bem como a sua

execução, ficando prorrogado seu prazo de vigência até 26 de agosto de 1973.

439) Processo no 12.864/73 - Aditamento ao Convento firmado em 25.8.71.. ré

guiando a administração das obras de construção do edifício Anexo III da cã

mera dos Deputados.-DEC I SA"0: * A Dlretorla. com o voto do Relator, encamlnu

o processo ao egrégio Conselho de Administração, opinando pela elaboração -

da um Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em 25.08.71., entre a NOVA

CAP * a dtMARA DOS DEPUTADOS, regulando a administração das obras de cons -

crucio de « prédio anexo ao edifício sede da Câmara dos Deputados, destina

do a gabinetes dos Senhores Deputados, em Brasília - Distrito Federal, v^

sando suplementar seu valor em iMls cr! 3.000.000,00 (três milhões de cru

retrós) e prorrogar seu prazo de vigência até 30.12.73".44?) Processo rume

ro 10.740/73 - Fornecimento e colocação de divisórias nos 109 e 119 andares

do Palácio do Buriti, em Brasília - Distrito Federal.-DECISM: * A Dlreto

ria, coei o roto do Relator, encaminha o processo ao egrégio Conselho de Ad

mlnlftração, solicitando seja referendado•o ato do Senhor Dlretor-Suvurln -

tendente, que autorizou *ad referendum* dos Órgãos Coleglados a dispensa

de licitação e contratação da firma MADEIREIRA SAo JORGE - IRMÃOS SE6ÍA -

LTDA., para fornecimento e colocação de divisórias nos 109 e 11C andares do

Anexo do Palácio do Buriti ( Secretaria de Governo ), em Brasília Distrito

Federal, pelo valor global de crf 259.085,46 (duzentos e cinquenta e nove

mil, oitenta e cinco cruzeiros e quarenta e seis centavos) e orazo de 25

(»1nte e cinca) diet, contado a partir <!» data de assinatura do Contrato nu

mero 120/73*.45») Processo n9 13.362/73 - Convénio celebrado entre a «OVA

CAP e o INAH - INSTITUTO NACIONAL DE ALIHENTAÇÍO E HUTPICJO, m 02.05.73 7

regulando a administração das obras de construção da futura sede do INAN.em

Brasília - Distrito Federal.-DECISXO: * A Dlretorla, con o voto do Relator,

encaminha o processo ao egrégio Conselho de Administração, opinando seja ré

ferendado o ato do Senhor Dlretor Superintendente que autorizou. *ad refe-

rendum* dos Órgãos Coleglados da Companhia, a assinatura do Termo de Convé

nto nO 124/73 entre a NOVACAP e o INSTITUTO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E NUTRI_

ÇXO. regulando a administração das obras de construção do edifício sede do

IHM. em Brasília - Distrito Federal, cujo prazo de vigência será de 24

(vinte e quatro) meses, contado a partir da data de publicação do Convento'

no Diário Oficial da União".46?) Processo n° 09.109/73 -Aditamento ao Con

vênlo firmado m 30.06.72., regylando a administração das obras de constru-

ção d* diversas unidades para a Secretaria de Governo do Distrito Federal -

Aéml.tstração Regional de Planaltlna.-DECISÃO: " A Dtretorta, com o voto do

Relator, encaminha o processo ao egrégio Conselho de Administração, opinan-

do pela elaboração de um ter» de aditamento ao Convento celebrado entre a

NOVACAP a o DISTRITO FEDERAL, regulando a administração, pela NOVACAP, das

obras de construção de diversas unidades para a Secretaria do Governo do

Distrito Federal - Administração Regional de Planaltlna, alterando a reda -

Cão (objeto) da Cláusula Primeira do Convento principal e suplementando seu

valor mm mais cr* 530.000,00 (quinhentos t trinta n11 cruzeiros), passando'

0 valor previsto na Cláusula Terceira para crt 1.156.800,00(Hum milhão, cen

to e cinquenta e seis mtl e oitocentos cruzeiros)".Processo n9 13.233/73 -

(47») - Sondagens e fundações do prédio da Administração Central da Escola

nacional de Informações, em Brasília - Distrito Federal.-DECISÃO: " A Otre

torta, com o voto de Relator, nos termos do Art. 39. letra "h" do Capítulo'

1 da Resolução nv 25/73-CA, dada a emergência caracterizada pela urgência -

M construção das obras, dispensa licitação e homologa a contratação da

fira» SONDA ENGENHARIA ITDA. para, sob o regime de empreitada por preçojunl

tãrlos. elaborar o projeto de fundações, executar as sondagens e as funda

coes do edifício da Administração Central da Escola Nacional de Informações

tudo de acordo com sua proposta e prazo de 35 (trinta e cinco) dias conta

dot a partir da data da assinatura do contrato*.489) Processo no 8.504/73 -

Serviços d* pintura e limpeza para o Hospital Distrital de Taouatlnga.-Decl

SUO: * K Dlretorla. côa o voto do Relator, dispensa a licitação para conclu

são dos serviços de pintura e limpeza do HOSPITAL DISTRITAL DE TEGWATIH» .

d* acordo com a letra "h", art. 39. Capítulo l da Resolução no 25/73-CA. a

dtudtcanoo-os ã firma SOCIEDADE GUANABARA K LIMPtZA l TOA., sob o regime de

empreitada, mediante aplicação de preços unitários, mantidos os preços de

sua proposta Inicial, sen reajustamento até o final dos serviços, dando-se

para efetto d* emeinh-.. o valor Je crt 300.095.00 (trezentas mil e novmta'

e cinco cruzeiros) e prazo até 31.07.73*499)Processo •" 14.155/73 - Renova-

ção do Convénio firmado m 15.11.71., regulando a administração das obras '

de reforma da parte Já construída, bem como da elaboração dos estudos e pró

Jetos do prosseguimento das obras de construção do edifício sede do DIN.-DE

«SUO: " A Dlretorfa, com o voto do Relator, encaminha o processo ao egré -

g1o Conselho de Administração, opinando pela assinatura de um Termo de Reno

vação ao Convento celebrado entre a HOVACAP e o DEPARTA MENTO DE IMPRENSA -

NACIONAL, em 15.11.71, regulando a administração das obras de reforma da

parte já construída, bem como da elaboração dos estudos e projetos do pros-

seguimento das obras de construção do edifício sede do O.I.N., prorrogando'

o prazo do Instrumento principal por mats 24 (vinte e quatro) meses, conta^

dos a partir •!< 17.05.73.-509) Processo nv 14.154/73 - Renovação Jo Convé-

nio celebrado em 05.05.71, com a tnterventência do Banco Regional de Brasí

lia S/A., regulando a administração das obras de construção de um Ginásio'

de Esportes para o DEFER.-OECISUO: * A Dlretorla, com o voto do Relator,en

caninha o processo ao «régio Conselho de Administração, opinando pela as

slnatura de um Termo de Renovação ao Convénio celebrado entre a NOVACAP e

o DISTRITO FEDERAL, m 05.05.71., cot a tnterventência do Banco Regional -

de Brasília S/A., regulando a administração das obras de construção de um

Ginásio de Esportes para o DEFER, visando prorrogar o prazo do Instrumento

principal até 30.12.73: 619) Relatados pelo senhor Dtretor ROOSEVELT NA

DER.- 619) Processo n9 07.397/73 (P-D66/73) Tomada de Preços n? 033/73-CPl

para execução sob o regime de empreitada global, mediante aplicação de pré

cos unitários, de redes de captação de águas pluviais, na Cidade Satélite'

de Sobradlnho, Distrito Federal.-DECISÃO: " A Dtretorta, con o voto do Re

lator, autoriza a homologação da Tomada de Preços n° 033/73-CPl, e a con

tratação da firma ARCOFER-ARTEFATOS DE CONCRETO E FERRO LTDA., para exe

cução, sob o regime de empreitada global,mediante aplicação de preços unj_

tártos, de redes de captação de águas pluviais, na Cidade Satélite de Só

bradtnho - Distrito Federal, pelo desconto em percentagem única e global -

proposto de 28,5 (vinte t oito vírgula cinco por cento) sobre os preços ba_

se da Tabela de Preços Unitários do Departamento de Urbanização, antigo -

DVO, de 30.07.72., atrtbuIndo-se ao contrato o valor da CrS 1.000.000,00 -

(hum mtlhão de cruzeiros), con uma variação de 51 (cinco por cento) para

mais ou para menos, conforme os itens 6.2 e 6.3 do Capítulo VI do Edital ,

devendo os serviços estarem totalmente concluídos no prazo de 180 ( cento

e oitenta) dias, contado da data da assinatura do contrato*.529) Processo-

rs 05.633/73 - (P-OM/73) Tonada de preços n° 020/73-CPl, para aquisição '

de 06 (sets) Betoneiras, destinadas ao Departamento de Urbanização, antigo

0*0, em Brasília - Distrito Federal.-DECISÃO: * K Olretorla, com O roto do

Relator, autoriza a homologação da Tomada de Preços n9 020/73, autorizando

a aquisição de 06 (sets) betoneiras marca RICHIER, modelo 32-C, 320 litros

com carregador basculante e motorra gasolina de 9 HP. pelo preço unitário'

de CrS 7.195,00 (sete "11, cento e noventa e cinco cruzeiros), totalizando

o valor global de crt 43.170,00 (quarenta e três mil, cento e setenta cru

zelros), deveorfo as betoneiras estarem entregue na Divisão do Material, no

SIA, dentro do prazo proposto pela l1c1tante".539) Processo nv 13.444/73 -

(P-062/73) Dispensa de llcltaçãopwa aquisição de peças, fabricadas pala

BARBER-GREENE 00 BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO S/A., necessárias i manuten -

cão da Usina DE Asfalto do Departamento de Urbanização, através da SRASIF

Comercial Brasileira de Ferro Ltda.-DECIS»: * * Dlretorla. com o voto do

relator, e com a finalidade de evitar colapso nos serviços de conservação'

e Implantação de pavimentos asfáltlcos, nos termos das letras "e" e "h",ar

ttgo 39. Capítulo I, da Resolução n9 025/73-CA.. autoriza a dispensa da 11

citação t aquisição das peças de reposição da Usina de Asfalto, no valor

de crt 30.000,00 (trinta mtl cruzeiros), a firma BRASIF - Comercial Brasi-

leira de Ferro Ltda".549) Processo n9 14.501/73 (P-068) Dispensa de Helta

cão para aluguel de máquinas, por parte da Companhia Urbanlzadora da Nova

Capital do Brasil, ao Convénio GOF-FZDF - Assistência MotoMcanlzada da

Secretaria de Agricultura e Produção do Distrito Federal.-SECIS»: * Dlreto

rta, com o voto do relator, e tendo em vista o que consta da letra *g", ar

ttgo 39, Capítulo I da Resolução n9 25/73-CA, vota pela dispensa da Helta

cão, autorizando a utilização, na forma de aluguel, das máquinas do Conve-

nto GOF-FZDF de Assistência Hotomecantzada da Secretaria de Agricultura e

Produção, até 31 de outubro de 1973, no valor de cr! 300.000,00 (trezentos

•II cruzeiros) e faturamento mensal dos serviços executados*55°) Processo-

n9 07.396/73 (P-067) Tomada de Preços n° 032/73-CPL, para execução, sob o

regime de empreitada global, mediante aplicação de preços unitários, de ré

dês de captação de aguas pluviais, na Cidade Satélite de Taguattnga, em

Brasília - Distrito Federal.-DECISKO: \ Dlretorla coo o voto do Relator,au

toriza a homologação da Tomada de Preços n? 032/73-CPL, e a contratação da

fina POLIENGE S/A - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES, para execução, sob o regime

de empreitada global, mediante aplicação de preços unitários, de redes de

captação de águas pluviais, na Cidade Satélite de Taguatlnga, em Brasílla-

Olstrlto Federal, pelo desconto en percentagem única e global proposto de

1H (trinta e um por cento) sobre os preços base da Tabela de Preços Unl̂

tãrlos do Departamento de Urbanização, antigo OVO, de 30.07.72., atribuin-

do-se ao contrato o valor de crS 1.000.000,00 (hum milhão de cruze1ros)com

una variação de 51 (cinco por certo) para mais ou para menos, conforme os

Itens 6.2 e 6.3 do Capítulo VI do Edital, devendo os serviços estarem t£

talroente concluídos no prazo de BO (cento e oitenta) dias, contado da data

da assinatura d» contrato".569) Processo nv 07.398/73 -(P-065/73) Tomada

de Preços n9 031/73-CPL, para execução, sob o reqlne de eaprettada global,

Kedtants aplicação de preços unitários, de redes de captação de água plû

vlals, no SIII-SUL, Sítores A e B, em Brasília - Distrito Federal.-DECI5XO:

A" 5tr«tor1a, com o voto do relator, autoriza a homologação da Tonada de

°reços n? 031/73-C""., e a contratação d* firma CONSTRUTORA ARTEC LTDA., pa

rã execução, sob o regime de empreitada global, nediante aplicação de prj

cos unitários, de redes de captação de águas pluviais, no SHI/SUL, Setores
A e B. em Brasilia T Distrito Federal, pelo d-sconto em percentagem única'

e global proposto de 241 (vinte e quatro por cento) sobre os preços da Ta_

bela de Preços unitários do Departamento de Urbanização antigo DVO, de

30.07.72., atr1bu1ndo-se ao contrato o valor de crt SOO.OOO.OT (oitocentos

oil cruzeiros) com uml variação de í% (cinco por cento) para mais ou para

menos, conforme os Itens 6.2 e 6.3 do Capítulo VI do Edital, devendo os

serviços estarem totalmente concluídos, no prazo de 180 (cento e oitenta )

dias, contado da data da assinatura do contrato*.579) Processo número

«7.016/73 (P-OÍ3/73) Tomede de Preços para execução, sob o regime de em

preltada global, nediante aplicação de preços unitários, de nelos-flos e

passeios no Plano Piloto e Adjacências, em Brasília. Distrito Federal.- BE

CISÍO: " A Dlretorla, com o voto do relator, autoriza a homologação da To

•uda de Preços n» 035/73-CP1 e a contratação da fIma IRFASA S/A - Constrv

coes. Indústria e Comércio, para esocucâo, sob o reqlme de empreitada glo

pai. mediante aplicação de preços unitários de «vlos-flos e passeios, no

Plano Piloto e fldlacênetas. vi "rasílla - Dlo.rlto Federal, pelo acresci™

em percentagem única e global proposto de 9,42 (nove vírgula quarenta e

dois por cento) sobre os preços da Tabela do DVO de 30.06.72., dando-se ao

contrato o valor de crt 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), com uma vá

rlação de lot (dez por cento) para mais ou para menos, confomme os Itens -

6.2 e 6.3 do Capítulo VI, devendo as obras estarem totalmente concluídas'

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da assinatura do

contrato".589) Processo n9 10.678/73 (P-069/73) Dispensa de Tomada de Pré

cos e autorização para realização de "Convite", para fornecimento, dobra -

gem e colocação, por preço global, de 20T de AÇO CA^SO e dobragem e coloca

cã) de 45S de AÇO CA-50, fornecido pela NOVACAP, para execução de uma gale

ria moldada no Eixo 10/11 Norte, em Brasília - Distrito Federal.-OECISK):-

I Dlretorla, com o voto do relator, VOTA pela dispensa de licitação na mo

dalldade de Tonada de Preços e autorização para realização de Convite para

fornecimento, dobragem e colocação, por preço global de 20T de AÇO CA-50 .

dobragem e colocação de 45T de AÇO CA-50, fornecido pala NOVACAP para exe-

cução de uma galeria moldada no E1xo 10/11 Norte, em Brasília - Distrito -

Federal, no valor de crt 97.750,00 (noventa e sete mil. setecentos e c1n_

quenta cruzeiros), nos termos da letra *h*. artigo 39, Capítulo I da Reso

lução n° 25/13-CA, em que se caracteriza a urgência de atendimento da si

tuação, que pode causar prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, -

obras, bens e equipamentos".599) Processo nl 10.680/73 (P-070/73) Dispensa

de Tomada de Preços e autorização para realização de "Convite", para for

neclmento, mediante aplicação de preços unitários, de concreto estrutural'

destinado a execução de uma galeria moldada, no Eixo 10/11 Norte, m BrasT

11a - Distrito Federal.-DECISXO: í Dlretorla, com o voto do relator. VOTA

pela dispensa de licitação na modalidade de Tomada de Preços e autorização

para realização de Convite, para fornecimento mediante aplicação de preços

unitários de concreto estrutural destinado a execução de uaa galeria molda

da, no Eixo 10/11 Norte, en Brasília - Distrito Federal, no valor de

crt 215.000,00 (duzentos e quinze mil cruzeiros), nos termos da letra *h"

artigo 39, Capítulo I da Resolução n9 25/73-CA, em que se caracteriza a or

génda de atendimento da situação que pode causar prejuízos ou comptometer

a segurança de pessoas, obras, bens e equipamentos*.-Delatado pelo Senhor

Dlretor PAULO OARCT PALHAS.-609) Processo nv 13.700/73 - Baixa da Importãn

cia de crt 1.379,31 (hum nil, trezentos e setenta e nove cruzeiros e trin-

ta e um centavos), da conta "CREDORES DIVERSOS 1967* CREDORES DIVERSOS -

1968".-DECISXO: " A Dlretorla, com o voto do Relator, resolve autorizar a

Divisão de Contabilidade a proceder á baixa da Importância de crtl.379,31'

(hum mil, trezentos e setenta e nove cruzeiros e trinta e um centavos) da

conta CREDORES DIVERSOS, correspondente aos créditos relacionados às fls.

01 e 02 do processo n9 13.700/73, por se acharem prescritos, ouvido o

egrégio Conselho de Administração".Nada mais havendo a tratar, o Senhor -

Presidente encerrou a Sessão, da qual para constar, eu, ALDENISA DC FARIA

CAMPOS. Secretária lavrei a presente ATA que. lida e aprovada, vai por mlm

subscrita e assinada oelos Senhores Dlretores presentes.

VALDOIR MENEZES FERREIRA

ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA

PAULO OARCT PALHAS

JOSÉ FERREIRA SILVA

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES

ROOSEVELT NADER

A T A DA OCTOGEKTtSIMA SEPTUACCSIM TERCEIRA «EUNUCO DA 01.

RETORIA DA COMPANHIA UR8ANIZADORA D* «OVA CAPITAL DO

BRASIL.

Aos vinte e um dias do mês de «Io de mil novecentos
e setenta e trás, na sala de Reuniões, na sede da COMPANHIA UR
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL. real1zou-se a 873a. riu
nlão da Olretorla, sob a Presidência do Engenheiro VALOOIR NE

NEZES FERREIRA Dlretor Superintendente da Companhia, com a pré
sença dos Senhores Dlretores ANTÓNIO R O D R I G U E S DA SILVA, PAULO
OARCV PALHAS. JOSÉ FERREIRA SILVA. CARLOS ALBERTO RIBEIRO CA

CÃES e ROOSEVELT NADER. Dando Início ã reunião for» aprecia ~
dos os seguintes processos constantes da pauta, relatados Inl
clalmente pelo Dlretor ANTÓNIO RODRIGUES OA SILVA: 19) Proces-

so nf 49.651/70 - ARGENIRO ROSA DE JESUS solicita reconsidera-

ção de Indeferimento de pedido de aquisição de Imóvel resldej
ciai em Taguatlnga.-DECISIO: "A Dlretorla, com o voto do Rela
tor e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, R£
SOLVE: a) cancelar sua decisão exarada na 785a. sessão, do

28.09.71., que Indeferiu o pedido de ARGENIRO ROSA DE JESUS;»)
autorizar a venda do lote n9 17, da Quadra 33, do Setor ONJ da

Taguatlnga a AREEMIRO ROSA DE JESUS, pelo preço e condições v£
gentes*.-29) Processo nO 64.150/69 - CREUZA RIBEIRO «Í»ES »0ll_

cita a formalização de venda de lote residencial em Sobradlnho
OECISXO: "A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo CM

o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a transferên -
cia do lote n9 20, da Quadra 06, do Conjunto "l" Residencial '
de Sobradlnho, compromissado com LÚCIA MONTEIRO GODDIH. para

CREUZA RIBEIRO NEVES, paga a taxa de transferência dev ida* .3 ) -

Processo n° 24.572/72 - Cessão ao GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL,
para uso da SECRETARIA 00 GOVERNO os lotos 18, Setor 'A* - Dor
te; A>ea Especial n? 16, Setor *6" - Norte; e Xrea para Centro
Esportivo - Setor de Ireas Isoladas, na Cidade Satélite de Ta

guatlnga.-DECISXO: "A Olretorla. com o «Oto do Relator e de
acordo com o parecer do Departamento/Imobiliário, autoriza a
Cessão dos terrenos aba ixo relacionados, 10 GOVERNO 00 OIST(I-)
TO FEDERAI, para U10 da SECRETARIA 00 60VERHO, ouvido o Egrê -

glo Conselho de Administração.Lote •« 1*. Setor -A- - Horto l
«rea Especial nÇ U. Setor *8* Norte; «. Xroa para Centro Cs.
siortlvo - Setor dt Jreas Isoladas'.49) Processo n9 JS.035/72 -

A firma •OATANEC - PROOAP ITDA - [ngenh.rla d* S1.tr..! * Pró

cessamente de Dados', solicita a aquisição do um terrexo M Se
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tor de Indústrias Gráficas.-DECISÃO: "A Dlretorla. com o voto
do Relator e de acordo com o parecer do Departamento Imobiliá-
rio, autoriza a venda do lote n9 327, da Quadra 04. do Setor
de Indústrias Gráficas ã firma "OATAMEC - -PROOAP LTDA Engenha-
ria de Sistemas t Processamento de Dados*, pelo preço ot crt-
40.00 (quarenta cruzeiros) o metro quadrado, e demais condi
coes vigentes".59) Processo n9 38.087/72 - SAMUEL COHEN COHEN-
solicita aquisição do lote 36. da Quadra 11, do Setor Comer
ciai Sul, com Isenção de licitação pública, prevista para o
terreno pela Resolução 77/72. do Conselho de Administração da
NOVACAP. em vigor.-DECISÃO: "A Dlretorla, com o voto do Rela
tor e tendo em vista que a venda atende aos Interesses da NOVA
CAP e de parte, submete o assunto ao Egrégio Conselho de Adml
nlstração, sugerindo seja autorizada a venda do lote 36, da
Quadra 11. do Setor Comercial Sul, dlretamente, a SAMUEL CO -
HEN COHEN, na forma Indicada pelo Relator".69) Processo n9
16.044/72 - Concorrência n9 001/73 - CPL. referente a aliena -
cão dos lotes no Setor de Habitações Coletlvas Económicas Sul.
DECISXO: "A Olretorla, com o voto do relator e de acordo com

e aprovação do Senhor Dlretor-Superlntendente. as fls. 398. no
mologa o resultado da Concorrência n9 001/73 - CPL. na forma
do relatório de fls. 396 e 397, autorizando a venda dos lotes
licitados tos respectivos vencedores, abaixo relacionados. pe_
los preços registrados no relatório e condições de pagamento -
estabelecidas no Edital respect1vo:Quadra 103 - Lote 01 - Pró
ponette - MOUSSA TOUSSEF ISSA - Valor cri 63.215.45 -Quadra -
107 - Lote 01 - Proponente - EDMOND NAKHAL TANACH TOBIAS - Va_
lor crt 63.215.45 - Quadra 205 - Lote 01 - Proponente - EMAGE
EMP. DE ACAB. EM GERAL LTDA - Valor crt 73.200.00 - Quadra 209
Lote 01 - Proponente EDMOND NAKHAL TANACH TOBIAS - Valor crt
63.215.45 - Quadra 307 - Lote 01 - Proponente CARLOS FERNANDO
CARDOSO NETO - Valor crt 105.000,20 -Quadra 401 - Lote 01 -Pró
peiente PAIASIOTIS ANASTASE ItKOS -LONKAS EFSTATHIOS KLEFTAKLS
Valor crt IS.100,00 - Quadra 40$ - Lote 01 - Proponente PADA -
SIOTCS ANASTASE IOKOS - LONKAS EFSTATHIOS U.EFTAKIS - Valor
crt «7.700,00 - Quadra 507 - Lote 01 - EMAGE EMP. DE ACAB. EM
GERAL LTDA - Valor crt 79.352.00 - Quadra S11 - Lote 01 - Pró
oonente - HOUSSA TOUSSCF ISSA - Valor cri 63.215.45 - Quadra -
«07 - Lote 01 - Proponente - CARLOS FERNANDO CARDOSO NETO - Vá
lor crt (5.000,20 - Quadra 701 - Lote 01 - Proponente MOUSSA -
VOUSSCF ISSA - Valor cri 63.215,45 - Quadra 70S - Proponente -
EDMND NAKHAL TAlACH TOBIAS - Lote 01 - Valor crt 63.215.45 -
Quadra 803 - Lote 01 - Proponente CARLOS FERNANDO CARDOSO NETO
Valor crt 108.000.00 - Quadra 903 - Lote 01 - Proponente ED
MOIO NAKHAL TANACH TOBIAS - Valor crt 63.215.45 - Quadra 907
Lote 01 - Proponente EDMOND NAKHAL TANACH TOBIAS - Valor crt
63.215.45 - TOTAL - l.119.076.00".79) Processo n9 26.208/65 -
Reversão de LOTES E QUADRAS ao SERVIÇO DE PATRIMÓNIO DA UNIÃO.
DECISXO: "A Dlretorla. com o voto do relator e face as Informa
coes do Departamento Imobiliário, sugere:a) a remessa dos au_
tos ao Egrégio Conselho de Administração e a Douta Assembleia'
Geral, visando a re-ratificação das decisões de 18.5.66 e
Zl.2.67 do Egrégio Conselho de Administração e Assembleia Ge_
ral Extraordinária, respectivamente, que autorizara» a rever -

são ao SERVIÇO OC PATRIMÓNIO DA UNIXO - SPU dos lotes n9s. 230
240. 210, 2(0, 270. 280. 290. 400. 410, 420. 430. 440 e 450,do
Bloca "C", do Setor de Armazenagem e Abastecimento - SAA, Plan
ta PR-1/5; e. b) que os lotes a serem revertidos, tendo em v1s_
ta alteração na nomenclatura dos mesmos, sejam os de n9s.io.20
30. 40. 50, 60. 170, 180. 190. 200. 210. 220. 230. todos da
Quadra 01. do Setor de Armazenagem e Abastecimento - SAA -Plan_
U PR-1/1',89) Processo n9 29.841/72 - A firma ABDEL UADUD
ABDEL HADI TUSUFI MUHAMMAD solicita aquisição de lote no Setor
Central do Gama.-DECISÃO:"A Dlretorla. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza'
• venda dos lotes n9s. 10, 12, 14 e 16 - Bloco 02 - Quadra Cen_
trai - Setor Comercial Central do Gama, ã firma ABDEL UADUD -
ABDEL HADI TUSUF MUHAMMAD, pelo preço e condições vigentes ã
época de sua formalização, para a finalidade específica de ser
construído RO local o prédio previsto no ante-projeto ou ou
tro, que o substitua, mantida sempre a unidade do Imóvel, veda
do o desmembramento em lojas in d i v i d u a i s e fixado o prazo de
to (sessenta) dias para Início, da obra e de 28 (vinte e ottq )
••••s para a sua conclusão, aditivos que deverão constar da es.
critura e ser minutada pelo Serviço Jurídico da Dlretorla Para
Assuntes Económicos".99) Processo n° 70.355/70 - ROBERTO LUIZ'
DA SILVA solicita a compra de um lote residencial no Núcleo -
Bandeirante.-DCCISXO:"A Dlretorla. com o voto do relator e de
acordo com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n9 05 - Bloco 680. Setor 29 Avenida Residencial'
do Núcleo Bandeirante, ao Sr. ROBERTO LUIZ DA SILVA, pelo pré
ço e condições vigentes ã época da formalização da transação .
109) Processo n9 17.199/72 - A firma Individual JOSÉ ANTÓNIO -
FILHO, solicita compra de lote comercial no Núcleo Bandeirante
OCCISXO: "A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo com
o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do Io
te n9 420-A, Setor 39 Avenida Comércio, Tipo Ofício, do Núcleo
Bandeirante, ã firma Individual JOSÉ ANTÓNIO FILHO, peio preço
e condições vigentes:119) Processo n9 12.954/73 - A Caniiilo
Nacional de Energia Nuclear - CNEN solicita alienação <!, loin
no Setor de Autarquias Norte.-DECISXO: "A Dlretorla. com o vo

Hãrlo. autoriza a venda do lote "A", do Setor de Autary.iías •
Norte, ã COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNES . n«i - -n ;
70 de crt 150.00 (cento e cinquenta cruzeiros) o metro <-nadra
do. mantidas as demais condições vigentes e o-.jv1<lc o £.(.' P-."1

' >r, elho de Adm1n1stração:l29) Processo nO 12.955/73 - i.
ELETR1CAS BRASILEIRAS - ELETROBRXS - solicita alienação rio-, :-;
t** "C" e "F" da Quadra 01 do Setor de Autarquias Norte.- DEC
r-A"0: "A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo corr; ••
recer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda dos
"C" e "F". Quadra 01, do Setor de Autarqulis Norte, ã CltTHc.ii
EI.ETRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRAS. peio preço de cr$ •>',••
(cento e cinquenta cruzeiros) o metro quadrado « aentit;^
->»ais condições vigentes e ouvido o Egrégio Conselho de

ntstração".139) Processo n9 04.332/73 - A firma 'OSVALDO DIAS
DUARTE" solicita a aquisição de dois lotes comerciais em Sobra_
dlnho.-DECISÍO: "A Dlretorla, com o voto do Relator . de açor
do com o parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda
dos lotes n9s. 14 e 15, do Bloco 10, da Quadra Central, do Se
tor Comercial Central de Sobradlnho ã flmma "OSVALDO DIAS DUAR
TE", pelo preço e condições vigentes i" época em que se formal 1
zar a transação, condicionando, ainda, tal formalização, a i_

presentação do cronograma físico da construção".Relatados pe_
Io Senhor Dlretor JOSÉ FERREIRA SILVA.-149) Processo n9

10.627/73 -Convite n9 206/73 - Fornecimento e Instalação de
um Centro Telefónico Automático Interno.-DECISXO:"A Dlretorla
com o voto do Relator homologa o Convite realizado, autorlzan
do ã aquisição de um Centro Telefónico Automático Interno.com
a firma ERICSSON DO BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA, no valor
global de crt 63.644,00 (sessenta e três mil, seiscentos e
quarenta e quatro cruzeiros), devendo o equipamento estar mon_
tado no prazo de 60 (sessenta) dias. contado do recebimento -
pela firma da Nota de Empenho".159) Processo n9 14.705/73- A
qutstçlo de Material - A Dlretorla com o voto do Relator, RE_
SOLVE: a) Dispensar a licitação nos termos do artigo 39 lê
tra "h" da Resolução n9 25/73-CA, b) Adquirir 1869m2 de len -
çol de borracha preta de 1,40 metros destinado ao Ginásio de
Esportes de Brasília, dlretamente ã firma BORRASTIC - ARTEFA-
TOS DE BORRACHA LTDA., no valor global de crt 141.296,40 (cen
to e quarenta e um mil, duzentos e noventa e seis cruzeiros e
quarenta centavos). Já deduzido o desconto de 21 para pagameri
to e* 30(tr1nta) dias, devendo a entrega obedecer o proposto'
pela firma as fls. 02 do presente processo".Relatado pelo Se
nhor Dlretor PAULO DARCV PALHAS.-169) Processo n9 14.279/73 -
GERALDO 00 VALE NEVES t WILSON CORRÊA DA SILVA LOUREIRO - en
caminham prestação de contas no valor de crt 318,08 (trezen -
tos e dezoito cruzeiros e oito centavos).-DECISXO: "A Dlreto-
rla. com o voto do Relator e tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a presente prestação de contas, apresentada por
SERALDO DO VALE NEVES-e WILSON CORRÊA DA SILVA LOUREIRO, rela

tlva a despesas judiciais para pagamento de pacto de retroven
ale de lotes, por conta do adiantamento concedido através dos
processos n9s. 11980/73 e 09591/73 no valor de crt 318,08(tre
zentos e dezoito cruzeiros e oito centavos), que deverá ser
creditado em conta".Relatados pelo Senhor Dlretor CARLOS ALBBJK
TO RIBEIRO CACAES.-179) Processo n9 10.979/73 - Justificativa
de atraso na conclusão dos serviços de fornecimento e coloca-
ção de esquadrias de ferro e alumínio para as obras da Escola
Nacional de Informações, em Brasília - Distrito Federal .-OECI_
SXO:"A Dlretorla, com o voto do Relator, aceita a justlflcaU
vá apresentada e considera para'efeito de cobrança de multa
a data de 06.04.73. come término do contrato n9 199/72 ceie -
brade entre esta Companhia e a firma IRMXOS GRAVIA LTDA., para
fornecimento e colocação de esquadrias de ferro* e alumínio pa_
rã a ESCOLA NACIONAL DE INFORMAÇÕES e autoriza o pagamento fi.
nal. representado pela f atura constante do processo acima re_
ferenclado. sem necessidade de aditamento ao contrato".189)Pro
cesso n9 14.561/73 anexo ao 01.143/73 - Aditamento ao Convénio
firmado em 23.12.70.. com a 1nterven1ênc1a do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral, regulando a administração
das obras de construção do edifício sede do Ministério das Co_
munlcações, em Brasília - Distrito Federal.-OECISXO: "A Direto
ria, com o voto do Relator, encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, opinando pela assinatura de um ter_
mo de aditamento ao Convénio celebrado, em 23.12.70., entre a
NOVACAP e o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, com a 1nterven1ênc1a'
do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, regulando a
administração das obras de construção do edifício sede do Mj_
nisterio das Comunicações, em Brasília - Distrito Federal, pá,
rã suplementar seu valor em mais crt 6.200.000,00 ( seis i»l
Ihões e duzentos rail cruzeiros) e prorrogar seu prazo de vlgên_
da até 31.12.73".199) Processo n9 09.605/73 - Convite n9
022/73-CPL, para fornecimento e colocação de forro de gesso,na
obra do Quartel General da Polícia Militar do Distrito Federal.
DECISXO: "A Dlretorla, com o voto do Relator, referenda o ato
do Senhor Superintendente da Companhia, que dispensou a reali-
zação de Tomada de Preços, "ad referendum" da Dlretorla e auto
rlzou a licitação na modalidade de Convite, tendo em vista a
urgência na execução dos serviços e de acordo com a letra "h*
do art. 39, Capítulo I da Resolução n9 25/73-CA e homologa a
licitação, contratando-se o fornecimento e colocação de Torro
de gesso, para as obras do Quartel General da Polícia Militar'
do Distrito Federal, con a firma GESSOFQRRO BRASÍLIA - ENGENHA
RIA, IMDOSTRIA E COMERCIO, sob o regime de empreitada global,
pelo preço de crt 61.380,00 (sessenta e hum mil, trezentos e
oitenta cruzeiros) e prazo de 30 (trinu) dias contados da as_

sinatura do contrato".209; Processo n9 05.S04/73 - Justificai^
vá para o atraso ocorrido nos serviços executados no H a l l prj_
vatlvo do Bloco EMP-/ - DASP. de accrdo con o Contrato n9
OJ-175/72.-DECISÃO: "A Dtretoria, com o voto do Relator, acej.
ta a justificativa de atras» apresentada e autoriza o pagamen-
to das faturas correspondentes aos serviços executados no Hall
privativo do Bloco EMP-)' - DASP. devendo ser considerado o dia
27.11.72.. pere efeito de cobrança de multa, como data de térm^
no do Contrato n? DJ-175/72, assinado- com a firma MODELO REVÉS
TINENTOS FSPtCIA!'. LTDA., iiuntidas as demais condições do Con -
trato e» pauta f 4» Ordem dg Serviço n9 144/72".219) Processo -
n" j? .!.-••/<':• /.'luislção o*- telhas com seus acessórios, deslina
nas 3 obri d-i HO'.PITAL OIÍI3ITAL DC PLANALTINA, em Planalttna -
UlsuKo Ferral . -ftECISAO: ''A Dlretorla, com o voto do Relator,
4utorlza a homologação da Tomada de Preços nÇ 013/73 -CPL, pá
rã souii'cJo -U' telhas e acesiõrlns destinadas às obras do HOS
PITAL OISIRITfit DE PLANALTINA, d£-PIKII a firma LAURO FARIA S/A.
COULftCIO DE HAT'-RIAIS t)E CONSTBIJÇ3ES, fornecer os materiais pé
Io vaiar global o> c» S 99.537,j.* -itfventa e nove m i l , quinlur.
tur. e trint* e sete rriitfiiros -í .'•ir,!* e nove centavos) t*Q\
prazos dó soa proposta, %«n'jo .^urçga ofetuada no canteiro cia*

obra»-.;?9j frncesso no OC.872/M «- sn?«o 04.4Í9/J3 - Cx*cu;«"t-'
d >s pro.Hto" «rqu i tetòr? Icoí , estf ,'íursi' r de Ins t^laçõr.s '('• "•;'

prédio destinado ã Agência do Canco Regional de Brasília S/A. ,
na «v. U/3 Norte, em Brasília - Distrito Federal.-DECISXO: • A

glo Conselho de Administração, opinando seja referendado o ato
do Senhor Dlretor - Superintendente, que autorizou, "ad referen_
dum" dos Órgãos Colegiados, a assinatura do Contrato n9 108/73,
entre a NOVACAP e a firma M. ROBERTO ARQUITETOS S/A., para exe
cução dos serviços de elaboração dos projetos arqultetõnlcos,es_
truturals e de Instalações de um prédio destinado ã Agência do
Banco Regional de Brasília S/A:, na Av. U/3 Norte, Quadra 507 ,
em Brasília - D.F., sendo que o valor dos honorários é de
crt 543.850,00 (quinhentos e quarenta e três mil oitocentos e
cinquenta cruzeiros), calculado sobre crt 5.570.000.00 ( custo
global estimado das obras), podendo ser alterado de acordo com
o valor real obtido para o total do custo da construção, quando

prazo de 06 (seis) meses contados a partir da data de assinatu-
ra do Contrato em pauta".239} Processo n9 14.197/73 - Escavação
e transporte de terra para as obras da GARAGEM DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA, em Brasília - Distrito Federal.-DECISÃO: " A Dlretorla
com o voto do Relator, considerando a urgência da execução da
obra. dispensa a licitação noc termos da letra "h", artigo 39 ,
Capítulo I. da Resolução n9 25/73.-CA e autoriza a contratação'
com a firma TERPAL - TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.. para a
execução dos serviços de escavação e transporte de 11.802m3 de
terra, «a obra da GARAGEM DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, pelo valor
de crt 37.766,40 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e
seis cruzeiros e quarenta centavos) e prazo de 15 dias contados
a partir da entrega da Nota de Empenho".249) Processo n9
04.143/73 - Execução do projeto completo do edifício sede do -
Centro de Aperfeiçoamento do DASP, em Brasília - D.F.-DECISXO :
"A Dlretorla, com o voto do Relator, encaminha o processo ao
egrégio Conselho de Administração, opinando seja referendado o
ato do Senhor Dlretor - Superintendeste, que autorizou, "ad ré
ferendum" dos Órgãos Colegiados, a contratação da firma PROJE-
CTUN ENGENHARIA LTDA., para elaboração do anteprojeto, projeto
e detalhanento arqiíltetânico; projeto de Instalações elêtrlcas,
hidráulicas, telefónicas, sonorização ambiente, conforto ambien
te e sistema de alarme e proteção automática contra Incêndio, -
projeto estrutural Incluindo a Infra-estrutura da sede própria
do Centro de Aperfeiçoamento do DASP, em Brasília - Distrito Fe
deral. pelo valor global de crt 1.322.240,24 (hum milhão, tre
zentos e vinte e dois mil, duzentos e quarenta cruzeiros e vin_
te e quV.ro centavos) e prazos de acordo com a Cláusula Tercei-
ra do Contrato :i9 115/73".259)Relatado pelo Senhor Dlretor ANTO
NIO - BRIGUES DA SILVA - 259) Processo n9 42.506/62 - A JUNTA
EXECUTIVA DA CONVENÇÃO BATISTA DO DISTRITO FEDERAL solicita e
aquisição de terreno localizldo na Entre Quadra Norte 711/911 .
DECISXO: "A Dlretorla, com o voto do Relator e de acordo cosi o
parecer do Departamento Imobiliário, autoriza a venda do lote
"C" da Entre Quadra Norte 711/911 ã JUNTA EXECUTIVA DA CONVEN -
ÇXO BATISTA DO DISTRITO FEDERAL, ao preço e condições vigentes,
contra o recebimento dos lotes nvs. 19 e 21. do Bloco 09, da
Quadra 707/708, Tipo EC-2/A, do SCLR-NORTE. e a diferença en
contrada para pagamento a vista, além das despesas cartonais !
Relatado pelo Senhor Dlretor ROOSEVELT NADER.-269) Processo n9
02.713/73 - (P-072/73) - Convite n9 029/73-CPL, para conserva -
cão, sob regime de empreitada global, mediante aplicação de pr£
ço unitário, de áreas ajardinadas das SQS 114/711 e canteiros I,
II e III do Eixo Monumental e Praça do Buriti, em Brasília 01s_
trUo Federal.-DECISXO: "A Dlretorla, com o voto do relator, ho
mologa o Convite n9 029/73-CPL e autoriza > contratação da flr
ma CACIL - RCFLORESTAMEN70 E CONSTRUÇÕES LTDA., para conserva, -
cão, sob o regime de empreitada global, mediante aplicação ale
preço unitário, de áreas ajardinadas das SQS 114/714 e cantei-
ros I. II e III do Eixo Monumental e Praça do Buriti, em Brj
sília. Distrito Federal, pelo desconto em percentagem única e
global, proposto de 17S (dezessete por cento) sobre o preço ba_
se do DPJ. que e de crt 1.15/m2/ano (um cruzeiro e quinze cen-

totalmente concluídos no prazo de 360 (trezentos e sessenta )
dias contado da data da assinatura do contrato".Relatados pelo
Senhor Dlretor CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES.-279) Processo n9
14.564/73 - Termo de Aditamento ao Convénio assinado entre o
Ministério da Fazenda e a NOVACAP, para reconstrução do Edifí-
cio Sede daquele Ministério.-DECISÃO: "A Dlretorla, com o voto
do Relator, encanlnha o processo ao egrégio Conselho de Admj,
nlstração. para autorização de UT- termo de aditamento ao convê_
nlo celebrado entre esta Companhia e o Ministério da Fazenda .
em 09 de setembro de 1971 e aditamento firmados em 12.9.72.18.
12.72 e 30.03.73.. objetlvando o prosseguimento das obras de
reconstrução do Edifício Sede do Ministério da Fazenda, para
suplementar seu valor em crt l.0^0.000,00 (hum mélhão de cru
aeiros), ficando desta forma o seu valor global alterado para
crt 7.500.000,00 (sete milhões e eiichentos mil cruzeiros) e
prorrogar seu prazo de vigência afé 30 .1* outubro de 1973".289)
Processo n9 14.447/73 - Convite nV 036/73-CPL, para construção
total do Estádio de Brasília, primeira etapa, em Brasília -D1s_
trito Federal.-DECISXO:" A Diretoria, cum o voto do Relator e
levando-se em consideração as deiisõts H°:Í. 12 e 26, prolata -
das nas 754a. e 757a. sessões, de 13..t.73 t 04.05.73, respect^
vãmente, que aprovaram a prê-qua!ificAçiu .> firmas interessa-
das em participar da licitsçãc- ror c-,nvií.-', com base no item
3.2 do Edital e alteração de fls. Jl d'- ^niMsso n9 10.922/73,
encaminha o processo ao egrégio r.'V.«!l ho '!e Adm'nlstração. opj^
nando Seja referendado o ato do -tnn M- .> i - ter - Superintender»
te. que autorizou ; realização na i i r i t A t ^ - ti» tonalidade 4e
Convite, "*d r«f *>'-n'luia" dos ^rqãos Cole»; ;ii:!',s da Companhia, e
pela homologação •?.; *"Tr;Ylte nV 036/73-tPL, c^Mralando-se com
a firma EWGESAL ENGCBHAIÍIA , =JliO«,5 S/K., > --nif-ição total,
sob o regime L • ''/ii-'-.> PI" '" %o p i c h a i , t. rí;rfl9IU DE
VíASTl!A, prl...i-'i.. .'.jiid. (:t - ' . T i l l - ' :i..-'; ; ?tí*ral , pelo
..-«•ço global propotto íe :i' 7.6?1.464,20 i.-.i-r* c<lhõ>t, o!t!>

= - t : > tr seteri.a t IT. f 1 . q y * t i .-,«»tc.v «£ Sftiisertt* e quatro
;,-uz«tro« e v i n ti centavos) - orazc de ' j" (cru to e cinquenta!
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dias. contidos t partir di data de assinatura do contrito, 1\_
cindo • C«rti - Convite t adendos dt fit. 89 o 105. boi tom»
» propoit» dl flr»! coió pirtes Integrantes do contrito". Reli
tido polo Senhor Diretor CARLOS ALBERTO R I B E I R O CACAES.- 299)-
ProceSSO nV 15.957/73 - O I R E T O R I A DE EDIFICAÇÕES- Convlto n°
037/73-CPL, piri construção t o t a l do Pronto Socorro do IV Hot
pltil Distrital do IrKTlli.-DECISXO: 'A Dtrotorli, coi o «ato
do Relitor, levando •* consideração is decisões nVs 12 o 26 ,
prolitid» nis 7S4i. t 757t. sessões, de 13.04.73 • 04.05.7J ,
respectivamente, que aprovir» • prê-o.ui11f1cicío de firms tn
teressidis *m participar dl licitação por convite, coi bise no
1te« 3.2 do Edltil e ilteriçío de fls. 11 do processo nV

10.122/73, encaainha o processo 10 egrêflo Conselho de »d«fMi_
tracto, oplnindo seji lutorlitdi • l l c l t i ç i o ni iodai idade de
convite e hoiologido o Convite nV 037/73-CPL. contntindo-se -
CO* l fIrai ECISA - E N G E N H A R I A COMERCIO E INDUSTRIA S/A., l
construe» totil, sob o retine de Hpreltidi g l o b a l , do Pronto
Socorro do IV Hospital Dtstrltil de Brasília, pelo preço glo
kil proposto de crt 21.879.230,00 (vinte e nu» •Illiões. oito
contos e setenti e nove ill, duzentos e trlnti cruze1ros)e prj
só do 240 (duzentos e quarenta) dUs, contido • pa r t i r dl diti
de isslnituri do ContratoT-A seguir o Senhor Olretor Superln -
tendente solicitou dl Olretorli autorização par» ausentar-se -
do PiTs no período de 10 • 15 dias. o que foi concedido. Midi

Mis hivendo i tratar, o Senhor Presidente encerrou i Sessío ,
do «vil para constar, eu, A L O E N I S A DE FARIA CAMPOS, Secretaria

livrei l presente ATA que, lida e iprovidi, vil por •!• subs -
crlti e isslnid» pelos Senhor»* Dlretores presentes

fALDOIt NtlEZES FERREIRA

VrTONt.0 «ODItIGUES OA SILVA

PAULO DARC» PALHAS

J»SE URREIIIA SILVA

CARLOS ALBIRTO RIBEIRO CACAES

ROOSEVELT NADER

SESSÃO No. 874a. REALIZADA
EM: 29-5-73.
No. 1.
Processo no.: 10.072/73
Referência: Aquisição de Madeiras
A Diretoria, com o voto do Relator,
RESOLVE:
Homologar a Tomada de Preços
realizada, autorizando-se à aqui-
sição das madeiras solicitadas, com
as firmas abaixo e na seguinte
forma:
MADEIREIRA ZACARIAS TOM.
IND.LTDA.
Itens 03 e 05 - Cr$52.650.50
MADEIREIRA TAVARES LTDA.
Itens 01. 02 e 04 - Cr$67.100,00
perfazendf o valor global de CrS
119.750.50 (cento e dezenove mil,
setecentos e cinquenta cruzeiros e
cinquenta centavos).
As firmas deverão proceder a
entrega das madeiras no dia ime-
diato a<> recebimento da NOTA DE
EMPENHO.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) ROOSEVELT NADER
ai ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 2.
Processo no.: 10.647/73

Referência: Aquisição de Material
A Diretoria com o voto do Relator,
RESOLVE:
Homologar o Convite realizado, au-
torizando-se à aquisição de areia e
p e d r i s c o d e s t i n a d o s , ao De-
partamento de Parques e Jardins
com a f i rma FORNECEDORA MEI-
RELES, no v a l o r global de
Cr$46.935,00 (quarenta e seis mií
novecentos e t r i n t a e cinco cru-
zeiros).
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) ROOSEVELT NADER
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 3
Processo no.: 13.223/73
Referência: Convénio para aquisição
de tempo 100 (cem) horas mensais
para utilização do sistema eletrônico
de computações de dados.
A Diretoria com o voto do Relator,
RESOLVE:
Que seja firmado um Termo de
Convénio entre esta Companhia e a
Fundação Universidade de Brasília-
FUB. regulamentando a utilização
para a execução de serviços através
do nosso sistema eletrônico de proces-
samento de dados, durante o período
de 100 (cem) horas mensais,
mediante o pagamento contra fatura
a razão de Cr.S350.00 (trezentos e cin-
quenta cruzeiros) a hora. nos exatos
termos da minuta apresentada peia
Assessoria Técnica, as It's. 04 e 06.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a i JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai ROOSEVELT NADER
ai ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 4
Processo no.: 06.94:i/73
Referência: Tomada de Preços no.
001/73/CPC
A Diretoria com o voto do Relator,
RESOLVE:

Homologar a Tomada de Preços,
autorizando-se a aquisição das má-
quinas solicitadas, com a firma SO-
MACO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LIMITADA, pelo valor global de
Cr$ 472.472.00 (quatrocentos e seten-
ta e dois mil quatrocentos e setenta
e dois cruzeiros), devendo a entrega
dos equipamentos ser efetuada no
prazo de 20 (vinte) dias. contado da
data do recebimento pela firma da
NOTA DE EMPENHO.
Relator: Di-etor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

'a) PAULO DARCY PALHAS
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) ROOSEVELT NADER
ai ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 5.
Processo no.: 06.579/73
Referência: Aquisição de 02 (duas)
Motan ive ladoras novas, com
potência mínima no motor de 115
HP, na base de permuta por 02
(duas) Motoniveladoras Cartepillar
12 - número de série 70-D, usadas.
(Tomada de Preços no. 001/73).
A Diretoria, com o voto do Relator,
RESOLVE.
Homologar a Tomada de Preços,
realizada, autorizando-se a aqui-
sição das máquinas solicitadas, com
a l irma COTR1L - COM. DE TRA-
T O R E S E I M P L E M E N T O S
LTDA.. pelo valor global de
Cr$327.240,00 (trezentos e vinte e
sete mil, duzentos e quarenta
cruzeiros), devendo a entrega dos
equipamentos ser efetuada no
prazo de 20 (vinte) dias. contado na
data do recebimento pela firma da
NOTA DE EMPENHO.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO

CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 6.
Processo 15.290/73
Referência: WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO - apresenta
prestação de contas no valor de
Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO, re-
lativa a despesas de viagens, por con-
ta do adiantamento concedido atra-
vés do processo no. 03786/73, no va-
lor de Cr$1.000,00 (hum mil cru-
zeiros), que deverá ser creditado em
conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA
a) FERNANDO LUÍS RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a l ROOSEVELT NADER

No. 7.
Processo: 14.746/73
Referência: GERALDO DO VALE
NEVES e WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO - apresentam
prestação de contas no valor de
Cr$562.20 (quinhentos e sessenta e
dois cruzeiros e vinte centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por GERALDO DO VA-

LE NEVES e WILSON CORRÊA
DA SILVA LOUREIRO, relativa a
despesas efetivadas com processo de
retrovenda de Lotes, por conta de
parte do adiantamento concedido
at ravés do processo número
05482/73, no valor de Cr$562,20
(quinhentos e sessenta e dois cru-
zeiros e vinte centavos), que deverá
ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY PA-
LHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA
a) FERNANDO LUÍS RAMOS

DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 8.
Processo: 10.974/73
R e f e r ê n c i a : R I C A R D O
IMPERATRIZ - e n c a m i n h a
prestação de contas no valor de
C r$13.556,77 (treze mil. quinhentos
e cinquenta e seis cruzeiros e setenta
e sete centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por RICARDO IMPE-
RATRIZ, relativa a despesas
efetuadas na complementação das
obras do Hospital Rural de
B r a z l â n d i a , p o r c o n t a d o
adiantamento concedido através do
processo 30.759/71. nV> valor de
C r$13.556,77 (treze mil. quinhentos
e cinquenta e seis cruzeiros e setenta
e sete centavos), que deverá ser credi-
tado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) FERNANDO LUÍS RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 9.
Processo: 15.057/73
R e f e r ê n c i a : D I R E T O R I A
F I N A N C E I R A - a p r e s e n t a
reformulação do Orçamento
Analítico para o exercício de 1973.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista que o Orçamento ora
encaminhado corresponde em
detalhes ao Orçamento Sintético e
com o qual se acha em perfeita
consonância, aprova-o na forma
apresentada, ouvido o egrégio Con-
selho de Administração.
Relator: Diretor PAULO DARCY PA-
LHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) FERNANDO LUÍS RAMOS
DIAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROSEVELT NADER

No. 10.
Processo: 26.319/72
Referência: A ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA
solicita compra de lote no Setor de
Clubes Esportivos Norte.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a
A S S O C I A Ç Ã O D O S S E R -
VIDORES DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA a pa-
gar, excepcionalmente, os restantes
70'( (setenta por cento) do débito
referente à aquisição dos lotes 1-A e
1-B do Setor de Clubes Esportivos
Norte, em 60 (sessenta) prestações

mensais e sucessivas de igual valor,
ouvido o Conselho de Administração,
tração.
Relator: Diretor ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA
aí ROOSEVELT NADER
a-) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No.: 11
PROCESSO : 18.044/72
REFERÊNCIA : A ASSOCIAÇÃO
D A S F R A N C I S C A N A S
MISSIONARIAS DE MARIA solici-
ta prorrogação de prazo para constru-
ção
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, sugere o cancela-
mento da doação do lote "F", da Qua-
DRA 914 DO SGA/Norte à ASSOCIA-
ÇÃO DAS FRANCISCANAS MIS~-
SIONÁRIAS DE MARIA, e conse-
quente reintegração do imóvel ao
património da Nnvacap. e submete
o assunto ao Egrégio Conselho de Ad-
ministração e Doutra Assembleia Ge
ral.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRA
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No.: 12
PROCESSO: 66.171/70
R E F E R Ê N C I A : R e - r a t i f i c a
Decisões que autorizaram venda de
lote no Setor de Autarquias Sul ao
DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADA DE FERRO.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, resolve re-ratifi-
car suas Decisões de nos. 534o. e
828o.. de 20.9.66 e 17.7.72, respecti-
vamente, que autorizaram a venda
de imóvel no Setor de Autarquias
Sul ao Departamento Nacional de
Estrada de Ferro - DNEF, alteran-
do-as apenas no tocante a nomencla-
tura do terreno que é lote no. 5-A.
Quadra 02. Setor de Autarquias
Sul e não lote 7-A, da mesma Qua-
dra e Setor. conforme consta das
citadas Decisões. Encaminhar o pre-
sente ao Egrégio Conselho de
Administração.
Relator : Diretor ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No.: 13
PROCESSO: 01.112/72.
REFERÊNCIA : A firma POSTO
DE SERVIÇO 307 LTDA solicita a
aquisição de uma área de 3.000.00
m2 no Setor de Armazenagem e
Abastecimento.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de- acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
de uma área de 3.000.00 m2 no Setor
de Armazenagem e Abastecimento
a firma POSTO DE SERVIÇO 307
LTDA. pelo preço e condições vigen-
tes, ficando a indicação dos lotes a
cargo da Divisão Comercial.
Rela tor : D i re to r A N T Ó N I O

RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) FERNANDO ' LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No.: 14
PROCESSO : 14.893/73
REFERÊNCIA : A firma COMPA-
NHIA COMERCIAL DE AUTOMÓ-
VEIS solicita a aquisição de uma
área de 5.000,00 m2 no Setor de
Armazenagem e Abastecimento.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
dos lotes nos. 1.030, 1.040, 1.050.
1.060. 1.070. 1.080, 1.090. l 100
l . 110 e l. 120. da Quadra 02 do Setor
de Armazenagem e Abastecimento à
firma COMPANHIA COMER-
CIAL DE AUTOMÓVEIS, pelo
preço e condições v i g e n t e s .
condicionando, no e n t a n t o , a
fo rma l i zação da Transação a
apresentação do cronograma físico
da obra.
R e l a t o r : D i r e to r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No.: 15
PROCESSO : 26.037/72.
REFERÊNCIA : A firma TAPEÇA-
RIA NOBEL LTDA solicita a aquisi-
ção de lotes industriais em Tagua-
tinga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o Departamento
Imobiliário, autoriza a venda dos
lotes nos. 09 e 11, da QI-19, do Setor
Industrial de Taguatinga a firma
TAPEÇARIA NOBEL LTDA. pelo
preço e condições vigentes a época
em que se formalizara transação.
R e l a t o r : Dire tor A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a» JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 16
Processo: 02.880/71
R e f e r ê n c i a : O INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
solicita a aquisição de lotes contí-
guos no setor de Indústria Gráficas
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, resolve revogar
a decisão da Diretoria da NOVA-
CAP, proferida na 765a. sessão, de
17.05.71. que autorizou a venda de
lote no. 75, da Quadra 04, do Setor
de Indústrias Gráficas ao INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLO-
NIZAÇÃO E REFORMA AGRA-
RIA - INCRA, e autoriza a venda de
04 lotes da Quadra 08, do Setor de
Indústrias Gráficas ao INSTI-
TUTO NACIONAL DE COLO-
NIZAÇÃO E REFORMA AGRA-
RIA - INCRA, pelo preço e condi-
ções vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
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a i ROOSEVELT NADER
;n FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a i JOSÉ FERREIRA SILVA
si' PAULO DARCY PALHAS

No. 17
Processo: 32.682/72

R e f e r ê n c i a : A B I B L I O T E C A
COMUNITÁRIA LIONS CLUBE -
BRASÍLIA - SOBRADIXHO. solici-
ta a aauisicão de uma área
naquela çidade-satelite.
DECISÃO
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
t a m e n t o Imobiliário, autoriza a ven-
da da Área Reservada n9 04'. da Qua-
dra (Hi. de Sobradinho a BIBLIOTE-
CA COMUNITÁRIA LIONS CLU-
BE - BRASÍLIA - SOBRADINHO.
pelo preço e condições vigentes à
época em que se formalizar a tran-
sação.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a i ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a i JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 18
Processo: 13. ISO 72
Referência: A firma SEBASTIÃO
I.OPES S O B R I N H O so l i c i t a
compra de lote no Setor de Arma-
zenagem e Abastecimento.
DECISÃO:
A l)ir--!"ria. com " voto do Relator e
di ac"rdo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do> lotes nos. 615 da Quadra 03 e
Ml) da Quadra 04 do Setor de Arma-
/ inage ' i e Abastecimento, a t i rma
S E B A S T I Ã O L O P E S S O -
BRINHO - CASA LOPES, pelo
preço e condições vigentes à época
em que se formalizar a transação.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a i CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a i ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
i, i ROOSEVELT NADER
a i FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a i JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. li»
Processo: 39.990/68
Referênc ia : Kt)NSTANDINOS
JOANNTS MARATHAKIS e JOSÉ
GUILHERME DOS REIS solici-
tam regularização e aquisição de
imóveis residenciais em Tagua-
t inga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário.
RESOLVE:
a i Autorizar a venda do lote no. 09.
da Quadra 55. do Setor QSD de
Taguatinga a JOSÉ GUILHERME
DOS REIS. pelo preço e condições
vigentes à época em que se forma-
lizar a transação, condicionando, no
entanto, tal formalização, à desobs-
trução total do lote no. 16. da Qua-
Hra (C. do Setor QSB de Tagua-

In Autorizar a regularização do lote
no. Ifi. da Quadra 07. do Setor QSB
de Taiiuatinga com KONSTAN-
DINOS JOANNIS MARATHA-
KIS. de acordo com o parecer da
então Procuradoria Jurídica, no
(•manto pelo preço e condições
videntes a época em que se forma-
lizara transação.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a i CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAF.S
MI ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a i ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a i JOSÉ FERREIRA SILVA
at PAULO DARCY PALHAS

Nu. 2d
Pr»icess<i:U9.021/72

Referência: ADÈI . IO FRANCA DE
( i l . I Y K . I R A solicita compra de lote
(•mTaaiiatinjfa.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
t a m e n t o Imob i l i á r io , autor iza a

venda do lote no. 13 da QNC-01 de
Taguatinga. ao Sr. ADÉLIO FRAN-
CA DE OLIVEIRA, pelo preço
estabelecido na Resolução 72/70.
descontando-se do referido preço a
quantia anteriormente paga.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 21
Processo: 20.686/67
Referência: FRANCISCA ROSE-
NA DE LIMA solicita a aquisição
de lote residencial no Núcleo
Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do lote no. 01. do Bloco 660. do Setor
2a, Avenida Residencial do Núcleo
Bandeirante a FRANCISCA ROSE-
NA DE LIMA. pelo preço e condi-
ções vigentes.
R e l a t o r : D i r e to r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
aiANTONIO RODRIGUES DA
SILVA
a l ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 22
Processo: 41.942/69
Referência: A firma DOMIRO FER-
NANDES DE SOUZA solicita a
regularização de lotes industriais
em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, indefere o
pedido formulado pela firma DOMI-
RO FERNANDES DE SOUZA,
para aquisição dos lotes no.s 19 e 20.
da Ql-09. do Setor Industrial de
Taguatinga e determina a reinte-
gração de posse dos mesmos ao
património da Companhia.
R e l a t o r : D i r e to í A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 23
Processo: 63.815/70
Referência: MARILZA RIZZA
solicita a aquisição de lote resi-
dencial no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do lote no. 02. do Bloco 040 do Setor
2a. Avenida Residencial do Núcleo
Bandeirante a MARILZA RIZZA.
pelo preço e condições vigentes.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA

ai PAULO DARCY PALHAS

No. 24
Processo: 04.740/72.
Referência: MANOEL RAMOS
DA SILVA solicita a aquisição de
imóvel residencial em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote no. 08. da Quadra QN-
lõ. do Setor "G" Residencial de
T a g u a t i n g a ao Sr. M A N O E L
RAMOS DA CRUZ. pelo preço e
condições vigentes.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES

a) 1 ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS.

No. 25
Processo: 20.574/72
Referência: A firma HELENA
VERÍSSIMO DE OLIVEIRA soli-
cita compra de lote comercial no
Gama.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote no. 17 - Quadra 04 -
Setor Sul Comercial do Gama, à
firma HELENA VERÍSSIMO DE
OLIVEIRA, pelo preço e condições
vigentes à data em que se forma-
lizara transação.
R e l a t o r : D i re to r ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) í ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a I ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 26
Processo : 13.357/73
Referência : LEONIDAS MEI-
RELLES solicita formalização de
venda de lote comercial em Tagua-
tinga.
DECISÃO
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a trans-
ferência do lote no. 08. da Quadra
CN-01. do Setor "B" Comercial Ae
Taguatinga. compromissado com
CORALIO MEIRELLES. para LEO-
NIDAS MEIRELLES. e conse-
quente lavratura da escritura defi-
nitiva, paga a taxa de transferência
devida.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 27
• Processo: 10.895/73

Referência .: IRACEMA TAVA-
RES DE LIMA solicita compra de
lote em Taguatinga
DECISÃO
A Diretoria. com voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a ven-
da, do lote (Hi. da Quadra 14. Setor
"E" de Taguatinga, à IRACEMA
TAVARES DE LIMA. pelo preço e
condições vigentes à data em que se
formalizar a transação.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a I ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 28
Processo: 10.359/73.
Referência : JOSÉ MANOEL DE
AZEVEDO E SOUZA solicita
formalização de venda de lotes
industriais em Taguatinga.
DECISÃO
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a forma-
lização da venda dos lotes n?s 4õ.
46. 47. 48. 49. 50. 51. 52. 53. 54. 55.
5fi. e 57. da QI-08. do Setor Industrial
de Tasuatinga a JOSÉ MANOEL
DE AZEVEDO E SOUZA, e conse-
quente lavratura de escritura defi-
nit iva.
R e l a t o r : D i r e to r ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a i ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS

a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 29
Processo : 28.636/73.
Referência : JOVENTINO SILVA
SANTOS solicita compra de lote
em Brazlândia.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com as informações cons-
tantes dos autos, re-ratifica a de-
cisão da Diretoria da NOVACAP.
proferida em sua 858a. sessão de
13.03.73. que autorizou a venda do
lote 04. da Quadra 17, Setor Tradi-
cional de Brazlândia e que constou
o nome de JUSTINO SILVA SAN-
TOS quando deveria ser JOVEN-
TINO SILVA SANTOS, autori-
zando desta feita a venda do lote
17. da Quadra 15. Setor Tradicional
de Brazlândia. à JOVENTINO SIL-
VA SANTOS, pelo preço e con-
dições vigentes.
Re la to r : Dire tor A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 30
Processo : 04.882/73.
Referência : CELCINA LIMA DE
AGUIAR, firma individual, soli-
cita a aquisiação de lote comercial
no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a ven-
da do lote no. 318. do Setor Avenida
Central Comércio. Tipo Ofício do
Núcleo Bandeirante à tirma CEL-
CINA LIMA DE AGUIAR, pelo pre-
ço e condições à da ta de sua formal i -
zação.
Relator: Diretor ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No.: 31
PROCESSO :49.610/70
R E F E R Ê N C I A : S E V E R I N G
SATURNINO LEITE solicita a
aquisição de lote residencial no
Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do lote no. 04. do Bloco 1.380. do Se-
tor 3a. Avenida Residencial do
Núcleo Bandeirante a SEVERING
SATURNINO LEITE, pelo preço e
condições vigentes.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
R O D R I G U E S DA SILVA

'ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No. 32
PROCESSO : 10.451/73
R E F E R Ê N C I A : A C Ú R I A
METROPOLITANA DE BRASÍ-
LIA requer a isenção de juros que
incidem nas prestações relativas a
compra do terreno destinado a
construção de uma Igreja no
CRUZEIRO NOVO.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
c o n s i d e r a n d o que a MITRA
ARQUIDIOCESANA DE BRASÍ-
LIA foi favorecida com autorizações
para efetuar os pagamentos dos
terrenos por ela adquiridos em
condições especiais e, ainda conside-
r a n d o r e c o m e n d a ç õ e s d a
Assembleia Geral da NOVACAP no
sentido de se abster a Companhia
de vender a preço reduzido ou doar
qualquer tipo de terreno, indefere
o pedido contaste de fls. 01.
formulado pela CÚRIA METROPO-
LITANA DE BRASÍLIA.

Relator : ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

'No.: 33
PROCESSO : 06.069/72
REFERÊNCIA : A firma L. ,M. de
ARAÚJO, solicita a transferência de
lotes industriais situados em Tagua-
tinga, para sua sucessora, ou seja, a
firma ARAÚJO DE QUEIROZ
LTD A.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, re-ratifica sua.
decisão proferida na 840a. sessão,
de 09.10.72, autorizando a venda dos
lotes nos. 27. 29, 31 e 33. da QI-14.
do Setor Industrial de Taguatinga
à firma ARAÚJO E QUEIROZ
LTDA. sucessora legal da firma L.
M. DE ARAÚJO - ESCAVAÇÕES
E P E R F U R A Ç Õ E S " A C Q U A
PURA", pelo preço e condições
vigentes.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a I ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No.: 34
PROCESSO : 12.533/73.
REFERÊNCIA : A firma CARLOS
CABRAL solicita compra de lote no
Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do lote no. 450-B - Setor 3a. Aveni-
da Comércio. Tipo Ofício, da cidade
satélite do Núcleo Bandeirante, à
firma CARLOS CABRAL, pelo
preço e condições vigentes à data
em que se formalizar a transação.
R e l a t o r : D i r e to r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

No.: 35
PROCESSO : 07.085/73.
REFERÊNCIA : A firma COMER-
CIAL INDUSTRIAL SILVA S/A -
COMISA, solicita a aquisição de
lotes industriais em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
dos lotes nos. 22 e 23, da QI-12. do Se-
tor Industrial de Taguatinga á
f i r m a C O M E R C I A L I N D U S -
TRIAL SILVA S/A - COMISA. pelo
preço e condição vigente à época
em que se formalizar a transação.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a.l ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
alJOSÈ FERREIRA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS
ai PAULO DARCY PALHAS

N° 36
Processo n°: 17384/72
Referência: O BANCO REGIONAL DE
BRASÍLIA S.A. solicita a aquisição de
lotes comerciais no Gama.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda dos lotes n°s 01, 03, 05, 07,
09. 11. 13. 15. 17 e 19 do Bloco 01,
do Setor Comercial Central do dama
ao BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA
S.A. , pelo preço e condições
vigentes.



UiSTKITU sexia-reira, zz oe junho de 1973 Página 17

R e l a t o r : Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
n) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
aiiANTONIO RODRIGUES DA SILVA
ai ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 37
Processo n°: 34424/72
Referência: VICENTE DE SOUZA
LOPES solicita cancelamento de
decisão da Diretoria que autorizou a
transferir a terceiros a casa em que
reside em Taguatinga.
DECISÃO:
Ã Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, cancela
sua decisão proferida em sua 859a

sessão, de 20/02/73, que autorizou a
transferência da casa n° 18, da QNJ-
07 de Taguatinga, compromissada
com VICENTE DE SOUZA LOPES, para
JOÃO FERREIRA DE ARAÚJO.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
ai JOSf FERREIRA SILVA
ai PAU.O DARCY PALHAS

N° 38
Processo n°: 23457 64
Referência: A firma TOMAZ GOMES
DE LIMA solicita a aquisição de lote
em Taguatinga.
DECISÃO.
A Diretoria com o voto do Relator e
iíe acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 04, da CSE-05, de
laguatinga. à firma TOMAZ GOMES
DE LIMA. pelo preço e condições
vigentes à época em que se for-
malizar a transação.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
o » ANTÓNIO RODRIGUES DÁ SILVA
ai ROOSEVELT NADER
a' FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
a> PAULO DARCY PALHAS

N° 39
Processo n°: 69969 69
Referência: ELI LUCAS DE SOUZA
sol ir i ta a aquisição de lote resi-
dencial em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
He acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário,
RESOLVE:
ai Revogar a autorização dada ao Sr.
S E B A S T I Ã O L O P E S C A S T E L O
BRANCO, para ocupar o lote n° 06.
Ha Quadra 28. do Setor QSC de
laguatinga:
hi Autorizar a venda do lote n° 06,
Ha Quadra 28. do Setor QSC de
Toguatinga ao Sr. ELI LUCAS DE
SOUZA, pelo preço e condições
vigentes à época em que se for-
malizar a trasacão.
Rela'tor: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
ia CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ai ROOSEVELT NADER
n i FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a> JOSÉ FERREIRA SILVA
01 PAULO DARCY PALHAS

N° 40
Processo n°: 00564 73
Referência: Ã firma ABEL GON-
Ç A L V E S DE LIMA solicita aquisição de
lotes industriais em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
Hp acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
vpnda dos lotes n°s 28 e 30, da Ql-
1 4. do Setor Industrial de Taguatinga
á lirma ABEL GONÇALVES DE LIMA,
nelo preço e condições vigentes à
época em que se formalizar a transa-
ção.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
ai ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ai ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
a > PAULO DARCY PALHAS.

N ?41
Processo: 06.307/73
Referência: A firma MARCELINO
BIANCHINI solicita a aquisição de
lotes industriais em Taguatinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
dos lotes n?s 76 e 78, da QI-09 do
Setor Industrial de Taguatinga à
firma MARCELINO BIANCHINI.
pelo preço e condições vigentes à
época em que se formalizar a tran-
sação.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a> CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

X' 42
Processo: 12.530/73
Referência: A firma CONSTRÓI -
ENGENHARIA, COMÉRCIO. IN-
DÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES
LTDA. solicita a aquisição de lotes
industriais em Taguatinga:
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
dos lotes n?s 34 e 36, da QI-19, do
Setor Industrial de Taguatinga à fir-
ma CONSTRÓI - ENGENHARIA.
COMÉRCIO. INDUSTRIA E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA, pelo pre-
ço e condições vigentes à época em
que se formalizar a transação.
Relator: Diretor ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 43
PROCESSO: 40.221/69
REFERÊNCIA: A ASSOCIAÇÃO
MIURA DE JUDO solicita a aquisição
de um terreno para construção de
sua sede definitiva.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, indefere
o pedido formulado pela ASSOCIA-
ÇÃO MIURA DE JUDO, para aquisi-
ção de um terreno destinado à
construção de sua sede definitiva.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 44
processo n° 30.427/72
REFERÊNCIA: A firma individual
HUGO NOGUEIRA DA SILVA solicita
compra de lote comercial em Tagua-
tinga.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 18, da CSE—04, da
cidade satélite de Taguatinga á firma
individual HUGO NOGUEIRA DA
SILVA, pelo preço e condições
vigentes.
Relator: Diretor: ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

NO 45
PROCESSO N° 34.534/72.
REFERÊNCIA: A IGREJA EVANGÉLICA
ASSEMBLEIA DE DEUS DO PLANALTO
CENTRAL solicita a aquisição de uma
área para sua instalação definitiva.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a

venda do lote 01, da Quadra 505, do
SHCE/SUL "Cruzeiro Novo" à IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
DO PLANALTO CENTRAL, pelo preço
e condições vigentes á época em que
se formalizar a transação.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS:

N° 46
Processo: 23.862/72

Referência: IGREJA PENTECOSTAL
NOVA VIDA, solicita a compra de
área no Plano Piloto.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda da área destinada a Templo
Religioso, situada na SQN - 411/412
à IGREJA PENTECOSTAL NOVA VI-
DA, pelo preço e condições vigentes
à data em que se formalizar a
transação.

Relator. Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 47
Processo: 38.840/72

Referência: A firma CEPRO -
CONSTRUÇÕES DE ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA, solicita a aquisifão
de uma área de 2.000,00 M2 no Se-
tor de Armazenagem e Abas-
tecimento.
DECISÃO:
A Diretoria com o yoto do Relalor e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda dos lotes n°s. 905, 915, 925 e
935. da Quadra 02, do Setor de
Armazenagem e Abastecimento á
firma CEPRO - CONSTRUÇÕES DE
ENGENHARIA E PROJETOS LTOA,
pelo preço e condições vigentes.

Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 48
Processo: 16.193/73
R e f e r ê n c i a : O GRUPO HA-
BITACIONAL DOM BOSCO solicita a
aquisição de projeções para opar-
t a m e n t o s n a A s a N o r t e .

DECISÃO:
A Diretoria, tendo em vista o

pronunciamento do Departamento
Imobiliário; tendo em vista que os
preços desse tipo de terrenos
constantes da resolução 77/72, não
correspondem a realidade do
comércio imobiliário do Distrito Fe-
deral; tendo em vista que nesta
Companhia já se elabora nova tabela
de preços para substituir a constante
da citada resolução; •

RESOLVE:
a) Revogar a decisão da Diretoria
que autorizou a venda da projeção
n° 03, da SQN - 314 ao Condomínio
constituído pelo Sr LUIZ GONZAGA
G U I M A R Ã E S e o u t r o s :
b] Autorizar a venda das projeções
N°s 03 e 07 da SQN 314 GRUPO
HABITACIONAL DOM BOSCO,
condicionando a formalização da
transação à aprovação pelo
Conselho de Administração da NO-
VACAP da nova tabela de preços ora
em execução, ouvido, entretanto, o
Egrégio Conselho de Administração.
Relator, Diretor ANTÓNIO RO-
D R I G U E S D A S I L V A
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO.
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 49
Processo 16.194/73
Referênc ia : O GRUPO HA-

BITACIONAL "SANTA MARIA" solici-
ta a aquisição de uma projeçõo para
apartamentos na Asa Norte.

DECISÃO:
A Diretoria, tendo em vista o

pronunciamento do Departamento
Imobiliário; tendo em vista que os
preços desse tipo de terrenos
constantes da Resolução 77/72, não
correspondem a realidade do
comércio imobiliário do Distrito Fe-
deral; tendo em vista que nesta
Companhia já se elabora nova tabela
de preços para substituir a constante
da citada Resolução; resolve autori-
zar a venda da projeção n° 01, da
SQN - 314 ao GRUPO HA-
BITACIONAL "SANTA MARIA",
condicionando a formalização da
transação de preços ora em
execução, ouvido, entretanto, o
Egrégio Conselho de Administração.

Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 50
P r o c e s s o : 1 4 . 5 0 2 / 7 3 ;

Referência: O "GRUPO HA-
BITACIONAL ITAIPU/DF solicita a
aquisição das projeções n°s 01 e 04
da SQN - 106.

DECISÃO:
A Diretoria, tendo em vista o

pronunciamento do Departamento
Imobiliário; tendo em vista que os
preços desse tipo de terrenos
constantes da Resolução 77/72, não
correspondem a realidade do
comércio imobiliário do Distrito Fe-
deral; tendo em vista que nesta
Companhia já se elabora nova tabela
de preços para substituir a constante
da citada Resolução; resolve autori-
zar a venda das projeções n°s 0) e
04, da SQN - 106 ao "GRUPO HA-
BITACIONAL ITAIPU/DF", con-
dicionando a formalização da
transação á aprovação pelo
Conselho de Administração da NO-
VACAP da nova tabela de preços ora
em execução, ouvido, entretanto, o
Egrégio Conselho de Administração.

Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 51
Processo n° 29.873/72
Referência: O INSTITUTO DO
AÇÚCAR E DO ÃLCOOL solicita a
reserva e aquisição de projeções na
Superquadra Norte.
DECISÃO:
Ã Diretoria. tendo em vista o
pronunciamento do Departamento
Imobiliário: tendo em vista que os
preços desse tipo de terrenos
constantes da Resolução 77/72. não
correspondem a realidade do
comércio imobiliário do Distrito Fe-
deral: tendo em vista que nesta
Companhia já se elabora nova tabela
de preços para substituir a constante
da citada Resolução; resove autori-
zar a venda das projeções n° 04, 05
e 06 da SQN 314 e projeção n° 11 da
SQN 209 ao INSTITUTO DO AÇOCAR
E DO ÁLCOOL, condicionando a for-
malização da transação à aprovação
pelo Conselho de Administração da
NOVACAP do nova tabela de preços
oro em execução, ouvido, en-
tretanto, o Egrégio Conselho de
Administração.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
.CACÃES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 52
Processo n° 35.360 72
Referência: Acréscimo ao lote n° 26.
da Quadra 604 do SGÃ/Sul. de
propriedade do Sr. ALBERTO DE FREI-
TAS SANTOS, de uma nesga de
terras de 350,00 m2.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e

tendo em vista o constante do
processo e, ainda, cumprindo de-
terminação emanada do Conselho de
Administração em sua 751° Sessão
de 29.03.73, resolve autorizar a
venda de uma nesga de terras de
350,00 rr>2, originária de acréscimo
ao lote n° 26. da Quadra 604 do
SGÃ/Sul, ao Sr. ALBERTO DE FREITAS
SANTOS, proprietário do citado imó-
vel, devendo todos os gastos
decorrentes da alteração, bem como
o excesso de área, serem cobrados
quando da formalização do com-
petente instrumento de retif icoção. e
encaminhar o processo à Co. Ã.U.
para proceder a alteração do terreno
referenciado.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
o) PAULO DARCY PALHAS

N° 53.
Processo n° 26.632/72
Referência: Cessão ao GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, de área situada
em Brazlãndia.
DECISÃO:
Ã Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, re-ratifica
sua decisão proferida na 843a

sessão de 31.10.72, que autorizou a
cessão ao GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL, dos^lotes n°s 19 e 20 -
Quadra 20 • Setor Tradicional da ci-
dade satélite de Brazlãndio, al-
terando-a apenas no que se refere
ao número da Quadra, que deve ser
Quadra 19, ao invés de Quadra 20,
como constou na referida decisão, e
encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração para os
mesmos fins.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
o) PAULO DARCY PALHAS

N° 54
PROCESSO N°: 13.780/73
REFERENCIA: Prorrogação do prazo
do Contrato n° 076/72. firmado para
construção total do anexo do S.T.F.,
em Brasília-DF.
DECISÃO
Ã Diretoria. com o voto do Relator,
aceita as razões apresentadas e
autoriza a assinatura de um termo
aditivo ao Contrato n° 076/72.
firmada entre a NOVACAP e a firma
S I S A L IMOBILIÁRIA SANTO
AFONSO S Ã . , para construção total
do anexo do Supremo Tribunal Fe-
deral, visando prorrogar seu prazo
por mais 37 (trinta e sete) dias.
contados a partir de 30-05-73, nos
termos do Parágrafo Primeiro da
Cláusula Quinta do referido Con-
trato.
Relator: Diretor FERNANDO LUIZ
RAMOS DIAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACÃES
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

N» 55
PROCESSO N°: 14.301/73
REFERÊNCIA: Aditivo ao Convénio
DJ/SCL 020/72, firmado em 10-
02-72, regulando a administraçãodas
obras de construção do edifício sede
e anexo do D.N.P.V.N., em Brasília -
D.F.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Admin is t ração ,
opinando seja referendado o ato do
Sr. Diretor-Superintendente, que
aprovou, "ad referendum" dos
Órgãos Colegiadas, a minuta de fls.
02 a 05 do processo n° 14.301 /73. e
assinatura de um termo de adi-
tamento ao Convénio celebrado em
10 de fevereiro de 1972, entre a NO-
V A C A P e o DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS NA-
VEGÁVEIS, visando modificar o obje-
to do convénio original para: regular
a fiscalização das obras de cons-
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trução do Edifício sede do
D.N.P.N., e do seu prédio anexo, em
Brasília - Distrito Federal.
Relator: Diretor FERNANDO LUIZ
RAMOS DIAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CÁCAES
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
o) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 56
PROCESSO N°: 02.600/73
R E F E R Ê N C I A : S e r v i ç o s com-
plementares de decoração do andar
nobre do Palácio do Planalto.
DECISÃO
A Diretoria com o voto do Relator,
decide pela dispensa de licitação,
nos termos da letra "b" do art. 3° da
Resolução n° 25/73-CA, con-
tratando-se diretamente com a firma
AMAURY DINIZ - Arquiteto, a
execução do sistema de iluminação,
objetos de mesa e chão e arrumação
do Salão de Recepção, no andar no-
bre do Palácio do Planalto, em
Brasília - Distrito Federal, pelo valor
proposto de CrS 147.134,00 (cento e
quar<;nta e sete mil, cento e trinta e
quatro cruzeiros) e prazo de 60
(sessenta) dias, contado a partir da
Hata de assinatura de contrato.
Relator: Diretor FERNANDO LUIZ
RAMOS DIAS
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
PAULQ. DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 57
fROCESSO 10.069/73-(m P-078/73)
REFERÊNCIA: Tomada de Preços n°
12 73 SC-DM, para a aquisição de l
(uma) Vassoura Mecânica equipada
com moto refrigerado a ar, com
embreagem, arranque elétrico e ba-
teria transmissão de movimento
entre o motor e a escova, correia em
V. lança para reboque e direção de
vassoura com dobradiça para uso em
qualquer altura do gancho de re-
boque, vassoura de pioçava com 2.44
m de comprimento montada sobre
réquas de madeira protegida por co-
bertura de chapa, acompanhando (2
Idois) jogos de piaçava so-
bressalentes, rodas equipadas com
cubos montados sobre rolamentos,
suspenso da escova na vertical,
onqular e transversal.
DECISÃO
A Diretoria, com o VOTO do relator,
homologa a Tomada de Preços n°
12 73-SC-DM e autoriza a aquisição
rle máquina solicitada, da firma
tOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS VIBRO"
LIDA. pelo valor global de Cr$
í>S.650.00 (cinquenta e cinco mil,
seiscentos e cinquenta cruzeiros)
roni a entrega de 45/60 dias, con-
tados do data da entrega da nota de
empenho.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ai PAULO DARCY PALHAS

N» 58
PROCESSO 10.068/73 (P-082/73)
REFERÊNCIA: Tomada de Preços n°
01 l 73 SC DM. para aquisição de 01
(um) rolo vibratório liso. rebocável,
equipado com motor Diesel re-
frigerado a ar, com potência mínima
rle 45 HP e peso estático de 4.200
Kq.. diâmetro do cilindro l,20m e
largura de l ,45 m.
DECISÃO
A Diretoria, com o VOTO do relator,
líuioriza a homologação da Tomada
rio Preços n° 011 73-SCDM, para o
fornecimento do equipamento solici-
tado, pela firma EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS VIBRO LTDAV pelo valor
de CrS 56.700.00 (cinquenta e seis
mil e setecentos cruzeiros), para
ontrega imediata, contado da data
do entrega da Nota de Empenho.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
ai CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai ROOSEVELT NADER
a> FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a> JOSÉ FERREIRA SILVA
n> ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
o> PAULO DARCY PALHAS

N° 59
PROCESSO 12.862/73 (P-076/73)
REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação
para execução dos projetos de
irrigação das áreas verdes das resi-
dências oficiais do Riacho Fundo e do
Palácio da Alvorada.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto; do relator,
e - c o n s i d e r a n d o :

1) A necessidade e urgência dos
serviços '
2) Ser o referido Técnico, profissional
altamente especializado e com
vários trabalhos similares executa-
dos para órgãos do Complexo
administrativo do D.F.
3) Residir em Brasília, e desta forma
estar sempre presente para pres-
tação da assistência durante a
instalação do sistema, bem como, na
fase de operação manual.
4) Que o fato de se tratar da com-
plementação de irrigação jpalacio da
Alvorada) exige do projetista cui-
dados especiais para integração dos
dois conjuntos.
5) Que a área a ser irrigada no Ria-
cho Fundo, cheia de recortes e
trechos pequenos, recomenda a
presença do profissional durante a
execução da montagem, bem como
na primeira fase de operação.
6) Considerando enfim o disposto na
resolução n° 025/73-CA Art. 3° le-
tras "e" e "h", APROVA o orçamento
proposto pelo Eng°. Fábio Novaes
para os projetos de irrigação das
áreas verdes da Residência Oficial
do Riacho Fundo e Palácio da Al-
vorada, deCr$ 30.000,00 (trinta mil
cruzeiros), com os prazos de entrega,
contidos na propostas.
Relator Diretor: ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ PEREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 60
Processo 10.070/73 (P-077/73)
REFERÊNCIA Tomada de Preços n°
013/73-SC-DM, para a aquisição de
02 (dois) rolos compactadores vi-
bratórios, equipados com motor
Diesel refrigerado a ar, aspersor de
água, arranque elétrico, dispositivo
sobre rodas para transporte em
caminhões, dois faróis dianteiros,
com peso total em torno de duas
toneladas, frequência de vibrações
em torno de 3.000 VPM, impacto
dinâmico de 05 (cinco) toneladas.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
autoriza a homologação da Tomada
de Preços n° 013/73/SC/DM, e que
seja autorizada a aquisição das má-
quinas so l ic i tadas, da firma
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS VIBRO
LTDA., pelo valor de Cr$ 115.920,00
(cento e quinze mil, novecentos e
vinte cruzeiros), para entrega no
prazo de 05 (cinco) dias, contado da
data da entrega da Nota de Em-
penho.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

NO 61 °
Processos n°s: 16 .129 /73 e
16.130/73
Referência: Bolsas de Estudo
A Diretoria com o voto do Relator,
RESOLVE:
Conceder às servidoras TEREZINHA
DE AZEVEDO SANTOS e MARIA JOSÉ
VELOSO. lotadas no GDF, Bolsas de
Estudo na Universidade do Distrito
Federal-UDF. já que os citadas servi-
doras foram as únicas a requererem
Bolsa, após à aprovação dos outros
candidatos contemplados pela Dire-
toria desta Empresa.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

NO 62
Processo n°: 11.745/73
R e f e r ê n c i a : M I N I S T É R I O DA

MARINHA -- Prosseguimento das
obras do Clube de Oficiais da
Marinha de Brasília e construção do
Centro de Instrução do Quartel de
Fuzileiros Navais da Área "ALFA".
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
levando-se em consideração que a
urgência requerida para execução
das obras se enquadra no espírito do
item "h" do Art. 3° da Resolução
25/73, encaminha o processo ao
egrégio Conselho de Administração,
opinando pela dispensa de con-
corrência, nos termos do parágrafo
1° do Art. 3° combinado com o Art.
29° da Resolução 25/73 e autori-
zação para que sejam convidadas as
29 (vinte e nove) firmas pré-
qualificadas através do processo n°
10.922/73, para apresentarem
propostas para o prosseguimento
das obras do Clube de Oficiais da
Marinha de Brasília e construção do
Centro de Instrução do Quartel de
Fuzileiros Navais da Área "ALFA",
conforme solicitação do Comando
Naval de Brasilia à f l 01 e autori-
zação do Senhor Diretor Superin-
tendente às fls 05.
Relator: Diretor FERNANDO LUIZ
RAMOS DIAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
o) JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 63
PROCESSO N°: 31.807/72
REFERÊNCIA: DEO— Hospitq^ Dis-
t r i t a l de Taguat inga - Com-
plementação dos equipamentos do
sistema de PABX, adquirido através
da Tomada de Preços n° 002/73—
CPL
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator,
dispensa a licitação para a compra
de 300 (trezentos) telefones e um
discriminador de interurbano, nos
termos da letra "h" do art. 3°, Capí-
tulo l da Resolução n° 25/73—CA, e
autoriza a contratação com a firma
ERICSSON DO BRASIL COMÉRCIO E
INDUSTRIA S/A. , para o for-
necimento e montagem dos
equipamentos em questão, des-
tinados ao Hospital Distrital de
Taguatinga, em Brasília-D.F., pelo
preço de Cr$ 184,00 (cento e oitenta
e quatro cruzeiros) por telefone e
Cr$ 21.000,00 (vinte e hum mil
cruzeiros) para o sistema de dis-
criminação interurbana, tudo de
acordo com a proposta apresentada,
devendo os aparelhos telefónicos
serem entregues juntamente com o
PABX já contratado com a mesma
firma, e fixando-se o prazo de 210
(duzentos e dez) dias para entrega
do discriminador.
Relator: FERNANDO LUIZ RAMOS
DIAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) FERNANDO LUIZ RAMOS DIAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

Sessão n°. 875a. realizada em:
05.06.73

N° 01
Processo n° 31.713/72

Referência-Revogação de decisão que
autorizou venda de imóvel à EM-
BAIXADA DE HONDURAS.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta do
processo, revoga a decisão proferida
em sua 853a sessão, de 09.01.73,
que autorizou a venda do lote 49 -
Trecho 01 - Tipo Chácara do SHI-Sul,
à EMBAIXADA DE HONDURAS e
autoriza a devolução, àquela Em-
baixada, da quantia de Cr$
57.345.00 (cinquenta e sete mil, tre-
zentos e quarenta e cinco cruzeiros),
reco lh ida à NOVACAP como
pagamento do citado terreno,
ouvindo-se o egrégio Conselho de
Administração.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 02
Processo n° 05.218/73
Referência: AMBROSINA MARIA DE
SANTANA solicita a aquisição de
imóvel residencial no Núcleo Ban-
deirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 09, do Bloco 920, do
Setor 2a Avenida Residencial do
Núcleo Bandeirante a AMBROSINA
MARIA DE SANTANA, pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 3
P r o c e s s o n ° 7 8 . 5 0 5 / 7 0
Referência: LAUDELINA MARQUES
LOBATO solicita a aquisição de imó-
vel residencial no Núcleo Ban-
deirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 09, do Bloco 445, do
Setor Avenida Contorno Residencial
do Núcleo Bandeirante a LAUDELINA
MARQUES LOBATO, pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 4
Processo n° 27.613/71
Referência: A firma JOSÉ DE SOUZA
BRITO solicita a aquisição de um
imóvel comercial no Núcleo Ban-
deirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 385, do Setor
Avenida Central Comércio, Tipo
Oficio do Núcleo Bandeirante à firma
JOSÉ DE SOUZA BRITO, pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 5
Processo n° 58.367/70
Referência; JOSÉ ANTUNES DOS
SANTOS solicita a aquisição de imó-
vel residencial no Gama.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 60. da Quadra 14,
do Setor Oeste Residencial do Gama
a JOSÉ ANTUNES DOS SANTOS, pelo
preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 6
Processo n°: 01857/73
Referência: JOÃO EUGÊNIO solicita
a aquisição de um imóvel residencial
no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 13, do Bloco n°
1.780, do Setor 3a Avenida Resi-
dencial do Núcleo Bandeirante a
JOÃO EUGÊNIO, pelo preço e condi-
ções vigentes.
Re la tor : Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 7
Processo n°: 07618/73
Refetjência: IRACY RODRIGUES DA
SILVA solicita a aquisição de um lote
residencial no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote l 5, do Bloco 1.680, do
Setor 3a Avenida Residencial do
Núcleo Bandeirante, à Sra. IRACY
ROFRIGUES DA SILVA, pelo preço e
condições vigentes, uma vez que
foram cumpridas as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 8
Processo n°: 41665/69
Referência: ANTÓNIO FERREIRA DE
CARVALHO solicita a aquisição de
um imóvel residencial no Núcleo
Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 08, do Bloco 1.540,
do Setor 2° Avenida Residencial do
Núcleo Bandeirante a ANTÓNIO
FERREIRA DE CARVALHO, pelo preço
e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 9
Processo n°: 10360/73
Referência: NAMIO SATO solicita a
aquisição de imóvel residencial no
Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 07, do Bloco 425, do
Setor Avenida Contorno Residencial
do Núcleo Bandeirante a NAMIO SA-
TO, pelo preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 10
Processo n°: 09380/73
Referência: ANECY MARTINS DE OLI-
VEIRA COSTA solicita a aquisição de
um lote residencial em Taguatinga.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 02, da Quadra QS-08,
do Setor "E" de Taguatinga. à Sra.
ANECY MARTINS DE OLIVEIRA
COSTA, pelo preço e condições
vigentes, uma vez que foram cumpri-
das as exigências regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS.

N° 11
Processo: 79998/70
Referência: LUIZ SIQUEIRA DA
ROCHA solicita a aquisição de imóvel
residencial no Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 02, do Bloco 1.240,
do Setor 3a Avenida Residencial do
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lúcleo Bandeirante a LUIZ SIQUEIRA
A ROCHA, pelo preço e condições
igentes.
elator: Diretor ANTÓNIO RO-
RIGUES DA SILVA
) VALDOIR MENEZES FERREIRA
) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
) ROOSEVELT NADER
) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
ACAES
) JOSÉ FERREIRA SILVA
) PAULO DARCY PALHAS

o 12
ocesso: 08506/73
Gerência: JÚLIO RIBEIRO BASTOS
>licjta a aquisição de imóvel resi-
?ncial no Núcleo Bandeirante.
ECISÃO:
Diretoria, com o voto do Relator e

? acordo com o parecer do
apartamento Imobiliário, autoriza a
snda de lote n° 03, do Bloco 780 do
;tor 2a Avenida Residencial do
licleo Bandeirante o JÚLIO RIBEIRO
\STOS, pelo preço e condições
gentes.
Hator: Diretor ANTÓNIO RO-
«IGUES DA SILVA

VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
' CARLOS ALBERTO RIBEIRO

VCAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

3 13
ocesso: 03044
•ferência: ILDETE MARIA DOS
iNTOS solicita a aquisição de um
lóvel residencial no Núcleo Ban-
'irante.
CISÃO:
Diretorio, com o voto do Relator e

acordo com o parecer do
ipartarnento Imobiliário, autoriza a
nda do lote n° 05, do Bloco 1.125,
• Setor Avenida Contorno Resi-
ncial do Núcleo Bandeirante a
)ETE MARIA DOS SANTOS, pelo
eco e condições vigentes.
la tor : Diretor ANTÓNIO RO-
IGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO
>CAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

14 ,
>cesso: 79919/70
rerèncía: FRANCISCO CÍCERO DE
ULA, firma individual, solicita a
uisição de um l.ote comercial no
cleo Bandeirante.
CISÃO:
Diretoria, com o voto do Relator e

acordo com o parecer do
portamento Imobiliário, autoriza a
ida do lote n° 415-A. do Setor 2a

enida Comércio, Tipo Oficio do
icleo Bande i ran te ò f i rma
^NCISCO CÍCERO DE PAULA, pelo
?co e condições vigentes,
lator: Diretor ANTÓNIO RO-
IGUES DA SILVA
WALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
' CARLOS ALBERTO RIBEIRO

-CAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

15
icesso: 05948/73
erência: Reajustamento de preços
ire os contratos n°s 335/71,
> 71 e 008/72, firmados com
ÍAR PERES e CIA, LTDA.
:iSÃO:
)iretoria. com o voto do Relator e
do em vista o que consta dos
os, resolve aprovar o Parecer n°
i/73, do Serviço Jurídico, consi-
ando procedente o reajustamento
preços dos contratos n°s 335/71,
í/71 e 008/72, a serem revistos
acordo com o Decreto número
706/67 eas Norma da NOVACAP.
ator: Diretor PAULO DARCY
.HÁS

VALDOIR MENEZES FERREIRA
BAULO DARCY PALHAS
«VNTONIO RODRIGUES DA SILVA

CARLOS ALBERTO RIBEIRO
:AES.
IOSÉ FERREIRA SILVA
«DOSEVELT NADER

16
cesso n° 10.241/73
erência: Edital de Tomada de Pre-

n° 041/73-CPL, para for-

necimento e plantio, sob regime de
empreitada global, mediante aplica-
ção de preço unitário, de grama Ba-
tatais (Paspalum notatum) em placas
ligadas, em áreas do Plano Piloto e
adjacências, em Brasília, Distrito Fe-
deral.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a homologação da Tomada
de Preços n° 041 /73, e a contratação
da firma EMPAL-EMPREITEIRA DE
OBRAS LIMITADA, para o for-
necimento e plantio, sob o regime de
empreitada global, mediante aplica-
ção de preço unitário, de grama Ba-
tatais (Paspalum notatum) em placas
ligadas, em áreas do Plano Piloto e
adjacências, em Brasília, Distrito Fe-
deral. Pelo desconto de 5,6 (cinco
vírgula seis por cento) sobre o preço
base do DPJ, que é de Cr$ 5,00 m2
«cinco cruzeiros por metro quadrado).
Ao contrato será atribuído o valor de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros), com uma variação de
25% (vinte e cinco por cento) para
mais ou para menos, sem necessi-
dade de aditivo contratual, a fim de
atender a possíveis variações
necessários ao serviço,conforme pre-
vê o item 6.2, do Capítulo VI, do Edi-
tal. O prazo para a conclusão dos
serviços é fixado em 240 (duzentos e
quarenta) dias, contados a partir da
data de assinatura do contrato,
sendo l 20 (cento e vinte) dias, para
a conclusão do plantio, 120 (cento e
vinte) dias, para o período de
conservação.
RELATOR: DIRETOR ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO.
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 17.
Processo n° 10.015/73 (P-086/73)
Referência: Tomada de Preços n°
042/73-CPL, para o execução, sob o
regime de empreitada global, me-
diante aplicação de preços unitários,
de capeamento asfáltico na estrada
Parque do Gama - Trecho EPCT -
Balão" de entrada do Gama, em
Brasília - Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a homologação da Tomada
de Preços n° 042/73-CPL, autori-
zando a contratação da firma
CONSURSAN-Engenharia e Comério
S/A., para a execução sob o regime
de empreitada global, mediante
aplicação de preços unitários, de
capeamento asfáltico na estrada
Parque do Gama, Trecho EPCT, Balão
de entrada do Gama, em Brasília -
Distrito Federal, pelo acréscimo em
percentagem única e global de 9,4%
(nove virgula quatro por cento), so-
bre os preços base do Departamento
de Urbanização, que são os cons-
tantes da Tabela de 01.03.71,
acrescida do inflator 1,25 (um
vírgula vinte e cinco).
Ao contrato será atribuído o valor de
Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil
cruzeiros), podendo oscilar em 10%
(dez por cento), para mais ou para
menos, a fim de atender a eventuais
modificações decorrentes de razões
técnicas, conforme previstas nos
itens 6.2 e 6.3, do Edital.
As obras deverão estar concluídas
no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de assina-
tura do contrato.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT JNADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULOO DARCY PALHAS
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 18
Processo n° 12.959/73-CA 089/73
Referência: Dispensa de "Tomada de
Preços" e autorização para a reali-
zação de Convite, para, sob o regime
de empreitada global, mediante
aplicação de preço unitário contratar
mão-de-obra braçal, destinada a
conservação e implantação de
gramados, árvores e jardins, nas ci-
dades satélites de Brasília, Distrito

Federal,1 na conformidade da letra
"L" art. 3°, da Resolução n° 25/73-
CA.
Federal, no valor de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
dispensa a licitação na modalidade
de Tomada de Preços, e autoriza a
realização de Convite para sob o
regime de empreitada global, me-
diante aplicação de preços unitários,
contratar mão-de-obra braçal,
destinada a conservação e im-
plantação de gramados, árvores e
jardins, nas cidades satélites de
Brasília, Distrito Federal, na con-
formidade da letra "L" art. 3°, da
R e s o l u ç ã o n° 2 5 / 7 3 - C A .
RELATOR: DIRETOR ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS.

N° 19
Processo N° 08.589/73 (P-084/73)
Referência: Carta Convite n° 032/73-
CPL, para a execução de serviços
relacionados à conservação de áreas
gramadas e ajardinadas, sob o
regime de empreitada global, me-
diante aplicação de preço unitário,
em áreas do Setor Militar Urbano,
em Brasília - Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a homologação do Convite
n° 032/73-CPL, e a constratação da
firma CONTROLAS S/A., para a
conservação de áreas gramadas e
ajardinadas, sob o regime de em-
preitada global, mediante a aplica-
ção de preço unitário, em áreas do
Setor Militar Urbano, em Brasília -
Distrito Federal, pelo desconto em
percentagem única e global proposto
de 5,2 (cinco vírgula dois por cento)
sobre o preço base do Departamento
de Parques e Jardins, da Diretoria de
Urbanização, que é de Cr$ 26,00
(vinte e seis cruzeiros) por dia efe-
tivo de trabalho de 08 (oito) horas
por trabalhador. Ao contrato será
atribuído o valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros), com uma
variação de 5% (cinco por cento)
para mais ou para menos, na con-
formidade dos itens 7.2 e 7.3 do
Capítulo VII, do Convite, devendo os
serviços estarem totalmente con-
cluídos no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data da
assinatura do contrato.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBETTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 20
PROCEÍSO N°: 09.336/73
R E F E R E N C I A : COMPANHIA
PAULISTA DE CALDEIRAS - COMPAC -
Justificativa de atraso verificado na
montagem de um incinerador para o
Hospital Distrital de Taguatinga de
que trata o Contrato n° 292/72.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
aceita as razões apresentadas,
considerando justificado o total de
20 (vinte) dias de atraso verificado
no Contrao n° DJ/SCL - 292/72,
assinado entre a NOVACAP e a
COMPANHIA PAULISTA DE CAL-
DEIRAS - COMPAC - para for-
necimento e montagem de in-
cinerador de câmara múltipla para
cremação de peças operatórias, no
H$ospital Distrital de Taguatinga,
devendo ser fixado o dia 28-01-73
como data do término do Contrato,
mantidas as demais cláusulas, sem
necessidade de elaboração de adi-
tivo contratual.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 21
PROCESSO N°: 13.165/73
REFERÊNCIA: MAQUINAS E MOTO-

PEÇAS WALLIG S/A.-Prorrogação
do prazo estipulado no contrato n°
DJ/SCL-038/73 para fornecimento e
instalação de equipamentos de co-
zinha.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
aceita as razões apresentadas,
considerando-se, para efeito de co-
brança de multa, justificando o total
de 25 (vinte e cinco) dias de atraso
verificado na entrega dos serviços
de fornecimento e instalação dos
equipamentos de cozinha, des-
tinados ao 10° andar do Edifício
Anexo do T.J.D.F., objetodo Contrato
n° DJ/SCL-038/73, sem necessidade
de aditamento contratual, ficando a
contratada MÁQUINAS E MO-
TOPEÇAS WALLIG -S/A., isenta de
multa até a data de 31.05.73, manti-
das as demais cláusulas do referido
contrato.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS
ROOSEVELT NADER
JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 22
PROCESSO N°: 16.531/73
REFERÊNCIA: SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR - Aditamento ao Convénio
firmado em 04.11.65, regulando a
administração das obras de cons-
trução de edifícios residenciais para
o S.T.M., em Brasilia - Distrito Fe-
deral.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do relator,
encaminha o processo ao agrégio
Conselho de Administração, solici-
tando seja firmado o 9° termo de
aditamento ao Convénio celebrado
entre a NOVACAP e o SUPERIOR TRI-
BUNAL MILITAR, em 04-11-65,'
visando prorrogar seu prazo de
vigência até 30-08-73.
Relator: Diretor CARJ-OS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 23
PROCESSO N°: 04.143/73
REFERÊNCIA: DIRETORIA DE EDI-
FICAÇÕES - Execução de projeto
completo do Centro de Aper-
feiçoamento do DASP, em Brasília -
Distrito Federal.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
referenda o ato do Senhor Diretor-
Superintendente, que autorizou, "ad
referendum", dos Órgãos Colegia-
JECTUM ENGENHARIA LTDA, para
elaboração do anteprojeto, projeto e
elaboração do anteprojeto, projeto e
cletalhomento arquitetônico; projeto
de instalações elétricas, hidráulicas,
sonorização ambiente e sistema de
alarma e proteção automática contra
incêndio, projeto estrutural incluindo
a infra-pstrutura da sede própria do
Centro de Aperfeiçoamento do
DASP, em Brasília - D.F., pelo valor
global de Cr$ 1.322.240.24 (hum
milhão, trezentos e vinte dois mil,
duzentos e quarenta cruzeiros e
vinte e quatro centavos) e prazos de
acordo com a Cláusula Terceira do
Contrato n° l 15/73.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 24
PROCESSO N°: 00.872/73
REFERÊNCIA: DIRETORIA DE EDI-
FICAÇÕES — Execução dos projetos
arquitetônicos, estruturais e de
instalações de um prédio destinado à
agência do Banco Regional de
Brasília S Á , na Av. W-3 Norte, em
Brasília - D.F.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
re fe renda o a to do Senhor
Superintendente, que autorizou, "ad
referendum" dos Órgãos Colegiadas
da Companhia, a assinatura n°
108/73, entre a NOVACAP e a firma
M Roberto Arquitetos S/A., para
execução dos serviços de elaboração
dos projetos arquitetònicos. es-

truturais e de instalação de um pré-
dio destinado à agência do Banco
Regional de Brasília S/A, na Av. W-3
Norte, Quadra 507, em Brasilia -
Distrito Federal, sendo que o valor
dos honorários é de Cr$543.850.000
(quinhentos e quarenta e três mil, oi-
tocentos e cinquenta cruzeiros),
calculado sobre Cr$ 5.570.000,00
(custo global estimado das obras),
podendo ser alterado de acordo com
o valor real obtido para o total do
custo de construção, quando da
entrega do orçamento a ser
apresentado pela contratada, e pra-
zo de 06 (seis) meses contados a
partir da data de assinatura do
Contrato.
Relator: - Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 25
PROCESSO N°: 04.856/73
REFERÊNCIA: DIRETORIA DE EDI-
FICAÇÕES - Anulação de Convite n°
31/73- CPL, realizada para for-
necimento e colocações de es-
quadrias de ferro nas obras do
Hospital Distrital de Planaltina.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
re fe renda o ato do Senhor
Superintendente, que dispensou a
tomada de preçoâ e autorizou a
realização da licitação por convite,
ad referendum" dos Órgãos

Colegiadas, anulando-se dita lici-
tação, realizada para fornecimento e
colocação de esquadrias de ferro nas
obras do Hospital Distrital de
Planaltina (DF), nos termos do item
12.2 do Copitulo XII da Carfa-Convite
n° 31 73-CPL.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 26
PROCESSO N°: 1127873
REFERÊNCIA: F.H.D.F. - Aprovação de
minuta de aditamento ao Convénio
que regula o prosseguimento das
obras do Hospital Distrital de Tagua-
tinqa, em Brasilia-D.F.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o ,
opinando pela revogação das
Decisões n°s 46 e 01 do Diretoria e
Conselho, proferidas em suas 970a e
757a Sessões de 02/05/73 e
04 05 73, respec t i vamente , e
autorização para assinatura de um
termo de aditamento ao Convénio
celebrado entre a NOVACAP e a
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS-
T R I T O FEDERAL, em 25 /10 /71 .
regulando a administração das obras
de construção do Hospital Distrital de
T a g u a t i n g a - D . F . , v i s a n d o
suplementar o valor de instrumento
principal em mais Cr$ 3.430.000,00
(três milhões e quatrocentos e trinta
mil cruzeiros) e prorrogar o seu pra-
zo de vigência até 31 de dezembro
de 1973.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 27
PROCESSO N°: l 1820 73
REFERÊNCIA: PAULO R. FRAGOSO -
Justificativas para o atraso veri-
ficado no Contrato n° 05 73. firmado
para fornecimento do projeto es-
trutural do Espaço Cultural de
Brasilia situado no Setor de Difusão
Cultural.
DECISÃO:
A Dnf-tofia, com o vo í<« cio Relator,
acei to os razões cio* «•'sentada;:.
considerando justificudo o total ds
41 (quarenta f» urr'' rí.r>< útfis rie
atroso oconido na e^ff-cja do pró
.jetoestrutural do Espaço Cultuiai de
Brasília, objeto do (..nitrato n°
05 73. ossinado entre a NOVACAP e
o firma PAULO K FRAfiOSn *L,r,r.,;~
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a referida firma isenta de multa pre-
vista na cláusula quinta, letra "a" do
Contrato n° 05/73.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVEL NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 28
PROCESSO N°: 14454/73
REFERÊNCIA: MAINLINE MÓVEIS S/A

INDUSTRIA E COMÉERCIO - Jus-
tificaticas para o atraso ocorrido na
entrega dos serviços de. for-
necimento e instalação de 5.085 ca-
deiras para o Ginásio de Esportes de
Brasilia, objeto do Contrato firmado
entre o Distrito Federal e a
MAINLINE S/A., em 04/10/72.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do relator,
acei ta as razões apresentadas,
considerando justificado o total de
96 (noventa e seis) dias de atraso
verificado na entregados serviços de
fornecimento e instalação de 5.085
cadeiras para o Ginásio de Esportes
de Brasília, objeto do Contrato fir-
mado em 04, 10/72 entre o DISTRITO
FEDERAL e a firma MAINLINE, MÓ-
VEIS S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO,
isentando-a de multa previs'ta no
mencionado contrato e respectivos
aditivos.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
HAULO DARCY PALHAS
AN1ONIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSE FERREIRA SILVA

N° 29
PROCESSO N°: 17174/73
REFERENCIA: DIRETORIA DE EDI-
FICAÇÕES - Convite n° 038/73-CPL.
para construção total do Edifício Se-
de do tribunal de Contas da União,
ern Brasília - Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator e
levando-se em consideração as
decisões n°s 12 e 26. prolatadas na
754° e 757a Sessões, de 13/04/73 e
04 05 73, respectivamente, que
aprovaram a pré-qualificação de
firmas interessadas em participar da
licitação por convite, com base no
item 3.2 do Edital e alterações de f Is,
1 1 do Processo n° 10.922/73, en-
'ominha o processo ao egrégio
C o n s e l h o de Admin is t ração,
opinando seja autorizada a licitação
na modalidade de convite e
homologado o Convite número
038 73-CPL, contratando-se com a
lirmo ESCRITÓRIO DE CONSTRUÇÕES
E ENGENHARIA "ECEL" S/A., a
construção total, sob o regime de
empreitada global, do Edifício Sede
do Tribunal de Contas da União, em
Brasília - Distrito Federal, pelo preço
g l o b a l p r o p o s t o d e Cr$
23.675.905,50 (vinte e três milhões,
seiscentos e setenta e cinco mil, no-
vecentos e cinco cruzeiros e cin-
quenta centavos) e prazo de 450
(quatrocentos e cinquenta) dias,
contado a partir da data de assina-
tura do Contrato.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
o) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a} CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
cii ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
o» PAULO DARCY PALHAS
aí ROOSEVELT NADER
•i i JOSÉ FERREIRA SILVA.

No. l
Processo: 01.411/73
Referência : A firma VALE DO PA-
RANÁ RAÇÕES I.TDA solicita a
aquisição de uma área de 2.000,00
m2 no Setor de Armazenagem e
Abastecimento - S AÃ.
DECISÃO
A Diretoria. com n voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a ven-
da do lote no. 665. da Quadra 03, do
Setor de Armazenagem e Abaste-
cimento à firma VALE DO PA-
RANÁ RAÇÕES LTDA. pelo preço
e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGCES DA SILVA

a) v'ALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 2
Processo : 15.408/73
Referência : A firma PRUMO -
SOCIEDADE CONSTRUTORA
LTDA solicita a aquisição de uma
área no Setor Industrial de Tagua-
tinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a ven-
da dos lotes nos. 38, 40 e 42, da QI-
19. do Setor Industrial de Tagua-
tinga à firma PRUMO- SOCIE-
DADE CONSTRUTORA LTDA,
pelo preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
i) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA .
ai ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a» JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 3
Processo: 08.281/72
Referência : Departamento Imobi-
liário propõe revogação de decisão
que autorizou a venda de imóvel
residencial em Sobradinho ao Sr.
ARISTÔTELES SIMÕES.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, revoga sua deci-
são exarada na 824a. sessão de
19.06.72. que autorizou a venda do
lote no. 12, da Quadra 14, do Con-
junto "B-8" Residencial de Sobra-
dinho ao Sr. ARISTÔTELES SI-
MÕES.
R e l a t o r : D i r e t o r A N T Ó N I O

RODRIGUES D \ SILVA
a) VALDOIR MENEZES FE1
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 4
Processo : 12.366/73

Referência : JOAQUIM GON-
ÇALVES DE SOUZA solicita
autorização para transferir imóvel
residencial a terceiros.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a trans-
ferência da casa no. 87, construída
no lote 33 da QNJ-05 de Tagua-
tinga, do Sr. JOAQUIM GON-
ÇALVES DE SOUZA para a Sra.
MARIA ELZA NUNES BAR-
BUIO, ficando vedado ao cedente
o direito de pleitar outro imóvel
junto ao Complexo Administrativo
do Governo do Distrito Federal.
R e l a t o r : Di re tor A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 5
Processo: 08.136/73
Referência •: A firma MOVEIS
DECORAMA LTDA solicita a aqui-
sição de uma área de 2.000,00 m2 no
Setor de Armazenagem e Abasteci-
mento - SAA.
DECISÃO
A Diretoria, com .. voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a ven-
da do lote 425, da Quadra 03, do
Setor de Armazenagem e Abaste-
cimento à firma MOVEIS DECO-
RAMA LTDA, pelo preço e condi-
ções vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO
RODRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA

a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N ? 6
PROCESSO: 12.531/73
R E F E R Ê N C I A : A f i r m a
TRANSPORTADORA ITAMA-
RATY LTDA, solicita a aquisição
de um lote comercial em Tagua-
tinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a ven-
da do lote no. 07 - Quadra Central C-
01 - Setor Central de Taguatinga à
f i r m a T R A N S P O R T A D O R A
ITAMARATY LTDA, pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
jl) PAULO DARCY PALHAS

N? 7
PROCESSO No. 35.280/72
REFERÊNCIA: A firma SERVENG
- CIVILSAN S/A solicita auto-
rização para ocupação a título
precário do lote 05 - Setor de Usi-
na de Asfalto.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa- •
mento Imobiliário, autoriza a título
precário a ocupação do lote 05, do
Setor de Usina de Asfalto, à firma
SERVENG - CIVILSAN S/A, fi-
cando a interessada obrigada a
respeitar a via de acesso existente
entre os lotes nos. 04 e 05 do Setor
referenciado.
Relator: Diretor ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N ?8
PROCESSO No.: 60.191/69
R K F R R f f N C T A - MARCOS VA-
LADÃO DE MELO solicita a aquisi-
ção de lote em Sobradinho
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário,
RESOLVE:
Io.) revogar a Decisão da Diretoria
da NOVACAP no. 830o. sessão de
28.07.72. que indeferiu o pedido do
Sr. MARCOS VALADÃO DE ME-
LO, para regularização do lote no.
08 - Quadra 03 - Conjunto "H", da
cidade satélite de Sobradinho; e.
2o.) autoriza a venda do lote 12, da
Quadra 03 - Conjunto "H", da cida-
de satélite de Sobradinho, ao Sr.
MARCOS VALADÀO DE MELO,
pelo preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RODRI-
GUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER

a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

_a) PAULO DARCY PALHAS

N ? 9
PROCESSO No.: 12.551/73
R E F E R Ê N C I A : A f i r m a
TRANSPORTES R O D O C A P
LTDA solicita a aquisição de área
no Setor de Armazenagem e Abas-
tecimento, S.A.A.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, autoriza a venda
do lote 385, da Quadra 03, Setor de
Armazenagem e Abastecimento -
S.A.A., à firma TRANSPORTES
RODOCAP LTDA., pelo preço e
condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO

RODRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N9 10
PROCESSO NO.: 31.341/69
REFERÊNCIA: A firma ANTÓ-
NIO PEREIRA DOS SANTOS
solicita a aquisição de um lote em
Taguatinga.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do Departa-
mento Imobiliário, aiutoriza a ven-
da do lote 4. da CNH. 2, de Ta-
guatinga, à firma ANTÓNIO PE-
REIRA DOS SANTOS, pelo preço e
condições vigentes, uma vez que fo-
ram cumpridas as exigências
regulamentares.
Re la to r : Dire tor A N T Ó N I O
RODRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 11
PROCESSO: 09.434/73
REFERÊNCIA: GERALDO DO
VALE NEVES E WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO -
encaminham prestação de contas
no valor de Cr$ 1.792,92 (hum mil,
setecentos e noventa e dois cruzei-
ros e noventa e dois centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de con-
tas apresentada por GERALDO
DO VALE NEVES e WILSON
CORRÊA LOUREIRO, relativa a
despesas com retrovenda de lotes,
por conta do adiantamento concedi-
do a t ravés do processo no.
04.318/73, no valor de Cr$ 1.792,92
(hum mil, setecentos e noventa e
dois cruzeiros e noventa e dois cen-
tavos), que deverá ser creditado em
conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 12
PROCESSO: 13.697/73
REFERÊNCIA: MIGUEL FLE-
XA, JOSÉ ALFREDO BRONZE
MALENHA e ADENI DE OLIVEI-
RA, encaminham prestação de con-
tas no valor de Cr$ 6.526,40 (seis mil,
quinhentos e vinte e seis cruzeiros e
quarenta centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos au-
tos, aprova a prestação de contas
apresentadas por MIGUEL FLEXA.
JOSÉ ALFREDO BONZÊ MALE-
NHA e ADENI DE OLIVEIRA, rela-
tiva a despesas realizadas com aqui-
sição de materiais p/conta do adian-
tamento concedido através do pro-
cesso n° 08.861/73. no valor de Cr$
6.526,40 (seis mil, quinhentos e vinte
e seis cruzeiros e quarenta centa-
vos), que deverá ser creditado em
conta.
RELATOR: Diretor PAULO DAR-
CY PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 13
PROCESSO: 14.448/73
REFERÊNCIA: MIGUEL FLE-
XA, JOSÉ ALFREDO BRONZE
MALENHA e ADENI DE OLI-
VEIRA, encaminham prestação àt

contas no valor de Cr$ 8.021,80 (oi-
tenta centavos).
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por MIGUEL FLE-
XA, JOSÉ ALFREDO BRONZE
MALENHA e ADENI DE OLI-
VEIRA, relativa a despesas realiza-
das com aquisição de materiais p/con-'
ta do adiantamento concedido atra-
vés do processo n? 08.861/73, no va-
lor de Cr$ 8.021,80 (oito mil, vinte e
um cruzeiros e oitenta centavos)
que deverá ser. creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 14
PROCESSO: 14.293/73
R E F E R Ê N C I A : M I G U E L
FLEXA. JOSÉ ALFREDO BRON-
ZE MALENHA e ADENI DE
OLIVEIRA, encaminham presta-
ção de contas no valor de Cr$
23.973,69 (vinte e três mil, no-
vecentos e setenta e três cruzeiros e
sessenta e nove centavos.)
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de con-
tas apresentada por MIGUEL
FLEXA. JOSÉ ALFREDO BRON-
ZE MALENHA e ADENI DE OLI-
VEIRA, relativa a despesas realiza-
das com aquisição de materiais
p/conta do adiantamento concedi-
do a t r a v é s do processo no.
08.861/73, no valor de Cr$ 23.973,69
(vinte e três mil. novecentos e
setenta e três cruzeiros e sessenta e
nove centavos), que deverá ser
creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) PAULODARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 15
PROCESSO: 12.991/73
REFERÊNCIA: MIGUEL FLE-
XA, JOSÉ ALFREDO BRONZE
MALENHA e ADENI DE OLIVEI-
ra. Encaminham prestação de
contas no valor de Cr$ 13.808,43 (tre-
ze mil, oitocentos e oitenta cru-
zeiros e quarenta e três centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de con-
tas apresentada por MIGUEL FLE-
XA, JOSÉ ALFREDO BRONZE
MALENHA e ADENI DE OLIVEI-
RA, relativa a despesas com aquisi-
ção de materiais, por conta do adian-
tamento concedido através do pro-
cesso número 08.861/73, no valor de
Cr$ 13.808,43 (treze mil. oitocentos e
oito cruzeiros e quarenta e três cen-
tavos), que deverá ser creditado em
conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

N° 16
PROCESSO 12.743/73
REFERENCIA: MIGUEL FLEXA. JOSÉ
ALFREDO BRONZE MALENHA e
ADENI DE OLIVEIRA — encaminham
prestação de contas no valor de CrS
6.704,30 (seis mil, setecentos e qua-
tro cruzeiros e trinta centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consto dos
autos, aprova a prestação de contos
apresentada por MIGUEL FLEXA.
ALFREDO BRONZE MALENHA e
ADENI DE OLIVEIRA, relativo o
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despesas realizadas com aquisição
de materiais, por conta do adian-
tamento concedido através do
processo n° 08.861/73, no valor de
Cr$ 6.704,30 (seis mil, setecentos e
quatro cruzeiros e trinta centavos),
que deverá ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a)| ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

N° 17
PROCESSO 13.189/73
REFERÊNCIA: MIGUEL FLEXA , JOSÉ
ALFREDO BRONZE MALENHA e
ADENI DE OLIVEIRA — encaminham
prestação de contas no valor de Cr$
7.996,41 (sete mil, novecentos e no-
venta e seis cruzeiros e quarenta e
um centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por MIGUEL FLEXA,
JOSÉ ALFREDO BRONZE MALENHA e
ADENI DE OLIVEIRA, relativa a
despesas realizadas com aquisição
de materiais p/ conta do adian-
tamento concedido através do
processo n° 08.861/73, no valor de
Cr$ 7.996,41 (sete mil, novecentos e
noventa e seis cruzeicos e quarenta e
um centavos), que deverá ser cre-
ditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a)[ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
a) "CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
o) ROOSEVELT NADER

N° 18
PROCESSO 09.590/73
REFERÊNCIA: GERALDO DO VALE
NEVES e WILSON CORRÊA DA SILVA
LOUREIRO --- encaminham prestação
de contas no valor de Cr$ 577,35
(quinhentos e setenta e sete
cruzeiros e trinta e cinco centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
outos, aprova a prestação de contas
apresentado por GERALDO DO VALE
NEVES e WILSON CORRÊA DA SILVA
LOUREIRO, relativa a devolução de
parte do adiantamento concedido
através do processo n° 05.482/73,
no valor de Çr$ 577,35 (quinhentos e
setenta e sete cruzeiros e trinta e
cinco centavos), que deverá ser cre-
ditado em conta.
Relator . Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) [ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

N° 19
PROCESSO 10.123/73
REFERÊNCIA: AYRTON GERTRUDES e
JOÃO AUGUSTO DALDEGAN FILHO
- encaminham prestação de contas
no valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros).
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por AYRTON GER-
TRUDES e JOÃO AUGUSTO DAL-
DEGAN FILHO, relativa a despesas
realizadas pela Divisão de Trans
portes/DA, com pagamento de
taxas, laudos periciais de acidentes
de veículos, por conta do adian
tamento concedido através do
processo n° 00555/73, no valor de
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros),
que deverá ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) (ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

N° 20
PROCESSO 09.498 7T
REFERÊNCIA: JOSÉ EDUARDO PIRES

CAMPOS e WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO - - encaminham
prestaçõo de contas no valor de Cr$
500,00 (quinhentos cruzeiros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a aprestação de contas
apresentada por JOSÉ EDUARDO
PIRES CAMPOS e WILSON CORRÊA
DA SILVA LOUREIRO, relativo a
despesas efetuadas com viagem a
Uberaba-MG, por conta do adian-
tamento concedido através do
processo n° 04.317/73, no valor de
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros),
que deverá ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) .PAULO DARCY PALHAS
a) (ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 21
Processo: 04.734/73
R e f e r ê n c i a : JOSÉ A N T Ó N I O
CARAMORI BORGES - enca-
minha prestarão de contas no valor
de Cri? 9.782,49 Inove mil. sete-
centos e oitenta e dois cruzeiros e
quarenta e nove centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por JOSÉ ANTÓNIO
CARAMORI BORGES, relativa a
despesas realizadas com forneci-
mento de material e encargos so-
ciais da obra marquises e rampa de
acesso à garagem do edifício sede
do Conselho Nacional do Petróleo,
por conta do adiantamento concedi-
do através do processo 18.253/72, no
valor de Cr$ 9.782,49 (nove mil.
setecentos e oitenta e dois cruzei-
ros e quarenta e nove centavos),
que deverá ser creditado em conta.
Relator; Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) PAUI.O DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
ai JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 22
Processo: 11.003/73
Refe rênc ia : ALBERTO ENRI-
QUE DIAS PRIETO e BENJA-
MIM PEREIRA DE ABREU -
encaminham prestação de contas no
valor de Cr$ 14.986.55 (quatorze mil.
novecentos e oitenta e seis cruzei-
ros e cinquenta e cinco centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por ALBERTO ENRI-
QUE DIAS PRIETO e BENJA-
MIM PEREIRA DE ABREU,
realativa a despesas realizadas
com aquisição de materiais, por con-
ta do adiantamento concedido
através do processo no. 09.190/73.
no valor de Cr$ 14.986.55 (quatroze
mil, novecentos e oitenta e seis
cruzeiros e cinquenta e cinco cen-
tavos), que deverá ser creditado em
conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA f
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 23
Processo; 11.733/73
Referência: MIGUEL FLEXA.
JOSÉ A L F R E D O B R O N Z E
MALENHA e ADENIDE OLIVEI-
RA, encaminham prestação de
contas no valor de Cr$ 17.189,20
(dezessete mil. cento e oitenta e
nove cruzeiros e v in te centavos)
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por MIGUEL FLEXA.
J O S É A L F R E D O B R O N Z E
MALENHA e ADENI DE OLI-
VEIRA, relativa a despesas reali-

zadas com aquisição de materiais p/
conta do adiantamento concedido
através do processo no. 08.861/73.
no valor de Cr$ 17.189,20 (dezessete
mil, cento e oitenta e nove cruzeiros
e vinte centavos), que deverá ser
creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY

'PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA.
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 24
Processo: 10.477/73
Referência: MIGUEL FLEXA.
JOSÉ A L F R E D O B R O N Z E
MALENHA e ADENI OLIVEIRA -
encaminham prestaçõao de contas
no valor de CrS 20.261,91 (vinte mil.-
duzentos e sessenta e um cruzeiros
e noventa e um centavos).
DECISÃO;
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos
autos, aprova a prestação de contas
apresentada por MIGUEL FLEXA
JOSÉ A L F R E D O B R O N Z E
MALENHA e ADENI OLIVEIRA,
relativa a despesas realizadas com
aquisição de materiais por conta do
adiantamento concedido através do
processo no. 08.861/73, no Valor de
Cr$ 20.261,91 que devera ser credi-
tado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 24
Processo: 01.143/73
Referência: MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES - Aditamento
ao Convénio firmado em 23-12-70.
com a interveniência do Ministério
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral, regulando a administração das
obras cie construção do edifício sede
do Ministério das Comunicações,
em Brasília - Distrito Federal.

DECISÃO
A Diretoria; com o voto do Relator,
revoga a Decisão proferida em sua
873a. sessão, realizada em 21-05-73.
que opinou pela assinatura de um
termo de aditamento ao convénio
celebrado em 23-12-70. entre a
NOVACAP e o MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, com a interve-
niência do Ministério do Plane-
jamento e Coordenação Geral,
regulando a administração das
obras de construção do edifício sede
do Ministério das Comunicações.
em Brasília - Distrito Federal, para
suplementar seu valor em mais Cr$
6.200,00 (seis milhões e duzentos
mil cruzeiros) e prorrogar seu prazo
de vigência até 31-12-73, e enca-
minha o presente processo ao egré-
gio Conselho de Administração,
opinando seja firmado um termo de
aditamento visando suplementar o
referido convénio em Cr$ 6.000.00
(seis milhões de cruzeiros) e prorro-
gar seu prazo de vigência até 31-12
73.
Relator: Diretor CARLOS ALBER-
TO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

n° 26
PROCESSO N°: 14.576/73
Referência: Projeto para as obras do
edifício sede do Ministério do Plane-
jamento e Coordenação Geral -
MINIPLAN.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator e
considerando a urgência para
execução dos serviços, aprova a
contratação dos serviços de es-
pecificações e levantamento quanti-
tativo dos materiais a serem em-
pregados nas obras de construção do
edifício sede do Ministério do Plane-

jamento e Coordenação Geral -
MINIPLAN, diretamente com o Ar-
quiteto MANOEL HERMANO, nos
termos do artigo 8 do DECRETO—lei
n° 5.194/66, dando-se ao contrato o
valor de Cr$35.653,20 (trinta e cinco
mil, seiscentos e cinquenta e três
cruzeiros e vinte centavos) e prazo
de entrega dos serviços fixado em l 5
(quinze) dias, contado a partir da da-
ta da assinatura do contrato.
Relator: - Diretor: CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 27
PROCESSO N°: 13.445/73
REFERÊNCIA: POLIENGE S.A.
SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES -
Aluguel de máquina para execução
dos serviços de escavação do ex-
cesso de terra do talude vertical do
Estádio de Brasília.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
dispensa a licitação, nos termos do
item "h" do Art. 3° da Resolução n°
25/73-CA e aprova a proposta da
f i r m a P O L I E N G E S / A .
SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES,
para execução dos serviços de es-
cavação do excesso de terra do
talude vertical do Estádio de Brasília,
pelos preços unitários aceitos às tis.
03 (que foram baseados na tabela do
OVO) e valor global estimado de Cr$
90.000,00 (noventa mil cruzeiros),
sem necessidade de assinatura de
instrumento contratual, visto que os
serviços já se encontram em fase de
conclusão, sendo que os pagamentos
serão feitos mediante apresentação
de faturas, aprovadas pela DFO.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 28
PROCESSO N°: l 4 .543 /73 - (PA
88/73!
Referência Dispensa de "Tomada de
Preços e autorização para a reali-
zação de "Convite' para, sob o
regime de empreitada global, me-
diante a aplicação de preço uni-
tários, contratar mão-de-obra braçal,
destinada à execução dos serviços
relacionados à conservação de vi-
veiros e multiplicação, de espécies
vegetais (limpeza de viveiros,
sementeiras, formação e aduboção
de canteiros, repicagem e en-
viveiramento de plantas), em áreas
do Departamento de Parques e
Jardins, em Brasília, Distrito Federal,
no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros).

DECISÃO

A Diretoria, com o voto do relator,
dispensa a licitação na modalidade
de Tomada de Preços e autoriza a
realização de "Convite" para, sob o
regime de empreitada global, me-
diante aplicação de preços unitários
contratar mão-de-obra braçal,
destinada a execução dos serviços
relacionados a conservação de vi-
veiros e multiplicação de espécies
vegetais (limpeza de viveiros,
sementeiros, formação e aduboção
de canteiros, repicagem e en-
viveiramento de plantas) em áreas
do Departamento de Parques e
Jardins, em Brasília, Distrito Federal
de acordo com o disposto na letra "h"
do art 3°, da Resolução n° 025/73-
CA, atribuindo-se ao contrato o valor
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), com uma variação de 5%
(cinco por cento), para mais ou para
menos, sem necessidade de adi-
tamento contratual, a fim de atender
a possíveis variações decorrentes de
necessidade de serviços. O prazo
para a conclusão dos serviços, fica
estabelecido em 180 (cento e mp-
tenta) dias, contados a partir da data
de expedição de Ordem de Ser-
viço".

RELATOR: DIRETOR ROOSEVELT NA-
DER
a) - VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES

a) JOSÉ FERRERIA SILVA
a) ANTONIO ROODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 29
PROCESSO 11.165/73 (P-083/73
REFERÊNCIA Convite n° 35/73-CPL,
para a execução, sob o regime de
empreitada por preço unitário, de
sondagem de reconhecimento por
percussão, em locais da via de liga-
ção Riacho Fundo, Ipê e no'
cruzamento do ERS/EI com a estrada
das Indústrias em Brasília - Distrito
Federal.
DECISÃO
A Diretcria, com o voto do relator,
autoriza a homologação do Convite
n° 35/7 J-CPL, e a contratação da
firma SIITEC - SOCIEDADE CIVIL DE
ESTUDO!, GEOTÉCNICOS para a
execução, sob o regime de em-
preitada por preço unitário, de
sondagem de reconhecimento por
percussão em locais da via de liga-
ção Riacho Fundo, Ipê e no
cruzamento do ERS/EI com a estrada
das Indústrias, em Brasília - Distrito
Federal, pelo preço unitário proposto
de Cr$ 26,50 (vinte e seis cruzeiros e
cinquenta cantavos), por metro
linear de reconhecimento, atri-
buindo-se ao contrato, para os de-
vidos efeitos legais, o valor de Cr$
6.360,00 (seis mil, trezentos e
sessenta cruzeiros). Os serviços de-
verão estar totalmente concluídos no
prazo de 20 (vinte) dias, contados a
partir da data de assinatura do
contrato.
RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

PROCESSO 11.506/73 (P-075)
REFERÊNCIA Prorrogação de prazo
do contrato n° 451/72, de interesse
da firma T.W. LACERDA - CONS-
TRUÇÕES E TERRAPLENAGEM, para
execução sob o regime de em-
preitada global, mediante aplicação
de tabela de preços unitários de
escavação, carga e transporte, no
Núcleo Bandeirante - Brasília, Dis-
trito Federal.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do relator, e
considerando que o contrato já teve
sua vigência extinta em 16.04.73;
considerando que a firma em tempo
hábil, de acordo com a cláusula
quinta, parágrafo primeiro do
contrato, solicitou a prorrogação do
prazo com base, ainda, no mesmo
artigo, parágrafo primeiro, letra "a"
(ocorrências de chuvas que impeçam
a realização dos serviços de-
vidamente comprovada pela fis-
calização); e considerando que a
fiscalização comprovou o im-
pedimento descrito acima, VOTA no
sentido de que seja justificado o
atraso do obra pelos 45 dias, não de-
vendo, portanto, a firma naquele
período ser penalizada com multa
prevista no contrato e descrito no
artigo já eirado parágrafo primeiro.

RELATOR: Diretor ROOSEVELT NA-
DER
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N? 31
Processo n°, 784/73

Referência: Diretoria Administrativa
apresenta proposta da firma MA-
DEIREIRA SÃO JORGE—IRMÃOS
SEBBA LTDA para revestimento do
andar, térreo, onde se encontra
instalado o Centro de Processamento
de Dados.
A Diretoria com o voto do Relator,
considerando que a firma MA-
DEIRA SÃO JORGE —IRMÃOS
SEEBA LTDA, está responsável pela
execução dos serviços de divisórias
nos pavimentos 6° 9° 10°, 11° e
12° deste Edifício Sede.
Considerando a urgência na reali-
zação dos serviços de revestimento
do andar térreo deste Edifício Sede,
onde se encontra instalado o Centro
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de Processamento de Dados;
RESOLVE:
a) dispensar a licitação nos termos
do artigo 3°, letra "H", da Resolução
n° 25/73-Ca.
b) constratar com a firma MA-
DEIREIRA SÃO JORGE—IRMÃOS
SEBBA LTDA., os serviços constantes
às fls 02, pelo valor global de Cr$
39.097,27 (trinta e nove mil, noventa
e sete cruzeiros e vinte e sete centa-
vos).
O prazo para execução dos referidos
serviços será de 15 (quinze) dias,
contado de data do recebimento pela
firma da NOTA DE EMPENHO.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

N° 32.
PROCESSO N°: 11.987/73
REFERÊNCIA: Aquisição de azulejo e
cerâmicas
A Diretorin, com o voto do Relator,
RESOLVE:
Homologa.' a Tomada de Preços
realizada autorizando-se a aquisição
dos materiais solicitados, com a
firmo CIMPLA - - COMERCIAL E
IMPORTADORA DO PLANALTO
(FERRAGENS) LTDA, no valor global
de CrS 43.141,84 (quarenta e três
mil. cento e quarenta e um cruzeiros
e oitenta e quatro centavos). O pra-
zo de entrega dos materiais será de
30 (trinta) dias para o item l, e até 20
(vinte) dias para os demais itens,
contado de recebimento pela firma
da NOTA DE EMPENHO.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) VALDOIR MENZES FERREIRA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ROOSEVELT NADER
aJANTONIO RODRIGUES DA SILVA

N° 33
PROCESSO N°: 16.247.
REFERÊNCIA: Aditamento ao Con-
vénio firmado entre a NOVACAP e a
SECRETARIA DE FINANÇAS DO
DISTRITO FEDERAL.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio
C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o
opinando seja aprovada a autori-
zação anteriormente dada pelo
Senhor Diretor Superintendente, no
sentido de ser renovado o Convénio
entre a NOVACAP e a SECRETARIA
DE FINANÇAS DO DISTRITO FE-
DERAL, nos exatos termos cons-
tantes de fls 13 e 14, regulamen-
tando a execução de serviços atra-
vés do nosso sistema eletrônico de
processamento de dados.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a)) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a)ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

N° 34
Processo n°: 09.58h/73
Referência: Aquisição de Material
A Diretoria, com o voto do Relator,
RESOLVE:
Homologar a Tomada de Preços
realizada, autorizando-se à aquisição
dos pneus e câmaras de ar, des-
tinados à Divisão de Material de
Consumo desta Diretoria. com as
lirnias abaixo e nas seguinte base:
MALDI S A • IND. E COMÉRCIO
itens 01 e 03 Cr$ 8.439.00
item 02 (13 pneus 900 x 20) . . . Cr$
10 41 l 96
CURINGA DOS PNEUS LTDA.
item 02 1 1 4 pneus 900 x 20) . . . . Cr$
l l 212 88
h C PNEUS
item 02 (13 pneus 900 x 20) . . . . Cr$
10.41 l 96
perta?endo o valor global de Cr$
40 475 80 (quarenta mil, qua-
trocentos e setenta e cinco cruzeiros
r C'itenta centavos).
A entrega dos pneus e câmaras de
n i prlas firmas licitantes, Severa ser
(pita imediatamente, após o rece-
hiinento da Nota de Empenho.
Hr in to r : Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA

a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) JOSÉ FERREIRA DA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

N° 35 .
Processo n°: 14.299/73
Referência: Aquisição de peças para
o equipamento VIBRO ACABADORA
de asfalto marca BARBER GREENE.
A Diretoria com o voto do Relator,
RESOLVE:
a) Dispensar a licitação nos termos
do artigo 3°, letra "E" da Resolução
n° 25/73-CA;
b) adquirir as peças solicitadas pela
Divisão de Manutenção da Diretoria
Administrativa, diretamente à firma
BRASIF - COMERCIAL BRASILEIRA DE
FERRO LTDA., no valor global de Cr$
51.346,90 (cinquenta e um mil, tre-
zentos e quarenta e seis cruzeiros e
noventa centavos), devendo a en-
trega obedecer ao proposto pela re-
ferida firma às fls. 11/13.
Relator: Diretor JOSÉ FERREIRA
SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA SILVA.

No. 36
PROCESSO No. 16.307/73
REFERÊNCIA: D.E./DEO - For-
necimento e colocação de esquadrias
metálicas nas obras da Agência do
Banco Regional de Brasília do
Núcleo Bandeirante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
dispensa a licitação, aos termos da
letra"h" do Art. 3o., Capítulo I, da
Resolução no. 25/73, e autoriza à
firma ESQUADRIAS METÁLICAS
PAULISTA LTDA., a fornecer e

'colocar as esquadrias de ferro
necessárias às obras da Agência do
Banco Regional de Brasília, no
Núcleo Bandeirante, pelos preços
u n i t á r i o s p r o p o s t o s d e
Cr$180,00/m2 (cento e oitenta
cruzeiros por metro quadrado) mais
10'r de IPI para o fornecimento e
Cr$43.00/m2 (quarenta e três
cruzeiros por metro quadrado) para
colocação, atr ibuindo-se, aos
referidos serviços, para efeito de
empenho, o valor de Cr$56.155,45
(cinquenta e seis mil. cento e
cinquenta e cinco cruzeiros e
quarenta e cinco centavos), com
uma variação de 25' < para mais ou pa-
ra menos, e prazo de 60 (sessenta)
dias contados a partir da data de
expedição da Ordem de Serviço,
devendo o pagamento ser efetuado
em duas parcelas mensa i s ,
mediante medição e aplicação dos
preços unitários, ficando a firma, em
caso de não cumprimento, sujeita as
penalidades previstas nas normas
em vigor na Novacap.
Relator: Diretor CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO CACAES
ff) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
ai JOSÉ FERREIRA SILVA

No. 37
PROCESSO No.: 16.312/73
REFERÊNCIA: D.E.O./D.E. - Ser-
viços de serralheria, com forneci-
mento e colocação de esquadrias
metálicas, para o Hospital distrital
de Taguatinga - Distrito Federal.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
dispensa a licitação, nos termos da
letra "h", Art. 3o.. Capítulo I, da
Resolução no. 25/73-CA e autoriza a
contratação com a firma MAÇO
METALÚRGICA S/A, para, sob o
regime de empreitada global,
concluir os serviços de serralheira,
com fornecimento e colocação de
esquadrias metálicas, nas obras do
Hospital Distrital de Taguatinga
I D F ) . pelo va lo r g lobal de
Cr$213.096,40 (duzentos e treze mil.
noventa e seis cruzeiros e quarenta
centavos), pago mediante faturas
quinzenais e prazo de 60 (sessenta)
dias contados a partir da expedição
da Ordem de Serviços, tudo de
acordo com a proposta apresentada
(11 s.01 a 07 deste processo), ficando
a firma, em caso de não cum-

primento, sujeita às penalidades
previstas nas normas em vigor na
Novacap.
R e l a t o r : D i r e t o r C A R L O S
ALBERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a> CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA
a> PAULO DARCY PALHAS
a) ROOSEVELT NADER
a> JOSÉ FERREIRA SILVA

No. 38
PROCESSO No.: 16.314/73
REFERÊNCIA: D.E./D.E.O. - Ins-
talações, elétricas. hidráulicas, tele-
fónicas, contra incêndio, para-raios e
águas pluviais para o Instituto de
Medicina Legal - I.M.L.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
dispensa a tomada de preços, nos
termos da letra "h", Art. 3o.. Ca-
pítulo I da Resolução no. 25/73-CA, e
autoriza à firma SOCINTEL DE
BRASÍLIA a executar os serviços
de instalações elétricas, hidráulicas,
contra incêndio, pára-raios e águas
pluviais, nas obras do INSTITUTO
DE MEDICINA LEGAL, em
Brasília-Distrito Federal, pelo preço
global de Cr$236,246,84 (duzentos e
trinta e seis mil, duzentos e quarenta
e seis cruzeiros e oitenta e quatro
centavos), na forma de sua pro-
posta, fixando-se para conclusão dos
serviços, o prazo de 30 (trinta) dias.
contados da expedição da Ordem de
Serviços. O pagamento será
efetuado de acordo com o cro-
nograma físico-financeiro a se»
aprovado na obra. descontando-se
das faturas o valor correspondente
aos materiais fornecidos pela
Novacap, aplicados os preços pelos
quais foram adquiridos, ficando a
firma, em caso de atraso, sujeita às
penalidades previstas na Resolução
no. 25/73-CA
Relator: Diretor CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

Processo no. 16.313/73
Referência: D.E./DE.O - Forneci-
mento e colocação de esquadrias me-
tálicas para as obras do HOSPITAL
DISTRITAL DE PLANALTINA-DF:
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator,
dispensa a Tomada de preços, nos ter-
mos da letra "h" do Art. 3o.. Ca-
pítulo I da Resolução no. 25/73-CA e
autoriza o fornecimento e colocação
das esquadrias metál icas do
Hospital Distrital de Planaltina.
pela firma ESQUADRIAS ME-
TÁLICAS PAULISTA LTDA., pelo
preço global de Cr$124.130,38
(cento e vinte e quatro mil, cento e
trinta cruzeiros e trinta e oito cen-
tavos), a ser pago em duas parcelas
de 50'r (cinquenta por cento), a pri-
meira quando da entrega dos mate-
riais na obra e a segunda no término
dos serviços, fixando-se para sua
execução o prazo de 60 (sessenta)
dias contados a partir da Ordem de
Serviço, ficando a firma, em caso de
não cumpr imen to , sujei ta às
penalidades previstas na Resolução
no. 25/73-CA.
Relator; Diretor CARLOS ALBER-
TO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SIL-
VA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

No. 40.
Processo no.: 16.760/73
REFERÊNCIA: D.E./D.E.O. - For-
n e c i m e n t o e m o n t a g e m das
tubulações hidráulicas e seus aces-
sórios para água gelada, umidifica-
cão, água de torre, água quente e tan-
que de compensação para o Hospital
Distrital de Taguatinga- D.F.
DECISÃO:
A Diretoria. com o voto do Relator,

dispensa a tomada de preços, nos
termos da letra "h", Art. 3o., Ca-
pítulo I da Resolução no. 25/73-CA e
autoriza a contratação da firma
CEBEC S/A. - ENGENHARIA E IN-
DÚSTRIA, para sob o regime de
empreitada global, executar a rede
hidráulica conjugada ao sistema de
condicionamento de ar, para o
Hospital Distrital de Taguatinga,
pelo preço global de Cr$339.354,96
(trezentos e trinta e nove mil,
trezentos e cinquenta e quatro cru-
zeiros e noventa e seis centavos) e
prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias contados a partir da Ordem de
Serviço. O pagamento será efetuado
em faturas menais, de acordo com o
cronograma físico-financeiro a ser
aprovado pela Novacap, devendo-se
reter 5'r (cinco por cento) de cada
faturamento, a título de caução.

Tudo de acordo com a proposta,
especificações e projetos constantes
de fls. 01 a 27, ficando a firma su-
jeita, em caso de atraso, às
penalidades previstas na Resolução
no. 25/73-CA. Com a presente
contratação fica a firma responsável
pelo perfeito funcionamento de todo
o sistema de ar condicionado do Hos-
pital Distrital de Taguatinga.
Relator: Diretor CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAI
ATOS DO DIRETOR-GERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 153 DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR- GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERALr
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39. do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465, de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01338/73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o pedido, o contrato de
trabalho do empregado JOAQUIM
JOSÉ DA SILVA, Trabalhador, nível
EP-01. matricula n° 9 l .443-C, da Ta-
bela de Empregos Permanentes - TEP
do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal - DER-DF, a
partir de 11 de junho de 1973
Brasilia, DF, 13 de junho de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor-Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 154. DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465, de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n" 01 328 73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o pedido, o contrato de
trabalho da servidora YUNKO
A K E G A V A . Pra t icante de Ad-
ministração, nível EP-05, matricula
n° 91.882-C, da Tabela de Empregos
Pecmanentes-TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 11 de
junho de 1973.
Brasília. DF. 13 de junho de '°7.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
S1ARUNG
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 155 DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR-GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39, do
Reqimento aprovado pelo Decreto
N n° 465, de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01354,73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado NEWTON DE
CASTRO, Engenheiro, nível EP-30,
matricula n° 91.497-C, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP. .do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER-DF a
partir de 11 de junho de 1973.
Brasília, DF, 13 de junho de 1973.
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor-Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 156 DE
13 DE JUNHO DE 1973
0 DIRETOR-GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N N° 465. de 10 de dezembro de

1 965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01 354,73-DER-DF,
RESOLVE-
Disi<ensar. a pedido, o Engenheiro

NEWTON DE CASTRO, Matricula n°
91.497. Assistente Técnico do 3°
Distrito Rodoviário, Símbolo EC-03,
da Tabe la de Empregos em
Comissão. TEC, parte XII, 3° Distrito
Rodoviário, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF. a partir de 11 de
junho de 1973.
Brasília, DF, 13 de junho de 1973
Eng°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
DiretoriGeral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 157, DE
13 DE JUNH9 DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
IAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
fontere o item IX. do artito 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465. de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01349 73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado JOÃO ROSA
DE MATOS, Servente, nlbel EP-03,
matricula n° 90.749, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER-DF, a
partir de l l de junho de 1973.
Brasília,DF. 13 de junho de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STÀRUNG
Diretor Gral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 158, DE
13 DE JUNHO DE 1973 ,. '
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISÍRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465. de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n° O 1348. 73-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado CARLOS
MONTEIRO DE MELO, Auxiliar de
Medição, nível: EP-03, matricula n°
91.235-C. da Tabela de Empregos
Permanentes - TEP. do Departamento
de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal - DER-DF, a partir de 11 de
lunho de 1973.
Brasília. DF, 13 de junho de 1973.
Engo CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
SIÃRLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 159 DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR- GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465. de 10 de dezembro de

1965 e tendo em v isto o constante do
processo n° 01360/73—DER—DF
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado VALDIR
MOISÉS MIOTTO. Engenheiro, nível
tP 30 matricula n° 91.048. da Ta-
bela de Empregos Permanente-TEP,
rio Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal - DER-DF, a
partir de 12 de junho de 1973.
Brasília, DF. 13 de junho de 1973.
Enq°. CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor-Geral do DER-DF.
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 160 DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR -GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
contere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
'N N° 465, de 10 de dezembro de
1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01360/73-DER-DF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, o Engenheiro
VALDIR MOISÉS MIOTTO, matricula
n° 9 1 . 0 4 8 , do Emprego em
Comissão, Símbolo EC-03 de Chefe
do Serviço de Pesquisas Tec-
nológicas, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral-DER-DF, parte IV, da Divisão de
Normalização de Obras, a partir de
12 de junho de 1973.
Brasília, DF, 13 de junho de 1973.
Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor.Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 161, DE
13 DE JUNHO DE 1973
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
T A M E N T O D E E S -
1R ADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL.
usando das atribuições que lhe
contere o item IX, do artigo 39, do
Regimento aprovado pelo Decreto
N n° 465, de 10 de dezembro de

1965 e tendo em vista o constante do
processo n° 01355/73-DER-DF.

RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado ANTÓNIO
MUNIZ RODRIGUES, Trabalhador, ní-
vel EP-01, matrícula n° 90.010, da
Tabela de Empregos Permanentes-
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, DER-
DF, a partir de 12 de junho de 1973.
Brasília, DF, 13 de iunho de 1973.

Eng° CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Diretor Geral do DER-DF

SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE
CONCESSÃO DE LINCENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
PRORROGAÇÃO - Artigos 93, 97 e 99
Lei 1 . 7 1 1 / 5 2
MATRICULA N°: 01.524
SERVIDOR: Diomar Aires de Oliveira
PERÍODO DE: 03.04.73 a 30.05.73
LAUDO MÉDICO: 0875/73ÍSM. *
Brasilia-DF, 12 de junho de 1973
RAIMUNDO BARBOSA DA COSTA
Chefe do Serviço do Pessoal - DER-DF.

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 261a. REUNIÃO OR-
DINÁRIA DO CONSELHO
EXECUTIVO DO DER-DF
Aos dez dias do mês de abril de mil
novecentos e setenta e três, no Edi-
fício Sede do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, situado no Setor de Áreas
Isoladas Norte - Bloco "C" - Brasília-
DF, realizou-se a 261a. Reunião Or-
dinária do Conselho Executivo do
DER-DF, sob a presidência do
Engo. .Cláudio Roberto Diniz
Starling e com a presença dos
seguintes Membros: Arthur Coelho
de Mello, Élio Moulin, José
Medeiros de Oliveira, Rubens Ze-
ferino do Amaral e Samuel Dias.
Aberta a sessão, o Sr. Presidente
determinou que se procedesse à
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi apro-

vada. ORDEM DO DIA: 1) Processo
No. 00688/72 - referente à pror-
rogação de prazo requerida pela
EMPREENDIMENTOS GERAIS
DE ENGENHARIA S/A- EGESA,
contratante dos serviços de
terraplenagem e pavimentação das
pistas e estacionamentos do
Autódromo de Brasília - Contrato
No. 14772. DECISÃO: O Conselho,
face às informações do Engo. Arthur
Coelho de Mello, decidiu: a) Con-
cederá EMPREENDIMENTOS GE-
RAIS DE ENGENHARIA S/A-
EGESA, uma prorrogação de prazo
por 100 (cem) dias, a partir de
05/02/73, para conclusão dos ser-
viços objeto do Contrato No. 14/72,
de acordo com o que estabelece a
Cláusula III, Item 3, Alíneas "c" e "e"
do referido instrumento contratual;
b) Autorizar a elaboração de Termo

Aditivo ao referido Contrato,
a l te rando o seu va lor de
CR$ 5.435.020,00 (cinco milhões,
quatrocentos e trinta e cinco mil e
v i n t e c r u z e i r o s ) p a r a
Cr$7.400.000,00 (sete milhões e qua-
trocentos mil cruzeiros). 2) Pro-
cesso No. 00105/73 - referente à
Tomada de Preços No. 03/73, para
execução de trabalhos rodoviários na
Rodovia DF-8, trecho da estaca 600
à ponte sobre o Rio Descoberto,
compreendendo pavimentação e
eventual terraplenagem, numa
extensão aproximada de 8,4 km. DE-
CISÁO: O Conselho, tendo em vista
o relatório da Comissão Permanente
de Concorrências deste Depar-
tamento, decidiu homologar a To-
mada de Preços No. 03/73 e em
c o n s e q u ê n c i a , a u t o r i z a r a
contratação dos serviços com a
EMPREENDIMENTOS GERAIS
DE ENGENHARIA S/A - EGESA,
no valor de Cr$2.447.910,00 (dois mi-
lhões, quatrocentos e quarenta e sete
mil, novecentos e dez cruzeiros) com
prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias consecutivos para a execução
dos serviços, observadas as con-
dições do Edital. 3) Processo No.
00108/73 - referente ao Corivile No.
024/73, para execução sob o regime
de empreitada por preço global, de

reformas na Sede do 3o. Distrito
Rodoviário do DER-DF, localizado
em Taguatinga. DECISÃO: O Con-
selho, tendo em vista o relatório da
Comissão Permanente de Concor-
rências, decidiu, por conveniência
administrativa, anular o Convite
No. 024/73. Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Leonardo Leite Praça,
lavrei a presente Ata que, apro-
vada, vai assinada pelo Sr.
Presidente, oor mim que a se-
cretariei e pelos Sr. Membros pre-
sentes.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente

LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário

ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
ÉLIO MOULIN
Membro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL
Membro
SAMUEL DIAS
Membro

- PARTICIPE VOCÊ TAMBÉM DO GOVERNO ZELANDO PELOS
BENS PÚBLICOS

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

DESPACHOS
CONCURSO PARA AUXILIAR INS-
1RUTIVO
O Senhor Presidente, nos termos do
Rogulamento Geral de Concursos do
Tribunal He Contas do Distrito Fe-
Horol. examinando os recursos que
lhe loram dirigidos por candidatos ao
concurso em epígrafe, despachou-os
ria maneira a seguir discriminada:
I PROCESSO DEFERIDO
I I PROVA DE PORTUGUÊS
I I I Processo n° 665,73-STC. In-
teressado: JORGE LUIZ MARRONI.
Elevada a nota de 54 para 60 pontos.

2. PROCESSOS INDEFERIDOS
2.1 PROVA DE PORTUGUÊS
2 1 . 1 Processo n° 660/73-STC. In-
teressado: FRANCISCO FERREIRA
FRANÇA. Mantida a nota de 46
pontos.

2 . 1 . 2 Processo n° 661,73-STC. In-
teressado. CÉLIO ANTÓNIO LOPES.
Mantida a nota de 52 pontos.
Brasília - DF., em 19.06.73

CONCURSO PARA BIBLIOTECÁRIO E
DOCUMENTARISTA
O Senhor Presidente, nos termos do
Regulamento Geral de Concursos do
Tribunal de Contas do Distrito Fe-

deral, examinando o recurso que lhe
foi dirigido por candidata ao con-
curso em epígrafe, despachou-o da
maneira a seguir discriminada:
1. PROCESSO INDEFERIDO
1.1 PROVA DE PORTUGUÊS
1 . 1 . 1 Processo n° 586/73-STC. In-
teressada: ANA MARLY DE MELO
RODRIGUES. Mantida a nota de 49."
pontos.
Brasília - DF., em 19.06.73

1. FÉRIAS - Adiamento
l.IProc. no. 649/73-STC
Int. MARlLIA ELIZABETH FER-
RAZ CAMPOS

Cargo: Assistente de Gabinete
símbolo TC-4
Situação funcional: Quadro de Pes-
soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Exercício: 1972
Período: 01 a 31.10.73
Fund, legal: Art. 3o. da Resolução
no. 7/66, c/c o art. 84 da Lei no.
1711/52
Data do despacho: 18.06.73
1.1 FÉRIAS - Antecipação
1.1.1. Proc. no. 656/73-STC
Int.: SAULO SABINO DINIZ
Cargo: Secretário, símbolo TC-7
Situação funcional: Quadro de Pes-

soal dos Serviços Auxiliares do
Tribunal
Exercí.cio: 1973
Período: 18.06. a 17.07.73
Fund, legal: Art. 3o. da Resolução
no. 7/66, c/c o art. 84 da Lei no
1711/52
Data do despacho: 18.06.73
Brasília - DF., em 20.06.73

OS IMÓVEIS DO GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN
CEM. CONSERVE-OS!

CONTRATOS E CONVÉNIOS

:S:-0 32 A-JTCnTZAÇSO ÍÂ3/. OSrFA7KO T>E XlíEA

STTI'.OA TA H7.-04 - STJI - 3^33 - CITJZSIHO

T;L-'O, ^srirADc .í inr:.LA3lo A TITULO PSE
C/TÍIC :n r/.-OA -JE JCHTTAIS l S3VI3TA3, na
forma abaixo.

-'.oa 05 di«is do mês 3e ;anho de mil novecen
to 3 e s^e/ts e trôs (1973)» firnou-se o -jresente Ter:::o de Au tori,
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rosto no ;.rt;~o 24, ia Lei nS 45*5, 3 e 10 de dezembro de 1964, de
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creíírio de :erví.-o^ roliços, Doutor ?A"JIO 3.'. *Cn .CA VI'/TA,- bra
siloirc, cu3c..-]3, e:-._---.::3iro, reside/ te e domiciliado nosta Capi
1. 1, coníor ; â ele;;-? "o 3e poderes do "xcelentíssiro Senhor 3ovQr_
::••- . ' ' - "o Distrito Teuer-il, e::iressa^ente er:?.radr, r.o Processo n^.

' . l;/7^i e, a r 0'jitro V.-.'3o o serhor r~!'.' C7 JCT A"'" ™?0, brasi_
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~..",7', oV "?_.-•; 2 •. .:.',-;• - _..rcs a cue -:e -refere a elá»3ula
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aávaís, "• .: : i : tio ': "rito :'--^"..l, ^tr-^vás da Secretaria de

, r: ••?*•'.,.:.•'. .-. . .c_^ir . tc^ ^o.-.-wi:.,.^,:: Ti -
v .:.'- • ..^ '.- JílJ -.:*:-'J.o • 'i.Jro re^icr-.J. ao

•" •' - " -,-~->: II; - s c r/t r -ji; ti -
c • :-,-ii5ei3Qi.c?-6; IZT ; - eiifl-

/cr .-_^.. '-.'"'••. •: « -trvijos I Eólicos ,

cia. P;JLCrJ?...?ç 5EGUI3X - As multas cie qae trata a. presente cláusu
Ia, serão recolhidas no ô*r£ao práprio do Distritc Federal ou no
estateleciner.to "buncário i'Or ele indicado. CUiL'Sl'L/. "UIÍCT^ - O AU
TCaiiADO pac&rá ao Eiatrito 7ederal, a partir da data do início
da exploração do comércio, uma taxa de ocupação mensal, no valor
de d-fc 53,60 (cíficoents, e três cruzeiros e sessenta csntevos), até
o dédrr.0 ( lOB) dlfc do csês subsequente ao veroido, ro iSr^ão prá -
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dsr,te:ier-í;e íe i/icidêrcia oe r::or£.. CJT.A'-TSWt. Sli/rrA - C Distrito Te_
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T''.I:IZADC, noa termos fio ?e;;'J.!!:i.T3r:tc aprovado pelo Decrotc 178...
1.653/71. Cl/iTS"'-.* j±?:".'. - O vrtser^je ?ers o não poíer-Ú =er cecU
do no todo ou erc ^.arte, su-lvo ue Houver ^rávia e c::^recs^ anuên -
ci& do Distrito Federal. CIA"73'.':'.. CI?..V.t - Esta A^torifisçÃo é Oci
tor^da 62 c^ráter precário, aasii- o A^cr^IlA-C, obri^a-se a ieso
O'.iysir c Ir.ável, dele retir. i do a I^ca que colocos.'. nos tsr::oc da
cláusula seji.-xila, tão lowo aeji in-ert«laúo par;, o f_.zer. FABJGH/
r^.TjI'IC^ - G A770r.I-.iJX, cesocu. irá t=ír..fc6:. a área, irúc,;-e.':der;te -
mente àc intercalação, iiacorriâos vir.ts c c^atro (24 J :..c-e:-, COK
taios õ c. iiscir.^turi ieste Soc^sr.eiito. CI-.V.'O"!.^ :::... - .-. inadini-ll::
ci& de ç,Liulíiusr ú^s clt'^sulas do presente- 2er':io, i"; l^.c^.rá em 3ua
l.:edi-ta rescisão, se-n rue o ;-.7'j:?I":.'j;c pasaa exibir qyaie ..-.ir i£
Je:.:'.::55ÕSE. CI.ÍVõT^.'. jlwll ,1 - .-.s LCS.rcrc-S COT:; ti jublicajSc -o ; ix
scrte 2er:.<o ;--o ár^ãc síicial "Di-.-trito Teieril", cc-rrcrlo . o;- con
t'., ao ;7"C2i:.AT^. si.C:svn srciu :p:̂ i:;.' - c -eôuia^nto ^r;
c::.lor_v^o -'e _^; CL. -e Jorr -/.ij e ^evict:. 3 J.o ri-^ritc Tilcr .1, :
^rsv.Co ;:elo Locate r.3. 1.6^j, e o Zdit^l ní 11/7 ̂ CC -31 , passa=
i. f r: s 2 r __r te i::t,-jr.::.te -O . r^^sr/.e AJj.nte, c::;;o ^e r.uls trans -
cr-: to roi^a. ;_ .̂t'.'̂ 7I... S±CII.^ . J^>V.I^±'? - Tic^ aleite o T^ro íc Pr.-

DIA3 e (a.) ?.T"A ^3 CÁSSIA AíXEP.: D.1. SIZV...
C E R T I D Ã O

C « r l l M c o <t«» • pw*«'« «*P'« «-f«~ *•• •
««mil . CM «"r.idi. .!• l-ivr.. áe R^i-tro Jt Contf«Ui • C#*«

-i •*".!•,• - rijtfil.o rei
v, s -o c-:...ri-r£íjto do i.recer:J:e ins^.rivier.tQ. -, cct-_r:ào -. s;ir:i *:\z
t'.z c- '-e iccrào, pura firr.ez^ c validade do .--.'.o fico'-- e--ti^-,il?-do-
o1. ta j '.u c r-^u2 cl^u/jL'.lí.3, l-,vrou-se o i.re^er.te e:" livre ^-rí^rip
ã -i ;u. J'.a.r^gL'.r-.-d.'riEi-Gcral do Slctrí-o 7eier-.-l, do -^ual íor^ãr:
a:;traí5'.s 7 isstsj ctfpi:-.s à^tir_o^;riíf^clac ãe î ii:;.! teor e fcrr.a,p^
r-_ ÍÃTU 'ir.j cc efeito legal, 3ef-oi2 de lido e acviu5o cor.ronrse, í ar
air.íído i. tias i'artec i' ".er.cionadr.c e ^elas testenurihíiS abaixo. íg_

B".: (u.) r~..,.CUC: A~^3 ::i?:. '«tei..^.:^;: (a.) J032 GTIC:^i7.::C-

Oml 4. W»**» P

T:-,BijC DS CGI;V£Í:IC CEL2ER.-j>o EÍ;THE c DIS_
TRIM JEBEEA1 E A SOCIEDADE DE HABITA
çOjES BE IMIEE33E SOCIAL LTDA - 3HIS

PARA A CCr.STRUÇSO DE UIU UI'Il:;J)E SESI,
E.. BEAZLTJÍDIA - DI3?EITO TEDS

Aos 21 ditts do nês de raie de xil nove

cer.toe e setenta e três (1973), no Gabinete do Secretário àe Segu
rança Pública do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTEI
TO "EJEHAL, representado pelo Secretário de Secunda ítfblica,
Coronel AIKfi ALCIElAiJ^S SILVEIS* LAi-ilSC:., br^si: eiró, casado, -
residente e doniciliado nesta Capital, corsforn.e dele^aç^o de po_
deres do Excelentíssimo Senhor fioverr.ador do Distrito Pederal,ex
pressamente exarada no Iroceeso nfi 607.290/72-SEI, e, do outro -
lado, a SOCIEDADE DE EAEI-oUÇOES CE i:.T!HE33S SCCIAL LTEA. Si'.IS-
doravante denominada simplesmente SHIS, representada neste ato
pelo seu Biretor-Superintendente, Doutor ST^Ci" 2A?.BSIÍY GCITJAL-
V£S, brasileiro, c&saôo, residente e ÍOL'icilic.ao nesta Carit&l,
resolvem firmar o presente Convénio, de -corço côa zs cláusul::3-
e coEdições seguintes: ÇLXpStJlA FglKEI!-^* - C jrsser.te Convêr.io
teia por objeto a construção de uma unidade residencial dcjtir.adL.
a Secretaria de 3eeur:*nça Pdblica òo Distrito Federal. CLÁUjin.::.
SEGUNDA - C valor do presente Convénio é de Cr,. 04.600,00 (oitsn-
ta « quatro mil e seiscentos cruzeiros). Os recursos são prove^
nientes do orçamento do DISTBITC rsUETUL - Secretaria de Segurar.
Ca Publica, para o corrente exercício, lei ní ?Ô65, de 12 Je de_
Eembro de 1972, e correrão a ccnt^ do Eleraer.to: 4.1.1.0 - CP^.ià
PÍELICAS, conforme Kota de Empenho n8 304/73< -- valor cê Cr*..
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84.600,00 (oitenta e quatro mil e seiscentos cruzeiros), emitida
pela Secretaria de Segunda FdMica.FAHjGíUJC CM CO - O presente
Instrunento poderá ser Aditado, otojetivando a prorro^&ção do pra
zo ou Bupleirentação de recursos para conclusão da obra a que se
refere a sua cláusula primeira. CLAUSULA T.JRCEIHA - O prazo de vi
gência do presente Convénio é de 90 (noventa) dias, contadora par
tir da data de expedição do Alvará de Construção. C LAUS 'JLA_ _OJ? ABTA
Todos os atos necessários à execução das obras relativas ao pre_
sente Convénio são outorgados à SHI3, a qual poderá, para tanto,
contratar COB terceiros, realizar e aprovar Licitações, efetuar -
pagamentos, obedecidas a Legislação específica e aã Kormas pró" -
prias da SHIS. CUUSOLA QUISTa - Os projetoe, plantas, especifi-
cações e demais pormenores necessários à execução da obra, serão
fornecidos pela SHIS, previamente aprovados pelo DISTRITO FEDE -
HAL, através de sua Secretaria de Segurança Pública, e não pode
rão eer alterados sem o conhecimento prévio e expresso do DISTEI^
TO FEDERAL. CUtUSULA S13JA - O DISTRITO FEDERAL através da Secre
tária de Segurança HSblioa pagará à SHIS uma taxa de Administra -
cão, no valor de 10-jí (dez por cento), sobre o valor das obras,que
correrá à conta dos créditos apresentados na cláusula segunda e
através da Bota de Empenho n9 304A3- CLAUSULA SÉTIMA - O DI5THI.
TO FEDERAL, através de sua Secretaria de Segurança Publica, pode_
rá fiecalijsar a execução da obra, por intermédio de profissional-
habilitt-do e credenciado junto & Diretoria Técnica e I móbil i ar i a-
da SHIS. CLAUSULA OITAVA'- O valor mencionado na cláusula segunda
será depositado pelo DISTRITO FEDERAL, na Agência Central do Ban
co Begion»! de Brasília S/A. CLAUSULA JiOKA - Na execução da obra
mencionada na cláusula primeira deste Instrumento, serão utiliza-
dos apenas os recursos constantes da Note. de Empenho ní 304/73, -
ficando os meemos limitados à edificação da unidade residencial.-
CLAUSULA DjSCIKA - O presente Convénio será publicado no órgão ofi
ciai "Distrito Federal". CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito O
Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvi
das relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, estando-
assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es_
tipulado ea todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em li-
vro próprio da l*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas,7 (sete) cópias datilografadas de igual teor
e forma, para um ánico efeito legal, depois de lido e achado con
for»e é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas-
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) AIME ALCIBlADES SILVEIRA IiAr-
1EAI30N; Pela SHIS: (a.) EDSON DAKBELLY GONÇALVES. Testemunhas: -
(a.) JOSÍ GUIOIUEIKO DIAS e (a.) RITA DE CÁSSIA AMDRIh DA SILVA.

C E R T I D Ã O

MÍNOC8 LCIÍUANUEL F. MÍNOC8 LYMO

T/ll^IO ifZ OCUPÍ.ÇJO DH 7Jff.;A VfSíA FII1S CO

'HP-CI.'.IS, SITUAD7. ;•:.*; ^SVACto SODOVI?. -

nií. D": íjpjiíilLiA, cc^ ?ii£i7J: co:io OUTOS
GJEirrc O DISTRITO iT-DTj^M, 2 COÍ'-0 OITíXDI:-

TAÍJÍ. ?. FirJL". ^aP.^ESSO IPO - S.'tf-SlLIA -

!_os 14 ('uatorze) cias (.To riês da raio
õe Í.-J.1 novo-^-nto-T e setenta a trSs (1973), assinou-sa aste Têri.» de
Ocupação, -Ie uo lado o ';iSTr_irc rT^.jJíAL, no ato rs^rsssntado pelo GU
P^iarTTl. :.»:: Ti -:a ; ±^ini^tracão r.a Estarão 'totoviãria cTc Brasília, 3e
ruior '•-> .IVJ: V. J'-J'.nJO, brasileiro, casaco, nilitar, residente s ;lomi

ciliaâu nesta Capital, devidamente autoric^'o ^alo .'Jecreto S9 1765/
71, do Excelentíssimo Senhor Governador -o ;istrito Federal, e, do
outro lado, a Firma EXPRESSO IPO - BRASlLI'. LTDA., no ato representa
da pelo seu Sócio Gerente, Senhor FRANCISCO CAIÍLOS DE W.íA, braaile^_
ro, casado, residente e domiciliado nesta Ca.-i tal, doravante cleuoni-
nados simplesraente OHTORGKíTE e OUTORGADA, ràsolvet.1 finr,ar o oresen-
ta Termo de Ocupação de £rea, de acordo co;.i as ser-uintes cláusulas e
condições: ClAU5ULR_pgl_VEi?A - O presente 'j?êrr.o de Ocupação será -
firmado en confornidade cora o que estabelece o Artiço 24, da Lei....
4.545, 3e 10 ite <f.eze:ibro de 1964. CLAUSULA SDCUi]D/i - /iste Târmo de
Ocupação co^rreencla a dependência denominada por Guicliet n9 3.05 da
3stação Podoviãriõ. CIAUSULA TSRGEIi'A - ^eniiur.ia alteração poderá ser
feita na dependência ora concedida, sem prévia aprovação e autoriza-
ção por escrito to OUTORGAIíTE, ssndo que qualquer benfeitoria fica -
tesde logo incorporada ao ii.iôvel, ser.i direito a retenção ou indeniza
cão en ter.ipo algum. CLAUSULA QUANTA - ?. OUTOSGADA 56 roderã explorar
o rarra de coriércio £e passagens rodoviárias, fazendo-o axclusivaraen-
tc na dependência objeto deste Termo de Ocupação. ClAU"ULA._gPi:?^ -
Pertence:- ao OliTOP-GATITE os aparelhos por ele instalados os c/uais ca-
ve rão ser mantidos e entregues Tela OUTORGADA, er. perfeito estado de
conservação no término ou rescisão do presente Termo de Ocupação. -
CLAUSULA S5XTA - A OUTORGADA obriga-sa a respeitar e fazer respeitar

pelos seus prepostos e empregados, o Regulamento-Geral da Sstação lio
doviãria, do qual tem pleno conhecimento, que fará parte integrante -
dãste Acordo, faen cono as Instruções baixadas pelo OUTQRGAíITSJ.CLÍUGtj-
U. SCTI^IA - O não cuir.priijento do líegularaen to-Geral da TJstação Rodovia
ria, obriejará a ODTORGriDA ao pagamento de ratilta de l (uru) salário iol-
nir» regional ao OUTORGANTE,. CLAUSULA- OITAVA - Verificando-se a rein-
cicência da OUTORGADA, a multa prevista na cláusula anterior serS co-
Jrada en; dobro, o Temo de Ocupação será rescindido, se:.i rue caiba di
reito de indenlzaçao a OUTORGíiH?., caso venlia a ocorrer tercaira inci-
c'Sncia aos dispositivos do P^çulamento-Geral da Estação líodoviãria. -
CLAUSULA UOUa - O OOTOHGRME poderá exigir o afastamento do recinto -
àa Estação Hodoviária, cê qualquer dos prepostos e empregados cia OU -
TORGADA, cuja presença se torne ccsfiprovadamente inconveniente ao in -
teresas público. CLAUSULA D^Clia. - são de inteira responsabilidade da
OUTOHGÍJ5A, as aespesas com energia elêtrica, telefone, gás e esgotos,
ben como o pagamento cie todos os ir.ipostos, taxas, e da cota a parte -
^e lhe «ouber em rateio pelo consumo de energia elêtrica nos locals-
de acesso ã área objeto deste Termo. CLAUSULA pSci:-!&-pai:-3SI_R& - A OD -
I'ORGADA pagará ao OUTORGAIÍTE, a partir de 19 de nalo de 1973, uma taxa
de Ocupação no valor nensal de Cr? 468,00 (quatrocentos e sessenta e
oito cruzeiros), até o 109 dia após o venclinento de cada mês .PARÁGRA-
FO QUICO - o atraso no pagamento de que trata a presente cláusula, su
jeitarã a OUTORGADA as seguintes sanções:a) nulta de 109 (dez por oen
to) sobre o valor do débito; b) mora de l* (um por cento) sobre o va-
lor do débito. CLAUSULA DficriA SEGUHDA - O valor da taxa de Ocupação-
estipulada na cláusula anterior, será reajustãvel na conformidade do
critério estabelecido no Artigo 59, da Lei 4380, de 21 de agosto de
1964. CLAUSULA DÊÇI.1A TSRCSIRÃ - A vigência do presente Termo de Ocu-
ração ê de 2 (dois) anos, contados a partir <3e 19 de maio de 1973,seai
prejuízo da precariedade prevista na clausula primeira da Concessão.-
CLAUSULA DgCIlIA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a manter em funciona -
mento o seu local de Conércio, de acordo com as necessidades da Esta-
ção Rodoviária. CLAUSULA DECI.a QUINTA - O OHTORGRJ1TS não se responsa
bilizarã por danos ou riscos de quaisquer espécies, que por acaso o-
correreu nas instalações e demais objetos existentes na Guichet aludi
do na clausula segunda, os cuais correrão sob inteira responsabilida-
de da OUTOP.GADA. CLAUSULA Dficra SSJITA •• O asseio e a conservação do
Goichet oonceclido pelo OUTORGANTE, ficarão a cargo da OUTORGADA.CLÃO-
ClJLUSULA DECi:!A r^TTJ. - A infraçio ou violação pela OUTORGADA,de quais
quer das cláusulas deste Termo de Ocupação, importará na sua rescisão,-
sen que o OUTORGAST,: se obrigue ao paga:.iento de indenização. CLAUSULA -
DftCi:a OITAVA - O presente Termo de Ocupação não poderá ser transferido
ou cedido no todo ou en parte salvo se houver expressa anuência do OU -
SOIíGflííTC. CLAUEUIA OSCIIJ. NOjIA - A OUTORGADA depositará no íanco Regio-
nal de Brasília S/A - Agência Central, Caução equivalente a (três) 3 IM
scs, correspondentes ao valor da Taxa de Ocupação, cor.-r> garantia deste.
dJtoSULA VIGSsiia - O presante Têrrxi de Ocupação só terá validade após-
sv.a piúlicacão no órgão oficial 'Distrito Federal' . CLAUSULA VIGSsiIIA -
PlTTgiTA - Correrão por conta da OUTOIiGADí. todas as despesas decorren -
tes da publicação deste Temo de Ocupação. CXA^SULT. VI>lS5i:_JL SJGU1QA -
7ica eleito o ?õro da i'rasllia - Distrito Pstieral, para dirirrlr cuais -
•;uar dúvidas relativas ao cur.-Eirir.ento do prsaente Instrumento. E, estan

• c,o assi.'i justos e cê acorío, rara firmeza e valiía-e do que ficou esti-
;.ula5o ar: toZas ?.s suas cláusulas, lavrou- se o prasente er:. Livro prâprio
cia Ia. Su;>procuraoc;ira-72ral do Distrito federal, Co çual forar.i extral-
t'.a3 7 (sete) cópias .".atilografadas Í.Q l--ual teor e forma, para uni único
excito laçai, cc-oi." -."c lit".o e achsr'o confonu., 3 assinado pelas ;~fir -
t=r -)ã T'^ncion.~-.'-.5 •?. -nlss ta^ts •ir,'-.-'-. »>>»!"«.'-alo OU'JO^.^V-TTt:. (as.) U-
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ADITAMENTO AO IIHMO DE OODPAÇlO DE ÀBEA,
PAEA FIHS OOMESOIAIS, SITUADA NA ESTAÇlO
EODOTIÍHIA DE BRASÍLIA, ÍIBKAIO EHTHE O
DI3TEITO PEDEHAI E OLIVA» POBCIUKCDLA,
EM 25 DE onnnao_DB 1.971;

ios U dias do »•« de maio de oil nov»
centos e setenta e trêa (1973), no Oaolnete da Superintendência
aã Administração da Estação Bodoviária de Brasília, presentes de
um lado, o DISTRITO FEDERAL no ato representado pelo senhor OBIHA
JAHA ABAUJO, brasileiro, casado, militar, residente e domicilia
do nesta Capital, devidamente autorizado pelo Decreto n9 1765Alt
e, ao outro lado, o senhor OLITAlt ÍOHCItUlCOLA, oraslleiro,casado,
comerciante, residente e domiciliado nesta Capital, resolTem fir
mar o presente Aditamento a Renovação do Termo de Ocupação de -
Área, para fina comerciais, situada na Estação Rodoviária de Bra_
sllia, firmado entre as mesmas partes em 25 de oatuoro de 1.971,
de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CUtoSULA PRIMEI
HA - A cláusula quarta da Renovação do Termo de Ocupação de Área,
para fins comerciais, situada na Estação Bodoviária de Brasilia,
celeorado entre as mesmas partes em 25 de outubro de 1971, paaaa
a ter a seguinte redação. A OUTORGADA si poderá explorar o ramo
de comercio de Tabacaria e Charutaria e demais artigos para fuman
tea, faaendo-o exclusivamente na dependência objeto desta renova
cão de Termo de Ocupação. CLinami SEQUITOA - Permanecem inaltera-
dos e ratificadas as demais cláusulas s condições do instrumento-
ora aditado. CLAUSULA TERCEIRA - O presente Aditamento entrará em
vigor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO JTSDE -
SAL". CLÁUSULA QUARTA - Correrão por conta do senhor Olivan Por -
oiuncula ae despesas decorrentes da publicação do presente Adite
mento. CLAUSULA QUIETA - íioa eleito o Toro de Brasília - Bistri
to Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cuaprlmen
to do presente instrumento. E, estando assim Justos e de acoroo,
para firmeia e validade do que ficou estipulado e» toda» M eua»
cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da it Bubproou
raaoria-Oeral do Distrito federal, do qual foram extraídas 7 (se.
te) cópias datilografaaas de igual teor e forma, para um ínico e
feito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas -
partes Já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO-
TEDERALs (a.) UBIRAJARA ARADJO: Pelo OOTOBGADO: (a.) OLI7AK POH-
OIUKCULA. Testemunhas! (a.) JOSÉ OuTOMABIKO DIAS e (a.) BITA DB
CJISSIA AMORIM DA SILTA.
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR. SEM RESERVA DE
DOMÍNIO. NA forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presentes de um lado, o
D I S T R I T O F E D E R A L , n o a t o
representado pelo Doutor CID
FERREIRA LOPES FILHO brasileiro,
casado, advogado, residente ee
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72, e, do outro lado, o
Senhor DAHYR GABRIEL, residente e
domiciliado à Avenida Contorno -
Bloco 425 - Lote 5 - Núcleo Ban-
deirante - D.F., doravante denomina-
do simplesmente COMPRADOR,
resolvem firmar o presente contrato
de compra e venda do veiculo a mo-
tor, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL
vende ao COMPRADOR pelo preço
certo e ajustado de Cr$ 2.795,00
(dois mil, setecentos e noventa e
cinco cruzeiros) o veiculo a seguir
discriminado: - veículo marca WILLYS
- Tipo: rural - placa: OF-2322 - ano de

fabricação: l 966 - cor: azul e branca -
motor n° B6 - 275 983, conforme o
item 48 do Edital de Concorrência n°
01/73 - SEA. CLÁUSULA SEGUNDA -
Serão de responsabilidade exclusiva
do COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a licenças,
emplacamentos e registro do veículo
mencionado na cláusula anterior, de
conformidade com o que determina o
Artigo 117 e seus parágrafos, do
Decreto n° 62.127 de 16 de janeiro
de 1968. CLÁUSULA TERCEIRA - O
preço total de venda do veiculo
descrito na cláusula primeira é de
Cr$ 2.795,00 (dois mil, setecentos e
noventa e cinco cruzeiros) que o
COMPRADOR obriga-se a pagar no
5° (quinto) dia útil, contado a partir
da data da assinatura do presente
contrato. CLÁUSULA QUARTA -
Quaisquer despesas decorrentes da
operação de que trata este Contrato,
inclusive as procedidas com licenças,
emplacamentos, tributos devido à
Fazenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajuste por inadimplência
do COMPRADOR. CLÁUSULA
QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa a vir apresentar o veiculo

especificado na cláusula primeira.
CLÁUSULA SEXTA - O prazo de
vigência do presente contrato é de
60 (sessenta) dias, contado a partir
da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FE-
DERAL somente devolverá a im-
portância recolhida a titulo de
caução, após o cumprimento de to-
das as obrigações assumidas pelo
COMPRADOR. CLÁUSULA OITAVA -
O prazo para retirada do veiculo é de
30 (trinta) dias, contado a partir da
data da assinatura do presente
Contrato pelo COMPRADOR.
CLÁUSULA NONA - Decorrido o pra-
zo para retirada do veiculo, sem
qualquer pronunciamento do
COMPRADOR, que a juízo da Ad-
ministração venha justificar o
atraso, ficará o COMPRADOR sujeito
ao pagamento da multa no valor de
Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por dia,
até o trigésimo dia de atraso.
PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso na
retirada do veiculo, superior a 30
(trinta) dias, sem justificativa aceita
pela Administração será considerado
como recusa e dará causa à rescisão
do contrato, sendo, em conse-
quência, cancelada a venda, de-
volvendo-se à importância recebida
pelo DISTRITO FEDERAL, exclusive o
valor recolhido a título da caução.
CLÁUSULA DÉCIMA - O não

recolh imento da importância
correspondente ao veiculo vendido
dentro do prazo previsto na cláusula
terceira deste instrumento, dará
causa a rescisão do contrato e conse-
quente convocação do segundo
colocado. CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA - Na hipótese do COM-
PRADOR deixar deassinar o contrato
no prazo estabelecido ou recusar-se
a retirar o veiculo, perderá automa-
ticamente, a caução depositada, e,
em consequência, será convocado o
segundo co locado. CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - O Edital de
concorrência n° 01/73 - SEA, passa a
fazer parte integrante do presente
Contrato, independentemente de
transcrição. CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA - O presente instrumento
será publicado no órgão oficial
'DISTRITO FEDERAL', suportando o
COMPRADOR o ónus da publicação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica
eleito o Foro de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
relat ivas ao cumprimento do
presente instrumento. E, estando
assim justos e de acordo, para fir-
meza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas clásulas,
lavrou-se apresente em livro próprio
da 1a. Subprocuradoria-Geral do
Distrito Federal, do qual foram

•ex t ra ídas 7 (sete) cópias da-

tilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO
FEDERAL: (as.) CID FERREIRA LOPES
FILHO; Pelo COMPRADOR; (as)
DAHYR GABRIEL; TESTEMUNHAS:
(as) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as)
RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios N° 12, f Is. 441/43 da 1a

Subprocuradoria-Gral do Distrito Fe-
deral.
BRASÍLIA. 22/05/73
VISTO:
Em l°/6/73
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador- Chefe da
1° Subprocuradoria - Geral
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
1a Siihnrocuradoria-Geral.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR, SEM RESERVA
DE DOMÍNIO, Na forma abaixo.

aos 21 (vinte e um) dies do mês de



DISTRITO FEDERAL BRASÍLIA, sexta-feira, 22 de junho de 1973 Página 25
moio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presentes de um lado, o
D I S T R I T O F E D E R A L , no a to
representado pelo Doutor CID
FERRERIA LOPES FILHO, brasileiro,
casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72, e, do outro lado, o
Senhor JOSÉ ALVES FERRAZ, resi-
dente e domiciliado à Quadra 12
Conjunto D, lote 4 - SOBRADINHO
DF., doravante denominado sim-
plesmente COMPRADOR, resolvem
firmar o presente contrato de
compra e venda de veiculo a motor,
de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSULA
PRIMEIRA — O DISTRITO FEDERAL
vende ao COMPRADOR pelo preço
certo e ajustado de Cr$ 3.216,00
(três mil, duzentos e dezesseis
cruzeiros) o veículo a seguir dis-
criminado: veiculo marca WILLYS —
Tipo: Rural - placa: 5261 - ano de fa-
bricação: 1965, Motor n° B—5 -
225077. conforme o item 38 do Edital
de Concorrência n° 01/73 - SEA.
CLAUSULA SEGUNDA — Serão da
responsabilidade exclusiva do
COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a: licenças,
amplacamentos e registro do
veículos mencionado na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo 117, e seus
parágrafos, do Decreto n° 62.127, de
16 He janeiro de 1968. CLÁUSULA
TERCEIRA O preço total de venda
do veiculo descrito na cláusula
primeira é de Cr$ 3.216,00 (três mil,
duzentos e dezesseis cruzeiros) que
o COMPRADOR obriga-se a pagar até
o 5° (quinto) dia útil, contado a
partir - da data da assinatura do
presente contrato, t CLAUSULA
QUARTA - - Quaisquer despesas
decorrentes da operação de que tra-
ta este Contrato, inclusive as proce-
didas com licenças, emplacamentos,
tributos devidos à Fazenda Pública,
serão de responsabilidade exclusiva
do COMPRADOR, sem qualquer
direito de indenização em caso de
rescisão do presente Ajuste por ina-
d implênc ia do COMPRADOR.
CLAUSULA QUINTA — O DISTRITO
FEDERAL não se obriga por quais-
quer defeitos ou irregularidades de
funcionamento que possa vir a
apresentar p veículo especificado na
cláusula primeira. CLÁUSULA SEXTA
— O prazo de vigência do presente
contrato é dê 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de
sua assinatura. CLÁUSULA SÉTIMA
— O DISTRITO FEDERAL somente de-
volverá a importância recolhida a tí-
tulo de caução, após o cumprimento
de todas as obrigações assumidas
pelo COMPRADOR: CLÁUSULA OI-
TAVA O prazo para retirada do
veículo é de 30 (trinta) dias, con-
todos a partir da data da assinatura
do presente Contrato pelo COM-
PRADOR. CLÂUSC/LA NONA -
Decorrido o prazo para retirada do
veículo, sem qualquer pronun-
ciamento do COMPRADOR, que a jui-
zo da Administração venha justificar
o atraso ficará o COMPRADOR sujei-
to ao pagamento da multa no valor
deCr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por dia,
até o trigéssimo dia de atraso.
PARÁGRAFO ÚNICO — O atraso na
retirada do veiculo, superior a 30
(trinta dias sem justificativa aceita
pela Administração, será consi-
derado como recusa e dará causa à
recisão do contrato, sendo, em
consequência, cancelada a venda,
devolvendo-se á importância rece-
bida pelo DISTRITO FEDERAL, ex-
clusive o valor recolhido a titulo de
caução. CLÁUSULA DÉCIMA — O não
reco lh imento da importância
correspondente ao veículo vendido
dentro do prazo previsto na cláusula
terceira deste instrumento, dará
causa a rescisão do contrato e
consequente convocação do segundo
co locado. • CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA Na hipótese do
COMPRADOR deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido ou
recusar-se a retirar o veículo, pei-
dera automaticamente, a caução
depositada e, em consequência, ierá
convocado o segundo colocado.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O
Edital de concorrência n° 01/73 -
SEA, passa a fazer parte integrante
do p r e s e n t e C o n t r a t o , in -

dependentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando o '. : COMPRADOR o
ó n u s d a p u V I i c a ç ã o .
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Fica
eleito o Foro de Bras!lia>Distrito Fe-
deral, para dirimir quaisquer dúvidas
ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1a Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (se-
te) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo l DISTRITO FEDERAL:
(as.) CID FERREIRA LOPES FILHO";
Pelo COMPRADOR: (as) JOSÉ ALVES
FERRAZ: TESTEMUNHAS: (as.) JOSÉ
GUIOMARINO l DIAS: e (as.) RITA
DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
CERTIDÃO
Certifco que a presente cópia

,confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios n° 12, fls. 459/61 da 1a

Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.
Brasília, 21/05/1973
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Cont ra tos e Convénios Sub-
procuradoria - Geral
VISTO:
Em, 1°/06/1873
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da 1° Sub-
procuradoria-Geral.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA
CAMPANHA NACIONAL DE EDUCA-
ÇÃO DOS CEGOS
Convénio que entre si estabelecem a
Campanha Nacional de Educação dos
Cegos e o Distrito Federal, através
de sua Secretaria de Educação e
Cultura objetivando a aquisição de
equipamentos para desenvolvimento
do Setor de Educação de Deficientes
Visuais.
Aos 13 dias do mês de outubro de mil
novecentos e setenta e dois (1972),
no Gabinete da Campanha Nacional
de E d u c a ç ã o dos Cegas ,
presentes de um lado. a Senhora
D o r i n a de Gouvêa N o w i l l ,
representando na qualidade de Dire-
t o r a - E x e c u t iva, a Campanha
Nacional de Educação dos Cegos,
doravante denominada sim-
plesmente Campanha, e, do outro la-
do, o Prof. Júlio de Castilhos
Cachapuz de Medeiros, represen-
tando o Distrito Federal, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, expressamente
exarada no Processo n° 342 317/72-
SEC, resolvem firmar o presente
Convénio de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Campanha
Nacional transferirá ao Distrito Fe-
deral, recursos financeiros no valor
de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), que serão aplicados
conforme o Plano de Aplicação ela-
borado pelo Distrito Federal, através
de sua Secretaria de Educação e
Cultura, o qual fica fazendo porte
integrante do presente Convénio.
CLAUSULA SEGUNDA - Os encargos
previstos na cláusula primeira
correrão por conta do Projeto
55.02.09.07.1.028- Desenvolvimento
de Programas de Educação Especial -
Salár io Educação 72 - Empenho n° 21
de 22 de dezembro de 1972.
CLÁUSULA TERCEIRA - A importância
de que trata a cláusula primeira,
será aplicada de acordo com a
discriminação de despesas abaixo
relacionadas:
Elementos de Despesa - 3.2.1.0 -
Transferências Correntes
Material de Consumo . . Cr$ 4.000,00
Serviços Pessoais . . . . Cr$ 3.000:00
Outros Serviços de Terceiros . . . Cr$
3.000.00
Encargos Diversos . . . . Cr$ 5.000,00
Total Cr$ 15.000,00
CLÁUSULA QUARTA - Compete ao
Distrito Federal:
a) apresentar no ato da assinatura
do presente Convénio o Plano de
Aplicação para os recursos rece-
bidos, com custos unitários;

b) prestar contas perante o Setor de
Administração Financeira e Con-
tabilidade da Campanha, obf-
decendo as Instruções desta, e
respeitando as exigências e prazos
legais sobre o assunto;
c) enviar relatórios trimestrais e um
final de acordo com o andamento dos
serviços executados.
CLÁUSULA QUINTA - Compete a
Campanha
a) fornecer assistência técnica,
quando solicitada pelo Distrito Fe-
deral, através de sua Secretaria de
Educação e Cultura;
b) efetuar o acompanhamento e
fiscalização do cumprimento deste
Termo;
c) 'cumprida a alínea "a" da cláusula
quarta, liberar recursos deque trata
a cláusula primeira, dentro do
Cronograma de desembolso.
CLÁUSULA SEXTA - Os recursos pre-
vistos neste Convénio serão cre-
ditados em conta vinculada, es-
pecifica no Banco Brasil S/A, em
nome do Distrito Federal - Secretaria
de Educação e Cultura para Mo-
vimentação Exclusiv'amente no
atendimento de despesas em con-
formidade com o plano de Aplicação.
CLÁUSULA SÉTIMA - O Distrito Fe-
deral, através de sua Secretaria de
Educação e Cultura compromete-se:
a) aceitar como parte deste Con-
vénio, os dispositivos que regem a
ação do Governo no que concerne à
coordenação da execução e avalia-
ção das atividades constantes do
Plano de Aplicação;
b) da ampla divulgação os atividades
financiadas com os recursos deste
Convénio;
c) apresentar a Campanha no prazo
de até 30 (trinta) diasapós o termine!
da vigência deste Convénio, a
prestação de contos, na forma aqui
estabelecida e de acordo com o
plano de Aplicação aprovado.
CLÁUSULA OITAVA - As alterações
dos Planos de Aplicação dependerão
de prévia anuência da Campanha.
CLÁUSULA NONA - A prestação de
contas será entregue, em duas vias,
na Campanha e constará de:
a) cópia autêntica do Plano de
Aplicação;
b) demonstrativo de execução do
Plano de Aplicação:
c) cópia autêntica do extrato de
conta-corrente bancária especial;
d) prova de publicação do Convénio
no órgão da Imprensa Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA - Acompanhará a
prestação de contas as primeiras
vias dos documentos comprobatôrios
da despesa, emitidos em nome do
Distrito Federal - Secretaria de
Educação e Cultura, não podendo
conter rasuras, emendas ou borrões.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A
autoridade que atestar a prestação
do serviço ou o recebimento do ma-
terial não poderá ser o Ordenador da
despesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em
todos os documentos deverá constar
a indicação do nome, cargo ou
função do que firmar a declaração,
bem como do Ordenador da Des-
pesa.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - De-
verão acompanhar as notas fiscais,
as (aturas e recibos corres-
pondentes. Os recibos poderão ser,
entretanto, passados nas próprias
notas fiscais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas
(aturas, como nas notas fiscais de-
verá constar a descrição detalhada
do material fornecido, quantidade,
marca, preço unitário e global e
outras discriminações que des-
crevam e identifiquem o material
adquirido.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No
caso de não ser o fornecedor firma
comercialmente estabelecida, deve
ser reconhecida sua assinatura e
aposto seu endereço no corpo do
recibo, referendado por duas tes-
temunhas, atendidas as for-
malidades legais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quando
se tratar de serviços prestados e o
recibo for passado "a rogo", deverão
ser reconhecidas as assinaturas das
duas testemunhas que assistirem ao
ato. bem como ser feita a anotação
de seus endereços e números das
respectivas carteiras de identidade.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Nos
recibos deverão constar:
a) origem dos recursos e o exercício;
b) discriminação minuciosa quanto à
natureza do pagamento;
c) data e assinatura do recebedor;

d) declaração de execução com data
não posterior à que o favorecido
assinar o recibo;
e) "pague-se" também com data não
posterior à que o favorecido assinar
o recibo.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os
Processos de Licitação, montados
conforme prescreve o Decreto-Lei n°
200, de 25 de fevereiro de 1967, de-
verão ser anexados aos documentos
a que se referem.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os
saldos verificados após a execução
das atividades e que não tiverem si-
do utilizados em revisão do Plano de
Aplicação, deverão ser recolhidos,
devendo o respectivo recibo cons-
tituir documento da prestação de
contas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - O presente
Convénio entrará em vigor na data
de sua publicação no órgão oficial
"Distrito Federal", expirando-se sua
vigência no dia 31 de outubro de
1972, podendo seu prazo ser
prorrogado, a critério da Campanha.
CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -
Fico eleito o Foro de Brasília - Distrito
Federal, para dirimir quaisquer duvi-
das relativas ao cumprimento do
presente Instrumento. E, estando
assim justos e de acordo para fir-
meza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas clásulas,
transcreveu-se o presente em Livro
próprio da l °. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal, do qual
foram extraídas 7 (sete), cópias da-
tilografadas de igual teor e forma,
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.
Pela Campanha: (as.) DORINA DE
GOUVÊA NOWILL
Pelo Distrito Federeal: (as.) JÚLIO DE
CASTILHOS CACHAPUZ DE ME-
DEIROS.

IERMO DE RENOVAÇÃO DO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
DISTRITO FEDERAI E A FIRMA MUSI-
TEL - MUSICA AMBIENTE LTDA.. EM
22 DE JUNHO DE 1972. OB
JETIVANDO O FORNECIMENTO DE
MUSICA AMBIENTE.

Aos 15 dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e três (1973),
no Gabinete da Secretario de Ad-
ministração, presentes de um lodo, o
. D I S T R I T O F E D E R A L , no ato
representado pelo Senhor CID
FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro,
rasado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
rleleqação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador,
expressamente exarada no Processo
no 25.099 72. e. de outro lado. a
Firmo MUSITEL - MUSICA AMBIENTE
LTDA. . doravante denominado
simplesmente CONTRATADA, no ato
representada pela sua sócia proprie-
tária, Senhora RUTH MADLENE DOS
S A N T O S , bras i le i ra , casada,
comerciante, residente e domiciliada
nesta Capital, resolvem firmar o
presente termo de renovação do
contrato celebrado entre as mesmas
partes em 22 de junho de 1972, de
acordo com as seguintes cláusulas e
condições: CLÁUSULA PRIMEIRA -
Através do presente instrumento fica
Renovado o Contrato celebrado
entre o Distrito Federal e a MUSITEL -
MUSICA AMBIENTE LTDA., em 22 de
junho de 1972. CLÁUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA, obriga-se a
fornecer música ambiente ao Distrito
Federal - Secretar ia de Ad-
ministração em 04 (quatro) canais
distribuídos através de linhas tele-
f ô n i c a s da C o m p a n h i a de
Telecomunicações de Brasília, dora-
vante denominada simplesmente
COTELB e sistema de alto-falantes,
diária e ininterruptamente, das 8:00
às 3:00 horas, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, enquanto
vigorar a autorização concedida pelo
Conselho Nacional de Telecomunica-
ções - CONTEL consoante Portaria n°
150. de 22 de fevereiro de 1967,
publicado no Diário Oficial da União,
de 14 de março de 1967. CLÁUSULA
T E R C E I R A O equipamento
necessário ao fornecimento de
música ambiente a que se refere a
cláusula anterior, é de exclusiva
propriedade da CONTRATADA que
instalará as suas expensas, na 5a

Secretaria de Administração do
D i s t r i t o F e d e r a l .
CLAUSULA QUARTA - Pelo for-

necimento objeto deste contrato o
Distrito Federal através de sua
Secretaria de Administração, pagará
à CONTRATADA, mensalmente e até
no máximo o 10° (décimo) dia do
mês subsequente ao vencido, a
quantia de Cr $ 525,00 (quinhentos e
vinte e cinco cruzeiros), equivalente
a assinatura do canal, pagamento de
direitos autorais e manutenção e
conservação do equipamento.
CLAUSULA QUINTA - O valor do
presente contrato é de Cr$ 6.300.00
(seis mil e trezentos cruzeiros),
resultante do valor mensal de Cr$
525.00 (quinhentos e vinte e cinco
cruzeiros). Os recursos para fazer
(ace às despesas com a execução
deste contrato durante o ano de
1973. são procedentes do orçamento
do Distrito Federal, para o corrente
exercício - Lei n° 5.865, de 12 de de-
vembro de 1972, e correrão à conta
do seguinte Elemento: 3.1.3.0 -
Serviços de Terceiros, conforme Nota
He Empenho n° l 26 73, no valor de
Ci S 6.300.00 (seis mil e trezentos
cruzeiros), emitida pela Secretaria
de Administração. CLÁUSULA SEXTA

O presente Contrato entrará em
vigor no data de sua publicação no
órgão oficial Distrito Federal",
expirando-se sua vigência no dia 31
He Hezembro de 1973, sendo que os
efeitos financeiros retroagem a 1°
He janeiro de 1973. CLÁUSULA SÉ-
TIMA - Não será considerada ina-
Himplêncio por parte da CON-
I R A T A D A . qualquer interrupção
lortuita proveniente de defeito no
equipamento instalado, bem como
razões independentes de sua von-
tade CLAUSULA OITAVA • O Distrito
Federal não permitirá que terceiros
interfiram no equipamento, cujos
reparos e readaptações decorrentes
He defeitos, serão feitos ex-
clusivamente pela Contratado,
Hurante a vigência deste Contrato.
CLAUSULA NONA - A CONTRATADA
fica obrigada ao pagamento dos
Htreitos autorais que recaírem sobre
as músicas fornecidas ao Distrito Fe-
rioral - Secretaria de Administração.
CLAUSULA DECIMA - A extinção, li-
quidação, dissolução ou falência da
CONTRATADA, implicará na rescisão
automática do presente Contrato,
sem que caiba indenizoção de parte
à parte, bem como a retirada do
telefone ao qual se acha ligado a
música CLÁUSULA DÉCIMA-
HKIMEIRA O Distrito Federal
suportará o ónus da publicação do
presente instrumento no órgão
oliciol Distrito Federal". CLÁUSULA
DECIMA-SEGUNDA Fica eleito o
i-òro He Brasília. Distrito Federal,
para Hirimir quaisquer dúvidas rela-
tivas oo cumprimento do presente
instrumento. E, estando assim justos
e He acordo, para firmeza e validade
Ho que ficou estipulado em todas as
si;os cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1a Sub-
procuradoria-Gerol do Distrito Fe-
deral. Ho qual (oram extraídas 7 (se-
te! cói>ias datilografados de igual
teor e (orma, para um único efeito
leciol. depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhos
abaixo. Pelo Distrito Federal: (os.)
CID FERREIRA LOPES FILHO; Pela
Contratada: (as.) R'UTH MADLENE
DOS SANTOS Testemunhas: (as.)
JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) RI-
TA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
EM TEMPO: Onde se lê: Sócia
Proprietáiia RUTH MADLENE DOS
SANTOS, brasileira, casada; Leia-se:
Gerente ANTÓNIO CARLOS CAL-
DEIRA, brasiliero. desquitado.
CERTIDÀO
Certif ico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
rio Livro de Resgistro de Contratos e
Convénios n° 12, fls. 411/13 do 1a

Subprocuradoria-Geral do Distrito
FoHeral.
Brasilia. 08 06 1973.
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios da 1a Subr
procuradoria-Geral.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR, SEM RESERVA DE
DOMÍNIO. NA forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presentes de um lado, o
D I S T R I T O F E D E R A L , no ato
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representado pelo Doutor CID
FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro,
casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72, e, do outro lado, o
Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS
MELO, residente e domiciliado â QNF
9, Lote 33, TAGUATINGA - DF., dora
vante denominado simplesmente
COMPRADOR, resolvem firmar o
presente contrato de compra e venda
de veículo a motor, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLAUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO
FEDERAL vende ao COMPRADOR
pelo preço certo e ajustado de Cr$
3.877,77 (três mil, oitocentos e se-
tenta e sete cruzeiros e setenta e se-
te centavos), o veículo a seguir
discriminado: veiculo marca WILLYS;
Tipo: rural - placa: OF-2446 - ano de
fabricação: 1965 - cor: verde e
branca Motor n° B4-209069,
comforme o item 47 do Edital de
Concorrência n° 01/73 - SEA.
CLAUSULA SEGUNDA - Serão de
responsabilidade exclusiva do
COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a: licenças,
emplacamentos e registros do
veiculo mencionado na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo 117, e seus
parágrafos, do Decreto n° 62.127, de
16 de Janeiro de 1968. CLÁUSULA
TERCEIRA - O preço total de venda do
veiculo descrito na cláusula primeira
é de Cr$ 3.877,77 (três mil, oi-
tocentos e setenta e sete cruzeiros e
setenta e sete centavos) que o
COMPRADOR obriga-se a pagar até o
5° (quinto) dia útil, contado a partir
da data da assinatura do presente
contrato. CLAUSULA QUARTA -
Quaisquer despesas decorrentes da
operação de que trata este contrato,
inclusive as procedidas com licenças,
emplacamentos, tributos devidos à
Fazenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajuste por inadimplência
do COMPRADOR. CLÁUSULA
QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa vir a apresentar o veiculo
especificado na cláusula primeira.
CLAUSULA SEXTA - O prazo de
vigência do presente contrato é de
60 (sessenta) dias, contado a partir
da data de sua ass ina tu ra .
CLÁUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FE-
DERAL somente devolverá a im-
portância recolhida a titulo de
caução, após o cumprimento de to-
das as obrigações assumidas pelo
COMPRADOR. CLÁUSULA OITAVA -
O prazo para retirada do veiculo é de
30 (trinta) dias, contado a partir da
data da assinatura do presente
C o n t r a t o pelo COMPRADOR.
CLÁUSULA NONA - Decorrido o pra-

.zo para retirada do veículo, sem
qualquer pronunciamento do
COMPRADOR, que a juizo da Ad-
ministração venha.justifiçar o atraso,
ficará o COMPRADOR sujeito ao
pagamento da multa no valor de Cr$
5.00 (cinco cruzeiros) por dia, até o
trigésimo dia de atraso. PARÁGRA-
FO ÚNICO - O atraso na retirada do
veiculo, superior a 30 (trinta) dias,
sem justificativa aceita pela Ad-
ministração, será considerado como
recusa e dará causa à rescisão do
contrato, sendo, em consequência,
cancelada a venda, devolvendo-se à
importância recebida pelo DISTRITO
FEDERAL, exclusive o valor recolhido
a titulo de caução. CLÁUSULA
DÉCIMA - O não recolhimento da
importância correspondente ao
veiculo vendido dentro do prazo pre-
visto na clausula terceira deste
instrumento, dará causa a rescisão
do contrato e consequente con-
vocação do segundo colocado.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Na
hipótese do COMPRADOR deixar de
assinar o contrato no prazo es-
tabelecido ou recusar-se a retirar o
veiculo, perderá automaticamente, a
caução depositada e, em conse-
quência, será convocado o segundo
colocado. CLAUSULA DÉCIMA-
SEGUNDA - O Edital de concorrência
n° 01/73 - SEA, passa a fazer parte
integrante do presente Contrato,
independentemente de trascrição.
CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - O
presente instrumento será publicado

no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando -o COMPRADOR o ónus
da publicação. CLÁUSULA DÉCIMA-
QUARTA - Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1° Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (se-
te) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.)
CID FERREIRA LOPES FILHO; Pelo
COMPRADOR: (as.) FRANCISCO DAS
CHAGAS MELO; TESTEMUNHAS:
(as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS; e
(as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA
SILVA.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios n° 12, f Is. 432/34 da 1a

Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.
Brasília, 21/05/1973.
VISTO:
Em 1°/06/1973
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da 1a Sub-
procuradoria-Geral.
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios da 1° Sub-
procuradoria-Geral.

CONTRATO PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO DA LIMPEZA QUE ENTRE
SI FAZEM A FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL E A FIRMA APECE
LTD A.
Aos 11 dias do mês de junho de mil
novecentos e setenta e três (1.973),
a Fundação do Serviço Social do
Distr i to Federa l , do ravan te
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e
"CONTRATANTE", neste ato
representada pelo seu Presidente,
Doutor OTOMAR LOPES CARDO-
SO, devidamente autorizada pela
Resolução no. 37/73, do Conselho
Deliberativo (proc. FSSDF-0336/73)
e a Firma Apecê Ltda., estabelecida
com matriz nesta Capital, no Edifí-
cio JK, salas 136 e 137, inscrita no
C.G.C, do Ministério da Fazenda
sob o no. 130.024, doravante
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e
"CONTRATADA", neste ato
representada pelo Senhor DEUS-
NIR FERNANDO MARANGONI,
brasileiro, do comércio, residente e
domiciliado nesta Capital, à SQS
416, Bloco L, Apto. 108, CIC. no.
042829571, conforme procuração
lavrada no Cartório de 3o. Ofício de
Notas, Livro 82, fls. 130, desta Capi-
tal, têm justo e contratado este
Termo, mediante as cláusulas e
condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA
O objeto deste contrato é a presta-
ção dos serviços de manutenção da
limpeza das dependências da
"CONTRATANTE", localizadas
nos 4o. e 15o. andares do Anexo do
Palácio do Buriti.

CLÁUSULA SEGUNDA
No atendimento da cláusula
anterior, a "CONTRATADA" presta-
rá a "CONTRATANTE", os seguin-
tes serviços:
DIARIAMENTE
a) manter todas as salas e corredores
em perfeito estado de limpeza:
b) espanar todas as mesas, cadei-
ras, arquivos e armários;
c)'manter as instalações sanitárias,
banheiros, pias, azulejos em
completo estado de higiene;
d) remover as cinzas dos cinzeiros,
os papéis dos coletores de lixo e dos
cestos utilizados para esse fim,
colocando-os no coletor geral;
e) limpar os tapetes e passadeiras
com aspirador de pó;
f) limpar : todas as máquinas,
aparelhos telefónicos e condiciona-
dores de ar.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O
material e equipamento utilizados
nos serviços a que se refere esta
cláusula, serão fornecidos pela
"CONTRATADA".
CLÁUSULA TERCEIRA
A "CONTRATADA" manterá dois

(2 ) serventes , d e v i d a m e n t e
uniformizado, durante o horário de
expediente, para a execução de
serviços eventuais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os
serviços mencionados na cláusula
segunda serão executados fora dos
horár ios de e x p e d i e n t e da
"CONTRATANTE", não podendo,
entretanto, ultrapassar das quaren-
ta e oito (48) horas semanais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A crité-
rio da "CONTRATANTE" os serven-
tes poderão ser deslocados para
qualquer de suas unidades situadas
no Plano Piloto, caso em que, a
"CONTRATANTE" competirá o
transporte dos mesmos, cabendo à
"contratada", o fornecimento de
todo o material a ser utilizado na
limpeza.
P A R Á G R A F O TERCEIRO
Compete a "CONTRATANTE",
providenciar, além do transporte
dos serventes, o fornecimento de
todo o material de limpeza, quando
os serviços a serem executados; se
situarem no perímetro do Distrito
Federal.

CLÁUSULA QUARTA

Pela prestações dos serviços ora
contratados a "CONTRATANTE",
pagará à "CONTRATADA", a
importância de Cr$ 1.400,00 (Hum
mil, quatrocentos cruzeiros)

. mensais, até o dia dez (10) do mês
subsequente ao vencido.
CLÁUSULA QUINTA
Em hipótese alguma poderá a
" C O N T R A T A D A " re iv ind ica r
reajustamento de qualquer nature-
za sobre o valor estipulado neste
contrato.
CLÁUSULA SEXTA
O presente contrato poderá ser
rescindido por manifestação da
vontade de uma das partes, median-
te o aviso prévio de trinta (30) dias,
ou em decorrência de inadimple-
mento por parte de qualquer dos
contratantes, cabendo, nesse caso,
ao prejudicado com a rescisão,
indenização correspondente aos
prejuízos sofridos em razão da
dissolução contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA
A "CONTRATADA" exercerá, a
fiscalização dos serviços executa-
dos por seus empregados, na
conformidade da Cláusula Segun-
da, sem qualquer ónus para a
"CONTRATANTE".
CLÁUSULA OITAVA
À "CONTRATANTE" é assegurado
o direito de pedir a substituição dos
serventes escalados, desde que
estes não satisfaçam as exigências
dos serviços a serem prestados.
CLÁUSULA NONA
Ocorrendo acidentes contra tercei-
ros decorrentes da execução dos
serviços, a responsabilidade civil
caberá a "CONTRATADA".
CLÁUSULA DÉCIMA
A "CONTRATADA" considera-se
como empregadora autónoma,
responsável por todos os encargos e
ónus das leis trabalhistas, não
existindo entre seus empregados e a
"CONTRATANTE" vínculo de qual-
quer natureza.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI-
RA
As despesas decorrentes da execu-
ção deste contrato, no montante
global de Cr$ 16.800,00 (dezesseis
mil, oitocentos cruzeiros), correrão
a conta do Programa: 00 -
Administração Geral e Superior -
Atividade: 01 - Elemento : 3.1.3.0:
Serviços de Terceiros, 'do Orçamen-
to Interno por Programas da
"CONTRATANTE", sendo Cr$
9.274,57 (nove mil, duzentos e seten-
ta e quatro cruzeiros e cinquenta e
sete centavos) no exercício do
corrente ano e Cr$ 7.525,43 (sete
mil, quinhentos e vinte e cinco
cruzeiros quarenta e três centavos)
no exercício de 1.974.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN-
DA
Este contrato vigorará pelo prazo de
doze (12) meses - a partir da data de
sua assinatura.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEI-
RA
Fica eleito o foro do Distrito Federal
para dirimir qualquer dúvida porven-
tura decorrente da execução deste
contrato.
E por estarem justos e de acordo
com as cláusulas deste contrato, as
partes assinam o presente em sete

(7) vias. de igual teor e forma, para
um só efeito legal, na presença das
testemunhas abaixo, a tudo presen-
tes.
OTOMAR LOPES CARDOSO
P/"CONTRATANTE"
DEUSNIR FERNANDO MARAN-
GONI
P/"CONTRATADA" CIC.
042829571

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR. SEM RESERVA
DE DOMÍNIO, NA formo abaixo.
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presentes de um lado, o
D I S T R I T O F E D E R A L , n o a t o
representado pelo Doutor CID'
FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro,
casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72, e, do outro lado, o
Senhor LÁZARO DE FREITAS, resi-
dente e domiciliado á Rua Floriano
Peixoto, 38 UCHOA — SÃO PAULO,
doravante denominado sim-
plesmente COMPRADOR, resolvem
firmar o presente contrato de
compra e venda de veículos o motor,
de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA - Ò DISTRITO FEDERAL
vende ao COMPRADOR pelo preço
certo e ajustado de Cr$ 11.760,00
(onze mil, setecentos e sessenta
cruzeiros) os veículos a seguir
d iscr iminados: Veiculo marca
VOLKSWAGEN—Tipo: pé-de-boi -
placa: OF—3886—ano de fa-
bricação: 1965 — Cor: azul e
amarelo - motor n° B — 431599;
Veículo marca VOLKSWAGEN
Tipo: pé-de-boi - placa: OF — 2274 —
ano de fabricação: 1967 — Cor: azul,
branca e amarela - motor n° BF—
5 5 1 6 — e v e í c u l o m a r c a
VOLKSWAGEN - Tipo: Kombi -
Placa: 8888 — ano de fabricação:
1965 — Cor: cinza prata - motor n°
B—431098, conforme itens 05, 14 e
19 do Edital de Concorrência n°
01 /73. SEA. CLÁUSULA SEGUNDA —
Serão de responsabilidade exclusiva
do COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a: licenças,
emplacamentos e registro dos
veículos mencionados na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo 117, e seus
parágrafos, do Decreto 62.127 de 16
de janeiro de 1968. CLAUSULA
TERCEIRA — O preço total de venda
dos veículos descritos na cláusula
primeira é de Cr$ l 1.760,00 - (onze
mil, setecentos e sessenta cruzeiros)
que o COMPRADOR obriga-se a
pagar até o 5° (quinto) dia útil,
contado a partir da data da assina-
tura do presente contrato.
CLÁUSULA QUARTA -- Quaisquer
despesas decorrentes da operação
de que trata este Contrato, inclusive
as procedidas com licenças, em-
placamentos, tributos devidos à1 Fa-
zenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajustamento por ina-
dimplência do COMPRADOR.
CLÁUSULA QUINTA — O DISTRITO
FEDERAL não se obriga por quais-
quer defeitos ou irregularidades de
funcionamento que possa vir a
apresentar o veículo especificado na
cláusula primeira; CLAUSULA SEXTA
— O prazo de vigência do presente
contrato é de 60 (sessenta) dias,
contado a partir da data de sua

assinatura. CLÁSULA SÉTIMA- CT
DISTRITO FEDERAL somente de-
volverá a importância recolhida a tí-
tulo de caução, após o cumprimento
de todas as obrigações assumidas
pelo COMPRADOR.CLÁUSULA OI-
TAVA — O prazo para retirada do
veiculo é de 30 (trinta) dias. contado
a partir da data da assinatura do
presente Contrato pelo COM-
PRADOR. CLAUSULA NONA —
Decorrido o prazo para retirada do
veiculo, sem qualquer pronun-
ciamento do COMPRADOR, que a juí-
zo da Administração venha justificar
o atraso, ficará o COMPRADOR
sujeito ao pagamento da multa no
valor de CrS 5.00 (cinco cruzeiros)
por dia, até o trigésimo dia de
atraso. PARÁGRAFO ÚNICO — O
atraso na retirada do veiculo.

superior a 30 (trinta) dias, sem justi-
ficativa aceita pela Administração,
será considerado como recusa e dará
causa à rescisão do contrato, sendo,
em consequência, cancelada a
venda, devolvendo-se a importância
recebida pelo DISTRITO FEDERAL,
exclusive o valor recolhido a titulo
de caução. CLÁUSULA DÉCIMA — O
não recolhimento da importância
correspondente ao veículo vendido
dentro do prazo previsto na cláusula
terceira deste instrumento, dará
causa à rescisão do contrato .e
consequente convocação do sequndo
colocado. CLAUSULA DÉCIMA —
PRIMEIRA. . Na hipótese do

COMPRADOR deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido ou
recusar-se a retirar o veiculo, per-
derá automaticamente, a caução
depositada e, em consequência, será
convocado o segundo colocado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O
Edital de concorrência n° 01/73—
SEA, passa a fazer parte integrante
do p r e s e n t e C o n t r a t o , in -
dependentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando o COMPRADOR o ónus
da publicação. CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA — Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1° Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (se-
te) cópias datilografodas de igual
teor e forma para um único efeito
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL:
(as.) CID FERREIRA LOPES FILHO;
Pelo COMPRADOR: (as.) LÁZARO DE
FREITAS; TESTEMUNHAS: (as.) JOSÉ
GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE
CÁSSIA AMORIM DA SILVA

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios N° 12. fls 495/97 da 1a

Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.
BRASÍLIA, 23/05/1973
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios
l a SUBPROCURADORIA—GERAL
VISTO:
Em l°/6/1973
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe do 1a Sub-
procuradoria-Geral

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR. SEM RESERVA DE
DOMÍNIO, NA forma abaixo.
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presente de um lado, o
D I S T R I T O F E D E R A L , no a to
representado pelo Doutor CID
FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro,
casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Es-
celentissimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72. e. do outro lado, o
Senhor JOSÉ DE SOUZA E SILVA,
residente e domiciliado á QNJ. 7 -
Lote 36 - TAGUATINGA - DF., dora-
vante denominado simplesmente
COMPRADOR, resolvem firmar o
presente contrato de compra e venda
de veiculo a motor, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO
FEDERAL vende ao COMPRADOR
pelo preço certo e ajustado de Cr$
5.838.00 (cinco mil, oitocentos e
trinta e oito cruzeiros) os veículos a
seguir discriminados: veiculo marca
Willys'- Tipo: rural - placa: 5211 - ano
de fabricação: 1962 - motor n° B3 -
153050; veiculo marca Willys - Tipo:
rural - placa: 5256 - ano de fa-
bricação: 1965 - Cor: cinza e branca -
motor n° 85 - 225041, conforme os
itens 30 e 46 do Edital de Con-
corrência n° 01/73 - SEA. CLÁUSULA
SEGUNDA - Serão de res-
ponsabilidade exclusivo do COM-
PRADOR quaisquer providências com
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relação a: licenças, emplacamentos
e registro dos veículos mencionados
na cláusula anteripr, de con-
formidade com o que determina o
Artigo 117, e seus parágrafos, do
Decreto n° 62 127, de 16 de janeiro
de 1968. CLÁUSULA TERCEIRA - O
preço total de venda dos veículos
descritos na cláusula primeira é de
Cr$ 5.838,00 (cinco mil, oitocentos e
trinta e oito cruzeiros) que o
COMPRADOR obriga-se a pagar até o
5° (quinto) dia útil, contado a partir
da data da assinatura do presente
contrato. CLÁUSULA QUARTA -
Quaisquer despesas decorrentes da
operação de que trata este Contrato,
inclusive as procedidas com licenças,
emplacamentos, tributos devidos à
Fazenda Pública, serão de res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso dê rescisão do
presente Ajuste por inadimplència
do COMPRADOR. CLÁUSULA
QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa vir a apresentar os
veículos especificados na cláusula
primeira. CLÁUSULA SEXTA- O prazo
de vigência do presente contrato é
de 60 (sessenta) dias, contado a
partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FE-
DERAL somente devolverá a im-
portância recolhida a titulo de
caução, após o cumprimento de to-
das as obrigações assumidas pelo
COMPRADOR. CLÁUSULA OITAVA -
O prazo para retirada do veiculo é de
30 (trinta) dias, contado a partir do
data da assinatura do presente
C o n t r a t o pelo COMPRADOR.
CLÁUSULA NONA - Decorrido o pra-
zo para retirada do veiculo, sem
qualquer pronunciamento do
COMPRADOR, que a juizo da Ad-
ministração venha justificar o atraso,
ficará o COMPRADOR sujeito ao
pagamento da multa no valor de Cr$
5,00 (cinco cruzeiros) por dia, até o
trigésimo dia de atraso. PARÁGRA-
FO ÚNICO - O atraso na retirada do
veiculo, superior a 30 (trinta) dias,
sem justificativa aceita pela Ad-
ministração, será considerado como
recusa e dará causa à rescisão do
contrato, sendo, em consequência,
cancelada a venda, devolvendo-se à
importância recebida pelo DISTRITO
FEDERAL, exclusive o valor recolhido
a titulo de caução. CLÁUSULA
DECIMA - O não recolhimento da
importância correspondente aos
veículos vendidos dentro do prazo
previsto na cláusula terceira deste
instrumento, dará causa arescisãodo
eontrato e consequente convocação
do segundo colocado. CLÁUSULA
DECIMA-PRIMEIRA - Na hipótese do
COMPRADOR deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido ou
recusar-se a retirar os veículos,
perderá automaticamente, a caução
depositada e, em consequência, será
convocado o segundo colocado.
CLÁUSULA DÉECIMA-SEGUNDA - O
Edital de concorrência n° 01/73 -
SEA, passa a fazer parte integrante
do p r e s e n t e C o n t r a t o , in-
dependentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÊECIMA-TERCEIRA - O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando o COMPRADOR o ónus
da publicação. CLÁUSULA DÉCIMA—
QUARTA - Fica eleito o Foro de
Brasília, Distrito Federa l, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1a. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (se-
te) cópias datilografadas de igual-
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.)
CID FERREIRA LOPES FILHO, Pelo
COMPRADOR: (as.) JOSÉ DE SOUZA
E SILVA; TESTEMUNHAS: (as.) JOSÉ
GUIOMARINO DIAS: e (as.) RITA DE
CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
donfere com o original e foi extraída
do Livro de Registro de Contratos e
Convénios N° 12, f Is. 435/37 da 1a.
Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal.
Brasília, 21/05/1973.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios
1a Subprocuradoria-Geral
Visto:
Em, l o/6/l 973
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da 1a Sub-
procuradoria-Geral

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR, SEM RESERVA
DE DOMÍNIO, NA forma abaixo.
Aos 16 (dezesseis dias do mês de
maio de mil novecentos e setenta e
três (1973), no Gabinete da Secre-
taria de Administração do Distrito
Federal, presentes de um lado, o
DISTRITO FEDERAL, no ato
representado pelo Doutro CID
FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro,
casado, advogado, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme
delegação de poderes do Ex-
celentíssimo Senhor Governador
expressamente exarada no Processo
n° 16.486/72, e, do outro lado, o
Senhor JOÃO EPHIGENIO DE FREI-
TAS, residente e domicilia'do ò Q.E. -
Conjunto A - Casa 3 - GUARÁ II - D.F.,
doravante denominado sim-
plesmente COMPRADOR, resolvem
firmar o presente contrato de
compra e venda de veiculo a motor,
de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSULA
PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL
vende ao COMPRADOR pelo preço
certo e ajustado de Cr$ 23.567,00
(vinte e três mil, quinhentos e
sessenta e sete cruzeiros), os
veículos a seguir discriminados:
Veiculo marca VOLKSWAGEN- Tipo:
pé-de-boi - placa OF - 3768 - ano de
fabricação: 1966 - Cor: verde e
branco - motor n° B-424280; Veículo
marca WILLYS - Tipo rural - placa
4308 - ano de fabricação: 1964 - Cor:
azul, Branco e amarelo - motor n° B4-
210515; veículo marca WILLYS - tipo:
rural - placa: 4272 - ano de fa-
bricação: 1964 - Cor: azul e branco -
MOTOR n° B4-210 228; veiculo
marca WILLYS - Tipo: rural - placa
4328 - ano de fabricação: 1965 - Cor:
verde e branco - motor n° B6-
059539; veiculo marca WILLYS - Tipo:
rural - placa 4372 - ano de fa-
bricação: 1965 - Cor: verde e branco
- motor n° B4-024 181; veiculo marca
WILLYS - Tipo Jeep placa 4315 - ano
de fabricação: 1964 - Cor: cinza - mo-
tor n° B5-214386 e veiculo marca
WILLYS - Tipo Pick-up - placa 8519 -
ano de fabricação: 1967 - Cor: azul -
branco e amarelo - Motor n° B5-
235687, conforme os itens 07, 33,
37, 40, 41, 54 e 62 do Edital de
Concorrência n° 01 /73 -SEA.
CLÁUSULA SEGUNDA — Serão de
responsabilidade exclusiva do
COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a: licenças,
emplacamentos e registro dos
veículos mencionados na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo 117, e seus
parágrafos, do Decreto n° 62.127, de
16 de janeiro de 1968. CLÁSULA
TERCEIRA — O preço total 'da venda
do veiculo descrito na cláusula
primeira é de Cr$ 23.567,00 (vinte e
três mil, quinhentos e sessenta e se-
te cruzeiros), que o COMPRADOR
obriga-se a pagar até o 5° (quinto)
dia útil, contado a partir da data da
assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA QUARTA — Quaisquer
despesas decorrentes da operação
de que trata este Contrato, inclusive
a procedida com licenças, em-
plamentos, tributos devidos â Fa-
zenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajuste por inadimplència
do COMPRADOR. CLÁUSULA
QUINTA — O DISTRITO DEFERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa vir a apresentar o veiculo
especificado na cláusula primeira.
CLAUSULA SEXTA — O preço de
vigência do presente contrato é de
60 (sessenta) dias, contado a partir
da data de sua assinatura.
CLAUSULA SÉTIMA — O DISTRITO
FEDERAL somente devolverá a
importância recolhida a título de
caução, após o cumprimento de to-
das as obrigações do presente
Contrato pelo COMPRADOR.
CLÁUSULA OITAVA — O prazo para
retirada do veiculo é de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data da
assinatura do presente Contrato pelo

COMPRADOR. CLAUSULA NONA -
Decorrido o prazo para retirada do
veiculo, sem qualquer pronun-
ciamento do COMPRADOR, que a jui-
zo da Administração venha justificar
o atraso, ficará o COMPRADOR
sujeito ao pagamento da multa no
valor de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros)
por dia, até o trigésimo dia de
atraso. PARÁGRAFO ÚNICO — O
atraso na retirada do veiculo,
superior a 30 (trinta) dias, sem justi-
ficativa aceita pela Administração,
será considerado como recusa e dará
causa a rescisão do contrato, sendo
em consequência, cancelada a
venda, devolvendo-se à importância
recebida pelo DISTRITO FEDERAL,
exclusive o valor recolhido a titulo
de caução. CLAUSULA DECIMA-O
não recolhimento da importância
correspondente ao veiculo vendido
dentro do prazo previsto na cláusula
terceira deste instrumento, dará
causa a rescisão do contrato e
consequente convocação do segundo
colocado. CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA Na hipótese do
COMPRADOR deixar de assinar o
contrato no prazo estabelecido ou
recusar-se a retirar o veiculo, per-
derá automaticamente, a caução
depositada e, em consequência, será
convocado o segundo colocado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O
Edital de concorrência n° 01/73 -
SEA, passa a fazer parte integrante
do p r e s e n t e Con t ra to , in-
dependentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando o COMPRADOR o ónus
da publicação. CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA — Fica eleito o Foro de
Brasilia, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1° Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (se-
te) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito;,
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL:
(as.) CID FERREIRA LOPES FILHO;
Pelo COMPRADOR: (as.) JOÃO
EPHIGENIO DE FREITAS; TES-
T E M U N H A S : ( a s . ) J O S É
GUIOMARINO DIAS; e (as.) RITA DE
CÁSSIA AMORIM DA SILVA.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraído
Io Livro de Registro de Contratos e
Convénios N° 12: FLS 420/122, da l a

Subprocuradoria Geral do Distrito
Federal.
BRASÍLIA 18/05/1973.
VISTO Em 1/6/1973
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Regitro de
Contratos e Convénios da 1° Sub-
procuradoria -Geral
EMMNAUEL f. MENDES LYRIO
Procurador»Chefe da 1° Sub-
procuradoria-Geral.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR, SEM RESERVA DE
DOMÍNIO, na forma abaixo.
Aos 21 dias do mês de maio de mil
novecentos e setenta e três (1973),
no Gabinete da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
presentes de um laa^p, o DISTRITO FE-
DERAL no ato representado pelo
Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO,
brasileiro, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal expressamente
exarada no Processo n° 16.486/72,
e, do outro lado, o Senhor PAULO
SOARES DE MORAES, representado
por seu Procurador Senhor JOÃO
PAES, residente e domiciliado nesta
Capital, à SQS 110 Bloco "J" Apt0

304, doravante denominado sim-
plesmente COMPRADOR, resol-
vem firmar o presente Contrato de
compra e venda de veiculo a motor,
de acordo com as seguintes cláusulas
e condições: CLÁUSULA PRIMEIRA - O
DISTRITO FEDERAL vende ao
COMPRADOR pelo preço certo e
ajustado de Cr$ 4.062,00 (quatro mil,,
e sessenta e dois cruzeiros), o
veiculo marca Volkswagen tipo pé-

de-boi - Placa OF-2336 ano de fa-
.bricação: 1967 Cor: verde e branco-
motor N° BF-755819, conforme o
item 13 do Editaal de Concorrência
n° 01/73-SEA. CLÁUSULA SEGUNDA
- Serão de responsabilidade ex-
clusiva do COMPRADOR quaisquer
providências com relação a: licenças,
emplacamentos e registros do
veiculo mencionado na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo 117, e seus
parágrafos, do Decreto n° 62.127, de
16 de janeiro de 1968. CLÁUSULA
TERCEIRA - O preço total da venda do
veiculo descrito na cláusula primeira,
é de Cr$ 4.062,00 (quatro mil e
sessenta e dois cruzeiros) que o
COMPRADOR obriga-se a pagar até o
5° (quinto) dia útil, contado a partir
da data da assinatura do presente
Contrato. CLÁUSULA QUARTA -
Quaisquer despesas decorrentes da
operação de que trata este Contrato,
inclusive as procedidas com licenças,
emplacamentos, tributos devidos à
Fazenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajuste por inadimplència
do COMPRADOR. CLÁUSULA
QUINTA - O DISTRITO FEQERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa a vir a apresentar o
veiculo especificados na cláusula
primeira. CLÁUSULA SEXTA- O prazo
de vigência do presente Contrato é
de 60 (sessenta) dias. contados
a partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FE-
DERAL somente devolverá a im-
portância recolhida a titulo de
caução, após o cumprimento de to-
das as obrigações assumidas pelo
COMPRADOR." CLÁUSULA OITAVA -
O prazo para retirada do veiculo é de
30 (trinta) dias, contado a partir da
data da assinatura do presente
Contrato pelo COMPRADOR.
CLAUSULA NONA - Decorrido o pra-
zo para retirada do veiculo, sem
qualquer pronunciamento do
COMPRADOR, que a juizo da Ad-
ministração venha justificar o atraso,
ficará o COMPRADOR sujeito ao
pagamento da multa no valor de Cr$
5,00 (cinco cruzeiros) por dia, até o
trigésimo dia de atraso. PARÁGRA-
FO ÚNICO - O atraso da retirada do
veiculo, superior a 30 dias, sem justi-
ficativa aceita pela Administração,
será considerado como recusa e dará
causa à rescisão do Contrato, sendo,
em consequência, cancelada a
venda, devolvendo-se á importância
recebida pelo DISTRITO FEDERAL,
exclusive o valor recolhido a título de
caução. CLÁUSULA DÉCIMA - O não
recolhimento da importância
correspondente ao veiculo vendido
dentro do prazo previsto na cláusula
terceira deste instrumento, dará
causa a rescisão do Contrato e
consequente convocação do segundo
tolocado. CLÁUSULA ' DÉCIMA
PRIMEIRA - Na hipótese do COM-
PRADOR deixar de assinar o Con-
trato no prazo estabelecido ou
recusar-se a retirar o veiculo, per-
derá automaticamente, a caução
depositada e, em i consequência,
será convocado o segundo colocado.
CLÁUSULA DÉECIMA SEGUNDA - O
Edital de concorrência n° 01/73 -
SEA passa a fazer parte integrada do
p r e s e n t e C o n t r a t o , i n -
dependentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL",
suportando o COMPRADOR o ónus
da publicação. CLÁUSULA l DÉCIMA
QUARTA - Fica eleito o Foro de
Brasília - Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente ins-
trumento, í. estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validades
do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente
em livro próprio da 1a. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral, do qual, foram extraídas 7
(sete) cópias datilografadas de igual
teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas parles jd
mencionadas e pelas testemunhas
abaixo: Pelo Distrito Federal: (as.)
CID FERREIRA LOPES FILHO; Pelo
Comprador: (as.) PAULO SOARES DE
MORAES, representado por JOÃO
PAES. Testemunhas: (as.) JOSÉ
GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE
CÁSSIA AMORIM DA SILVA.

CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia
confere com o original e foi extraída
do Livro de Contratos e Convénios N°
12, f Is. 450/52 da 1a. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 22/05/1973
VISTO
Em l °/6/1973
EMMANUEL P. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da
1a Subprocuradoria-Geral
PAULA NEY FIGUEREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénios
Subprocuradoria-Geral.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
VEICULO A MOTOR, SEM RESERVA DE
DOMÍNIO, na forma abaixo.

Aos 16 de maio de 1973 (mil no-
vecentos e setenta e três), no Ga-
binete da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
presentes de um lado, o DISTRITO FE-
DERAL, no ato representado pelo
Doutor CID FERREIRA LOPES FILHO,
brasileiro, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal expressamente
exarada no Processo n° 16.486/72,
e do outro lado, o Senhor MARTIN
GEREMIA, residente e domiciliado à
QND 04 - Loja 22. Taguatinga-DF,
doravan te demominado sim-
plesmente COMPRADOR, resolvem
firmar o presente contrato de
compra e venda de veículos a mo-
tores, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLÁUSULA
PRIMEIRA — O DISTRITO FEDERAL
vende ao comprador pelo preço certo
e ajustado de Cr$ 16.126,00 (de-

zesseis mil, cento e vinte e seis
cruzeiros) os veiculas a seguir
d isc r im inados : Veícu lo marca
Volkswagen - tipo: sedan placa OF-
2249 'ano de fabricação 1965 - Cor:
verde e branco-motor N° B-431119;
Veiculo marca Volkswagen- tipo: pé-
de-boi- placa OF-2920 - ano de fa-
bricação: 1967 Cor: azul, branco e
amarelo motor N° BF-63097;
Veiculo marca Willys tipo: Rural,
Placa 5264 - ano de fabricação: 1965
- Cor: cinza e branco, motor N° B2-
099627 e veiculo marca Chevrolet -
tipo: pick-up - placa 8236 - ano de fa-
bricação: 1964, Cor: verde e branco -f
motor N° G6-4A5808M, conforme os
itens 02, 12, 39 e 65 do Edital de
concor rênc ia n° 01 /73-SEA.
CLÁUSULA SEGUNDA — Serão de
responsabilidade exclusiva do
COMPRADOR quaisquer pro-
vidências com relação a: licenças,
emplacamentos e registros dos
veículos mencionados na cláusula
anterior, de conformidade com o que
determina o Artigo n° 117, e seus
parágrafos, do Decreto n° 62.127, de
16 de janeiro de 1968. CLAUSULA
TERCEIRA - O preço total da venda
dos veículos descritos na cláusula
primeira, é de Cr$ 16.126,00 (de-
zesseis mil cento e vinte e seis
cruzeiros) que o •'. COMPRADOR
obriga-se a pagar até o 5° (quinto)
dia útil contado a partir da data da
assinatura do presente contrato.
CLAUSULA QUARTA — Quaisquer
despesas decorrentes da operação
de que trata este Contrato, inclusive
as procedidas com licenças, em-
placamentos, tributos devidos à Fa-
zenda Pública, serão da res-
ponsabilidade exclusiva do COM-
PRADOR, sem qualquer direito de
indenização em caso de rescisão do
presente Ajuste por inadimplêncla
do COMPRADOR. . CLÁUSULA
QUINTA • O DISTRITO FEDERAL não
se obriga por quaisquer defeitos ou
irregularidades de funcionamento
que possa vir a apresentar os
veículos especificados na cláusula
primeira. CLÁUSULA SEXTA- O prazo
de vigência do presente Contrato é
de 60 (sessenta) dias, contado a
partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FE-
DERAL somente devolverá a im-
portância recolhida a titulo de
caução, após o cumprimento de to-
daa as obrigações assumidas pelo
COMPRADOR. CLÁUSULA OITAVA -
O prazo para retirada dos veículos é
de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data da assinatura do presente
Contrato pelo COMPRADOR.
CLÁUSULA NONA - Decorrido o pra-
zo para retirada dos veículos, sem
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qualquer p ronunc iamento do
COMPRADOR, que a juízo da Ad-
ministração venha justificar o atraso,
ficará o COMPRADOR sujeito ao
pagamento da multa no valor de Cr$
5,00 (cinco cruzeiros) por dia, até o
trigésimo dia de atraso. PARÁGRA-
FO ÚNICO - O ataso na retirada dos
vei'ulos. superior a 30 (trinta) dias,
sem justificativa aceita pela Ad-
ministração, será considerado como
recusa e dará causa à rescisão do
Contrato, sendo, em consequência,
cancelada a venda, devolvendo-se à
importância recebida pelo DISTRITO
FEDERAL - exclusive o valor recolhi-

do a titulo de caução. CLAUSULA
DÉCIMA - O não recolhimento , da
importância correspondente • aos
veículos vendidos dentro do prazo
previsto na cláusula terceira deste
instrumento, dará causa a rescisão
Ho contrato e consequente con-
vocação do segundo colocado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Na
hipótese do COMPRADOR deixar de
assinar o contrato no prazo es-
tabelecido ou recusar-se a retirar os
veirulos, perderá automaticamente,
a caução depositada e, em conse-
quência, será convocado o segundo
c o l o c a d o . '. CLÁUSULA DÉCIMA

SEGUNDA - O Edital de concorrência
N° 01 73-SEA, passa a fazer parte
integrante do presente Contrato,
independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O
presente instrumento será publicado
no órgão oficial DISTRITO FEDERAL ',
suportando oCOMPRADORoônus da
publicação. CLAUSULA ' DÉCIMA
QUARTA - Fica eleito o, . Foro de
Brasília - Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente ins-
trumento. E, estando assim justos e
de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente
livro próprio da Ia. Subprocuradoria-
Geral do Distrito Federal do qual
foram extraídas 7 (sete) cópias da-
tilografadas de igual teor e forma
para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (as.) CID FERREIRA LOPES
FILHO: Pelo Comprador: (as.)
MARTIN GEREMIA. Testemunhas:
(as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e
(as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA
SILVA
CERTIDÃO — Cert i f ico que a

presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de
Registro de Contratos e Convénios
NO 12, f Is. 426/28 da Ia. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito Fe-
deral
BRASÍLIA, 22 05/1973
VISTO:
Em, l°/6/1973
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da 1a Sub-
procurador i a-Ge rã l
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registros de
Contratos e Convénios
1a Subprocuradoria-Geral

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de 1973

EDITAL N9 001/73-11INSPETORIA FISCAL
C) Inspelur Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita da SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n"
24.110. de 15 de dezembro de 1971, assim caracterizado: Aos quinze dias do mês de dezem-
bro do ano de 1971. no Setor Barixa, da II Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da '
Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAI., verifiquei que Heraldo Gomes da
Silva insc. n? 128.688, estabelecido na CNB 3 lote 09 e lOTaguatinga, C0m negocio de bare
restaurante, infringiu o disposto no artigo 49, 61 e 70 do Decreto-Lei n? 82 de 26.12.66 com-
binado com o artigo 74 e 112 do Regulamento baixado pelo Decreto n? 252, de 25.10.63, em
vigor conforme o artigo XXXVIII da Portaria "N" n9 l de 12.01.67 e artigo 2? do Decreto n9

1294 de 19.02.70, pela constatação da seguiqte irregularidade: não recolheu o ICM sobre o
t r i b u t á v e l de Or$ 269,84 referente ao exercício de 1970. conforme demonstrativo anexo,
levantado em processo de conclusão fiscal para baixa de inscrição n? 17079/71. Pelo que la-
vrei o presente auto de infração e apreensão em 04 (quatro) vias, assinado por mim, autuan-
te. outrossim. fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompa-
nhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias. como dispõe os ar-
tigos 252 e 247 inciso III. da Lei n? 4.191, de 24.12.62. sob pena de REVELIA. Distrito Fe-
deral. 15 de dezembro de 1971, Nathanael de Souza Ramos, Agente Fiscaí de Tributos.

VISTO: JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

ADENOR DE OLIVEIRA
l nspetor Fiscal

II Inspetoria

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de 1973

EDITAL N9 002/73 - II INSPETORIA FISCAL
O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF. torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n?

24.353. de 27 de dezembro de 1973, assim caracterizado: Aos 27 dias do mês de dezembro do
ano de 1971. na II Inspetoria Fiscal de Taguatinga onde me achava no exercício da Fiscali-
zação de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que Messias de Andrade Peixo-
to inscrição n? 127.962, estabelecido na QNG-26 lote 01 loja 03 Taguatinga DF. com negó-
cio de bare sorveteria - compra e venda, infringiu o disposto no art. 183 item IX parágrafo 1?

do Regulamento baixado pelo Decreto n? 252 de 25.10.63, combinado com o item XXXVIII
da Portaria "N" n9 01 de 12.01.67 e artigo l9 do Decreto n9 931 de 29.01.69, pela constatação
da seguinte irregularidade: apuração do MlNIMO TRIBUTÁVEL, conforme determina-
ção do artigo acima tendo sido constatada uma omissão de CrS 1.285.34 'mil e duzentos
e oitenta e cinco cruzeiros e trinta e quatro centavos) não tendo sido recolhido o K'M cor-
respondente. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 íquatro) vias, as-
sinado por mim autuante. Outrossim. fica o infrator cientificado de que deverá apresentar
defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte)
dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III. da Lei n9 4.191, de 24.12.62. sob pena de
REVELIA. Distrito Federal, 27 de dezembro de 1971. Nilde Lemos Rosal Pacheco. Fiscal
Aux. de Rendas.

VISTO:
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Divisão de Fiscalização
Diretor-Substituto

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

II Inspetoria

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
SEÇÃO DE REGISTRO DE MULTAS E INFRAÇOES

Relação dos veículos notificados por infraoões de trânsito no período de 01 a 10 de junho
de 1973.

1-.Í7- 11*13- 1703- 1976- 2810- 3711- "*C79-
£1*69- 6021- • •• -

- 5720

128- 2*21- 2078- 30«7- 321*5- 3579- 3666- 4730- «30- «\
l_ (,1̂9- 6375- 6963- 6933- Ktík- 821*9- 6305- 85
-

0328- cr
.' : n 'gLCCIMEB

••'•;- 6852- 711*7- 7275- 7i»37

1*675- W5l»- 0169- 9COS-

1038- 371*7- 51*27- 6COO-

6109- 63Í8- 6757- 7707- 9398- 91*?-

1990- 3222- 331*7- 1*192- Will- 1*902- 6059- "1*32

0761-
50ft-

PIJtOAS"'"CAlt:

0092- OMS5- oi*97- 1277- 1539- 1811- 2666- 3713-

c"2»- 1Í2Í "
f LACAS Or":

/ "C.'"-
0031*- C036- 0030'
PLACAS "TX":
0091- 050-.- C610
1750- 22W- 2620

1*206-

0061*- 0103-

061*1- 0711-
281*8-

0133- 01E2- 0377- 0609-

0760- C87U- 0883- 1097- 1119- 1160- 11*12- 1506

^2l*66- 3077- 3077- 519"»- 6V33- 6520- 7376-

lll*. ]bc«. 3MO- 1*657- 6759- 7*2- 7729- 8219- 8389- 87W- 8931- 9231

C$3- r&lí- 1771- 2o!*6- 2999- 3322- 6068- 6651- 7832- 8270-

OW7^5?5pl'0673- lO'i*- 163"*- 3027- W>13- W»- 5237-

ftfjf'.?:;1: -.;. W79. 7C20- 8632- 9259-
rLAC.-... ".Ut"
C36T-

1072- ' '5515- 5659- (u:1-
0570- 0975- lji*2- 11*76-
6059- 61*32- 6531*- 6765-

U89- 12-;'..- 17ÇO- 1E60-
31i*l- 3206- 31*',1*- 365E-
61"J- 6211- 6756- í.929-

1957- 2911*- 3109- 3697-
MOO- 5017- ;59"t- 5770-
9620-

6050- 6U90- 7329- 7390-

1*690- 5300- 6278- 6319-

1250- 1379- 1379- l'-J90-
5302- J*5Í- 5766- 5772-
6522- 8962-

3009- 33W- W50-

0082- 0102- 0156- 06E7-
3200- 371*9- 3313-

0331»- 01*06- ol*2J- 0705-

0397- 0513- 1005- 1909-
1*038- 1*225-

0026- 0029- 0039- OOV8-
0679- 070"*- 0672- 0872-

0265- 0327- 0500- 051*0-
0978- 0991*- 1002- 1010-
1750- 1821*- 1965- 2011-
2660-

7076- 7696-

5W6- 6583-
BM7- Ci-17-

73"'O- 712S-

6057- 6069.

1962- 20;:1- 2271- 2875-
1*093- 5221- 5221- 5*53-
7775- 8302- 9aru- . ,-

- 1*097- 1*097- 1*111*- 1*21̂ -
• 6V75- 0770- 6í'J2ô- 7120-

61*36- 8627- 9̂ 20- 9520-

831*9- 8759- 9518- 9626-

221*7- 2392- 2529- 2693- 2819- 3003-
6027- 6083- 7339- 8112- S192- 8222-

0979- 1009- 1277- 1621- 1C69- 1378-

1015- 1922- 2U2- 2229- 21*20- 2>*90-

2057- 2101- 21*lrO- 27t2- 2EWÍ- 2BW-

005V-- 0067- 0078- 0172- 0192- 0237-

'Ir-' - 01 "•-
26i:;- 2í93-
VrôO- 1*726-
f.616- 6656-
Cl.17- 61.17-

0250- 0623-
2617- 3013-
9579-

0500- C569-
61*16- 6Í28-

0650- 07Í7-
5109- 51*57-

010.9-

í&:
6771-
6507-

0763-
3555-

1099-
6J07-

0290- 01*93- 0866- 3936- 1J29- 1780-
2t5&- 2̂ 1*3- 332B- 3*t-2- ".̂ 2- 31*1*2-
5111*- ji.!.í- 5160- 5.716- 51*79- 5521-
7170- 7í - 7". .-•- "'-,1'-- 7721- 7ÍÍ-2-
Mll*- t5;*- 9016- 90V- 9291- 9>12-

0779- 1169- 1261*- 136u. 1368- l':"-
5625- '-01*8- 1»61C- 5077- 5237- 5330-

1059- 2060- 2379- 321*0- 3WB- 1*336-
7827- 8716- 8897- 91*89- 9607-

. 191,8- 3750- 3637- 3998- 1*259- 1*30"-
• 6337- 6670- 7089- 7118- 7269- 7980-

01*60- 1079-
1*177- 1*51*2-
5307- 9307-

0910- 1190-
331*7- 1*398-

-EXPÈELIÊNCL.

• 1938- 3013- :
Í152- 5539- i

7- 3192- 3209- 3536-
8- 61*27- 6572- 7073-

1952- 2029-
31*3- 3862-
551*1- 5650-
LOOC- 8-.P:-
9560-

1*337- "*"*57-
8937- 92Ê9-

3678- 37W-
79>*0- 8222-

9558- '

1216- 1358- 2229- 2327- 2390- 21*50- 2657- 2670- 2979-
1*588- '

1570- 1837-

0322- Otó9-

0307- 0309-
3W7- 3537-

1E69-

0516-

1*01-
3818-

2990-

1276- 11*1*6- 1509- 1780-

2061- 2131*- 2310- 23»3- 2550- 2605
3855- »629-

- 291*5- 3019-

6lS7-°C192-

0681- 0710- 0755- 07C7- 082"- 0833-
1066- 1072- 1307- 1321*- 1550- 1Í.10-
2035- 211*1- 221*7- 2257- 5275- 2310-

OV95- 0519-
2173- 2268-

^0615- 1127- 1185- 1211- 1261- 1279- W*í- 1M*9- 1>*75- 1522- 1675-

0601»- oE63- 0683- 1520- 1538- 1569- 1571- 1827- 1E50-
2306- 2830-

Brislliji, 11 ile Junho do 1973

Seção de R«gistra.id« íiiltas e Infracões
Chefe
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
SERVIÇO DE PROMOÇÃO E ACESSO

LISTA DE PROMOÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS, CLASSE "A"
A PROMOVER A CLASSE "B"

NÚMERO DE VAGAS: 130 (CENTO E TRINTA)

ri'..1

49
59
«9
79

19

Í9
109

119

129

13»
149

159

21«9 Lnl»

mi
22M vaoner Alvaa da Carvalho
28» Djalaa da Lia» Parreira

7(00 Adolfo Dlae Lope»
2201 Hlgaal Hartin» da Llaa
2224 Oavaldo da Alaaaar Rocha
779* Jon* Babarto lagan
7(35 Alexandre Coata Ayraa

2210 aalaaa Alvaa Loaamlro
200( Dear caaalalro
l(4i Joafi riam» da Naadoaea
7597 Ufcaldo Atalda Cavalcante

«44! «altar arar Janlor
7((5 latknnael da BeaBa «aaaa

ISO «20C Antonio doa Saatoa

179 7 (27 Aaeaor da Ollvaira
1(0 7(3C Gilberto Alvaa aery

19» 7(74 Haaoal BBlaannO nana»
209 1959 Antonio Alvaa do Baaolaaato

219 7(30 Haldaaar «achado Batto
229 7772 Joãa Plavia laalal da Bamnde
239 7391 Joio Blapo doa Santoe Janlor
249 1174 Marllo Antonio da Ollvaira
2S9 7(71 Pablo Temelra Alvaa
M9 UM lipídio Pinho Tavaraa
279 7(07 Utlllane Parraira da Ollveire

2(9 1943 Alrtaa da Araajo Nota
299 7(92 Llaoncino Slndoval da Palvn
30V 7M3 Clabar Jordan Pire» da Albaqverqua
319 7791 Joa* Paralra do» Santoe
329 7(17 Joe Gilberto Lnpaa Moreira

339 7CCO Antonio Lain Barboaa
349 77« Jalro caapoa Gmlaarnaa

3S9 7(3B Praneleoo Laoan fartado Magalhãna
3(9 11509 Arthur da Alaalda oearaclab»
379 7(1( Sandra rartado Arraa
3(9 4SS5 Baaato noara
399 2105 Joaqala Bodrigeaa da Alaalda
409 4477 Juarei Batrlgee» da Son»
419 «276 Adonlaa doe Bal» Santiago
429 S744 Aeaeio da Alaalda
439 C((4 victor da Ollvaira Silva
449 7(t« Jononia Baalnalao Dlaa da Not»

459 73« ordaaato cindido Borba
4*9 1(4( Carloa viator da si alovanini
479 77S3 FelUberto Baaiblo da Ln»
4(9 7339 Z»aaro Carneiro Pilho
499 «223 Carloa Rego Barboaa
509 121(4 Joaa Ribeiro Baaoa
S19 7SC4 Karoo António da Mendonça Vieira

529 93(1 taaon Laôaelo da Silva
539 11534 Pabo da Andrade Ooncalve»
S49 7739 Praaelaoo ollvairn pilho
559 7774 Miguel Craaato da Sllva
569 «937 David Avelino Blbelro
579 779t Garelno ellaa do naaclaanto
589 7926 Natarolo roan» da silva
599 7(46 Joe* Carloa da» Santa»
«09 20(0 Ivan Lavarada Baia

«19 77(4 Joe* da Sllva Bago
«29 7438 Heealea da Coata Monteiro Pilho
«39 ,M1 Pedro sataeblro aakaahajl

«49 7734 Sllaiaann Kalil Batalho
«59 73«« Kliaaa Antonio Ballo
(«9 7(01 Jaa* Lais Joiflly
«79 7(11 Carla» Pereira da Al*aoaarq<ai
t(9 7(45 Jair raraaadaa Boaa
«S9 7(20 Lain da saaaa Coata

709 77(1 .
719 77«5 Allrlo da saaaa Pilho
119 7393 I

M(,J> -

337,04 -
332,«9 '
331,94 -
327,44 -

320,31 -
319,30 -
118,41 -
310,99 -
310,17 -
309,92 -
301,96 •
106,§7 -

30C.83 '
306.21 -
302,75 -
302,59 -
294,«7 •
294,27 -
292,04 -
291,44 •
291,23 •
290,48 •

288,43 •
288,38 -
287,25 •
216,12 •

2(4,54 •
281,11
2(2,71
2(2,58
281,«9

211,52
2(1,51
2(0,«4
279,96

274,87
272,19
271,87
271,48
270,79
270,45
270,04
270,03
2(9,55
269,33
2«8,95
2*6.94
262,95
2*1.05

260,92

200,89

260.00
257,46
257,29
255,88
253,97
253,76
251,39

252,51
252,14
252,20
251,92
251,86

251,11
250,9!
250.84

250,02
248,«8
248,W

248,24
247,97

739 77« l
749 778S Manoel l
75* (444 Bolívar Flvaelreao te H»alio

7(9 (321 jaelvaldo Ubain
779 7710 Joria do» santo* laniam
7(9 78*9 Jaaai pan te (ama
7f9 MU IlU* Lat» Plahairo Martlmn

809 7675 !-'.»—T Aaorla te (Uva
(19 73(5 Joaa oritea te silva

(29 7590 l
(39 7717
(«9 7398 raaato Chaatia Morei
(S9 (429 Maroalo Ella» Barboaa
(«9 7117 Jaraor Caxdoao Faria»
(79 7891 Taraaa te i
M9 7771 António lUbaixo doa Beato»
(99 «62 Joaa (aarloaa Baarlaaaa nave

909 7798 Aaaanta Canar Torra»
919 (352 Glaaala Maciel Gol»
929 12143 vloaata te Paala Ollvaira

939 7(76 Itaaar Jardla Lopa»
949 7(04 «oaaloo Herbert Lall»
959 1(55 Aaaarr ublrajara te Silva nana»
969 8278 Cílio Afoaao te Alaaite
979 11M2 Lai» Gaasafa eaiamrãn»
9(9 71(7 «aí manar Coata
999 7122 Joaí Aaala Siaõan Dtaoh

1009 2021 Itearte te Fraitaa Filho

1019 7(05 «aalb Coarr
1029 7395 «ml nana Patrol* te Halo Jara»
1039 7K9 Aarallno Ollvaira Filho

UM 7(*> Obiraiara Cavalaaata la»>l»i
18(9 7«54 «ária da Oorla (areas
1079 2296 Faraaate Boleto Martia»
10(9 2128 Joai Geraldo Oaorio

1(99 7749 Leelano Plaaata Gaoaa Filho
1109 12140 Joaí te Moral» (Faloalte)
1119 84S1 Aattala Baaoe.1 Baatoa
1129 2(17 PlfMo (ilva Palaa Uaa

1139 7400 Babarta LaiB Slaaaa
1149 7512 Naaro Alva» te Ollvaira
UM 70» til.aaln te (Uva te Aqaino

1169 2173 (elan aogaaira Barboaa
1179 (493 Aatovalte te Franea Caraoao
11(9 6518 Mitaal Bodrinaa» Plnhairo
1199 (459 Balvio Farraa te Late
12(9 (473 Aattaio Hantea Patriota

1219 11(12 Joaí (Miras
1329 7790 (aaaal Dia»
1219 7134 Bllte Imana «oaal Paakaoo

1249 8281 (alio vnnlnnlo te (ilva
135» (794 Aanor ollvalra aairnnta
1289 (275 Joio Oaoria te Rala
1279 1207 aaldir Abran
12(9 84ro Anal van Dar araooka
1299 2075 loaey Carloa te Bilva Coato

1309 (436 Alaao Jaaabiaa Airaa
1319 (755 Hirto PakaTahi
1329 320( «aaey doa Saatoa lanaail
1319 11(5 aaraaa uls te Mio
1149 (Ml Altaalro Artiaga Mraan
1159 12518 (alia rarralra Vialra te (ilva

1189 6440 Hlaaal aaariaaaa te rua»ia.
1379 M45 Maria anlaaa (adriiaan Paralra
13(9 7««3 Joaí Ura sobrinho
13M (7(9 aalaoa Uaatario
1409 7(13 mrlQB» Daarta Cardoao
1419 7591 Joaí Carloa Coma (altes

1429 2219 Padro Corraia te (Ilva
1439 7(70 Maria Dalva Caaav baita

1449 2137 Joaa Palaa Filha
1459 5419 Baa». nula (atiata l
U(* MM l

147,22 -
247.01 -
244.02 -

241,91 -
241,07 -

241.11 -
241,34 -
241,00 -
339,(2 -
218,91 -
238,63 -

237,39 -
236.09 -

235,71 -
234.12 -
233,76 -

212 ,47 -

232.37 -
226,45 -
226.43 -
226,0* -
125.44 -
224,04 •

223,76 •
223,11 -
222,70 •

221.38 •
220,44 •
220,14 •
218,89 •
2U.26 •
218,17 •
217,<2 •
214,32 •
208,55 •
207,04 •

204,79 •
205,40 •

201,0* •
202,98

1(1,72
201,17

199,85
198.44
118,44
197,89
197,33
197,85
195,77
195,10
194,54
193,75
191,70

15-1,41
192,82

192,74
192,29

1(9,89
1(9,17
1(8,77
1(7.44
1(7,24
1(5,29
1(4,99

1(1,««
183,65

1(1,M
182,92
1(3,90
1(8,74
180,32
178,77

177,(4
177,18

1479 72(1 Fraaelaoo coalho Parpftao 174,51
1489 11566 Baaadito Franclaoo te Andrate 172,51
1499 7409 Pilvio Vialnl Machado 172,19
1M9 6404 António Harlaao Jaaobina rilho 170,76
1519 1221 rraaalaeo Fablaao Fortala 166.79
1529 11974 Haurilio Savariao Culoa 164,88

1519 «1(2 Aailio Bapolaão te Uaa 163.25
1549 (M5 Idna Cario» Santlaoo 159,92
1359 7913 Hiaaal Caaaal te Mdairoa 156,27
1569 (432 Joaa Bonifácio n^rt*" Aaaral 155,Cl
1579 1911 Baldar Haarar te Co»ta 154,44
15(9 «751 Biltan te Jaaaa Aranjo 152,86
1599 11594 Lall Carvalho Ponta» 152,06
1409 7808 Oavaldo Canabrava Bodrlgnaa 149,65
161» 11211 Gaay Joaa Taobaldo te silva 149,05
1429 6140 (tear Joaa Carloa 146,24
1619 7724 catãllo (alaaar Bonaa te Alaaite 145,11
1649 4194 Maria Bailia Soara» Banflea 141,56
1659 111(9 Ronaldo Paraata Comia 139,68
1*69 2225 Oavaldo Bplatela da Silva 139,45
167» 4496 Arabala da Cunha Mio 135,33

1«(9 «141 Alharto Ivanaaliita Raoo 113,89
1699 7771 Boaoar aava» Alaolte 133,69
1709 11504 Manoal Pálido te Llaa 130,54
1719 11166 Moaelr Pntlnl 130,44
1729 2108 Joaí Afonao Hotlnl 123,85
1739 16004 Badyr Horaira Ha^alhaa» 121,57
1749 9145 Robarto te Castilho 121,02
1759 12253 Snrfpatea Gonçaivaa 120,29
1769 11312 Iraoaaa Mandonea Damuoaao 116,61
1779 6611 Haltar Alva» te Ooalroc 110,26
1789 2211 Vavton Lavoyar 109,71

1799 7925 Ilida Jordão Eaaranelano Ponta» 106,5»

1(09 «196 Joaqoia rarralra te Brito 100,26

1819 (471 ClandUo Bano» te Coata 100,26
1(1* 199* Carllado Claaanta BrafOrlo 98,44
1619 2195 Marina Comia Ouate» 94,02
1(49 1(44 «abana Gorayb 83,84
1(59 21(1 Marooa fatio Paralra 71,24

1(69 2144 Joaa Savarlano da Coata Andrate rilho «2,49
1(79 947 Hoyai» Carvalho te Cant'Ana 60,5]

I - O afiaaro te pontoa a»tí rapra»antate paio resultado do» iten» z a V
(oontaaaa poaltlva), aanfta o Itaa VI (contagaa negativa). constanta»
no anã» I, te Daorato n9 2217, te 20 da narro d» 1971.

P B E B M P A T E i (Art. IS do Daerato n» 2217, da 20 te aarço da 1973)

l - O qna tivar atingido o nalor onaaro de ponto» na produtividade t
(Art. 10 - Decreto n9 2217, da 20 de «arco te 1971).

- 50,00 1,271
- 50,00 - - 2 349

2 - Ingraaao aadiaate prova pública;
20 te aaroo te 1971).

(Art. 11 - Dacrato n9 2217, da

3 - Maior taapo da efatlvo axarolclo an repartição farandarlai (Art.
12 - Decreto B9 2217, da 20 da aarco da 1973).

4 - Maior taapo a» afetlvo exarelolo en cargo ou função an eoalavio
ralaaloeado no art. 10 do Decreto o9 2217, da 20 da aarco da 1973.

de aervlço público preatado no Dlatrlto Federal.

Braallla. 19 te Jur.no te 1971.

AmCMC l»Iiwu «TO

Serviço de
- C n a f a -

LIDA «ASCIMMTu DE ÁGUIA»
te slataaa da Pe^eoal

til/.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de 1973

EDITAL N9 003/73 - IIINSPETORIA FISCAL
O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF. torna publico a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n9

2.V810 de 27 de dezembro de 1971. assim caracterizado: Aos^7 dias do mês de dezembro de
1971, na II Inspetoria Fiscal - Taguatinga. onde me achava no exercício da Fiscalização de
TRIBITOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei qul a ( i rmã OTAVIANO JOSÉ DE
SOUZA insc. n9 126,293. estabelecida na QNE 14 lote 02. Taguatinga - DF, com negó-
cio de aii™Í!iii>s, armarinho em gerai, infringiu o disposto no art. 1S3, item IX parágrafo 1?

•In He«> i .ter: v^MXiíHo pelo Decreto n? 252 de 25.10.63, combinado com o item XXVIII
? item f í i 'ç><?i"- *• "',)" da Portaria n° , digo Portaria "N", n° 01 de 12.01.67 e o artigo l9 do

Decreto n? 931 de 29.01.69, pela constatação das seguintes irregularidades: Apuração do
MÍNIMO TRIBUTÁVEL, conforme determinação do artigo acima, tendo sido cons-
tratada uma OMISSÃO de CrS 4.337.10 (quatro mil e trezentos e tr inta e sete cruzeiros e
dez centavos) e, 1968 e Cr$ 1.182,74 (hum mil e cento e oitenta e dois cruzeiros e setenta e
quatro centavos) em 1969. não tendo sido recolhido o ICM correspondente. Pelo que lavrei
o presente auto de infracão e apreensão em 04 (quatro) vias. assinado por mim autuan-
te. Outrossim fica o intrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompa-
nhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os ar-
tigos 252 e 247 inciso III, da Lei n? 4.191, de 24.12.62, sob pena de revelia. Distrito Federal,
27 de dezembro de 1971, Nilde Lemos Rosal Pacheco, Fiscal Aux. de Rendas.

VISTO:
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Divisão de Fiscalização
Diretor-Substituto

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal
II Inspetoria
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de 1973

EDITAL N9 004/73 - IIINSPETORIA FISCAL
O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re
ceita da SEP.. torna público a lavratura do TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇAO
E APREENSÃO n9 25821. de 30 de dezembro de l 971. assim caracterizado: Aos vinte dias
do mês de janeiro de 1972. compareci ao estabelecimento da firma EULÉLIO NASCIMEN-
TO DE SOUZA (Mercearia Pedra Azul) , situado na CSF 2. loja 20 - SHI/Sul Taguatin-
ga/DF. a fim de, no exercício de Fiscalização de Rendas do Distrito Federal, lavrar o presen-
te TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n9 25821, de 30 de de-
zembro de l 971, para: correção do que se segue - onde se lê ARTIGO XXXVIII DA POR-
TARIA "N" n9 01. de 12.01.67: onde se lê ENCONTRA-SE EM LUGAR INSERTO E NÃO
SABIDO, leia-se ENCONTRA-SE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ratificando
os demais dizeres do referido auto de infração e apreensão. Distrito Federal, 20 de janeiro
de l 972. Waldir Abreu, Fiscal de Rendas Auxiliar.

Inspetoria

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

VISTO:
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA

Divisão de Fiscalização
"D iretor Subst ituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDITAL N9 005/73 -
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita da SEF., torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n°
25821 de 30 de dezembro de l 971, assim caracterizado: Aos 30 (trinta) dias do mês de de-
zembro de 1971 no Serviço de baixa da II Inspetoria - Tag. onde me achava no exercício da
Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, virifiquei que Eulélio Nascimento
de Souza insc. n9 129 767, estabelecido na C.S.F. 02 lj-20-SHI/SUL TAGUATINGA com
negócio de Compra e Venda de Género Alim. infringiu o disposto no artigo 49, 61 e 70 do De-
creto-Lei n9 82 de 26/12/66 combinado com o Artigo 74 e 112 do Regulamento baixado pelo
Decreto 252 de 25/10/63 em vigor conforme Artigo XXXVIII da Portaria "N" n9 01
de 12/01/67 e Artigo l9 do Decreto 931 de 29 de janeiro de 1969, pela constatação da seguin-
te irregularidade: Omissão de lançamento de imposto de circulação de mercadorias ( ICM)
ref. as saídas não lançadas, no valor tributável de Cr$ 201.00 (Duzentos e um cruzeiros),
conforme Levantamento Fiscal em an»xo relal ivo ao período de 1/12/69 a 31/01/70. Pelo que
lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim autuan-
te. Outrossim. fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompa-
nhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os ar-
tigos 252 e 247 inciso III, da Lei n9 4191, de 24.12.62, sob pena de REVELIA. Distrito Fe-
deral, 30 de dezembro dei 971. Waldir Abreu - Fiscal de Renda Auxiliar.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria
VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Subst ituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de 1973

EDITAL N9 006/73 -
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF.. toma público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n9

25956. de 23 de dezembro de 1971, assim caracterizado: Aos 23 dias do mês de dezembro do
ano de l 971 na II Inspetoria Fiscal - Taguatinga - DF onde me achava no exercício da Fis
calização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que a firma ANTÓNIO
VARQUIO inc. n9 130 075, estabelecida na QI 11 conj. A lote 16 - Guará DF. com negócio
de BAR E MERCEARIA - COMPRA E VENDA infringiu o disposto no artigo 29 do Decreto
n9 1294 de 19-02-70, pela constatação da seguinte irregularidade: Deixou de recolher o ICM
no valor de Cr$ 362.05 (trezentos e sessenta e dois cruzeiros e cinco centavos) correspon-
dente ao tributável de C'r$ 2 413,67 (dois mil e quatrocentos e treze cruzeiros e sessenta e
sete centavos) devidamente lançado e não recolhido conforme demonstrativo e conclusão
fiscal anexos. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias,
assinado por mim autuante. Oulrossim/fica o infrator cientificado de que deverá apresentar
defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte)
dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III dí> Lei n9 4 191. de 24.12.62, sob pena de RE-
VELIA. Distrito Federal. 23 de dezembro de l 97 í Nilde Lemos Rosal Pacheco,Fiscal Aux.
de Rendas.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria
VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Subst ituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 06 de junho áe 1973

EDITAL N9 07/73
Ilia. INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da Ilia. Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita da SEF, torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO
NUMERO 26.962, de 23 de maio de 1973. assim caracterizado: Aos vinte e três dias do mês
de maio de 1973 na Ilia. Inspetcria Fiscal te Sobradinho onde me achava no exercício da Fis-
calização de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que IVO JOSÉ DA SILVA,
inscrição n9 117.751, estabelecido na rua Cel. João Quirino, 87 Planaltina-DF., com negó-
cio de Secos e Molhados, infringiu o disposto nos artigos 49,61 e 70 do Decreto-Lei n? 82, de
26.12.66; artigos 18, 20 e 70 do Anexo I a que se refere o art. 2° do Decreto n? 1.697, de
27.05.71, pela constatação das seguintes irregularldades: 1) OMISSÃO: Não escriturou, não
emitiu nota fiscal de vendas, não recolheu o I.C.M. no valor Tributável de 770.788,32,
devendo ser considerado o crédito fiscal de Cr$ 84.569,44, nos exercícios abaixo- 1968 valor
tributável Cr$ 16.872,75, Crédito Fiscal Cr$ 1.978,47; 1969, Cr$ 27.291,37 (Valor Tributá-
vel), Crédito Fiscal Cr$ 2.953,84; 1970, Valor Tributável Cr$ 270.269,87, Crédito Fiscal Cr$
30.419,38; 1971, Valor Tributável 456.354,33, Crédito Fiscal Cr$ 49.217,75. TOTAIS: Valer
Tributável - 770.788,32, Crédito Fiscal Cr$ 84.569,44. 2) - Notas Fiscais (2a. vias) e demons-
trativos anexos que passam a fazer parte integrante do presente auto, lavrado às 10:00 ho-
ras. Pelo que lavrei o mesmo em 04 (quatro) vias assinadas por mim, autuante. Outrossim,
fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das pro-
vas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõem os artigos 252 e
247 inciso III, da Lei número 4.191, de 24. 12. 62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal,
23 de maio de 1973 - José Ribeiro Ramos, Agente Fiscal de Tributos.

VISTO
Em 11/6/73

JOAQUIM REGINALDO DA MATA
Diretor Substituto

ELPlDIO PINHO TAVARES
Insp. Fiscal Subst.
l l la. Inspet. Fiscal.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDITAL N9 08/73 -
II INSPETORIA FISCAL

O inspetor fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita do SEF. torna público a lavratura do TERMO ADITIVO do AUTO DE INFRAÇÃO F
APREENSÃO n9 21790, de 09 de novembro de 1971, assim caracterizado. Aos (2) dois dias
do mês de dezembro de 1971, compareci ao estabelecimento da firma Aparecida Conceição
Lessio Leme, situada na QSB/12 e 13 - Bloco "A", Lote/11, Mercado Sul de Taguatinga, a
fim de. no exercício de fiscalização de rendas da Prefeitura do Distrito Federal lavrar ' o
presente TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO n9 21790 de 09 de novembro de
1971, para corrigir a capitulação do mesmo como sendo o art. 81, do regulamento baixado
com o Decreto n9 1.603, de 08 de fevereiro de 1971, ratificando os demais dizeres do referido
Auto de Infração. Brasília. 02 de dezembro de 1971 José Elizeu Macarini Carlos Rêeo Bar-
bosa Fiscal de Rendas - DF -

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Subst ituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de l 973

EDIT AL N9 009/73-
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF., torna público a lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n9

25958 de 28 de dezembro de l 971, assim caracterizado: Aos 28 dias do mês de dezembro de
1971, na II Inspetoria Fiscal - Taguatinga - DF. onde me achava no exercício da Fiscalização
de TRIBUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que . Muhammad Saghir Abdallah
M. I. A. Awawadeh insc. n9 415 DTD, estabelecido na QSA 24 lote 02 - Taguatinga DF. com
negócio de comércio ambulante infringiu o disposto no artigo n9 01 do Decreto n9 931 de
25.01.69, pela constatação da seguinte irregularidade: Deixou de recolher o ICM no valor
de Cr$ 75,00 (setenta e cinco cruzeiros) correspondente ao tributável de Cr$ 500,00 (qui-
nhentos cruzeiros). Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 (quatro)
vias, assinadas por mim autuante. Outrossim, fica o infrator cientificado deque deverá apre-
sentar defesa escrita acompanhada das provas que entender necessárias, no prazo de 20
(vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III da Lei n9 4191 de 24.12.62, sob pena
de REVELIA. Distrito Federal, 28 de dezembro de 1971. Nilde Lemos Rosal Pacheco Fiscal
Aux. de Rendas.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal
II Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
Central de Abastecimento de Brasília S.A. - CENABRA

ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados, na forma da DECISÃO adotada pela Diretoria-Colegiada em sua 59a.
sessão, realizada em 13/06/1973, os Senhores Acionistas da Central de Abastecimento de1

Brasília S/A - CENABRA, para se reunirem em ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA, na sede social da Central, sita no SIA - Trechos: 5/15, em Brasília -DF, no dia
28-06-1973, às 9:00 horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1 - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS;
2 - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO.

Brasília, 13 de junho de 1973

JOÃO PEDRO MACEDO
Diretor Presidente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDIT AL N9 015/73-
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF_. torna público a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n?

32932 de 04.07.72. assim caracterizado: Aos quatro dias do mês de julho do ano de 1972 na
Ia. Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, verifiquei que CARRIJO & FONSECA LTDA.. insc. n° 122 575. esta-
belecido na C 3 lote 05 Setor Automob. Taguat. com negócio de oficina mecânica, infringiu
o disposto no Item VI da Portaria "N" n9 0:2 de 16 de janeiro de l 967, pela constatação da
seguinte irregularidade: Não recolheu o I.S.S. sobre o tributável de Cr$ 2676,58. correspon-
dente ao exercício rle l 969, tudo conforme levantamento fiscal anexo e que faz parte inte-
grante do presente auto. Pelo que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 (qua-

Agente Fiscal de Tributos.
ADENOR DE OLIVEIRA

Inspetor Fiscal
Inspetoria
VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

CONCURSO PARA AUXILIAR INSTRUTIVO
EDITAL

Faço público que foram os seguintes, por número de inscrição, os candidatos aprovados na
prova de Português, do concurso em epígrafe:

INSCRIÇÕES N?s.: 08 - 18 - 65 - 66 - 102 - 105 - 113 - 132 - 169 - 174 - 183 - 196 - 205 - 219 -
243 - 252 - 277 - 302 - 306 -'313 - 341 - 354 - 356 - 363 - 394 - 408 -411 - 426 - 432 - 492- 504 -
531 - 534 - 611 - 619 - 653 - 675 - 720 - 764 - 783 - 810 - 880 - 1026 - 1032 - 1033 - 1068 - 1096 -
1133 - 1149 - 1182 - 1338 - 1343 - 1418 - 1442 - 1468 - 1563 - 1622 - 1623 - 1654 - 1870 - 1889 -
1902 - 1927 - 1939 - 1956 - 1997 - 206.3 - 2066 - 2069 - 2124 - 2163 - 2174 - 2240 - 2278 - 2296 -
2336 - 2367 - 2397.

Brasília - DF., em 15 de junho de l 973

VITORIO DAS NANNETTI
Secretário do Concurso

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDITAL N? 18/73 -
IIINSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita da SEF, torna público a lavratura do TERMO ADITIVO ao AUTO DE INFRAÇÃO
E APREENSÃO n? 24241. de 20 de janeiro de 1972, assim caracterizado: Aos onze dias do
mês de maio de 1973, compareci ao estabelecimento da firma SOLON PINHEIRO GUI-
MARÃES, situada na C-12 BI. N-Loja 05 - Taguatinga - DF a fim de, no exercício de fisca-
lização de rendas da Prefeitura do Distrito Federal, lavrar o presente TERMO ADITIVO
ao AUTO DE INFRAÇÃO n° 24241. de 20 de 01 de l 972, para: Corrigir a captulação que
passa a ser a seguinte: item I do artigo 25 do regulamento baixado pelo Decreto n° 1697 de
27/05/1971 e onde se lê: com negócio de artesanato, leia-se com negócio de confecção e ven-
da de artigos de artesanato. Ratificando os demais dizeres do referido Auto de Infraçao.
Brasília. 11 de maio de 1973 Nilde Lemos Rosal Pacheco Agente Fiscal de Tributos mat.
7134-GDF.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

SERVIÇO DE LANÇAMENTO

Brasília, 11 de junho de 1973

EDITAL N9 13/73-DTI

O CIIEFIÍ DO S3HVIÇO DE LANÇAMENTO, da DIVISÃO L13
TRIBUTOS IMOBILlXniOS, far, iiaber aos contribuintes .-ibaixo-rolaciona
dos, cujos domicílios não .fórum at uaiiçados j u n t o ao Serviço tie Ca-
daatro Imobiliário, -jue se encontram a sua disposição a partir da
proaeute data, no 15^ andar do Edif. Brasília - 3B/3UI, as uaoiPIGA

COES para pacamonto de Dll'lSitBIJA BE IMPOSTO D£ TilA;j£ff:i3GÃO.

O prazo paru pagawento é de 30 (-rinta) dias,
contados do 30C (trigésimo) dia úa publicação do presatuo iidital e
a falta de pa^anento ou reclamação ao Sr. DHt3COH DA DIVISÃO ÍJ2 r ai

BUL'03 jjíOBILlAHIOS, neata praso, implicará na imediata inocri>;ão do
débito co!2o Divida Ativri, paivi cobrança executiva.

s ijiJBrr^o
1448/73 TO.iA LÚCIA KESIffiS
1523/73 MILTOII JORSB I.IOHTEIBO e outros
1593/73 lULSOH 3AKHIOHUSVO
1324/73 TAULEH 1.1A3HADO
1652/73 JOSZ ILDEFONSO DE BITTHICOUHr
1654/73 ABAUro JOSÍ DO IÍASCBIENTO
1652/73 HORÍCIO BAIiBOSA DE OLIVEIBA
1675/73 LUZIA JOANA iimDOKCA
1684/73 DAMIÃO FHAHCISCO BAMOS
1685/73 OABIUEL FUiSEIRA DA CRUZ
1707/73 JESUS WALEEMIHO
1708/73 JOSÍ DOS BEIS MODESTO
1709/73 FRASCISCO BATISTA DA LUZ
1710/73 TOSE DE ALMEIDA

1711/73 JOÃO DOS SAHTOS FILHO
1712/73 XADKILIA '"20DOHO RAMOS
1723/73 ilAIilA AJÍAUJO POH53CA
1725/7Í .-.:. .ÍL 7i-jís.-;\-:n pi SOIZA
1727/73 :'i:sa - n.D. SAMAHA

1736/73 PIBIA - OA3SIAKA SILVA OAJVHTA
17*1/73 .AJ1-J32S PILLAfl
1742/73 lãSÍ AVJT2.-.0 DE CASTRO

30,00
40,00

25,00
100,00
35,00

132,00
100,00
35,00

350,00
40,00
92,00
92,00
96,60
83,70

79,90
45,00
25,00
25,00
25,00
21,00

50,00
70,00

1749/73

17J5/73
1763/73
1764/73

1771/73

1779/73

178E/73

1790/73
1792/73

1793/73

1797/73

1800/73
1C03/73,
1808/73
1329/73

1832/73
1844/73
1847/73
1353/73
1885/73
1954/73 '
1955/73
1956/73
1965/73

1970/73
1973/73
1981/73
1991/73
^.992/73
1990/73

:016/T3
SOjl/73

£036/73
2037/73

2030/73

OSVALDO BA SILVA :.'EIIi^J
CAWl'IDIO fl ;i:[A HA 31LVA
ra.;ico m.AWA cs;;iuc

ClOrÁIHO 00:!.!ISA L,; MB10
ALDA PKSIali 1)3 OAOTATJIO

LEOUTIKA DE AHÍSniA SÍAIÍK
A, : ru I i IO JOílOi) DIHO
OULIMA i.:A!!IA La-3 '../J.S
ALOYSIO KWÚS P2.L. , .;/,
1ÍELIO DCia.ELLBS 3.; iLT,0
A.T/OYA1DO 1:AIÍIA;3)
-TENS P-.;ÍI .A "::.• ,'OSA

JOIÍOJ3 DE OI,I;:JI;IA :'.TA
l IQI O OIIACOII HAV.'.S

JOSE onus 'At?;rro DE OLIVEIRA
TiMlJH, CHI3IO PGiri'SS
JCEL BiiAOA DE SOUIA
i.XTIO /ITOSIA 3AZAII
JOÃO APÓSÍOLO OUT.IAIiÃílS
JOÃO BiLIZ DJS SOUZA LEIA

IUIÍIA HE LOUIIBES SILVA i^.SI.IA
OjJLSO PZilEIIiA LB.IA
MIO-JEL ALV23 BAiUÃO

JOÃO BATISTA AVELISO
OTOUILIA T.IARQUEZ DE OLIVJI u.

:,'ICOB2.IOS DE DÍTJS VIjJIHA
LUÍS nOSÍlISJUS LIEA
MilLDO (MIES DE SOUSA

DHASILIKO CAIffiOS PEXAIilffiS
MEUSA SOTOÍ30
PEIfflO ATPONIODOS SA1.TOS
ALCIDiiS CO..-.E3

. A ;ÍA ,;:?ci , IA SILVA
G^T^NI ;

. looii

20,00

55,00
57,00

53,00
57,00
53,00
50,00
35,00
43,00
20,00

' 27,00
59,00
43,00
52,30
21,40
30,00
25,40
26,40
29,40
29,60
15,40
IS, 40
IS,40
10,50
13,40
40,00
13,40
15,40
88,00

29,50
17,20

20,00
27,60
7,00

15,40

í'043/73
2044/73
:/046/73
:.'050/73
.•>'-,C7/'73

2000/73
: 024/73
212Í/73
1:134/73
2.t3'J/73
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DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de 1973

EDITAL n9 025/73 - II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita da SEF., torna público a lavratura de ATITO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO N9

22316 de 27.04.73, assim caracterizado: Aos 27 dias do mês de abril de 1973, na II Inspetoria
Fiscal às 11,00 horas onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, verifiquei que Altivino Cândido insc. n9 sem, estabelecido desconhe-
cido, com negócio de'venda de carne infringiu o disposto no artigo 18 item I, artigo20 item
I, do anexo I a que se refere o artigoj9 do Decreto 1697 de 27.05.71 e artigo 16 item I do Re-
gulamento baixado pelo citado decreto, pela constatação da seguinte irregularidade: deixou
de emitir nota fiscal e recolher o ICM pela saída de 5 (cinco) carcaças de caprino com 44
(quarenta e quatro) quilos, no valor tributável de Cr$ 200.00 (duzentos cruzeiros). Pelo
que lavrei o presente auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim,
autuante, outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar provas digo apre-
sentar defesa escrita acompanhada de provas que entender necessárias, no prazo de 20
(vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III da Lei n9 4 191 de 24.12.62, sob pe-
na de REVELIA. Distrito Federal, 27 de abril de 1973. Airton de Araújo Mota, agente Fis-
cal de Tributos.

ADENOR DE OLIVEIRA
II Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDITAL N9 026/73 -
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF.. torna público a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO de n9

24816 de 14.05.73, assim caracterizado: Aos quatorze dias do mês de maio do ano de l 973,
na II Inspetoria Fiscal, às 10,00 horas, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRI-
BUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que GETÚLIO GOMES DE SÁ insc. n9

132106, estabelecido na CNB 12 lote 12, sala 4 Taguatinga, com negócio de móveis e ele-
trodomésticos infringiu o disposto no artigo 16, item I do Regulamento baixado pelo Decre-
to n9 1697 de 27 de maio de 1971, pela constatação da seguinte irregularidade: Deixou de re-
colher o ICM do saldo devedor apresentado nos períodos abaixo discriminados: 1971: julho
Cr$ 461.50, setembro Cr$ l 073,99 e dezembro Cr$ l 614,60. Pelo que lavrei o presente auto
de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim autuante. Outrossim, fica o
infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que
entender necessárias no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III
da Lei n9 4191 de 24.12.62, sob pena de REVELIA. Distrito Federal, 14 de maio de 1973.
José Gilberto Lopes Moreira, Agente Fiscal de Tributos.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal
II Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

GOVERNO DO DISTRTO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasilia, 08 de junho de 1973

EDIT AL N9 031/73-
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF., torna público a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO E APREENSÃO n9

24678 de 14.05.73, assim caracterizado: Aos quatorze dias do mês de maio do ano de l 973
na II Inspetoria Fiscal, às 10,00 horas onde me achava no exercício da Fiscalização de TRI-
BUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que a firma Constando Guimarães Lobo
insc. n9 124 511, estabelecida na CSD 4 lote 13 loja 04 Tag. DF. com negócio de com. repres.
de móveis e eq. p/hospitais infringiu o disposto no artigo 2° do Decreto n9 l 294 de 19 de fe-
vereiro de l 970, pela constatação da seguinte irregularidade: Deixou de recolher aos cofres
do Governo do Distrito Federal, o ICM no valor de Cr$ l 935,90 (um mil, novecentos e trin-
ta e cinco cruzeiros e noventa centavos), referente aos meses de agosto, setembro e novem-
bro de l 970, de conformidade com o processo n9 30956/71, fls. 01. Pelo que lavrei o presente
auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim autuante. Outrossim, fi-
ca o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas
que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias como dispõe os artigos 252 e 247 inci-
so Hl, da Lei n9 4 191 de 24.12.62, sob pena de REVELIA, d. Federal, 14 de maio de l 973,
Manoel Felício de Lima - Agente Fiscal de Tributos.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEP. DA RECEITA
DIV. DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 08 de junho de l 973

EDITAL N9 032/73 -
II INSPETORIA FISCAL

O Inspetor Fiscal da II Inspetoria Fiscal da Divisão de Fiscalização do Departamento da Re-
ceita da SEF.. torna público a lavratura de Auto de infração n9 24677 de 14.05.73, assim ca-
racterizado: Aos quatorze dias do mês de maio do ano de l 973 na II Inspetoria Fiscal às
9,30 horas onde me achava no exercício da Fiscalização de TRIBUTOS DO DISTRITO FE-
DERAL, verifiquei que a firma Elieson Araújo Trindade, insc. n9 1198/DTD estabelecida na
QND 16 lote 04 Taguatinga DF,, com negócio de armarinho e confecção infringiu o disposto
no item VI da Portaria "N" n9 01 de 12 de janeiro de 1967 e artigo 16 item II letra "a" do Re-
gulamento baixado pelo Decreto n9 1967 de 27 de maio de l 971, p'ela constatação da se-
guinte irregularidade: Deixou de recolher aos cofres do Governo do Distrito Federal, o ICM
no valor de Cr$ l 125,00 (um mil, cento e vinte e cinco cruzeiros), referente aos meses de
agosto, outubro, dezembro/68, abril e maio/70, fevereiro e julho/71, fevereiro, abril e maio/72,
de conformidade com o Processo n9 16887/72, fls. 01. Pelo que lavrei o presente auto de in-
fração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o in-
frator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que en-
tender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe os artigos 252 e 247 inciso III da
Lei n9 4 191 de 24.12.62, sob pena de REVELIA. D. Federal. 14 de maio de l 973, Manoel
Felício de Lima - Agente Fiscal de Tributos.

ADENOR DE OLIVEIRA
Inspetor Fiscal

Inspetoria

VISTO:

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Divisão de Fiscalização

Diretor-Substituto

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


